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Dedico este trabalho 
aos meus pais. 
Por tudo que até hoje 
me proporcionaram 
e ao futuro 
que ainda desfrutarei. 



.. 

"Nosso grande medo não é o de que sejamos 
incapazes. 

Nosso maior medo é que sejamos poderosos 
além da medida. 

É nossa luz, não nossa escuridão, que mais nos 
amedronta. 

Nos perguntamos: "Quem sou eu para ser 
brilhante, atraente, talentoso, incrível?" 

Na verdade, quem é você para não ser tudo 
. ? 
ISSO • ... 

Bancar o pequeno não ajuda o mundo. Não há 
nada de brilhante em encolher-se para que as 
outras pessoas não se sintam inseguras em 
torno de você. 

E à medida que deixamos nossa própria luz 
brilhar, inconscientemente damos às outras 
pessoas permissão para fazerem o mesmo." 

Nelson Mandela (discurso de posse em 1994) 
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RESUMO 

A presente dissertação tem por objetivo demonstrar - através de um estudo 

de caso desenvolvido na administração pública do Estado do Paraná, 

especificamente em duas organizações, uma da administração direta outra indireta, 

por meio de entrevistas estruturadas - o distanciamento entre o discurso e a prática 

no que concerne ao desenvolvido na área de treinamento dentro de uma política de 

recursos humanos do Estado. 

Considerando que a função treinamento, na administração pública do Estado, 

vem ao longo das últimas duas décadas sofrendo inúmeras reestruturações internas, 

associadas às pressões geradas tanto pela exigência natural das mudanças na própria 

área como nos rumos e objetivos advindos das esferas governamentais estadual e 

federal, o presente estudo num primeiro momento analisa o desempenho da função 

treinamento no período 1987 a 1994, visando verificar os fatores resultantes da 

desestruturação da área e a coerência entre as ações programadas e realizadas; num 

segundo momento, compara o discurso à pratica, baseando-se na implementação de 

uma política de recursos humanos adotada pelo governo. 

O resultado obtido da pesquisa de campo, respaldado pelo exame bibliográfico, 

permitiu concluir que apesar de documentos formais e oficiais delinearem uma política de 

recursos humanos para o Estado, houve evidentes contradições entre o que se propôs e o 

que se realizou. A análise qualitativa dos dados constatou que as ações, em sua maioria, 

foram implementadas de forma casuística. Durante o período estudado, a área de 

treinamento e desenvolvimento de recursos humanos no Estado sofreu constantes 

(re )estruturações e, como conseqüência, perdeu-se tempo e recursos frnanceiros nas duas 

instituições, à época, responsáveis pela área. Constantes mudanças legais, disputas internas 

por espaço institucional, falta de sintonia e sincronia, resultaram mais uma vez, na 

descontinuidade das ações na área Entretanto, pôde-se perceber que o governo preocupa­

se com a valorização e desenvolvimento de seus servidores, mas continua agindo, de 

forma pontual, sem um planejamento estruturado e integrado, inerente a todo e qualquer 

sistema de recursos humanos. 

Confirma-se, portanto, que a formulação e implementação de uma efetiva 

política de recursos humanos, seja através da utilização de um modelo analítico ou 

não, deve estar centrada em ações integradas, inter-relacionando-se com todos os 

demais subsistemas da área de recursos humanos e não de forma disfarçada ou presa 

ao discurso de uma Lei ou projetos governamentais. 
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ABSTRACT 

The aim of this dissertation is to demonstrate what happens to the public 

administration in the state of Paraná through a case study, more specifically, in two 

organization: one, called in specific legal regime, 'direct administration' and the other, 

'indirect administration', by means of structured interviews searching the distance 

between the discourse and practice which concerns to what was developed in the 

training area inside a human resource policy of the state. 

Since two decades, the training function in public administration of the state is 

changing and suffering some internal (re )structures. These changes are due to the pressure 

generated by either the natural requirement of changing in the same area or in the ways 

and aims from govemmental spheres (state and federal). On one hand, this study analyzes 

the performance of training function during from 1987 to 1994, in order to verify the 

outcome factors of the not structured area and the coherency between programmed and 

accomplished actions. On the other hand, compare the discourse and practice based on a 

human resource policy implemented and adopted by the govemment. 

The results of field research with bibliographic examination allow to conclude 

that although the official and formal documents delineate a human resource policy to 

the state, there were evident contradictions between the proposal and what the state 

really fulfilled. The qualitative data analysis concluded that the majority of the actions 

are implemented casuisticaly. During the case study period, the human resource area 

specifically, training and development, suffered constant (re )structures. The 

consequence was - the both institutions, responsible for the training area, lost time 

and financial resources. Legal changes, internaI dispute for institutional space, lack of 

tune and synchrony resulted once more in a discontinued action in the area. However 

it is perceptible that the government is worried about the development and evaluation 

of its civil services although it goes on behaving without a structured and integrated 

planning related to any human resource system. 

The study, therefore, confirrns that the forrnulation and implementation of 

effective human resource policy, either through an analytic model or not, must be 

centralized in integrated action interrelated to all the subsystems of the human 

resource area, neither in a disguised way nor linked to the discourse of a law or 
govemment projects. 
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APRESENTAÇÃO 

o desenvolvimento deste trabalho objetivou conhecer, identificar e analisar a 

política de recursos humanos definida para os servidores civis da administração direta 

e indireta do poder executivo do Estado do Paraná. Surgiu de estudos e reflexões 

realizados nas disciplinas de Metodologia de Pesquisa, Políticas Públicas I e 11 e 

outras que fazem parte do currículo disciplinar do Curso de Mestrado em 

Administração Pública da Escola Brasileira de Administração Pública - EBAP da 

Fundação Getulio Vargas. 

Um dos fatores que muito contribuiu para o desenvolvimento da idéia 

central deste estudo foi a experiência profissional de quinze anos da autora na área de 

recursos humanos, sendo onze destes na administração pública estadual paranaense. 

Dos inúmeros motivos que levaram ao aprofundamento do tema em questão, 

sobressai o fato de a gestão de recursos humanos, devido a sua complexidade, representar 

um grande desafio para as organizações, sejam públicas ou privadas. A estrutura da 

administração de recursos humanos do Estado do Paraná não deixa de ser diferente. 

Diante deste quadro, definiu-se o período a ser estudado entre 1987-1994, 

quando o Governo do Estado passou por inúmeras transformações de ordem política e 

econômica, além de reformas em sua máquina administrativa. Tais transformações 

suscitaram maior conhecimento e análise das reais intenções e razões que fomentariam 

ou não a implementação da política de recursos humanos adotada neste período. 

Dentro das atividades pertinentes à administração de recursos humanos no 

Estado, o presente estudo centrou seu foco de atenção especificamente à área de 

treinamento e desenvolvimento. O objetivo principal desse direcionamento deve-se 

aos diversos acontecimentos que influenciaram e mudaram a história do treinamento 

no Estado neste espaço de tempo. Portanto, depreendem-se desses fatos diversos 

questionamentos, cujas respostas pretendeu-se obter através da pesquisa estabelecida. 

Cabe ainda destacar que os problemas levantados não afetam a 

administração pública como um todo. O objeto deste trabalho é demonstrar, através do 

método de estudo de caso, características da política de recursos humanos 

especificamente na realidade paranaense. 
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CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

Nas organizações públicas brasileiras, a questão do desenvolvimento de 

recursos humanos tem sido alvo de muitos estudos e questionamentos, demonstrando 

realmente que entre o discurso e a prática existe um complexo hiato. 

Por décadas, e ainda em muitas organizações, os profissionais da administração 

pública e, em especial os da área de recursos humanos, foram considerados como 

catalisadores de conflitos organizacionais e responsáveis pela ordem e disciplina, sendo 

esses aspectos uma responsabilidade formal para o desenvolvimento das diretrizes e 

ações exercidas em seus governos. 

Sabe-se que um dos fatores preponderantes a qualquer organização é a 

qualidade de seus recursos humanos. Portanto, incentivar sua contínua 

profissionalização deveria ser uma das principais metas de um governo. O que se 

encontra entre a teoria e a realidade, entretanto, são áreas como as de treinamento 

realizando trabalhos de maneira isolada, distanciadas de um planejamento global e de 

uma política específica e integrada a áreas afins que propicie o desenvolvimento 

contínuo desses profissionais. 

Persiste nas organizações públicas uma visão distorcida que vise, como ponto 

inicial e crucial, a formulação e a implementação de uma política pública de recursos 

humanos bem definida, que atenda com coerência às necessidades do governo e de seus 

cidadãos. Com este intuito, pretendeu-se responder ao problema central da pesquisa e 

levantou-se a seguinte questão: 

Que fatores influenciaram a implementação de uma política de recursos 

humanos visando à integração ou não da área de treinamento no Governo do 

Estado do Paraná, no período de 1987 a 1994 ? 

A partir dessa questão, refletiu-se que a essência, consciência e coerência da 

administração de um Governo está no estabelecimento e implementação de uma 

política de recursos humanos consistente, sem a distorção de que o exercício do poder 

possa ocupar-se destas ações. 
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Considerou-se este estudo relevante por ter como uma de suas intenções, 

analisar o discurso e a prática da política de recursos humanos na administração pública 

paranaense, tendo ainda o intuito de enfatizar a necessidade do eficiente gerenciamento 

e investimento em recursos humanos e, com isso, dar especial atenção à área de 

treinamento no governo sugerindo sua readequação às reais necessidades do Estado 

através do estabelecimento de uma real política de recursos humanos. 

Partiu-se, portanto, do pressuposto de que a gestão de recursos humanos é uma área 

considerada eminentemente estratégica e ao mesmo tempo crítica em qualquer organização. 

Desde os primórdios da administração científica temos assistido a inúmeras 

teorizações sobre recursos humanos concluindo que - mesmo depois de muitas 

décadas, no caso do Brasil - alguns pontos nevrálgicos da área, como investir em seu 

capital humano, por exemplo, se encontram operando ainda sob enfoque jurídico­

trabalhista da década de 30 ou tecnicista da década de 50. Percebe-se, então, que este 

campo de estudo ainda se ressente em muitos momentos de definições precisas, 

principalmente por ser uma área que vem sendo valorizada. 

Nesse sentido este estudo pretendeu destacar a relevância da contínua 

profissionalização do servidor público, vislumbrando não somente o seu 

autodesenvolvimento, mas o resultado prático através do atendimento às necessidades 

do cliente do setor público: o cidadão-cliente. 

Entendeu-se que a função treinamento não pode ser considerada um fim em si 

mesma, mas um serviço prestado aos seus clientes pela organização, ou seja, aos 

funcionários que atendem o público alvo. 

Situando historicamente o objeto do estudo, salientamos o ano de 1987, quando 

o Governo do Estado do Paraná editou a Lei nº 8485/87, que extinguia a Fundação 

Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Estado do Paraná - FIDEPAR,1 

e repassando suas funções para duas instituições: a Secretaria de Estado da 

Administração - SEAD, através da Divisão de Treinamento e Desenvolvimento de 

lInstituída em agosto de 1979 através da Lei n° 7817/79, vinculada inicialmente à Secretaria de 
Recursos Humanos, extinta em dezembro de 1983 através da Lei n° 7817/83, passando suas atribuições, pessoal e 
patrimônio para a Secretaria de Estado da Administração - SEAD. 
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Recursos Humanos-DTRH,2 e da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação 

Geral-SEPL, através do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social -

IPARDES, ao recém criado Centro de Treinamento para o Desenvolvimento - CTD. 3 

A partir dessa divisão de atribuições, com força de lei, previa-se que as 

instituições trabalhassem de forma conjunta, a fim de que, unindo esforços, cumprissem 

metas governamentais estabelecidas à área de treinamento e desenvolvimento de 

recursos humanos do Estado. 

Consideram-se portanto relevantes neste estudo dois grandes momentos que, de 

certa forma, se inter-relacionam: o primeiro, que analisa o desempenho da função 

treinamento no período de 1987 a 1994, com o propósito de verificar se os fatores 

resultantes da desunião, fragmentação e duplicação das atividades de treinamento na 

administração pública paranaense foram coerentes com as ações programadas e 

realizadas; o segundo, que compara o discurso à prática, tendo como pano de fundo a 

implementação da política de recursos humanos adotada. 

Como conclusões e resultados, este estudo pretende suscitar novas discussões e 

despertar o interesse e questionamento da temática em outros profissionais ligados à 

área de recursos humanos, agregando-o, portanto, como uma contribuição ao 

desenvolvimento de recursos humanos da esfera governamental. 

Cabe ainda enfatizar que, na esfera federal, o Plano Diretor da Reforma do 

Aparelho do Estado prevê a preparação de uma nova administração pública brasileira, 

advinda provavelmente das novas reformas em curso, passando necessária e 

essencialmente pela profissionalização e pela valorização do servidor público. 

Nesse contexto, uma política de recursos humanos deverá ser formulada em 

âmbito nacional, visando atender aos papéis adicionais do Estado de caráter regulatório 

e de articulação dos agentes econômicos, sociais e políticos, além do aprimoramento na 

prestação dos serviços públicos.4 

É neste aspecto que a autora considerou este trabalho de suma importância: em 

2 Administração direta. 

3 Administração indireta. 

4Baseado no Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado. Presidência da República. Câmara da 
Reforma do Estado. Brasília, 1995. 
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pnmeuo lugar, devido a sua formação em Pedagogia, especialização na área de 

Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal e aos anos de experiência profissional na 

área; em segundo lugar, considerou que o desempenho dos cargos e funções exercidos, 

não apenas na iniciativa privada, mas especialmente na administração pública estadual, 

estimularam o interesse da pesquisa em caráter pragmático do distanciamento entre o 

discurso e a prática utilizados na elaboração e implementação de políticas de recursos 

humanos nas esferas governamentais. 

Tal fato suscitou um alto grau de preocupação e o encorajamento necessário 

para buscar respostas e soluções através do Mestrado em Administração Pública, da 

Escola Brasileira de Administração Pública - Fundação Getulio Vargas. Portanto, este 

estudo subsidiou experimento e oportunidade à obtenção de respostas a essas questões, 

bem como propor possíveis alternativas de ação para a implementação de uma política 

de recursos humanos na administração pública paranaense. Pretende-se ainda que este 

estudo sirva de estímulo à autora e a outros profissionais das áreas de políticas públicas 

e recursos humanos no desenvolvimento de outros estudos, projetos e pesquisas. 

Diante do exposto, o objetivo final deste trabalho foi, analisar as políticas de 

recursos humanos definidas, para o período de 1987 a 1994, na administração 

pública do Governo do Estado Paraná, mais especificamente na área de 

treinamento e desenvolvimento, identificando o distanciamento entre o discurso e 

a prática na formulação e implementação destas políticas. 

Visando ao alcance do objetivo final, o trabalho pretendeu atingir os 

seguintes objetivos intermediários: 

a) identificar e analisar as diretrizes da política de recursos humanos no 

período 1987 a 1994 no âmbito das administrações direta*5 e indireta**6 no 

Governo do Estado do Paraná; 

5 Administração Direta - SEADIDTRH: Secretaria de Estado da Administração - Divisão de 
Treinamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos. 

6Administração Indireta - IPARDES/CTD: Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e 
Social - Centro de Treinamento para o Desenvolvimento. 
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b) verificar quais e que tipo de fatores (políticos, econômicos, financeiros, 

legais, gerenciais, educacionais, tecnológicos, culturais, etc.) influenciaram 

a área de treinamento das administrações direta* e indireta** no Governo 

do Estado do Paraná no período 1987 a 1994; 

c) investigar as ações na área de treinamento, programadas e realizadas nas 

administrações direta* e indireta** nestes sete anos, e quais os recursos 

orçamentários utilizados; 

e) identificar as possíveis divergências encontradas entre as ações 

programadas e realizadas, relacionando-as com as diretrizes estabelecidas 

na política de recursos humanos no Estado neste período; 

f) identificar causas que levaram a extinção de um órgão único responsável 

pelo treinamento e a delegação dessas atribuições para outros dois órgãos: 

um da administração direta* e outro da administração indireta, ** dividindo 

a área e a função treinamento no Governo do Estado do Paraná; 

g) analisar qual é a contribuição da área de treinamento em conjunto com 

outras áreas de recursos humanos, para a formulação e implementação de 

uma política de recursos humanos. 

Conforme foi estabelecido no objetivo final, o estudo em questão ficou 

delimitado à política de recursos humanos adotada nas administrações direta e indireta, 

do Governo do Estado do Paraná, no período de 1987 a 1994. Conseguiu identificar 

alguns fatores que provocaram ou não o distanciamento entre o discurso e a prática da 

política de recursos humanos, observando especificamente o ocorrido na área de 

treinamento no Estado. 

Foram enfocados os órgãos públicos que atuaram na área de treinamento, 

tomando como foco principal o Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e 

Social - IPARDES (Centro de Treinamento para o Desenvolvimento - CTD) e a 

Secretaria de Estado da Administração - SEAD (Divisão de Treinamento e 

Desenvolvimento de Recursos Humanos - DTRH). 
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A metodologia de pesqUIsa utilizada procurou identificar as diretrizes e 

políticas de recursos humanos formuladas e implementadas pelo Governo do Estado do 

Paraná no período de 1987 a 1994, bem como investigar as divergências existentes e 

verificar fatores que resultaram na desunião da área de treinamento no Estado. 

Com base na taxionomia sugerida por VERGARA,7 a pesquisa realizada foi 

classificada quanto aos seus fins, como: 

• descritiva, procurando expor as características do fenômeno a ser estudado, 

estabelecendo correlações entre as variáveis, bem como descrevendo as 

influências e fatores que contribuiriam com a integração da área de 

treinamento ou a impediram em conformidade com a implementação de 

uma política de recursos humanos no Estado do Paraná; 

• analítica, pois pretendeu esclarecer características do fenômeno, tomando 

como base a pesquisa descritiva e justificando as razões do objeto estudado. 

Como meios, utilizou-se de pesquisa: 

• bibliográfica, por se tratar de trabalho sistematizado necessário à 

compreensão teórica do estudo; 

• documental, por utilizar documentos conservados em órgãos públicos no 

Estado do Paraná, material publicado ou não sobre o objeto do estudo; 

A pesquisa de campo, foi realizada através da utilização de um instrumento 

de coleta de dados, utilizando um roteiro de entrevista estruturada de forma a 

complementar as pesquisas bibliográfica e documental. 

O método de estudo de caso foi escolhido por se tratar de um estudo 

circunscrito, permitindo desta forma, um maior aprofundamento e detalhamento do 

objeto em questão. 

A coleta dos dados de acordo com os tipos de pesqUIsa escolhidos, foi 

realizada da seguinte forma: 

7VERGARA, Sylvia Constant. Tipos de pesquisa em administração. Cadernos EBAP. Publicação da 
Escola Brasileira de Administração Pública, Fundação Getulio Vargas. Rio de Janeiro. n 252, Junho, 1990 
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• pesquisa bibliográfica, que proporcIOnou base teórico-empírica para o 

desenvolvimento do estudo, buscando através de livros, revistas, periódicos 

das áreas de ciência política, política pública, sociologia, administração, 

recursos humanos, e afins; 

• pesquisa documental através da qual se realizaram levantamentos e análise 

de documentos oficiais, relatórios internos, leis, decretos, estatutos, 

orçamento-programa, balanços físicos, planos de governo, projetos 

específicos da área de treinamento, convênios, mensagens à Assembléia 

Legislativa, discursos de posse e outros documentos, pertinentes ao estudo 

dentro do período de 1987 a 1994, encontrados nos arquivos do IPARDES, 

da SEAD e demais órgãos do Governo do Estado do Paraná.; 

• pesquisa de campo realizada através de roteiro de entrevista estruturada, 

visando alcançar informações mais detalhadas e uma descrição mais precisa 

da situação estudada, já que os entrevistados foram e alguns ainda são 

atores no cenário em investigação; 

• estudo de caso, que permitiu um maior detalhamento da situação estudada, 

estimulou descobertas, e fomentou alguns pontos de discussão, bem como 

auxiliou na formulação de questões que serão posteriormente oferecidas ao 

julgamento do público leitor. 

Visando ao amplo fornecimento de dados à pesquisa, os sujeitos escolhidos 

foram ex-secretários de Estado, diretores, técnicos responsáveis pela área de 

treinamento, administrativa e financeira que atuaram no respectivo período, sediados 

em Curitiba, Estado do Paraná. 

A pesquisa escolheu como UnIverso as instituições que foram 

determinadas pela Lei nQ 8.485/87 para atuarem na área de treinamento para 

funcionários civis, no Estado do Paraná, tendo como amostra selecionada a área de 

treinamento do IP ARDES/CTD e à da SEADIDTRH, sediadas no município de 

Curitiba, Estado do Paraná. 
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Para o tratamento dos dados coletados na pesquisa documental e nas entrevistas 

estruturadas, procurou-se realizar uma análise qualitativa dos dados obtidos. 

Para o desenvolvimento desta análise, foi utilizado o método hermenêutico, 

que tem como vocação e característica básica a compreensão, tradução e interpretação 

de questões de significação. 

Para os dados que exigiram atenção quanto aos seus aspectos divergentes e 

convergentes encontrados nos depoimentos das partes envolvidas na pesquisa, coube a 

utilização do método dialético, que se preocupa em considerar os processos de mudança 

como contraditórios, mas não isolados, formando uma totalidade, onde cada parte dá a 

sua contribuição e tem um lugar no todo. 

Ainda sob este enfoque, coube a idéia de movimento que está inserida no 

método sistêmico. Ao contrário do dialético, que vê o movimento como contraditório, o 

sistêmico concebe-o como transformação, permite analisar forças e fraquezas, ameaças 

e oportunidades, fornecendo também instrumental para futuras orientações e construção 

de sistemas ou a sua reforma. 

Sabe-se que a utilização do método de estudo de caso não permite 

generalizações e que em todo trabalho de pesquisa exige-se que sejam previstas 

algumas limitações e dificuldades em seu desenvolvimento. Desta forma, realizou-se 

um levantamento das interpretações, comentários, justificativas, desejos e necessidades 

dos entrevistados. 

Para a obtenção das informações, teve-se que conVIver com uma certa 

subjetividade. Grande parte dos entrevistados agregou às informações fornecidas uma 

forma indireta de expressar seus comentários, anseios e opiniões. Dessa forma, 

considerou-se o fator subjetividade uma limitação encontrada no método, apesar de ter 

sido um elemento enriquecedor para a análise e avaliação qualitativa do estudo. 



CAPÍTULO 11 

CONTEXTUALIZANDO POLÍTICA, POLÍTICA PÚBLICA E POLÍTICA DE 

RECURSOS HUMANOS 

INTRODUÇÃO 
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Este capítulo é dedicado ao estudo dos conceitos, finalidades, importância e 

fundamentos de uma política pública de recursos humanos em organizações públicas. 

Ao abordar a área de recursos humanos, este estudo ficou restrito ao subsistema 

desenvolvimento, dando ênfase à atividade de treinamento apontando-a como 

subsistema e uma função inerente e relevante de uma política de recursos humanos. 

Preliminarmente, deu-se evidência ao estudo conceitual de política e políticas 

públicas tomando como referência autores considerados clássicos8 como James 

Anderson, Robert Dahl, Amitai Etzioni, Richard Hofferbert, John W. Kingdom, 

Charles Lindblom, Jeffrey Pressman, Aaron Wildavsky e a abordagem utilizada por 

M . 9 V' 10 • ontelro e lana, respectIvamente. 

8 A referência a "autores considerados clássicos," bem como a citação de seus nomes, deve-se às 
leituras realizadas pela autora para a elaboração do trabalho intitulado Brazilian Policymaking: which modelfits 
best, apresentado ao final do Curso Theory and Operation of a Modem National Economy (Institute of 
Brazilian Business and Public Management Issues - IBI, órgão vinculado à George Washington University) 
Washington D.e.: USA, Abr., 1997. 

9 MONTEIRO, Jorge Vianna ° enfoque deste autor foi utilizado e devidamente referenciado ao longo deste 
capítulo, procurando fundamentar e sistematizar teoricamente muitos dos aspectos abordados sobre políticas públicas. 

10 VIANA, Ana Luiza. Abordagens metodológicas em políticas públicas. Revista de Administração 
Pública~ Fundação Getulio Vargas, Rio de Janeiro, 30(2): 5-43, mar./abr., 1996. (5) Ao referenciarmos a autora, 
concordamos com sua abordagem e uma das suas principais preocupações deste campo teórico, que nos assinala 
com veemência: a busca em se conhecer melhor o que o governo faz. 
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Com o auxílio dessas abordagens, o estudo permeou a contribuição dos 

autores já citados. Procurou-se encadear e caracterizar o processo político e suas 

relações com o estabelecimento de uma política pública de um lado e governo e 

sociedade, do outro. 

o estabelecimento dessas relações pretendeu identificar variáveis e as fases 

do ciclo de vida de uma política pública, desde sua formulação até sua avaliação, bem 

como apresentar alguns modelos explicativos para diferentes fases ou etapas das 

políticas públicas. Procurou-se dar maior ênfase às duas fases consideradas 

intermediárias, formulação e implementação, tentando superar a tendência de vê-las 

somente como atividades de execução e decisão. 

Cabe assinalar que, ao referenciar modelos, pretendeu-se fornecer a visão e 

explicações dadas pelo respectivo autor quanto aos princípios, objetivos e metas a serem 

alcançados na ação governamental e como podem, ou não, tomar-se realidade. Esse esforço 

deve-se à preocupação em deixar clara a interação das intenções, construídas na fase de 

formulação de políticas, e ações, presentes na fase de implementação]] 

Portanto, considerando a construção de modelos em política pública, o estudo 

dedicou-se a fundamentar teoricamente as características principais, finalidade e 

importância uma política de recursos humanos, baseando-se inicialmente nos modelos 

analíticos descritos por MEDINA,12 assim como em modelos outros autores ligados à 

área de recursos humanos. 

Como foi citado anteriormente, a etapa que estudou especificamente o subsistema 

desenvolvimento de recursos humanos enfatizando a atividade de treinamento, procurou 

abordar a questão dos valores comportamentais e organizacionais, visando situar e 

compreender sua interferência na análise do discurso e da prática da política de recursos 

humanos através da atividade treinamento. 

1I VIANA, Ana Luiza. Op.cit. (6) 

12MEDINA, Ana Maria. Modelos e lentes: uma discussão sobre a análise da implementação de 
políticas públicas. Análise & Conjuntura, Belo Horizonte, 1987. Citada In: Viana, Ana Luiza. Abordagens 
metodológicas em políticas públicas. Revista de Administração Pública. Fundação Getulio Vargas, Rio de 
Janeiro, 30(2): 5-43, mar./abr., 1996. (38-40) 



11 

o encadeamento racional, é composto de quatro partes: 

1) abordagem teórica fundamentada em concepções de política e política pública. 

2) caracterização do sistema político brasileiro, especialmente no que se refere 

às relações estabelecidas entre política e política pública, entre governo e 

sociedade. 

3) caracterização dos modelos e fases do ciclo de vida de uma política pública. 

4) descrição de forma abrangente, do referencial teórico e ideal para 

formulação de uma política de recursos humanos, enfatizando elementos 

básicos que proporcionem refletir sobre: 

• parte do conceito de política para o conteúdo ideal da política, suas 

características básicas, finalidade e importância dentro das 

organizações. 

• a forma em que a política de recursos humanos pode conjugar as 

necessidades dos indivíduos, suas habilidades, valores, papéis e 

relacionamentos pessoais e organizacionais, tentando atingir dessa 

forma os propósitos da política versus o conflito de interesses, a 

barganha intra e interorganizacional, as ambigüidades e incertezas 

inerentes às organizações. 

• alguns aspectos diretamente relacionados a área de treinamento e 

desenvolvimento do subsistema desenvolvimento de recursos 

humanos (inerente à gestão de recursos humanos), ressaltando valores 

comportamentais e organizacionais da área, bem como fatores e 

aspectos que alterem ou não o grau de interferência entre o discurso e 

a prática neste subsistema. 

Este capítulo objetivou inicialmente partir da definição de política e política 

pública, não deixando de observar a ideologia transmitida pelo respectivo autor, como 

também a importância desta reflexão e análise depreendendo a uma definição própria, 

que sintetize e auxilie fundamentalmente o entendimento das fases do ciclo de vida de 

uma política pública. 
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Os desdobramentos decorrentes dessas definições foram baseados, num 

pnmelfo momento, em autores já citados anteriormente, visando estruturar 

racionalmente diretrizes básicas e viáveis para formulação e implementação de uma 

política pública. 

Dessa forma, utilizando-se da experiência profissional vivida e da 

contribuição teórica destes autores, considerou-se que o grande desafio deste capítulo, 

bem como deste trabalho, constituir-se no esboço, ainda que de forma rudimentar, das 

linhas básicas para formulação do conteúdo de uma política de recursos humanos 

coerente e aplicável à realidade de um governo estadual brasileiro. 

2.1 POLÍTICA E POLÍTICAS PÚBLICAS 

2.1.1 Fundamentação Teórica 

Apesar de estar ciente da complexidade do tema e das muitas incursões já feitas 

por inúmeros estudiosos desde a gênese do pensamento político, considerou-se 

pertinente retomar a concepção de política através de sua história procurando desta 

forma dar o reforço a posterior abordagem sobre políticas públicas. 

A intenção concentrou-se também em esclarecer termos comumente utilizados 

em ciência política, visando obter uma compreensão melhor do processo em que a 

política e as políticas públicas ocorrem. 

Partindo do significado clássico para chegar à concepção moderna do termo 

política, recorremos a BOBBIO,13 que nos fornece a seguinte definição: 

"Derivado do adjetivo originado de pólis (politikós), que significa tudo o que 

se refere a cidade e, conseqüentemente, o que é urbano, civil, público, até mesmo 

sociável e social, ... O termo política foi utilizado durante séculos para designar 

principalmente obras dedicadas ao estudo daquela esfera de atividades humanas que 

se refere de algum modo às coisas do Estado. Na época moderna, o termo perdeu seu 

13BOBBIO, Norberto & MATTEUCCI, Nicola & PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de Política. 7" 
ed. VoI. 11. Brasília: Editora UnB, 1995. (954). 
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significado original, substituído pouco a pouco por outras expressões como "ciência 

do Estado", "ciência política", ''filosofia política", etc., passando a ser comumente 

usado para indicar a atividade ou conjunto de atividades que, de alguma maneira, tem 

como referência a pólis, ou seja, o Estado". 

Percebe-se, na definição do autor, que o termo política surge com a própria 

história do homem civilizado, dotada de dinamismo, e que está em constante 

transformação, como resultado das atividades do próprio homem; afinal, são estes 

mesmos homens que detêm todas as condições de intervir no enredo da história e das 

civilizações, de dominá-la ou desviar o seu curso. 

Historicamente, a atividade política visa resolver conflitos de interesses, desde 

a força das armas até o voto, configurando-se assim sua questão fundamental, ou seja, 

sua relação com o poder. 

Em qualquer de seus usos, seja na linguagem comum ou na de especialistas, o 

termo política refere-se normalmente ao exercício de alguma forma de poder e, 

naturalmente, às múltiplas conseqüências deste exercício. Portanto, ao refletirmos sobre 

estas conseqüências, suas formas e implicações que delas podem ocorrer, estaremos 

entrando no vasto terreno da política. Seja ela vista como arte ou ciência, teoria ou 

prática, sua preocupação concentra-se fundamentalmente no encaminhamento de 

interesses para sua formulação e tomada de decisões. 

Em um outro enfoque, DAHL 14 referencia sua definição de política partindo do 

primeiro livro de Aristóteles, que expõe seu ponto de vista contestando que "todas as 

formas de autoridade são ... idênticas"; procura diferenciar a autoridade do líder 

político numa associação política (ou pólis), de outras formas de autoridade, como a do 

senhor sobre seu escravo, do marido sobre a esposa e dos pais sobre seus filhos. 

Segundo o autor, a visão de política de Aristóteles (por volta de 335-332 a.C.) 

nem sempre é muito clara, mas constitui um importante ponto de partida. Seu raciocínio 

apega-se a um dos aspectos da existência da autoridade e da regra da associação 

14 Tradução de: DAHL, Robert A. Modem Political Analysis. Second Edition. Prentice-Hall, Inc. 
Englewood Cliffs, New Jersey, 1963, 1970. (4-6) 
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política ou pólis, definindo-a como "associação totalmente soberana e delimitada" e a 

constituição ou comunidade organizada, como "a organização de uma pólis em relação 

a seus departamentos em geral, mas particularmente em relação àquele departamento 

especial, soberano em todos os assuntos". Baseando-se nesta visão, pode-se constatar 

que desde idos tempos aceita-se a idéia de que uma relação política implica em alguma 

forma de autoridade, de governo ou de poder. 

O autor complementa apresentando duas outras visões, a de Max Weber e 

Harold Laswell . Na visão weberiana (1864-1920) postulou-se que uma associação 

poderia ser considerada política "se e na medida em que o cumprimento da sua ordem é 

levado a efeito continuamente, dentro de determinada área territorial, pelo emprego e 

ameaça da força física por parte do corpo administrativo "15. 

Portanto, assim como Aristóteles, Weber, apesar de salientar o aspecto 

territorial de uma sociedade política, também considerava que a relação de autoridade 

ou governo era característica essencial da associação política. 

Já numa visão mais contemporânea, Harold Lasweel define a natureza da 

política como uma disciplina empírica que estuda desde a formação e divisão do poder 

até o ato político que é realizado dentro da perspectiva de poder. 

Assim, agregando ao que Aristóteles e Weber chamariam de político, Laswell, 

considerou ainda o fato de que aspectos políticos podem ser encontrados em outros 

tipos de instituições como sindicatos, associações e outros tipos de sociedades de 

caráter privado - considerando, portanto, o sentido mais amplo do que é política. 

Tomando outra conotação, pode-se também entender o termo política 

associando-o ao controle do comportamento humano de determinado povo ou território, 

a qual pode ser exercida através da autoridade ou da coerção, podendo referenciar 

processos, conflitos acima das questões do como esta autoridade e coerção é 

empregada, ou ainda, para quem, ou de que forma e para que ela é proposta. Entenda­

se, aqui, autoridade e coerção como uma ação tipicamente exercida através dos 

mecanismos governamentais 16. 

15 Idem, Ibidem. p.4-5. Citando Max Weber In: The Theory 01 Social and Economic Organization. Trans. 
A. M. Henderson and Talcott Parsons (New York: Oxford University Press, 1947), p.145-153. 

16 Este parágrafo foi extraído e traduzido do trabalho da autora. Brazilian Policymaking: Which 
modelsfits best. Abr., 1997. 
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Um outro conceito básico que integra o processo político está inter-relacionado 

ao conceito de sistema político. Entende-se que não podemos deixar de considerar que 

o conceito carrega na sua essência o que pragmaticamente acontece e o que virá a 

acontecer dentro de um dado governo eleito. 

Segundo a definição dada por DAHL,17 um sistema político consiste de 

qualquer padrão permanente de relações humanas que implique, de maneira 

significativa, em poder, governo ou autoridade. 

Na amplitude da definição do autor, percebeu-se que ele procura demonstrar 

que os sistemas políticos abrangem sociedades as quais, não necessariamente, poderiam 

ser consideradas políticas, tais como: associações de classe, grupos cívicos ou com 

interesses comuns, tribos, clãs e até mesmo as frurulias ou seja, que toda sociedade 

humana carrega em si, um aspecto político, e que este é apenas um dos aspectos desta 

forma de associação. 

Por outro lado, na esfera pública, os sistemas políticos VIsam direcionar a 

forma como as políticas serão conduzidas naquela legislatura e como serão repassadas 

para outras instâncias de poder. 

Outro conceito fundamental inerente ao processo e conseqüentemente ao sistema 

político, é o da legitimidade - o uso deste termo no processo político genericamente traduz o 

sentido de justiça ou de racionalidade. Na linguagem política, aparece com o significado 

específico de um atributo do Estado, consistindo na presença de uma parcela significativa 

da população dotada de um grau de consenso capaz de assegurar a obediência sem a 

necessidade de recorrer ao uso da força. Esta seria uma das razões por que todo poder busca 

conseguir o consenso, de maneira que seja reconhecido como legítimo, transformando 

obediência em adesão. A crença na legitimidade é o elemento integrador na relação de 

poder que se verifica no âmbito do Estado.18 

Desta forma, entendeu-se que a legitimidade em um sistema político pode vir a 

17 op. cito p. 6. 

18 Parágrafo baseado na definição geral do termo In: BOBBIO, Norberto. & MATTEUCCI, Nicola & 
PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de política. 7aed. vol. 11. Brasília: Editora UnB, 1995. P . 675. 
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alterar, diversificar e modificar procedimentos, condutas de uma classe como também 

ser um grande trunfo de negociação e barganha. 

Na visão de ALMOND & POWELL,19 o grau de legitimidade de um governo é 

alto quando os cidadãos acreditam que devem obedecer às leis; se, por outro lado, não vêem 

razão para a obediência ou agem de acordo com as leis somente por medo, a legitimidade 

normalmente é baixa. Os autores afIrmam que o alto grau de legitimidade de um governo 

cria condições mais efetivas na formulação e implementação de políticas e, provavelmente, 

consegue vencer, sobrepujar e inverter possíveis quadros de injustiça. 

Lembram os autores que os cidadãos podem concordar com a legitimidade de 

um governo por diferentes razões, ou seja, em sociedades tradicionais, eles dependiam 

de regras estabelecidas e inerentes à obediência, a costumes religiosos, a atos de 

sacrifício e à realização de rituais; porém, na democracia moderna, a legitimidade das 

autoridades depende muito mais da seleção realizada pelos cidadãos em eleições, e em 

como são escolhidos os procedimentos e formas constitucionais utilizados pelo 

legisladores governamentais. 

Pode-se dizer que numa visão ideal, líderes governamentais procuram 

assegurar-se de que decisões tomadas sejam amplamente aceitas, não apenas por medo 

da violência, castigo ou coerção, mas pela convicção de que o procedimento é 

moralmente certo e adequado. Nesse contexto, DAHL 20 entende que legitimidade é "a 

convicção de que estrutura, procedimentos, atos, decisões, funcionários ou líderes 

governamentais possuem a qualidade da retidão, correção ou boa moral, devendo ser 

aceitos por causa desta qualidade, independentemente do conteúdo dos atos em si." 

Tendo claras as diferentes formas de gerenciamento do processo, deve-se ter 

em mente o tipo de sistema político a que estamos nos referindo, ou seja, em que 

regime político ele está inserido ou localizado. Neste estudo, está se considerando o 

sistema político adotado em um regime democrático. 

19 ALMOND, A Gabriel & POWELL Jr., G. Bingham. Comparative politics today: a world view.6 ed., 
HarperCollins Publishers Inc., New York: NY, 1996. p. 37. 

20 DAHL, Robert A. Modem Political Analysis ... Op. Cit. p .40. 
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Ainda dentro do raciocínio de processo, um sistema político pode ser composto 

por instituições, partidos políticos, parlamentares, burocratas, grupos de interesse e 

pressão, bem como outras formas de representatividade. Essas composições possuem 

suas respectivas posições, realizam atividades específicas em diferentes segmentos da 

sociedade, mas também promovem, indicam e encaminham os objetivos advindos da 

sociedade civil para a formulação e implementação de políticas públicas - mesmo que 

se utilizando da imposição ou coerção. 

Entendeu-se, portanto, que o conceito de sistema político não engloba somente 

as instituições políticas, mas, especialmente, diferentes formas de organização política 

da sociedade civil e através das quais a população influi nas atividades dessas 

instituições como, por exemplo, o caminho percorrido desde os processos eleitorais até 

a expressão da opinião pública sobre o processo. Poder-se-ia afirmar que, inserido na 

sua ação, o sistema político é visto, não como parte distinta de um sistema social, mas 

como um aspecto funcional de todo o sistema social, ou seja, tem a função de 

conservar, decidir e dirigir negócios políticos. 

Em países de regime democrático, o sistema político normalmente é baseado e 

conduzido através da sua respectiva Constituição, que tem como papel principal a 

aproximação do aparato legal e a regulamentação dos direitos e deveres dos cidadãos, 

políticos, empresários, bem como das atividades do Estado, dos setores da indústria, 

comércio e serviços no país. 

Considerando a estrutura e funções de um sistema político, cada país adota um 

modelo ou partes de um modelo, ajustando-o às suas peculiaridades, características e 

necessidades de seus cidadãos. 

Desde a década de 80, muitos países, inclusive o Brasil, vêm estudando outras 

formas de entender e operacionalizar o melhor caminho a conduzir seu processo 

político. Entretanto, as peculiaridades das organizações públicas precisam ser 

minuciosamente especificadas, isto porque a alocação de recursos públicos ocorre 

através do processo político assim como a ação política. 
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Nesse contexto e sob a égide do sistema político poder-se-ia referenciar, um 

poderoso modelo chamado public choice implantado décadas atrás na América do 

Norte, que mudou pontos de vista na análise de políticas públicas. 

Para autores como MITCHELL & SIMMONS21
, a evolução da estrutura e função 

da teoria do public choice ultrapassou um passado de trinta anos, por onde certamente 

desmistificou e desromantizou processos políticos. Talvez o principal campo descoberto 

tenha sido uma tendência da política mundial, que é a diminuição do sistema de bem-estar 

social, antes aspecto fundamental desse contexto. Essa tendência, conhecida através da 

falência do aparelho governamental, aparece como onipresente na deficiência de um 

mercado que, aparentemente, é mais difícil de ser mantida. 

O modelo político de public choice, comumente utilizado em governos 

democráticos, atualmente passou a ser considerado como um modelo simplificado. O 

processo político é assurnidamente um sistema que consiste de quatro grupos de decisão 

(decision-makers): eleitores (cidadãos), políticos, burocratas e grupos de interesse. 

Independentemente de como são compostos estes grupos, individualmente ou não, estão 

sempre pretendendo maximizar os benefícios advindos do sistema político. Políticos 

assumem que buscam votos e burocratas procuram a segurança de seus empregos e a 

manutenção de seu status quo, assim como grupos de interesse e eleitores buscam melhores 

condições de vida, trabalho e pagamento de menos impostos. 

Mas por que considerar um modelo com a estrutura e as funções do public 

choice? Justamente pelo fato de o processo político constituir-se de um sistema 

composto por grupos que, de alguma forma e em algum momento, tomam decisões 

(decision-makers), posições contra ou a favor, articulam e conseqüentemente 

modificam a conduta do processo político. 

Neste jogo político podem ser observadas diferentes regras do jogo, ou a 

inexistência de regras preestabelecidas. Vale nestes casos, muito mais a prática do "é 

dando que se recebe" e a aceitabilidade de favores do que o fiel cumprimento dos 

deveres políticos para com o cidadão-eleitor. 

21 Traduzido de: MITCHELL, William C. & SIMMONS, Randy T. Beyond politics: markets, welfare, 
and the failure of Bureaucracy. Library of Congresso Westview Press. USA: 1994. p .41. 
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Através da figura abaixo, MITCHELL & SIMMONS22 pretenderam demonstrar 

como o sistema político pode ser retratado e entendido. 

FIGURA 1 - o SISTEMA POLíTICO 
Maximização da Segurança 

BUROCRATAS 

Maximização da Utilidade Maximização do Lucro 

CONSUMIDORES ~---------.~ ? 4~r---------4 PRODUTORES . ~--------------~ 

POLíTICOS 
Maximização do Voto 

Na visão destes autores, asslffi como nos mercados, a política opera em um 

ambiente com escassez de recursos e incertezas. Entretanto, oferece alguns recursos para 

alocação da escassez: a melhor distribuição de renda da população, promoção de 

oportunidades para geração de riquezas e divisas, formas de prover, de forma geral, a saúde 

e bem estar social dos cidadãos - tendo sempre em mente a contrapartida, ou seja, como o 

mercado vislumbra o lucro do produto a ser vendido, o político vislumbra dar apoio ao 

cidadão-eleitor tendo em vista o resultado desejado no próximo processo eleitoral. 

No modelo apresentado pelos autores, cada um dos segmentos assume o 

controle de certos tipos de recursos. Cada um tem interesses e propostas próprias a 

serem resolvidas e orientadas em cada participação do processo político de decisão. 

Para os autores, isto é infelizmente e precisamente o contrário do que acontece 

no mercado, em que os direitos de propriedade são bem definidos. Portanto, o processo 

político tem certamente propriedades bem menos eficientes e uma desencorajadoura 

harmonia em meio à defesa de interesses próprios. 

Diante do exposto até o momento, poder-se-ia afirmar que política pública é como 

22 Op.cit. p .42. MITCHELL, William C. & SIMMONS, Randy T., USA: 1994. 
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um eixo central que gira em torno do processo político23
. Enquanto as demandas sociais e 

as necessidades dos grupos de interesse estão na cabeça e nas intenções dos líderes e 

políticos, as propostas de formulação de políticas acontecem na esfera de governo. 

Acredita-se que os primeiros estudos analíticos sobre políticas públicas 

surgiram na década de 60. Esses estudos pretendiam treinar executivos governamentais 

principalmente porque a ênfase da época era mais em resultados finais das políticas 

~bl· d· 24 pu lcas o que proprzamente em seus processos . 

Naquela época, políticas públicas eram estudadas e analisadas através de estudos 

de caso. Esta forma de estudo era limitada, pois estudava caso a caso e não proporcionava 

uma visão integrada da formulação da política nem orientava o analista sobre a relação 

existente entre as variáveis e os efeitos da política. Nesta fase, entendia-se que o estudo de 

uma política deveria ser compartamentalizado, ou seja, em fases ou etapas como 

formulação, implementação e avaliação. Na década de 70, o estudo de políticas públicas 

passa a integrar a teoria das organizações e fortalece assim a convicção de que uma política 

bem implementada não deveria ser segmentada. 

A partir dessas mudanças, entendeu-se que o policymaker deve ter uma visão 

ampla dos mecanismos inerentes ao processo político, assim como o de uma política 

pública - e que toda política pública correspondia a uma distribuição de papéis a serem 

desempenhadas por diversos tipos de agentes de decisão dentro e fora25 do governo. 

Desta forma pode-se entender melhor como, quando e de que forma o 

processo político atua através de ações políticas e com quais segmentos da sociedade se 

inter-relaciona, condicionando ou não uma política pública. 

Nos anos 80, a análise de políticas públicas passa a se inter-relacionar com o 

23 MONTEIRO, Jorge Vianna. Sobre políticas públicas. Julho,1994. p.6. Texto introdutório da apostila 
de Gestão de Políticas Públicas do Curso Intensivo de Pós-Graduação em Administração Pública - CIPAD -
FGV IEBAP/SEAD-PR 

24 Idem. Op.cit. p. 6. 

25 Op.cit. p.6. 



t 

21 

que MONTEIR026 chama de análise de escolhas coletivas desenvolvida nos moldes do 

conhecido programa de pesquisas intitulado public choice. 

Esse modelo passaria a fornecer ao estudo de políticas públicas uma base 

analítica em que os processos pelos quais passam o governo e pelos quais se forma uma 

política não estão dissociados das instituições políticas. 

Os estudos sobre políticas públicas, a partir dos anos 90, mostram as variáveis 

institucionais como nova forma de análise de políticas públicas e toma o analista conforme 

disse MONTEIR027 em um designer de regras e procedimentos pelos quais a sociedade 

interage como o Governo. Portanto, pode-se dizer que, toda política pública resulta de uma 

interação social, sob instituições políticas preestabelecidas. 28 

Portanto, numa visão mais diretamente relacionada à esfera governamental 

brasileira, MONTEIR029 afIrma que políticas públicas resultam de um exercício de 

racionalidade de um ente homogêneo - o Governo - na busca da promoção do maior 

benefício público - o que não deixa de ser o contexto que demos quando fIzemos referência 

ao processo político. O autor deixa evidente que falta nesta concepção de governo e política 

pública um mínimo de institucionalização, ou seja, é necessário deixar explícitos os 

mecanismos que ocorrem no processo político. Infere também que a viabilidade das 

políticas públicas como o processo político envolve barganhas que se orientam para defInir 

coalizões que apoiem tais políticas; a viabilidade dessas barganhas - uma característica 

institucional- induz a viabilidade das próprias políticas. 

Para MONTEIR03o
, é necessário que se especifIque em que modelo de 

Governo ou Estado se está analisando o processo ou resultados da política. O autor ao 

adotar o modelo das escolhas coletivas ou jogo da interação social defIne quem são os 

participantes do processo, o conjunto de regras a serem observadas no desenrolar do 

260p.cit. p.6 

270p. cit. p.6 

280p.cit. p.7 

29 MONTEIRO, Jorge Vianna. Políticas públicas e instituições. Maio,1991 (mimeo) 

30 Idem. Op.cit. MONTEIRO, Jorge Vianna. Sobre Políticas Públicas. Jul., 1994. p. 8-9. 
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jogo, como é definida a apuração do resultado, a alocação de prêmios e penalidades em 

face das regras do jogo. Em sua visão, a concepção analítica da política pública, como 

resultado de um jogo de estratégias é substancialmente diferente da visão convencional 

da política pública como resultado autônomo do processo decisório governamental. 

O autor estabelece seis classes de participantes do jogo da escolha coletiva: os 

políticos, em sua atuação nas escolhas majoritárias da legislatura; os burocratas, 

numa relação de monopólio bilateral com a legislatura-patrocinadora; o Presidente da 

República sob cuja autoridade opera a burocracia governamental, e que detém o 

poder do veto executivo relativamente às decisões da legislatura; os juizes que fazem a 

revisão das operações da legislatura e da burocracia; os grupos de interesses 

especiais, como identificados nas ações dos cidadãos no processo político, além do uso 

do voto; os cidadãos, no papel de eleitores da representação legislativa 

Em sua análise, o papel desempenhado por estas classes de participantes é 

extremamente relevante no processo de formulação e implementação de políticas 

públicas. Na classe dos políticos, a atuação se dá isoladamente ou em grupos 

competindo pelos direitos de controlar, pelo tempo mínimo de uma legislatura, os 

anseios e reclamos da coletividade, produzindo a partir daí políticas públicas. 

Os burocratas são participantes de uma instituição identificada como 

burocracia31
; são os responsáveis pela formulação e implementação das políticas, bem 

como pela eficiência ou ineficiência desse processo. Esses participantes entendem o seu 

sucesso pelo tamanho da longevidade de seu poder, influência ou permanência em seus 

cargos nas organizações governamentais. Suas ações são bem evidenciadas em seus 

constantes embates com seus pares, na busca por maiores frações de recursos 

orçamentários que são controlados pela legislatura. Os burocratas, em troca desses 

recursos, oferecem ao político a possibilidade de operacionalizar as políticas públicas 

que, de algum modo, direta ou indiretamente, são o veículo promocional utilizado pelos 

políticos (independentemente de estar perto de um novo processo eleitoral). 

31 0 significado de 'burocracia', neste contexto equivale a "uma ou vanas organizações 
governamentais, podendo ser formada por Ministérios, Secretarias, empresas estatais, órgãos federais ou estaduais 
que concretizariam a política pública." 
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MONTEIR032 considera que nessa interação se localizam alguns mecamsmos 

institucionais de maior significado para a trajetória das políticas públicas. 

Os grupos de interesse, ou grupos de pressão, são uma classe participante 

considerada diferente das demais, principalmente por não terem de forma efetiva um 

mandato eletivo direto, como os políticos e indireto, os burocratas - são um dos 

instrumentos de que dispõe o cidadão para exercer ação política e encaminhar suas 

demandas dentro do processo político. 

TOLED033 esclarece de uma outra forma, explicando que parece haver 

consenso( ... ) de que grupos de pressão são uma etapa subseqüente dos grupos de 

interesse, são organismos que visam a influenciar o processo político (political 

process). E, usando de um conceito preliminar, denomina que os grupos de pressão 

constituem-se em organizações ou entidades que procuram influenciar no processo de 

decisão dos órgãos estatais, visando ao atendimento de seus objetivos especificos. 

Assim como há uma gama considerável de formações grupais no meio social, todas 

elas revelando-se como grupos de interesse, dos quais os grupos de pressão derivam, 

em virtude das circunstâncias determinadas pela dinâmica em que se inserem e da qual 

- I . 34 sao e ementos mtegrantes. 

Portanto, expressões como grupos de interesse, grupos de pressão e lobby têm 

servido para designar o mesmo fenômeno ou, para uma melhor compreensão, grupos de 

interesse são convertidos em grupos de pressão no momento em que suas forças se 

concentram na ação; o lobby é a forma sob a qual essa ação se materializa. 

Numa visão abrangente, sabe-se que a sociedade apresenta múltiplos centros ou 

fontes de poder, que não se reduzem ao Estado, mas convivem com ele e o influenciam, 

constituindo, desta forma, núcleos dos quais emergem comandos que também são 

sentidos no meio social. 

32Idem. Op.cit. p.2I. MONTEIRO, Jorge Vianna. Políticas públicas e instituições. Maio,1991 (rnimeo) 

33 TOLEDO, Gastão Alves de. Grupos de pressão no Brasil Programa Nacional de Desburocratização 
- PrND. Instituto dos Advogados de São Paulo. Brasília: DF, 1985. p. 19. 

34 Idem. Op. Cit. p.3. 
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o ato de pressionar pode ocorrer longe de órgãos estatais, podendo também ser 

exercido em outras circunstâncias que não as provocadas pelo poder público. Portanto, 

grupos de interesse também agem sobre entidade extra-estatais, no momento que 

consideram conveniente. 

Entendeu-se que não necessariamente precisam atuar junto ao Estado, sobretudo 

quando sua presença e ação se desenrolam através de entidades privadas, ou outros grupos e 

organizações, sendo este comportamento suficiente para justificar sua existência. 

Pode-se então dizer que os propósitos das ações e reivindicações pretendidas 

pelos grupos de interesse são normalmente definidos a partir dos benefícios resultantes 

destas ações para o grupo ou coletividade. 

Caberia ainda observar que as reivindicações advindas dos grupos de interesse 

somente tomam-se efetivas quando transformadas em leis através da autoridade do 

Legislativo e quando são implementadas pelo governo conforme acordado e aceito através 

das regras a partir das quais foram decididas (decision ruie). 

Esse fluxo das ações governamentais é multi direcional e comumente não fica 

claro e entendido pela sociedade. Basicamente, as regras de decisão (decision ruies) são 

regras governamentais que modelam a atividade política. São naturalmente baseadas na 

Constituição, lei magna do país, ou seja, determinam que recursos políticos podem ser 

pretendidos, adquiridos e utilizados. Desta forma, a Constituição, sai do discurso e 

passa a exercer seu real significado - ser um ato fundamental na coordenação política 

de um país criando ou transformando regras de decisão. 

Portanto, sob o ponto de vista instrumental, o processo de tomada de decisão 

passa a ser um dos principais meios através dos quais, cidadãos (eleitores) podem tentar 

influenciar seu ações futuras através das políticas públicas tomando-as uma atividade 

realmente focada à realização dos anseios da sociedade. 
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2.1.2 Etapas do Processo Decisório em Políticas Públicas 

Quem decide pode errar. Quem não decide já errou. 
Maestro Von Karajan 

Na tentativa de compreender e melhor assimilar a complexidade dos fatores 

internos e externos que envolvem o processo de uma política pública, elaborou-se uma 

definição própria que se pressupôs estar inerente ao processo político. 

Foi tomado como base o cumulativo dos conhecimentos adquiridos até o momento, 

agregando-o a experiência profissional vivenciada na esfera governamental. Entendeu-se, 

portanto, que: a formação, desenvolvimento ou fonnulação de uma política pública deve 

estar intimamente relacionada com os fatos que induziram sua criação, agregando-a a 

uma escala de valores, seja social, econômica ou organizacional dos atores do processd5 

em que será implementada. O fluxo dessa ou qualquer política pública não evolui de forma 

linear ou cartesiana; seu processo, é dinâmico. Na prática, observa-se que a linha 

divisória entre as fases formuÚlfão, decisão e implementação, é tênue. Esta constatação, 

leva-nos a afirmar, que os atores envolvidos no processo devem estar conscientes de sua 

responsabilidade e comprometimento no cumprimento dos objetivos, metas e resultados da 

ação. Seja direta ou indiretamente, os estágios do processo de políticas públicas devem ser 

continuamente objeto de avaliação, isto quer dizer, medindo o desempenho das regras, 

realimentando procedimentos, arranjos decisórios organizacionais e institucionais através 

dos resultados obtidos. 36 

Partindo da definição, concordamos com MONTEIRo37 no que concerne ao 

processo decisório de política pública. O autor afirma que boa parte dos atributos mais 

específicos das políticas públicas estão relacionados à concepção de que a política 

pública é o output de um processo decisório interorganizacional. 

35 "atores do processo" - referencia, aqui, a relação existente entre os atores governamentais, ou seja, 
onde estão inseridos os cidadãos, grupos de interesse e pressão, políticos e burocratas. 

36Definição de políticas públicas elaborada pela autora. 

37MONTEIRO, Jorge Vianna. Processo decisório da política pública. Fundamentos da política 
pública. Rio de Janeiro: IPEA, 1982. P .63-75. 
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Como políticas públicas diferem umas das outras, o processo decisório pode 

ocorrer de forma rotineira, em que o papel do policymaker está em decidir qual a 

melhor dosagem e qual a mistura de aspectos e parâmetros apropriada para o 

estabelecimento da política em questão. Por outro lado, em situações onde o 

policymaker é inovador, a conjuntura conseqüentemente requer uma ação nova, ou seja, 

fora dos padrões normais normalmente praticados. 

Portanto pode-se inferir que decisões são tomadas em diferentes contextos. 

Num contexto de oportunidade, por exemplo, normalmente a política é estabelecida 

pelo policymaker, já em circunstâncias de crise, a política ocorre mais por provocação 

do que por atitude voluntária do policymaker. 

Para MONTEIR038 seria despropositado pensar que políticas públicas se 

distribuíssem em limites extremos. Esclarece que, na realidade, as políticas envolvem 

fatores tanto de oportunidade, quanto os de crise e que o processo de formulação de 

políticas, desdobra-se de acordo com o grau de inovação que é requerido para o 

estabelecimento de uma política, bem como, os procedimentos internos (ou fases) do 

processo decisório dessa política. 

Na concepção do autor, o processo decisório das políticas públicas segue os 

seguintes etapas: 

a) Identificação: subdividida em reconhecimento e diagnóstico. 

O reconhecimento é a capacidade de rastreio do meio externo. O 

acompanhamento das mudanças e o rastreio seriam a capacidade de 

interpretação, por parte do policymaker dos sinais que chegam à 

organização. O reconhecimento de que algo preCIsa ser feito não 

necessariamente se manifesta por grupos inerentes à organização 

governamental; pode advir do meio externo à organização da política, como 

grupos de interesse e pressão, opinião pública, governos de outros países ou 

mesmo da classe política. A atividade de rastreio também envolve a 

38Idem. Op.cit. p. 63-75. 
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definição e construção de uma base de dados estratégicos, que são variáveis 

do meio externo à organização da política e do próprio setor público. 

Na fase do diagnóstico é que se estabelece qual é o problema da política com a 

identificação da natureza do estímulo e das relações de causa-efeito. 

b) Desenvolvimento: considerada a parte mais complexa da política pública. 

Nesta etapa são envolvidos grande parte do tempo, recursos humanos e 

materiais do processo decisório. O autor subdivide esta etapa em duas fases: 

busca e designo 

A primeira fase procura buscar soluções através de políticas já praticadas, 

implementadas em circunstâncias similares. 

A segunda fase procura estabelecer soluções ou políticas que foram criadas 

especificamente para o problema diagnosticado - requerendo maior criatividade 

do policymaker. Esta fase do design propriamente dito, pode vir a ser uma 

tarefa inovadora de políticas originárias de problemas detectados. 

c) Seleção: é a fase final do processo decisório. 

Nesta fase ocorrem diferentes estágios de investigação e escolha de alternativas, 

os quais se subdividem em: peneiramento, avaliação ou escolha e autorização. 

No peneiramento, ocorre a determinação de um número maior de 

alternativas para posterior escolha. As políticas inviáveis são eliminadas. 

N a avaliação ou escolha, as políticas são formalmente conhecidas e a 

escolha é feita através de barganha política. 

A autorização fica sob a responsabilidade do Legislativo. Pode ser simbólica ou 

homologatória. Nesta fase, a política se toma mais transparente, tanto para a sociedade 

como para os formuladores - é quando se pode vislumbrar a operacionalização ou 

implementação da política. 

O autor deixa claro que, no plano real, os processos decisórios de políticas 

públicas não ocorrem necessariamente de forma linear; são normais e freqüentes os 

impasses, imprevistos e limitações da própria capacidade analítica da organização, 

conseqüentemente, poderá alongar uma ou mais fases do processo decisório. 
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2.1.3 Concepções de Modelos e Fases das Políticas Públicas 

Não adianta fazer desenhos e mais desenhos, importante é aprender a ler desenhos. 
Igor Ansoff 

2.1.3.1 Considerações sobre modelos 

Anteriormente se afirmou que políticas públicas não são homogêneas. Isso 

significa que suas fases não podem ser consideradas de uma maneira estanque. 

Portanto, se levarmos em consideração as características gerais inerentes ao processo 

político, as chamadas fases do ciclo de vida de uma política podem ser divididas 

basicamente em quatro etapas: construção da agenda, formulação, implementação e 

avaliação de políticas. 

Usualmente o estudo de políticas se baseia na análise da construção de 

modelos, ou seja, dos processos de desenvolvimento das mesmas. A premissa básica, 

pressupõe que a partir do momento em que uma política é estabelecida na agenda 

governamental a mesma seja implementada. Essa premissa não significa que isso 

necessariamente ocorra, pois existem condições e características em cada governo e 

sociedade que podem vir a refrear ou alterar o curso deste processo. 

Mesmo que governo esteja comprometido com a implementação de uma dada 

política, muitas vezes, no momento de sua implementação, ela pode esbarrar em 

aspectos de ordem burocrática, política ou outros problemas específicos ao ambiente 

em que está localizada. Portanto, entendeu-se que analisar a construção de modelos ou 

programas formais de políticas públicas auxilia esclarecer conceitos e idéias a respeito 

da condução dos fatos políticos e de suas respectivas conseqüências sociais. 

Entende-se como conceito de modelo39
; a composição e o peso atribuído aos 

diferentes elementos que compõem a política pública e em que dimensões foi constituído 

cada programa, ou seja, suas dimensões gerenciais, financeiras, metodológicas ou ainda a 

combinação desses elementos, dando a política uma forma mais ou menos distributiva. 

39Conceito de modelo, elaborado pela autora com base nas leituras realizadas sobre o tema. 
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Por outro lado, não existe nada a que se possa referenciar como sendo o modelo 

ideal com relação ao conteúdo desta ou daquela política. Entretanto, acredita-se que este 

conteúdo deve ser constituído levando-se em consideração dois importantes aspectos: 

.. o humano, ou seja, a construção de algo para indivíduos, cidadãos de 

determinada comunidade ou sociedade ou, ainda, para empregados, 

servidores públicos (como é o caso específico deste estudo); 

.. o organizacional ou social, através do qual a política pretende alcançar seus 

objetivos, mas, depende do papel desempenhado pelos indivíduos. 

Na prática, a idéia da construção de modelos em políticas públicas parte da 

premissa de que, a partir da fase de implementação da política pelo governo, os 

resultados esperados ficariam sempre perto do que foi estabelecido pelos formuladores. 

Entretanto, no plano real constata-se que a efetividade dessa premissa não ocorre 

exatamente como o planejado no papel. 

As fases de formulação e implementação de uma política dependem de fatores que, 

em muitas ocasiões, transcendem aos previamente estabelecidos pelos policymakers ou ao 

discurso ou agenda governamental. 

Em uma das contribuições sobre o assunto, DYE40 citando earl J. Friedrich, afirma 

que estruturas e instituições governamentais utilizam grande parte do bom senso relativo ao 

trabalho executado nas instituições políticas através de três verdades relativas à natureza do 

poder. Dessa forma, podemos verificar suas origens, ou seja, instituições governamentais, 

" ... podem partilhar objetivos, interesses, valores ou em outras palavras, uma comunidade; 

em segundo lugar, o poder pressupõe objetivos, interesses, valores, fins que estes 

indivíduos podem compartilhar, defender ou substituir; em terceiro lugar, todas as 

situações de poder contêm tanto o consentimento (objetivos compartilhados) como as 

limitações (objetivos contestados)" Ainda segundo Friedrich, "( ... ) a moderna ciência 

política ( ... ) interessa-se pelos instrumentos ou técnicas da ação política em termos dos 

objetivos aos quais eles devem servir. " 

4~xtraído e interpretado de DYE, Thomas R. texto traduzido por Ana Maria Marquesini de: Models of 
politics: some help in thinking about public policy. In: Understanding Public Policy. Prentice-Hall Inc., 
Englewood Cliffs, NJ, capo 2.,1972, p.21-22., citando: FRIEDRICH, Carl J. Constitutional govemment and 
democracy. Boston; Little, Brow, 1941, (p.593). 



30 

Neste contexto, cabe ressaltar alguns aspectos com relação ao poder exercido 

pela chamada burocracia estatal. Na prática do cotidiano, não podemos desconsiderar a 

existência de um certo grau de influência exercido por burocratas dentro do aparelho de 

Estado. Segundo FARIA 41 "a burocracia, embora exerça, não possui poder político: o 

poder burocrático não é senão o exercício das funções do Estado. " 

Agregando-se a essa visão, GALBRAITIf2 argumenta que, ao se considerar o 

exercício do poder pelo Estado, deve-se fazer a distinção entre o que ele chama de 

orientação interna e externa do governo: a externa é a orientação exercida pelo Legislativo 

ou pelos cidadãos-eleitores e grupos de pressão; a interna, a estrutura permanente do 

governo, inserida em um gigantesco complexo de organizações ou de maneira mais ampla e 

abrangente, mas totalmente equivalente, ao que se chama de burocracia 43. 

Para o autor, o exercício do poder burocrático serve aos maIS elevados 

propósitos da civilização, onde são exercidas as mais diversas funções de apoio, 

preservação, controle, amparo e proteção à sociedade, usando como veículo as 

organizações governamentais. Nos Estados Unidos, essas organizações não são 

consideradas de extrema importância; uma prova disto é que seus membros são 

comumente mencionados como burocratas sem rosto 44. São mais conhecidos pelo que 

possuem em termos de recursos financeiros do que pelo efetivo poder que exercem. Por 

outro lado, sua maior característica reside no fácil acesso a todos os instrumentos de 

poder, mas de forma implícita. 

No Brasil, o quadro e sintomatologia não difere muito do americano ou do 

de outros países do mundo. Nossos 'burocratas' 45 de Brasília não são muito 

diferentes dos norte-americanos. O poder e a influência dos burocratas se dá nos 

41 FARIA, José Henrique de. Relação de poder e fonnas de gestão. Curitiba: Criar EdiçõesIF AE, 1985. p.43. 

42GALBRAITH, John Kenneth. Anatomia do poder. Trad.: Hilário Torloni. 2.ed. São Paulo: Pioneira, 
1986. p.149. 

430 autor faz menção ao termo e enfatiza não concordar com o uso pejorativo do termo. No caso, 
utiliza fazendo referência à estrutura governamental americana. 

44Idem.Ibidem. p.154. 

450 termo 'burocratas' foi utilizado para identificar servidores públicos federais que exercem o papel 
de lobistas das organizações públicas em Brasília. 
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corredores dos Ministérios, da Câmara dos Deputados ou Senado. Como em muitos 

outros cantos do mundo, essa é uma rotina da 'burocracia' ,46 esse tipo de pressão, 

acordo ou barganha é considerado e entendido como o lobby que realmente toma 

muitas das decisões governamentais. 

Conforme salientado anteriormente, o sucesso do burocrata está na longevidade 

de seu poder, no grau de influência que de alguma forma pode exercer e de sua 

permanência na organização governamental o que confronta com a necessidade de 

disputar por maiores frações de recursos financeiros/orçamentários, sempre escassos, 

com os demais burocratas que são controlados pela legislatura. 

Assim sendo, pode-se afirmar que, de alguma forma, as instituições 

governamentais passam a ser receptoras e, em muitos casos, implementadoras dos 

anseios de grupos e cidadãos. 

Baseado neste contexto, DYE47 afirma que atividades políticas comumente 

focalizam instituições governamentais específicas como, por exemplo, órgãos do 

Legislativo, Executivo, Estados, Municípios, partidos políticos, etc. A despeito disso, 

entendeu-se que instituições governamentais, estabelecem, implementam e impõem 

oficialmente a política pública, isto é, dão à política características distintas e 

fundamentais como: 

-+ a legitimidade emprestada do governo à política; 

-+ a universalidade, pois políticas governamentais devem ser extensivas a 

todos os cidadãos de uma sociedade; 

-+ o aspecto coercitivo, pois o governo monopoliza a coerção na sociedade, ou 

seja, somente o governo pode legitimamente fazer cumprir as sanções 

inerentes ao descumprimento ou violações de suas políticas. 

Dessa forma, o governo torna-se capacitado a obter a lealdade de seus 

cidadãos, a tomar legal suas políticas como um todo e monopolizar o uso legítimo da 

460 termo 'burocracia' deve ser entendido, aqui, referenciando o conjunto das organizações públicas 
brasileiras. 

470p.cit. p. 22-23. 
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força que encoraja grupos e indivíduos a trabalharem pelos seus interesses e objetivos 

através da política pública. 

Voltando a concepção de modelo, DYE4
8 afirma portanto que, em políticas 

públicas, um modelo é apenas uma abstração ou representação da vida política. O 

autor acredita que, ao pensarmos a respeito de "sistemas", ou "elites", ou "grupos", 

ou ''formulação racional de decisões" ou "incrementalismo" ou "instituições" 

políticas estamos abstraindo do mundo real numa tentativa de simplificar, esclarecer e 

entender o que realmente é importante em política. 

A contribuição desse autor enumera alguns critérios gerais da utilidade do uso 

de conceitos e modelos, tais como:49 

a) A utilidade de um modelo reside no equilíbrio de organizar e simplificar a 

vida política, para que traduza formas de ação possíveis de serem 

executadas no mundo real. Portanto, deve-se ter cautela para não simplificar 

em demasia conceitos, nem sugerir relações de muita complexidade. 

b) Um modelo deve identificar aspectos significativos da política pública. 

Deve ir além de variáveis ou circunstâncias anormais, centrando seu foco 

em causas reais e conseqüências significativas da política pública, que não 

deixa de perpassar por valores pessoais do indivíduo. Portanto, conceitos 

devem traduzir a capacidade de identificar o que é realmente importante 

para a política. 

c) Um modelo deve ser condizente com a realidade. Isso significa dizer que 

deve traduzir o mais perto possível as metas governamentais, os anseios da 

sociedade à realidade e resultados esperados. 

d) O modelo deve também comunicar significativamente. Deve-se estar alerta ao 

uso de conceitos. Se, por exemplo, muitos discordam quanto ao significado de 

um conceito ou termo, estes passam a ter sua utilidade diminuída. Nestes casos, 

480p. cito p.26. 

490p.cit. p. 27-28. 
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deve-se tentar buscar o consenso entre as partes envolvidas. 

e) Um modelo deve sugerir relações e realizações possíveis no mundo real, 

que possam ser testadas e verificadas. 

f) Por último, modelos devem sugerir uma explicação da política pública, bem 

como a possibilidade de apresentar e testar hipóteses as quais, uma vez testadas, 

devem ser comparadas à realidade. Conceitos que apenas descrevem a política 

não são tão úteis quanto os que explicam a política pública. 

2.1.3.2 Modelos explicativos 

Diante desses posicionamentos sobre modelos, percebe-se que a utilização de 

modelos explicativos no processo de uma política pública auxilia na percepção das 

diferentes variáveis que influenciam as etapas do percurso desta política, bem como 

evidencia as condições necessárias para que princípios, objetivos e metas pertinentes à 

ação pública se tornem realidade. 

Considerando o objeto deste estudo e o referenciado nas páginas anteriores, 

será utilizado como um bom exemplo da possibilidade de se analisarem políticas 

públicas, através de modelos explicativos, o trabalho de VIANA,5o que recentemente 

resenhou uma série de estudos metodológicos sobre policy making. 

A autora confrontou estudos realizados por cientistas políticos atuais com os que já 

se tomaram clássicos na década de 70. Sua abordagem focalizou principalmente autores de 

origem anglo-saxã e, deste enfoque, descreveu as fases das políticas públicas, sumariando 

alguns modelos criados por estes autores, na sua maioria, norte-americanos. 

VIANA dividiu seu estudo em: construção da agenda; formulação; 

implementação e avaliação de políticas. A autora acredita ser esta a sistematização mais 

racional para o entendimento de modelos em políticas públicas e para que se possa 

fazer uso daquele que melhor se adapte a nossa realidade. Alguns dos modelos 

estudados pela autora serão descritos a seguir. 

5OyIANA, Ana Luiza. Abordagens metodológicas em políticas públicas. Revista de Administração 
Pública. Fundação Getulio Vargas, Rio de Janeiro, 30(2): 5-43, Mar.lAbr., 1996. p.7. 
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2.1.3.3 Elaboração da agenda ou alternativas 

Conforme mencionado anteriormente, em abordando as fases das políticas 

públicas se fará referência à concepção norte-americana, bem como a autores de outras 

nacionalidades que aceitam o modelo americano. 

Dentro deste contexto, VIANA51 toma como ponto de partida para o que se 

pode considerar como primeira fase da elaboração de uma política pública, a 

elaboração de alternativas, ou seja, a 'construção da agenda,' conforme se 

convencionou chamar dentro do contexto norte-americano. 

A autora descreve a visão de John W. Kingdon (1984) que trata essa fase como 

sendo a da escolha de uma alternativa a ser feita por autoridades competentes do 

governo (Presidente, Legislativo, etc.). 

Segundo o autor, essa fase perpassa por uma pergunta básica: "Por que alguns 

problemas e assuntos são colocados na agenda e outros não, por que certas 

alternativas são escolhidas e outras não?" Dessa forma, a agenda governamental é 

normalmente definida como sendo "o espaço de constituição da lista de problemas ou 

assuntos que chamam a atenção do governo e dos cidadãos. " 

Considera, também, que dois fatores influenciam a construção da agenda: "os 

participantes ativos e os processos pelos quais algumas alternativas e alguns itens se 

tornam proeminentes. " 

Os participantes ativos se dividem em dois: o pnrnerro, também denominado 

atores governamentais, é o grupo representado pelo alto staf! da administração (presidente, 

políticos nomeados para cargos públicos) funcionários de carreira, parlamentares e 

funcionários do Congresso; o segundo, os não-governamentais, é representado pelos grupos 

de interesse ou pressão, acadêmicos, consultores, pesquisadores, pessoal da mídia, 

participantes de partidos políticos e pela opinião pública. 

Para Kingdon, a segunda variável na agenda, que determina a inclusão ou não do 

assunto, refere-se ao processo propriamente dito. Essa variável resume-se nas características 

SlIdem. Ibidem. p.7. 
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dos órgãos e instituições atrelados à produção das políticas que podem responder melhor 

pelos tipos de processo e seleção de problemas da agenda governamental. 

Outro aspecto que influencia sensivelmente a inclusão de um assunto na 

agenda é o grau de fragmentação das comunidades de políticas. Quando inúmeras 

idéias são formuladas e confrontadas, mas só algumas sobrevivem à seleção e 

satisfazem os critérios estabelecidos pelos grupos, estas idéias acabam influenciando a 

estabilidade da agenda. 

Assim, o chamado national moocf2, que pode ser entendido como as forças 

governamentais que se organizam grupos de interesse e pressão, elites políticas, 

partidárias ou não - e que ocasionam mudanças normalmente após as eleições do poder 

Executivo e Legislativo, gera alteração no comportamento e nas ações destas forças, 

podendo provocar mudanças na agenda governamental. Portanto, conclui a autora que, 

estudar a construção da agenda, portanto, toma-se um importante instrumento, 

principalmente, pelo fato de mostrar como se dá a natureza da relação entre o meio 

social e o processo governamental. 

2.1.3.4 Formulação e implementação de políticas públicas 

N a segunda fase, também chamada de elaboração ou formulação de políticas, a 

autora descreveu a classificação utilizada por Hoppe, Van de Graaf e Van Dijk (198Si3 

que entendem o processo de formação de políticas como um diálogo entre intenções e 

ações. Esses autores consideram as fases de formulação e implementação como um dos 

momentos mais importantes na formação das políticas, principalmente por traduzirem 

diferentes processos e funções sociais da ação governamental. Para eles, a fase de 

formulação de políticas pode ser dividida em três subfases: 

1) quando uma grande gama de dados pode ser transformada em informações 

relevantes; 

52Expressão em inglês, utilizada por Kingdon quando faz referência às forças externas que alteram a 
agenda governamental. É percebida através da mobilização política. 

53Idem.lbidem. p.13. 
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2) quando valores, ideais, princípios e ideologias podem ser combinados com 

informações exeqüíveis e produzirem conhecimento sobre as ações 

governamentais; 

3) quando o conhecimento empírico e normativo transforma-se em ações 

públicas, aqui e agora. 

Os autores afirmam que é nas etapas de formulação e implementação que se 

encontram os problemas cruciais da relação entre essas duas fases, ou seja, é neste 

momento e contexto que normalmente se questiona o sucesso da política e que os 

formuladores deixam parte da responsabilidade ao encargo dos implementadores. 

Nesse sentido, reforça-se a idéia de que formuladores e implementadores 

devem estar em perfeita sintonia e sincronia com seus públicos-alvos para que 

determinada política seja efetiva. 

N a concepção dos autores, a fase de implementação de políticas compreende 

três subfases: 

a) definir o problema de acordo com sua origem, motivo e normas; 

b) decompor o problema de forma constitutiva; . 

c) demonstrar a possibilidade de tratar partes do problema e identificar 

soluções alternativas, realizar estimativas brutas e definir estratégias para a 

implementação propriamente dita. 

Concluem que a complexidade existente nas fase de formulação e 

implementação de políticas públicas localiza-se fundamentalmente na desconexão 

existente entre os níveis de conhecimento de formuladores, implementadores e o 

público-alvo. Afirmam que, até o momento, estudos contribuíram para identificar os 

aspectos externos que influenciam as políticas, mas, no que concerne aos aspectos 

internos da ação governamental, não houve avanços. 

Ainda no estudo sobre formulação de políticas, a autora descreve a visão de 

James Anderson (1975)54. O autor identifica as seguintes fases inerentes ao processo de 

formação de políticas: demandas políticas; decisões políticas; articulação política; 

produto da política; resultados da política. 

54Idem. Ibidem. p.I5. 
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Fazendo referência ao processo decisório (decision making ou policy 

making) , o autor baseia-se em Etzioni (1968) através de suas três teorias: a racional; 

incrementaI; e a mixed-scanning. 

Quanto ao comportamento dos ''fazedores'' de política (os formuladores 

destas políticas), caracteriza-os como detentores de valores políticos, organizacionais, 

pessoais, governamentais e ideológicos. Para Anderson, as teorias políticas de Easton 

(teoria de sistemas), de Dye (teoria dos grupos e das elites), e de Laswell (teoria do 

processo funcional) são boas contribuições para o estudo do processo decisório. 

ConfIrmando referências realizadas ao longo deste estudo, o autor considera 

também como "fazedores" oficiais de políticas o Executivo, o Legislativo e agências 

administrativas e o Poder Judiciário. Participantes não-oficiais ou "fazedores não­

ofIciais" são representados pelos grupos de interesse e pressão, partidos políticos e 

cidadãos - citando a recomendação de Lindblom, que afirma: "indivíduos têm o direito 

de ser ouvidos e os oficialls (formuladores oficiais), a obrigação de ouvir. "55 

Enfim, para Anderson, o processo decisório administra uma variedade de 

decisões que podem ser de rotina ou não, mas, concentra seu problema central em se 

reconhecer quem está envolvido neste processo. Conclui que decisões governamentais 

levam em consideração critérios e o envolvimento dos partidos políticos, das normas e 

da opinião pública, como também dos tipos de decisão, das ações do Congresso das 

decisões do Presidente56 e o incrementalismo. 

Para o autor, a implementação de políticas é antes um problema de quem as 

implementa. Ressalta, também, que na implementação se leva muito em consideração o 

Congresso, o Judiciário, grupos de pressão e a comunidade. 

55Idem. Ibidem. p. 15 

56Neste contexto, cabe lembrar o cenário da conjuntura política e econômica brasileira do início dos 
anos 90 até hoje, tomando-se como base a emissão de Medidas Provisórias - MP' s, utilizadas como recurso para 
tomada de decisões políticas. Ver detalhes desta análise In: MONTEIRO, Jorge Vianna. Economia e Política: 
instituições de estabilização econômica no Brasil. Rio de Janeiro: Fundação Getulio Vargas, 1997. c.2 -5., onde o 
autor caracteriza a crescente deterioração das instituições representativas no Brasil entre os anos de 1993-96 
através do uso abusivo e indiscriminado de Medidas Provisórias. 
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A autora conclui que, nos sistemas pluralistas, "fazer" política é um processo 

político complexo; porém, através de análises decorrentes do processo decisório destes 

sistemas políticos, pode-se entender melhor sua natureza e operacionalidade.57 

A fase de implementação de políticas sempre mereceu a atenção de estudiosos 

de inúmeras nacionalidades. Seria incoerente desconsiderar que, desde a década de 60 

estudos realizados na área de políticas públicas vêm sendo produzidos em maior escala 

por norte-americanos e que, de alguma forma, são até hoje tomados como a base dos 

estudos empreendidos na área. Portanto, neste contexto, exemplificando práticas sobre 

a fase de implementação de políticas públicas, encontrou-se em SUBIRA TS58 

referência à pesquisa realizada em Oakland, (EUA,1973) por Wildavsky & Pressman. 

Na pesquisa, os autores constataram que o planejamento de uma política pública deve 

ser tratado de forma específica, separando-o da fase de tomada de decisões. 

Sem dúvida o trabalho realizado por Wildavsky & Pressman, em 1973, tomou­

se um marco de pioneirismo na chamada implementation research, que foi descrita 

através da pesquisa realizada em Oakland. Para os dois autores, os resultados do 

trabalho realizado em Oakland não se prendia tão somente em superar obstáculos que 

se contrapunham à consecução de determinados objetivos, mas também em maximizar 

a eficiência dos serviços públicos e de conseguir o maior número de resultados com os 

menores recursos possíveis. 

Esse tipo de consideração feita pelos autores não tem somente valor cognitivo; 

veio também reforçar o pensamento desenvolvido nos estudos da 'análise de políticas 

públicas' visando facilitar e entender melhor a troca da perspectiva produzida, desde 

posições racionalistas a visões mais incrementalistas e céticas. 

A utilização do termo 'implementação' (implementation em inglês) não sugeria 

apenas a execução de um programa. Segundo Wildavsky & Pressman, a pratica de 

implementação pode ser definida como o processo de interação entre o 

57Idem. Ibidem. p.16 

58SUBIRA TS, Juan. Análisis de políticas y eficácia de la administración. Madrid. INAPIMAP, 1989. 
p.101-103. 
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estabelecimento de objetivos e as ações empreendidas para alcançá-Ios59
• Portanto, 

hipoteticamente os autores descrevem o processo desta forma: "se x realiza-se em 

tempo t1 
, então y resultará em tempo t2

• Assim, x é o programa, y é o resultado; a 

implementação é o que liga x e y,,60. Simplificando, em outras palavras, implementar 

significa aplicar um programa de ação a um problema proposto. 

A conclusão do trabalho dos autores não considera a implementação tão simples 

assim. No caso de Oakland, partiu-se da premissa de que o aumento de postos de trabalho, à 

época, foi um dos efeitos do plano de modificação da área pública e desenvolvimento da 

localidade. Na verdade os autores concluem em sua análise que, neste tipo de proposta mais 

geral, pode-se obter um êxito "relativo" em regiões (zonas) menos desenvolvidas do país e 

que, desta forma dificilmente se chegaria aos objetivos propostos se o trabalho fosse 

desenvolvido em cidades de grande porte, por exemplo, que requerem uma afmação e 

riqueza de objetivos muito maior. 

Destacam também que, no caso, a situação econômica era muito deficiente e 

que a estas deficiências deveriam ser agregadas, a grande quantidade de atores e 

sujeitos administrativos, econômicos e políticos envolvidos no processo, o que fazia 

mais compreensível o resultado fracassado e o atraso na consecução dos objetivos 

propostos. Assim, já que o programa partiu de uma consideração equivocada dos 

fatores e atores que influenciavam o processo naquele momento, os autores reiteram a 

concepção que tinham sobre implementação: um processo de relação entre diversos 

atores, pré-estruturado no programa, e que, quanto maior for o número de atores 

afetados, menor será a possibilidade de se alcançar ótimos resultados61
• 

Diante deste exemplo e de outros encontrados na literatura, acredita-se que a 

análise e estudo de casos contribui muito para que se possa extrair destes determinadas 

conseqüências e elaborar o que chamamos de modelos analíticos, tendo como principal 

59Extraído e traduzido de SUBIRATS, fazendo referência a definição dos autores citados. 

~dem. Ibidem. p.l 04. 

61Traduzido e extraído de SUBIRATS, referencÍando os autores citados. 
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objetivo recompor, hipoteticamente ao menos, muitos dos fatores susceptíveis de 

influenciar o rendimento político-administrativo do sistema. 

Para tanto, voltamos aos modelos apresentados no trabalho de VIANA62
• Na 

fase de implementação de políticas, a autora referencia inicialmente o modelo 

desenvolvido por Donald S. Van Meter e Carl E. Van Hom (1975). 

Para estes autores, no processo de implementação o que importa é a elaboração das 

características mais gerais que envolvem o processo de decisão, ou seja, a quantidade de 

mudanças envolvidas pelos participantes do processo e os graus e a extensão do consenso 

ou conflito em tomo das metas estabelecidas sobre objetivos da política. Ocorreria, assim, 

uma relação inversamente proporcional entre duas variáveis - mudança e consenso -, 

conforme pretende representar o quadro 1. 

QUADRO 1 - RELAÇÃO QUANTIDADE DE MUDANÇNCONSENSd3 

Maior 

Quantidade de Mudanças 

Menor 

BA~ •• -------------------+. ALTA 

Metas Consenso 
Maior quantidade de mudanças/menor consenso 
Menor quantidade de mudança/maior consenso 

Os autores reafinnam que a extensão do consenso sobre metas e objetivos é 

influenciada pela participação dos implementadores na fase de fonnulação de políticas. 

62VIANA, Ana Luiza. Abordagens metodológicas em políticas públicas. Revista de Administração 
Pública. Fundação Getulio Vargas, Rio de Janeiro, 30(2): 5-43, Mar./Abr., 1996. p.17. 

63Idem. Ibidem. p 17 
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o resultado do bom entrosamento, ou não, entre formuladores e implementadores, o 

conhecimento sobre as atividades pertinentes a cada fase e sobre o projeto proposto são 

fundamentais para o sucesso, ou não, da política. 

Para tanto, os autores colocam que o desempenho da política depende das 

características das agências implementadoras e, conseqüentemente, das condições 

políticas, econômicas, sociais e da forma como são executadas as atividades ou seja, do 

desempenho dos implementadores na consecução da política. 

Uma forma de se medir o sucesso ou o fracasso de uma política pública parte 

da existência de objetivos e metas como variável analítica para colocar a política em 

prática. A hipótese inicial é: quanto mais clara a especificação de objetivos no 

programa, mais fácil será o trabalho de colocá-lo em prática, conforme sugere o quadro 

2, desenvolvido pelos autores Van Meter e Van Hom:64 

QUADRO 2 

p 
O 
L 
í 
T 
I 
C 
A 

Execução de 
Atividades 

Caracterítsicas das 
Agências de 

Implementa ão65 

Disposição dos 
-----. Implementadores I--~ Desempenho 

,-----,C:-o-nd-iç-õ-e--'--s-=-p-ol-:-íti~;"--s-, -, ///.///.///.y' 

Econômicas e Sociais ~ 

Sintetizando, na visão dos autores, o modelo sugere que a execução das atividades 

depende da clareza com que metas e objetivos são fIxados e da forma como são 

comunicados, assim como da relação entre atividades que envolvam auxílio técnico e de 

64Fonte: VIANA, Ana Luiza. Abordagens metodológicas em políticas públicas. Revista de 
Administração Pública. Fundação Getulio Vargas, Rio de Janeiro, 30(2): 5-43, mar.labr., 1996. p.18. Adaptado 
do original de D. S. Van Meter & C. E. Van Hom In: The policy implementation process a conceptual 
framework. Administration and Society, M.S., 1975 p.445-488. 

65Ver no Quadro - Entendeu-se que "agências de implementação" podem também ser órgãos ou 
organizações públicas responsáveis pela implementação da política na prática, independentemente da esfera de 
atuação, seja federal, estadual ou municipal. 
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informação. Das condições políticas, econômicas e sociais, bem como da posição de grupos 

de interesse e pressão dependem os recursos econômicos disponíveis. 

VIANA 66 resenha também um autor mais próximo dos dias atuais, traduzido 

nos estudos de Markku Kiviniemi (1985). Para o autor, sua definição sobre políticas 

públicas, fundamentada em Sverker Gustavsson (1980) e Robert Dahl, refere-se à 

relação que se estabelece entre governo e cidadãos, na qual aquele induz estes a agir 

até mesmo do modo que não desejam. Para ele, implementação, é a fase em que se 

implantam intenções para obter impactos e conseqüências. Inerente a esse processo 

têm-se como sujeitos da política o governo ou os atores governamentais e, como 

objeto, os grupos de cidadãos e outros atores privados. 

O autor ressalta que a política envolve ações intencionais que resultam em 

novas relações com atores privados e, quando passa para o campo operativo, conta com 

recursos e discurso que envolvem o que chamamos de ação social, e esta, produziria 

impactos na sociedade. Entende portanto, que esta ação social envolve vários sujeitos, 

ou seja, atores governamentais e não-governamentais, e que estes também possuem 

suas intenções. Nas suas conclusões sobre a fase da implementação de uma política, 

pode-se constatar que ele a vê como uma ação social traduzida no encontro de 

diferentes intenções e atores. 

O quadro abaixo mostra como sena o esquema da ação social visto pela 

percepção de Kiviniemi.67 

66VIANA, Ana Luiza. Abordagens metodológicas em políticas públicas. RAP ... Idem. Ibidem. p.l8-19. 

67VIANA, Ana Luiza. Abordagens metodológicas em políticas públicas. RAP ... Idem. Ibidem. p.19. 



QUADRO 3 - ESQUEMA DA AÇÃO SOCIAL SEGUNDO KIVINIEMI 

RECURSOS NÃO­
GOVERNAMENTAIS 

Recursos 
Governamentais 

Nível Discussão 

Níveis de Poder 

Ação 
Governamental 

Idéias e Valores 
Governamentais 

Nível Intenção 

AÇÃO NÃO-GOVERNAMENTAL 

IDÉIAS E VALORES NÃO­
GOVERNAMENTAIS 
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Na visão do autor, o quadro traduz a implementação da política e define como 

se dá o processo de envolvimento dos sujeitos governamentais com os não-

governamentais, principalmente na medida em que eles ganham status de sujeitos 

intencionais. Argumenta que este processo acontece em tempos preestabelecidos, de tal 

forma que os atores interagem com suas idéias, recursos e ações próprias. 

Conclui afirmando que o conteúdo ou intenção de determinada política leva a 

um certo grau de relação entre o público, o privado e a uma interação social entre os 

atores. Portanto, reafirma que a fase de implementação é uma ação social definida a 

partir de si mesma, mas que a análise do conteúdo de uma determinada política pode 

definir a posição ocupada pelos atores no processo de implementação. Dessa forma, 

deve-se entender que no conteúdo das políticas existem diferentes combinações de 

reações e que estas impõem limites estruturais à ação governamental. 

Observa que, na fase de implementação, o lado do governo é apenas um dos 

lados do processo, que é preciso analisar também, a participação dos atores não­

governamentais. Dessa verificação, deve-se perceber que posição está sendo 
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estabelecida em relação à política - se contra ou a favor -e se o poder dos recursos que 

mobilizam a ação é forte ou fraco. 

Com relação ao exercício do poder e influência, o autor baseia-se em 

Etzioni (1968) que ressalta a diferença existente entre as duas atitudes. Afirma que 

a primeira atitude não modifica valores nem preferências, mas que a segunda, sim. 

Portanto, partindo dessa afirmação é que se atribui que a distância cognitiva e 

ideológica entre os ''fazedores'' de política e atores não-governamentais tem uma 

enorme importância no processo político; diminuí-la passaria a ser uma das tarefas 

fundamentais dos implementadores. 

Para Kiviniemi, a busca do equilíbrio entre os participantes dos diferentes 

grupos é um dos pontos principais do processo. Desta forma, sempre que houver 

desequilíbrio para os "fazedores", a política não será implementada; se houver 

desequilíbrio para os implementadores, a política será fragmentada; e para grupos de 

"fora do contexto", quando forem feitas alterações no que diz respeito a distribuição 

dos benefícios da política. O autor conclui apontando ser necessário reconsiderar a 

idéia segundo a qual os governantes são sujeito, e os atores não-governamentais, 

objeto das políticas públicas.68 

Ainda no contexto da fase de implementação de políticas, considerou-se 

oportuno salientar mais dois autores resenhados por VIANA: Eugene Bardach (1977) e 

Merilee Grindle (1980). 

Na visão de Bardach, a fase e o processo de implementação são vistos como 

um processo de interação estratégica entre numerosos interesses especiais, no qual 

todos defendem seus próprios interesses - podendo ou não apresentar maior ou menor 

incompatibilidade com a política - podendo, cada grupo, ter sua própria agenda. 

A implementação de políticas públicas é um processo típico de "assembléia" 

onde, segundo o autor, a maioria dos problemas estão relacionados a controle. 

68VIANA, Ana Luiza. Abordagens metodológicas em políticas públicas. RAP 000 Idem. Ibidem. p.24. 
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o autor ressalta que cada parte do processo pode estar situada em um 

determinado lugar, onde mecanismos como o uso da barganha podem se estabelecer 

justamente quando se agregam as partes em função de um objetivo. Em outras palavras, 

o autor também baseia seu estudo em outros autores como Bunker (1972) que entendia 

a fase de implementação como um processo puramente administrativo e burocrático. 

Enquanto Derthick (1970) considerava a implementação como um problema de 

barganha intergovernamental do tipo nível local (municipal ou estadual) versus nível 

federal, Wildavsky e Pressman (1973) descrevem esta fase com uma complexidade de 

ações conjuntas, com múltiplas normas, perspectivas diversas e atores cambiáveis. 

Bardach avaliou que Pressman e Wildavsky maximizam conflitos inexistentes e não 

vão ao cerne da questão. Mesmo assim, sublinha, que a teoria do atraso (retardo) é 

importante para a análise de políticas públicas. 

Bardach desenvolve sua teoria baseando-se no conceito de jogo. Nesse 

conceito, num dado momento vários jogos se entrelaçam, envolvendo um grande 

número de jogadores, com estratégias e táticas próprias, graus de incerteza, normas para 

a vitória, tipos de comunicação entre os jogadores, requerendo um processo de 

"assembléia" para determinar e produzir seus produtos. Como fatores adversos ao 

processo, haveria a dispersão de recursos, o abandono de objetivos, de problemas 

administrativos e da dissipação da energia. Esses fatores ocasionariam os atrasos, 

momento em que seria necessário estabelecer os cenários da implementação e seriam 

previstos os percalços do processo. Em cada cenário deveria constar: conceitos básicos 

da política; inventário; estratégias de ação; dilemas da administração; dispersão de 

recursos; abandono de objetivos; dissipação de energia; retardos; fixação do jogo. 

Diferente de Bardach, na visão de Merlee Grindle (1980) a fase de 

implementação deve estar preocupada com a influência do contexto político. Em seu 

modelo, o processo político ocorre em função do conteúdo da política, do contexto 

político em que está envolvida a implementação e do espaço administrativo em que se 

desenvolve. Os atores desse processo são analisados segundo a capacidade de poder, os 

interesses, estratégias e as características em que interagem. 
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o ponto principal do processo está em encontrar o equilíbrio de 

responsabilidades que resulte em flexibilidade, suporte, feedback e, ao mesmo tempo, 

controle sobre a distribuição de recursos para atingir as metas estabelecidas. Assim 

sendo, os implementadores devem ser hábeis na arte da política e conhecimento do 

contexto político da implementação. 

A autora69 constrói dois modelos: 

1) escolhas críticas no processo de implementação; 

2) fases e condicionantes da implementação. 

No primeiro modelo, ressalta as escolhas que são feitas na definição dos 

programas e políticas que devem influenciar as estratégias de implementação. Na 

definição dessas estratégias são feitas escolhas que influenciam a liberação de 

programas e políticas. Ao final, quando se define quem será beneficiado pela política, 

mais uma vez são feitas escolhas quanto à alocação de recursos, com conseqüências 

para a sociedade e indivíduos. 

No segundo modelo, a autora pretendeu sintetizar a fase de implementação e 

seus condicionantes, relacionando: conteúdos da política; contexto da implementação e 

resultados, conforme mostra o quadro a seguir: 

69VIANA, Ana Luiza Abordagens metodológicas em políticas públicas. RAP. Idem. Ibidem. p. 27-28. 



QUADRO 4 - MODELO DE MERILEE GRINDLE ADAPTADO POR VIANA70 

OBJETIVOS DA POLíTICA 

Metas 
Atingidas 

Atividade de 
Implementação -----------~> Resultados 

Programas de ação - conteúdo da política 
e projetos individuais - tipos de benefício 

- tamanho da modificação 
- local de execução 

- implementadores 
- recursos comprometidos 

- impacto na sociedade 
nos indivíduos e nos 
grupos 

- mudança e aceitação 

- contexto da implementação 
- poder, interesses 

Programas executados e estratégias dos atores 
conforme definidos envolvidos 

~ 
características institucionais 
do regime 

- concordância e 
conformidade 

Medidas do sucesso 
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o modelo de Merilee Grindle adaptado por Viana, reforça considerações feitas 

anteriormente sobre a influência do contexto político na implementação de políticas 

públicas. Assim, entendeu-se que o processo de implementação fica limitado a 

condicionantes do conteúdo da política, do espaço em que será desenvolvido e ao 

contexto político em que está inserido. Portanto, a busca do equilíbrio entre os 

objetivos da política e seus resultados seria a medida de sucesso do processo de 

implementação desse modelo de implementação de política. 

70VIANA, Ana Luiza. Abordagens metodológicas em políticas públicas. RAP ••• Idem. Ibidem. p.28. 
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2.1.3.5 Avaliação e análise de políticas públicas - a opção dos modelos analíticos 

Baseando-se no que já foi mencionado até o momento, observa-se que o 

processo de formulação, implementação, análise e avaliação de uma política pública 

transcende a teorizações acadêmicas, e que a subjetividade do fator 'política', 

conseqüentemente contexto político, sobressai em todo processo. 

Entende-se, portanto, que o estudo de modelos visando à análise de políticas 

públicas é realizado por inúmeras razões, mas, o fator "político," ainda que não seja o 

único, aparece como um dos preponderantes do processo. Isso posto, não invalida que a 

razão da análise possa ter caráter científico ou profissional e nem o fato de que 

formuladores e implementadores mantenham-se coerentes e dentro do aparato teórico 

do que foi anteriormente formulado e proposto para esta ou aquela política. 

Entretanto, é importante distinguir se estamos analisando ou defendendo uma 

política. Explicar as causas e conseqüências de uma política não é a mesma coisa que 

prescrever qual política o governo deve seguir. Em suma, utilizando-se da concepção 

de DYE 71, a análise de políticas públicas pode ser definida como "a resposta do 

homem pensante" às demandas de que a ciência social passe a ter um papel mais 

"relevante" para a solução de problemas da sociedade. 

Nesse contexto, o autor sugere que a análise de políticas envolva: 

1) ter como preocupação central a explicação, ao contrário da prescrição; 

2) buscar rigorosamente as causas e conseqüências das políticas públicas; 

3) desenvolver e testar proposições gerais a respeito das causas e 

conseqüências da política pública, acumulando resultados de pesquisas que 

sejam confiáveis e relevantes. 

Assim como DYE, SUBIRATS72 também tem uma visão peculiar sobre o 

tema. O autor entende que "não se pode acabar a análise de uma política pública 

71Extraído e interpretado de DYE, Thomas R. Policy analysis: the thinking man' s response to the 
demandfor relevance. Tradução de Maria Lúcia de Oliveira. p.6-7. In: Understanding Public Policy. Prentice­
Hall Inc., Englewood Cliffs, NJ, capo 2.,1972. 

72SUBIRATS, Juan. Analisis de políticas y eficácia de la administración. Madri. INAPIMAP, 1989. p.163. 
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com a avaliação de seus resultados. Deve-se encerrar o círculo e o processo 

fazendo-se alusão aos efeitos que se pode ter e sobre a consideração global do 

programa e análise efetuados." 

A avaliação de políticas públicas através de sua análise, como nas outras fases 

do ciclo de vida de uma política, requer, principalmente, conhecimento do ambiente e 

dos objetivos propostos desde quando a política foi formulada. O autor destaca um dos 

pontos importantes dentro da administração do setor público, isto é, os momentos da 

troca de gestão ou governo. 

Em geral, políticas públicas são vulneráveis em momentos de troca política, ou em 

situações conflituosas. Retomando o mencionado no início deste capítulo, MONTEIRO 

reforça a preocupação no tocante ao jogo da legislatura, enfatizando que o fator 

continuidade é preponderante para a análise e retomada do processo da política. 

Acerca deste fato, SUBIRATS aconselha que o processo de término da política 

seja gradual, já que, gradativamente, as forças de oposição ao término da política 

podem ser menores e mais facilmente administradas. O tempo nestes momentos pode 

equacionar decisões precipitadas e propor outras alternativas, ou seja, reanalisar a 

política e reconsiderá-la pertinente. 

O autor afirma que considerar políticas como finalizadas pode ser um grave 

erro, ou seja, as mesmas políticas podem reaparecer após um processo de avaliação 

com renovado vigor. 

Enfim, a análise de modelos teóricos diferentes resulta, em certo sentido, em 

inúmeros caminhos e variáveis que tencionam explicar o fenômeno que está sendo 

estudado. O fato é que nenhum modelo se esgota em si mesmo. 

O que se deseja é encontrar uma representação que corresponda 

suficientemente bem à realidade observada. No caso da análise de políticas públicas, 

diferentes modelos podem abrir caminhos para explicar o sucesso ou fracasso de uma 

política. Cada explicação pode enfatizar aspectos e iluminar ângulos diversos do 

processo de implementação. 
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Partindo do princípio de que cada um pode constituir-se numa pesqUIsa 

analítica, pode-se capturar as possíveis soluções que tragam à luz questões realizadas, 

mas este é um exercício mais de aplicação do que de construção voltada ao estudo da 

complexidade das organizações. 

Nesse contexto, e considerando a complexidade de se ter uma forma ideal de 

análise de políticas, MEDINA?3 desenvolveu quatro modelos, com o objetivo de 

exemplificar o que se vem expondo sobre o tema. A autora divide-os em, racional­

burocrático, de recursos humanos, político e anárquico-simbólico74
• 

O modelo racional-burocrático dá ênfase aos objetivos e papéis da organização. 

A implementação de uma política é vista meramente como um meio de se atingirem 

metas ou intenções de algum ator ou coalizão de atores dominantes. 

Neste modelo, a organização adota um comportamento de seguidora de regras, 

e regulamentos; seus atributos centrais são a liberdade de ação e rotina, e a 

característica dominante é a resistência a mudança, não a simplesmente inercial, mas a 

de um "conservadorismo dinâmico", ou seja, uma ·forte tendência em lutar para 

permanecer a mesma. 

Segundo a autora, para se perceber o sucesso ou fracasso do processo de 

implementação de uma política social, seria necessário averiguar como as políticas afetam o 

dia-a-dia das pessoas que prestam o serviço e quais seriam suas reações frente a elas. 

O modelo de recursos humanos realça a interdependência entre pessoas e 

organização, tentando centrar seu foco de ação nas necessidades dos indivíduos, nas 

suas habilidades e valores, com papéis e relacionamentos formais exigidos para o 

atingimento dos objetivos e propósitos da política. A chave da efetividade seria talhar 

as organizações para pessoas, encontrar a forma organizacional para permitir-lhes 

realizar seu trabalho gostando do que estão fazendo75 . 

73MEDINA, Anamaria Vaz de Assis. Modelos e lentes: uma discussão sobre a análise de políticas 
públicas. Análise & Conjuntura. Belo Horizonte, 2 (1): 40-55,jan./abr., 1987. p.42. 

74A descrição dos modelos para análise de políticas públicas foi baseada em: MEDINA, Idem. Ibidem. 
p. 42-50 e em VIANA, Op.cit. p. 38-40. 

75MEDINA, Anamaria Vaz de. p. 44. 
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o modelo deixa evidente que é necessário haver um processo em que se obtenha 

consenso e acomodação entre os formuladores e implementadores. O fracasso ocorre 

quando não há consenso nem compromisso entre os implementadores e a burocracia. 

A autora ressalta que uma das falhas do modelo perpassa pelo caráter mais 

normativo que descritivo, limitando o poder de análise do processo quando a realidade 

organizacional foge às suas regras de 'bem conviver' . Entende que a única maneira possível 

para que uma inovação se tome estável dentro de uma organização 76 é quando os 

implementadores aprendem a lidar com ela, apropriando-se e encarando-a como sua. 

O modelo político realça mais o conflito, a barganha, a coerção e o compromisso 

do que o consenso considerando-os como aspectos normais da vida das organizações. 

Portanto, no modelo, as coalizões se formariam em tomo de interesses 

específicos e mudariam na medida em que os problemas vão e vêm. Eles surgem 

porque o poder é desigualmente distribuído e suas relações são desenvolvidas por meio 

de habilidade política e argúcia77
• 

Neste modelo, seu ponto fraco também é considerado ponto forte, ou seja, ele 

possibilita interpretar eventos isolados, sem atribuir-lhes um propósito geral, não 

permite, porém, que se assuma uma definição de fracasso ou sucesso, haja vista que 

todos os seus julgamentos normativos são simples assertivas de vantagem relativa no 

processo de barganha. 

O modelo anárquico ou simbólico imagina um mundo que se afasta 

significativamente dos cânones de pensamento adotados pelos (modelos) anteriormente 

descritos78
• 

Este modelo parte do princípio de que o mais importante em cada evento não é o 

que aconteceu, mas o seu significado. Entretanto, este significado é determinado não pelo 

fato ocorrido, mas pela maneira como as pessoas o interpretaram. O modelo admite que nas 

76Idem. Ibidem. p. 45. 

77Idem. Ibidem. p. 46. 

78MEDINA, Anamaria Vaz de. p. 47. 
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organizações os processos e eventos mais importantes são ambíguos e incertos, sendo que a 

ambigüidade e incerteza minam os enfoques racionais de análise. Dessa maneira, pessoas, 

diante de incertezas e ambigüidades, criam símbolos. 

De uma forma geral, administradores e teóricos organizacionais afirmam que, 

na implementação e análise de um programa, há uma conexão linear entre atividades, 

eventos e resultados. 

Segundo a autora, para os adeptos do modelo anárquico, essas ligações que 

aparecem tão óbvias não o são: as decisões podem não decidir coisa alguma; a avaliação 

raramente se realiza como deveria; as estruturas são desligadas das atividades; as 

diferenças fazem os líderes; esforços de mudança não mudam nada; o planejamento não 

produz nenhum plano ou produz planos que não terão efeito futuro. Em muitas 

organizações com objetivos sociais, as metas são várias e conflitantes, a tecnologia é 

subdesenvolvida, as ligações entre meios e fins são pobremente compreendidas e a 

efetividade é, na maioria das vezes, impossível de determinar79
• 

O modelo anárquico-simbólico é, dentre os outros modelos, o mais recente, 

menos desenvolvido, articulado ou mapeado. Dessa forma, toma-se difícil fazer uma 

avaliação de suas possibilidade de sucesso ou fracasso. 

A autora sugere que na aplicação de modelos, se deve observar que nem 

sempre um e outro são excludentes mutuamente; assim sendo, não se deve encará-los 

como rivais. Acredita que a metodologia mais apropriada para a análise da 

implementação de uma política por uma organização pública complexa seja "a re­

modelagem" ou o uso do efeito caleidoscópio 80. Propõe, portanto, a aplicação 

seqüencial de cada modelo ao mesmo evento ou questão, de forma a iluminar o que está 

ocorrendo, para melhor entender as multifacetas dos fatos. 

79ldem. Ibidem. p. 49. 

SOldem. Ibidem. p.52-53. 
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2.1.4 Políticas sociais e de recursos humanos 

A liberdade jamais signifICou a licença para fazer qualquer coisa à vontade. 
Ghandi 

Ao iniciar este capítulo com a defInição de política, procurou-se contextualizar 

seus meandros durante o processo político. A intenção era partir da origem da palavra, de 

sua base teórica para a compreensão do todo como se estivéssemos tentando compreender 

as engrenagens de um sistema, ou seja, considerando seus inputs, outputs e sua 

realimentação ifeedback) ao [mal do processo. 

Entende-se que o contexto inerente a uma política social e de recursos humanos 

deve estar atrelado ao conteúdo abordado no início deste capítulo. Portanto, o objetivo 

é estruturar, dar forma ao que chamaremos de modelo ideal de política de recursos 

humanos81 . 

Voltando ao conceito de política, afirma-se que independentemente do 

ambiente organizacional, seja em organizações públicas ou privadas, não se observa 

uma significativa mudança na concepção utilizada na linguagem das ciências sociais e 

políticas com a das organizações. 

Entretanto, a título de exemplo, BETHLEM82 apresenta algumas definições de 

política, ao que também chamou de confusão imperante. Em um de seus livros, aborda 

uma pesquisa realizada no inicio da década de 60 pela American Management 

Association, nos Estados Unidos realizada em mais de 200 empresas. Dessa pesquisa o 

autor formulou dez diferentes tipos de definições para o que se considerou ser uma 

política (policy) no meio organizacional. Portanto, política poderia ser: 

• interesse amplo, direção ou filosofia; 

• declaração dos princípios e objetivos da empresa; 

81 0 contexto sobre o "modelo ideal de uma política de recursos humanos" foi baseado em autores que serão 
referenciados ao longo do texto e também na experiência profissional da autora na área de recursos humanos (em 
organizações públicas e privadas). O objetivo deste aprofundamento visa fornecer elementos teóricos para análise 
qualitativa dos resultados obtidos na pesquisa de campo e para a elaboração da conclusão deste estudo. 

82BETHLEM, Agrícola de Souza. Política e estratégia de empresas. Editora Guanabara Dois S.A Rio 
de Janeiro: 198I.p .1. 
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• objetivos a longo prazo com repercussão sobre o planejamento geral da 

empresa~ 

• metas corporativas (corporate goals) ou linhas de orientação, de modo amplo~ 

• guias para o pensamento e ação~ 

• guias de conduta estáveis e a longo prazo, estabelecidas para dirigir a 

tomada de decisões ~ 

• proposições amplas que possam servir de base às orientações (diretivas)~ 

• padrões gerais que não sejam alterados freqüentemente~ 

• instruções de funcionamento normal (standard practice)~ 

• procedimentos (procedures) e normas práticas (practices). 

O autor argumenta que os entrevistados reconhecem que, na prática, políticas 

são consideradas de uma forma geral, como procedimentos, normas, práticas ou regras 

e que devem ter finalidades amplas. Portanto, esta diversidade de opiniões demonstra 

existirem inúmeras possibilidades e diferentes entendimentos de conceitos de 

administração ou na compreensão de sua importância83
. 

Por outro lado, o autor mostra serem evidentes as confusões tanto em países 

estrangeiros como no Brasil, no que tange à utilização do termo política. Em inglês, o 

significado das palavras Policy e Politics (seja com letras maiúsculas ou minúsculas) 

possui conotações diferenciadas assim como no Brasil política (advinda do significado 

de Policy) pode significar "o que fazem os políticos de alto nível", como também 

"politicagem, a arte de puxar o tapete debaixo dos outros, etc." significados 

abrangentes e confusos. 

Apesar das diversas conotações da palavra, preferiu-se adotar o significado 

dado por BOBBI084 e pelo dicionário Websters citado por BETHLEM85
, ou seja, o 

verbete politics significa: "a ciência e arte do governo, ciência que trata da organização, 

83Idem. Ibidem. p.l. 

84Ver definição de BOBBIO, p.16. deste trabalho. 

85Idem. Ibidem. p.2. 
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regulação e administração de um Estado ... ; ciência política, ramo da Ética, que trata das 

relações éticas, classes dos Estados e organizações sociais ... ; num mal sentido, 

administração ardilosa ou desonesta com o fim de assegurar o sucesso de candidatos ou 

partidos... interesses facciosos. Rivalidade entre partidários irreconciliáveis, como 

college politics". 

Apesar das inúmeras defInições encontradas sobre o estado das artes da política 

propriamente dita, quando se trata de especificá-la conclui-se que independentemente de 

seu ambiente, suas diretrizes focalizam e convergem basicamente para um mesmo ponto ou 

seja, a busca de soluções e resultados, sejam dentro do contexto sócio, econômico, cultural, 

em nível macro ou micro, ou ainda no contexto pessoal ou organizacional. 

Spector (1985) em seu estudo sobre política de desenvolvimento de recursos 

humanos nas organizações, citado por NADLER & WIGGS86
, define policy como uma 

explícita declaração escrita e aprovada pelo mais alto nível de autoridade da 

organização a qual indicaria a direção, prazos e os limites dentro das quais estas ações 

poderiam ser alcançadas - isso se a ação pudesse ser iniciada. Esse autor argumenta 

que as políticas deveriam ter e seguir alguns elementos87
• Os mais importantes seriam: 

1) As políticas deveriam ser direcionadas e relacionadas com a filosofia, metas 

e objetivos da organização. Uma política tende a ser o fundamento de todo 

planejamento organizacional. Política é o leme do barco na organização. A 

diretoria e o conselho da organização deveria prover seus membros, grupo 

gerencial, empregados e clientes do foco e direção da política 

operacionalizando-a em uma via de duas mãos, de dentro para fora e de fora 

para dentro da organização. 

86NADLER, Leonard. & WIGGS, Garland D. Managing human resource development. Jossey-Bass 
Publishers. San Francisco, CA, 1989. p.18-19 

87Idem. Ibidem. p. 19. Tradução e adaptação da autora. 
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2) Políticas deveriam ser claras, escritas e comunicadas a todas as pessoas que 

são afetadas pelos seus itens e propostas. A política deve ser conhecida e 

entendida se quiser ser efetivamente implementada. 

3) Políticas prescrevem os limites e as medidas do futuro organizacional, do 

comportamento individual e da atividade em si. Conseqüentemente, a 

política deve ser razoável e capaz de ser levada pelos que irão aplicá-la. 

Uma política fora da realidade poderá ser ignorada ou ser implementada, 

usando-a como uma forma de 'sabotagem' na organização, somente para 

provar que era fora da realidade. 

4) Políticas devem ser internamente consistentes. A política não deveria expor 

objetivos conflitivos. 

5) Políticas deveriam permitir aplicação, julgamento e prudência por quem as 

implementa. Uma política não deveria ser nunca uma 'camisa de força' no 

gerenciamento da organização deveria ser flexível o suficiente para 

permitir que o corpo gerencial utilize critérios apropriados a cada situação. 

6) Políticas, como o estatuto, normas ou leis da organização, devem ser 

relativamente estáveis, mas, se não houver nada escrito, toma-se difícil 

realizar mudanças quando surgir este tipo de necessidade. 

Entende-se portanto, que 'políticas' podem ser consideradas como grandes 

linhas de ação para diferentes níveis ou unidades de decisão dentro da organização, 

visando sempre, ao atingimento dos objetivos da organização. 

Diante dessa concepção, pode-se inferir que políticas devem comurucar de 

forma clara e completa os princípios técnicos e administrativos estabelecidos pela 

organização. Pode-se também delimitar o universo dentro do qual decisões são 

tomadas, além de definir estratégias, normas, procedimentos, padrões, programas e 

atividades a serem implementados. 

Do que já foi desenvolvido até o momento, ao longo deste estudo, pode-se 

afirmar que, quando se fala em políticas públicas, referencia-se também políticas 

sociais, ou seja, política de recursos humanos. 



57 

Basicamente, políticas SOCIaIS, em um contexto público ou privado, são um 

conjunto de ações concatenadas e distribuídas em diversos estágios do processo 

decisório, que compreendem desde a missão até a implantação de programas, planos e 

ações de uma organização e seu corpo funcional. 

No que concerne a uma política de recursos humanos, LUCENA 88 nos descreve 

sua visão como sendo as "diretrizes definidas para assegurar a consistência dos 

propósitos dimensionados e a realização de suas expectativas. São de caráter 

permanente e estarão sempre presentes na formulação de qualquer iniciativa ou ação 

voltadas para a gestão de Recursos Humanos significando portanto a observância das 

suas diretrizes". 

Uma política de recursos humanos sugere não só a compreensão da teoria, mas 

também a adequação do processo à prática e ao ambiente organizacional onde se 

localiza esta política. 

Temos convicção de que a valorização dos recursos humanos só será efetiva se 

reforçada na prática pela elaboração de políticas que objetivem sedimentar um 

tratamento integrado e recíproco dos problemas de pessoal. 

No caso da administração pública, a formulação e implementação de políticas 

de recursos humanos podem representar um ponto de partida para a motivação de 

servidores públicos, fornecendo assim uma maior contribuição para a melhoria dos 

serviços públicos quando da efetivação de outras políticas governamentais. 

Tomando como base a visão sistêmica, a administração de recursos humanos é 

constituída de subsistemas. Teoricamente, esses subsistemas deveriam interagir 

formando um processo através do qual os recursos humanos seriam captados, atraídos, 

mantidos, desenvolvidos e controlados pela organização. 

Dentro do que se encontra na literatura - no discurso teórico sobre política de 

recursos humanos - percebe-se que normalmente as referências sobre o tema 

sobrecaem na forma pela qual a organização trata sua força de trabalho e como, por 

intermédio dela, poderá atingir seus objetivos e metas organizacionais. 

88LUCENA, Maria Diva de Salete. Planejamento de recursos humanos. São Paulo: Atlas, 1990. 
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Sob o ponto de vista do ideal em recursos humanos, as organizações deveriam 

proporcionar condições para que os trabalhadores não só cumprissem metas 

organizacionais, mas também alcançassem seus objetivos pessoais. 

Como anteriormente mencionado, 'políticas' variam conforme a missão, metas 

e objetivos da organização; não existem, portanto, marco nem limites para se 

determinar o conteúdo de uma política de recursos humanos. 

Por outro lado, para se identificar a existência ou não de uma política 

adotada/implementada em uma organização pública ou privada, deve-se observar 

criteriosamente os seguintes fatores: seus antecedentes históricos, sua cultura 

organizacional, seu contexto ambiental, (fatores econômicos, políticos, SOCIaIS, 

culturais, tecnológicos, etc.), sua localização geográfica, contexto político-regional e 

até restrições governamentais. 

A filosofia e cultura organizacional podem ser uma forma de guia para ação. 

Normalmente são percebidas e são o que diferenciam uma política implementada por 

uma ou outra organização. A forma de tratamento e as condições dadas aos 

funcionários, a atenção com relação a desempenho versus qualidade de trabalho 

simbolizam o diferencial de uma para outra organização. Significa dizer, por exemplo, 

que manter funcionários com salários compatíveis com o mercado, mas com um dia-a­

dia de sofrimento psicológico, punição e desrespeito não suprem suas necessidades 

básicas no seu ambiente de trabalho. O bem-estar, a realização profissional e o prazer 

advindo do trabalho são sentimentos e fatores que cada vez mais se tomam primordiais 

e de grande preocupação na elaboração de políticas de recursos humanos. 

Entende-se, portanto, que o sucesso de uma política de recursos humanos está 

no tão almejado equilíbrio entre as partes e que, sem o engajamento das duas partes, 

organização e funcionários, não existe nenhuma política que se auto-sustente. 

A abrangência e principais aspectos de uma política de recursos humanos podem 

ser baseados na teoria de sistemas. Uma das características marcantes da administração 

sistêmica é a capacidade de visualização de sistemas dentro de sistemas. Utilizando-se desta 

forma, pode-se afirmar que uma organização, independentemente do fato de ser pública ou 

privada, está inserida dentro de um macros sistema: o sistema social. 
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Essa mesma organização pode ser entendida como um conjunto de 

micros sistemas , e estes podem ser vistos como sistemas menores. A fronteira que se 

estabelece entre estes sistemas apresenta sempre alguma permeabilidade, o que faz com 

que um possa também ser classificado como integrante do outro ou até interdependente. 

Sabe-se que cada organização desenvolve a política de recursos humanos mais 

adequada à sua filosofia e às suas necessidades. Partindo desse pressuposto, o quadro 

abaixo foi sistematizado através da abordagem utilizada por GIL.89 

O quadro visa enumerar aspectos principais do sistema de recursos humanos 

em que uma organização pode observar e desenvolver no todo ou em partes através da 

implementação de uma política de recursos humanos. 

Suprimento 

Aplicação 

Manutenção 

Desenvolvimento 

Controle 

São atividades realizadas externa e internamente que passam a fazer parte da organização: 

identificação da necessidade de pessoal, pesquisa e análise do mercado de RH, 

recrutamento, seleção e integração de novos funcionários. 

São atividades relacionadas aos funcionários que já fazem parte da organização: análise e 

descrição dos cargos, planejamento e alocação interna de pessoal, plano de carreiras e 

avaliação de desempenho. 

São atividades relacionadas a manter o funcionário na organizaçãO: administração de 
salários, planos de beneffcios, desenvolvimento das condi-ções trsicas e ambientais através 

da higiene e segurança no trabalho. 

Trata dos procedimentos destinados a tomar os RH mais aptos à execução de suas 

atribuições: diagnóstico e programação da capacitação e treina-mento, desenvolvimento 
visando à contínua realização do potencial existente e desenvolvimento organizacional, 

visando à saúde e à excelência organizacional. 

São atividades que procuram reunir todas as informações acerca dos RH, que possam ser 

úteis ao controte e avaliação da gestão: banco de dados, que analisam quantitativa e 
qualitativamen-te a disponibilidade dos RH; sistema de informações, como um meio e 

veiculo adequado às decisões sobre RH e auditoria de recursos humanos como um 
instrumento de e adequação permanente das politicas e procedimen-tos de RH. 

O quadro sintetiza o processo comumente utilizado em organizações do setor 

privado. Isso não quer dizer que a mesma estrutura não possa ser adequada às 

organizações públicas. 

Um dos aspectos que diferenciam as organizações públicas das privadas são as 

89GIL, Antônio Carlos. Administração de recursos humanos: um enfoque profissional. São Paulo: 
Atlas, 1994.p.18-19. 
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leis e estatutos que as modelam de acordo com a forma e estilo de administração. 

Na administração pública considera-se que o processo de formulação, 

implementação e avaliação de uma política de recursos humanos é um processo 

continuum, difícil de ser separado por etapas, já que a adaptação, flexibilidade e análise 

refere-se ao dinamismo das políticas, inclusive na sua fase de formulação. 

N a esfera pública uma política de recursos humanos deve sintetizar mudanças, 

inovações, estímulos, responsabilidade, iniciativa, formação, capacitação, retribuição, 

compensação que se constituam em princípios fundamentais na formulação da política. 

O resultado desse processo deve ser o estabelecimento da sinergia no sistema 

de recursos humanos para que sejam obtidos melhores resultados e maior qualidade aos 

serviços prestados ao seu principal cliente, a sociedade. 

O desenvolvimento de uma política de recursos humanos não deve estar 

limitado à oportunidade de ensaios acadêmicos ou a trabalhos realizados por 

organizações desvinculadas de seu ambiente de implementação. É necessário que se 

reforce a idéia do envolvimento e participação de todos os 'atores do processo,90, bem 

como o engajamento dos dirigentes da organização. 

Como mencionado anteriormente, o sucesso de uma política concentra-se 

basicamente na eliminação das discrepâncias técnicas e/ou políticas entre as propostas 

dos formuladores e as ações dos implementadores e executores. 

Uma verdadeira política de recursos humanos deve estimular a competência e o 

profissionalismo, ser coerente com seu discurso e estar centrada na valorização da sua 

força de trabalho através de um plano de carreira, juntamente com o desenvolvimento 

deste funcionário, através de sua contínua formação e aperfeiçoamento. 

Em se falando em discurso, antiga máxima "o desenvolvimento humano é um 

direito do trabalhador" deixa evidente o conceito de democratização do 

desenvolvimento de recursos humanos. 

Na prática, esta visão pressupõe que a descentralização das atividades de 

desenvolvimento de recursos humanos não paire apenas no gerenciamento de 

90.. d .. d'd' " ' d atores o processo enten I o aqUI como: servIdores pubhcos, representan o todos os setores 
envolvidos para a formulação da política. 
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atividades, mas, principalmente, nas instâncias de poder. Implicaria dizer que o 

desenvolvimento de recursos humanos deve ser encarado como mais uma função 

gerencial do que um executor de tarefas ligadas ao pessoal da organização. 

A verdadeira implementação de uma política que administra recursos humanos 

deve realçar a interdependência das pessoas à organização, no sentido de que se estabeleça 

cooperação, consenso e laços interpessoais fortes. Seu foco deve estar centrado na melhor 

maneira de conjugar as necessidades dos indivíduos, bem como suas habilidades, valores, 

papéis e relacionamentos, de forma a atingir os propósitos da política. 

Para tanto, poder-se-ia dizer que ainda persiste em algumas organizações 

públicas uma visão distorcida que impede, como ponto inicial e crucial, a formulação e 

a implementação de uma política de recursos humanos bem definida, que vise atender 

com coerência às necessidades do Governo e de seus cidadãos e não o interesse político 

de poucos por algum tempo. 

Uma política de recursos humanos deve ser elaborada dentro de uma grande 

linha de ação para diferentes níveis ou unidades de decisão da organização, visando 

sempre, ao atingimento de suas metas e objetivos. A análise da literatura existente na 

área evidencia que, na sua maioria, os autores descrevem concepções e princípios de 

forma muito geral e abrangente. 

O subsistema desenvolvimento inerente à área de treinamento e capacitação é 

um exemplo típico da administração de recursos humanos, na qual se pode visualizar a 

implementação ou não de uma política de recursos humanos, bem como os valores 

comportamentais e organizacionais disposto no discurso da organização. 

Cada organização deve, portanto, delimitar, dimensionar e observar que diretrizes, 

planos e ações são coerentes, consistentes e efetivas à sua realidade, planejando 

estrategicamente suas metas e ações, de forma a atender não somente a interesses 

institucionais, mas também aos que indiretamente estão vinculados às suas ações. 
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CONTEXTUALIZANDO O SUBSISTEMA TREINAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO NO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS 

NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

INTRODUÇÃO 
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Este capítulo da pesquisa dedicou-se a contextualizar a ligação do tema com as 

características da administração de recursos humanos na Secretaria de Estado da 

Administração - SEAD e no Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e 

Social - IPARDES do Governo do Estado do Paraná, no período de 1987 a 1994. 

Aborda a atividade treinamento inserida no subsistema desenvolvimento da 

política de recursos humanos formulada e implementada, especificamente na SEAD e 

no IPARDES, no período citado, relatando aqui o discurso para, posteriormente, 

confrontar com a prática. 

3.1 CONSIDERAÇÕES SOBRE O CONTEXTO E METODOLOGIA UTILIZADA 

Para a elaboração do contexto deste capítulo, utilizou-se como meio de 

investigação a pesquisa documental. O objetivo foi obter dados e diretrizes oficiais 

relatados através do discurso governamental, relativos à área de recursos humanos no 

Estado, no período já citado. 

Através desta metodologia, pretendeu-se subsidiar o próximo capítulo que 

analisa a prática através da pesquisa de campo, utilizando-se do resultado das 

entrevistas estruturadas. 

Considerou-se importante descrever a evolução dos fatos ocorridos no período 

1987/94, bem como seu inter-relacionamento com a extinção de um órgão único 

responsável pela gestão de recursos humanos, mais especificamente pelo treinamento 

no Estado. Como resultado desta extinção, a área e a função treinamento no Estado foi 

dividida por modalidade de treinamento, delegando as atribuições do órgão único a 

outras duas instituições do governo. 
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A transcrição do conteúdo de alguns documentos oficiais VISOU à 

identificação do discurso oficial, dos objetivos, das diretrizes e das ações programadas 

pelo Governo para a área de recursos humanos em geral e para área de 

desenvolvimento e treinamento em específico, bem como construir o cenário das ações 

realizadas e/ou implementadas durante o período estudado, de forma a subsidiar, como 

já mencionado, o próximo capítulo, que tratará da análise qualitativa. 

A pesquisa documental ficou restrita ao período 1987/94, enfatizando o 

subsistema treinamento e desenvolvimento e, mais especificamente, as duas instituições 

do Governo do Estado do Paraná: a Divisão de Treinamento e Desenvolvimento de 

Recursos Humanos - DTRH - da Secretaria de Estado da Administração (administração 

direta) e o Centro de Treinamento para o Desenvolvimento - CTD - do Instituto 

Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social - IPARDES (hoje uma autarquia 

da administração indireta; à época, seu regime jurídico era de Fundação). 

Os documentos oficiais analisados foram: Mensagens à Assembléia 

Legislativa, Leis, Decretos, Planos de Governo, Discurso de Posse, Relatórios Anuais 

das atividades desenvolvidas, etc., das duas instituições. 

Através das citações realizadas ao longo do texto, pretendeu-se descrever 

lpS1S literis a evolução dos fatos e as propostas governamentais, procurando deixar 

evidente o discurso oficial sobre as realizações na área de desenvolvimento de recursos 

humanos, especificamente da função treinamento e desenvolvimento, identificando 

dessa forma a finalidade, objetivos, diretrizes e ações programadas e desenvolvidas 

pelo governo durante o período. 

Tem-se certeza de que a análise do discurso oficial, confrontada com a 

prática, revelará o realmente realizado ou implementado na área de treinamento e 

desenvolvimento e, conseqüentemente, esta análise fornecerá as reais condições para o 

alcance do objetivo final proposto nesta dissertação, isto é, analisar até que ponto a 

política de recursos humanos no Estado do Paraná, no período 1987 a 1994, distanciou 

seu discurso da prática. 
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3.2 A POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO ESTADO DO PARANÁ - PERÍODO 1987/1994 

3.2.1 Evolução dos Fatos 

Será relatada a seguir a evolução histórica e legal dos fatos ocorridos na 

administração pública do Governo do Estado do Paraná, enfatizando a área de recursos 

humanos, mais especificamente dos fatos que mudaram o subsistema treinamento e 

desenvolvimento de recursos humanos no Estado, no período de 1987 a 1994. 

3.2.1.1 Antecedentes 

Verificando o histórico legal, a evolução dos fatos perpassou por: 

• 1974 - Decreto nº 5.061, de 20 de fevereiro de 1974, publicado no Diário 

Oficial do Estado do Paraná - DOE nº 245, que institui o Programa 

Paranaense de Treinamento de Executivos - PPTE - vinculado ao Secretário 

Extraordinário para o trato de assuntos de Planejamento e Coordenação 

Geral. 

• 1979 - Lei nº 7.189, de 30 de agosto de 1979, DOE nº 625, que institui a 

Fundação Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Paraná­

FIDEP AR - e extingue o Programa Paranaense de Treinamento de Executivos. 

• 1979 - Decreto nº 1.719, de 27 de dezembro de 1979, DOE nO 704, que 

aprova o estatuto da FIDEPAR. 

• 1983 - Lei nO 7.817, de 29 de dezembro de 1983, DOE nº 1.691, que extingue a 

Secretaria de Estado dos Recursos Humanos (criada pela Lei nº 6.636, de 29 de 

novembro de 1974, e regulamentada pelo Decreto nº 1.683, de março de 1976) 

e passa as suas atribuições, pessoal e patrimônio à Secretaria de Estado da 

Administração, alterando, conseqüentemente, a composição do Conselho de 

Administração da FIDEPAR. 
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Programa Paranaense de Treinamento de Executivos - PPTE 

No ano de 1974, o Programa Paranaense de Treinamento de Executivos - PPTE­

foi criado tomando como base a proposta o objetivo e as diretrizes do Programa Nacional 

de Treinamento de Executivos - PNTE, coordenado pela então Secretaria de Planejamento 

da Presidência da República e que tinha como objetivo básico a mudança de mentalidade 

do empresário brasileiro, ou seja, conscientizar o empresariado brasileiro sobre a 

importância da empresa no contexto sócio-econômico e político nacional, além da 

premente necessidade de atualização de métodos gerenciais e, paralelamente, prepará-lo 

para a implantação de modernas técnicas de administração. 91 

Desta forma, através da Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação 

Geral, o Programa Paranaense de Treinamento de Executivos - PPTE propiciou o 

carreamento de recursos financeiros e humanos para:92 

1) apoiar técnica e financeiramente projetos; 

2) promover o intercâmbio de pessoal e de opiniões, no sentido de aumentar a 

eficácia dos projetos existentes e induzir a geração de inovações; 

3) estimular pesquisas relacionadas a aspectos organizacionais das empresas 

paranaenses; 

4) centralizar e facilitar a divulgação dos resultados obtidos. 

O PPTE procurou atingir executivos de diferentes setores da economia 

estadual, mas teve como meta principal, dada a preponderância na geração de renda do 

Estado, o preparo do empresário da agricultura, pecuária e industrial. 

O Programa dividiu suas ações em projetos, que incluíam seminários de 

motivação, cursos para formação de agentes multiplicadores, treinamento básico para 

empresários rurais e industriais, pesquisa das necessidades, acompanhamento, avaliação e 

reorganização dos projetos, além de treinamento da coordenação e agentes multiplicadores 

do programa. Esse último tinha em vista a formação de um quadro permanente de pessoal 

atualizado, para atuação como suporte do Programa como um todo. 

91Texto extraído de material informativo (jolder de divulgação) do PPTE - datado de 1977. 

92Idem. Ibidem. 
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Das percepções colhidas em nível informal de integrantes dos cursos e projetos, 

bem como de servidores públicos que trabalharam, à época, no PPTE, ficou a imagem 

de um Programa que cuidava da efetividade e do comprometimento, de forma a 

cumprir os objetivos e metas estabelecidos. 

Como saldo do trabalho desenvolvido, 'alguns poucos profissionais', ainda 

hoje, trabalham no Governo e estão em cargos considerados 'elevados' na máquina 

administrativa do Estado. 

Da forma como foi conduzido o Programa, constata-se que desde sua extinção, 

em agosto de 1979, não houve nada similar em termos de inovação entre os setores 

público e o privado. 

Fundação Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Paraná -

FIDEPAR 

Instituída em 1979, após a extinção do PPTE, conforme estatuto (Decreto nº 

1.719, de 27.12.1979), a FIDEPAR tinha como seu objetivo central93 
( ... ) "o 

treinamento e desenvolvimento dos recursos humanos para os setores público e 

privado, por meios próprios ou em colaboração com entidades municipais, estaduais, 

nacionais e/ou internacionais. ,,94 

o trabalho desenvolvido pela FIDEPAR procurava dar suporte à área de 

recursos humanos do Estado como um todo, mas principalmente no que tangia ao 

subsistema de treinamento e desenvolvimento inerente à consecução de uma política de 

recursos humanos, como pode ser constatado em alguns dos itens dispostos no Capítulo 

11 - Dos Objetivos - Art. 4°,95 cabendo especificamente à FIDEPAR: 

"I - assessorar o Governo do Estado e outros órgãos públicos e privados na elaboração e análise dos 
projetos especiais pertinentes à política de recursos humanos, a serem desenvolvidos e estimulados em 
função dos objetivos das programações estadual, federal ou municipal; 

93Ver Anexo B - Decreto nO 1.719/79 no Capo 11 - Dos Objetivos, Art. 3° . 

94Para ver integralmente todos os objetivos específicos concernentes às atividades desenvolvidas pela 
FIDEPAR, ver Anexo do Decreto no 1.719/79 que consta no Anexo B ao final deste trabalho. 

95Para ver integralmente todos os objetivos específicos concernentes às atividades desenvolvidas pela 
FIDEP AR, ver Anexo do Decreto no 1.719/79 que consta no Anexo B ao final deste trabalho. 
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11 - identificar necessidades e selecionar pessoal da administração pública ou de empresas privadas, 
para participar dos programas por ela promovidos; 

III - executar programas e atividades de capacitação e valorização de pessoal técnico e administrativo, 
inclusive especialistas da administração pública e empresas privadas; 

IV - elaborar, executar e coordenar programas e atividades de formação e aperfeiçoamento de recursos 
humanos de caráter permanente ou temporário, em todos os graus e em todas as áreas de atuação do 
Governo; 

V - planejar, coordenar e estimular programas de pesquisas sobre recursos humanos que visem à 
identificação quantitativa da força de trabalho necessária ao uso de processos científicos e tecnológicos 
na administração pública; 

( ... ) 

VIII - estimular e conceder facilidades de cursos de especialização, mestrado e doutorado, com o 
objetivo de formar professores, consultores e profissionais habilitados a difundir as mais modernas 
técnicas no setor, além de dar oportunidade aos egressos e formandos em cursos vinculados às várias 
especializações; 

( ... ) 

XII - promover a integração entre o setor público estadual e universidades; 

( ... ) 

XIV - constituir-se em Centro de Desenvolvimento de pessoal para a Administração Pública; 

XV - planejar a organização de empreendimentos públicos ou privados em seu campo de atuação, 
prestando assistência técnica necessária à sua execução; 

XVI - constituir-se em centro de pesquisa, documentação e divulgação de conhecimentos técnicos em 
treinamento e desenvolvimento. 

Para consecução destes objetivos específicos, o Art. 5Q do mesmo Estatuto 

dispunha que a FIDEPAR poderia "celebrar acordos, ajustes, contratos, convênios 

com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais. " 

Como discurso, pôde-se perceber que a FIDEPAR era uma instituição que 

agregava todo o rol de atividades pertinentes à função treinamento e desenvolvimento 

destinada aos servidores públicos estaduais. Tinha como meta, desde sua criação, 

formar um centro de excelência em treinamento e desenvolvimento de recursos 

humanos no Paraná. 

Com o passar do tempo, em meados de 1985, durante o Governo José Richa, a 

FIDEPAR entrou em processo de readequação de suas atividades, pois uma nova 

leitura do que se entendia por desenvolvimento de recursos humanos sugeria mudanças. 

Num primeiro momento, as mudanças foram sentidas com o corte no 

orçamento da instituição. Isso ocorreu agregado aos argumentos de que a própria 

conjuntura nacional pregava e solicitava como respostas dos Estados. 
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Vale lembrar o momento histórico e econômico pelo qual passava a sociedade 

brasileira. Considerado como um dos marcos ocorridos na história da economia, em 28 

de fevereiro de 1986, o governo federal anunciou um novo Plano econômico - o "Plano 

Cruzado". De natureza heterodoxa, o programa de estabilização visava interromper de 

imediato uma inflação que parecia estar fugindo do controle e que, aparentemente, não 

podia ser dominada por meio de políticas de estabilização ortodoxas. Embora parecesse 

a princípio, que o Plano Cruzado atingia seu intento sem efeitos colaterais recessivos, 

ele fracassou no final de 1986, quando a inflação ressurgiu, as contas externas entraram 

em crise e o crescimento real decaiu. Economistas do governo argumentaram que uma 

das causas de seu fracasso foi ter indexado significativamente salários pois qualquer 

bem que tenha surgido com o Plano se inutilizou pelo choque inflacionário de salários. 

A situação também foi agravada devido ao persistente déficit do setor público, à taxa 

cambial do cruzado relativamente baixa no seu lançamento e, quando executado o 

Plano, os preços foram congelados em desequilíbrio por tempo demasiado, provocando 

desequilíbrio. Considera-se, entretanto, que o aumento salarial, foi a essência do erro96
, 

destacando-se, ainda, a adoção de uma política salarial excessivamente indefinida. 

Diante do quadro e dos sintomas pelos quais passava o país havia 

conseqüentemente um forte apelo à contenção de gastos públicos em nível estadual. 

Nesse sentido, adotou-se uma forte diminuição no incentivo às atividades de 

treinamento e desenvolvimento por parte do Governo do Estado. 

Em 1987, início do Governo Álvaro Dias, o quadro econômico nacional 

continuava em desequilíbrio, e o governo federal administrava um outro choque na 

economia com o Plano Cruzado lI. Como não poderia deixar de ser, estes problemas 

afetavam significativamente a economia e o gerenciamento dos Estados. 

Persistia-se o apelo aos cortes de gastos públicos, e, com isso, no primeiro ano 

do governo Álvaro Dias, iniciava-se a implementação da máxima da época: 

96Parágrafo baseado em: BAER, Werner. A economia brasileira. Trad., Edite Sciulli. São Paulo: 
Nobel, 1996. p.163,166,188-189. 
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"enxugamento da máquina do Estado,,97. Partindo desse enfoque ditado inicialmente 

pelo governo federal, o então governador sancionou a Lei nO 8.485/87, visando dar 

respostas às pressões que vinha recebendo de vários segmentos para reorganizar e 

"enxugar" de alguma forma a máquina do Estado. 

Deste ato, deflagrou-se a chamada Reforma Administrativa no Estado, que 

perdurou aproximadamente um ano após o sancionamento da Lei. 

Nesse ambiente, deu-se início à extinção da FIDEPAR, entendendo-se essa 

medida como um dos atos do "enxugamento" da máquina pública estadual. 

Na FIDEPAR, parte do pessoal administrativo foi demitido; do pessoal técnico 

especializado, alguns solicitaram transferência para outros órgãos, sendo dessa forma, 

remanejados. A grande parte dos técnicos especializados em treinamento e 

desenvolvimento foi realocada entre a Secretaria de Estado da Administração - SEAD e 

o Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social-IPARDES - Fundação 

Édison Vieira. 

Dessa forma, o corpo técnico especializado pertencente aos quadros da FIDEPAR 

argumenta e conclui que, a partir desta cisão, a estrutura de capacitação e desenvolvimento 

de servidores públicos estaduais se transformou e se desagregou sensivelmente. 

O motivo da transformação, bem como da não implementação de uma real 

política de recursos humanos continua tendo, na percepção e justificativas destes 

técnicos, um caráter subjetivo e difuso. 

Argumenta-se que, apesar dos erros administrativos incorridos - como 

admissão excessiva de pessoal não inerente ao seu quadro e função, motivo pelo qual 

foi considerada em alguns momentos como 'cabide de emprego,98 -, a FIDEPAR foi 

uma instituição que teve uma atuação significativa em termos de recursos humanos no 

97Entendia-se, à época, com a expressão "enxugamento da máquina do Estado", a tomada de atitudes 
como: demitir pessoal das mais diversas áreas/secretarias, extinguir empresas públicas, órgãos, agregar órgãos ou 
instituições em uma natureza jurídica, minimizar ou reduzir custos de todas as ordens. 

98Termo ou jargão utilizado quando se faz referência ao uso de uma instituição que contrata 
indiscriminadamente pessoal para trabalhar em outros órgãos ou instituições do governo por influência, pedidos 
ou ingerência política. 
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Estado. Continuou alguns dos projetos iniciados e desenvolvidos pelo PPTE, cnou 

outros, mudou paradigmas em termos de desenvolvimento de recursos humanos, 

incentivou estudos e pesquisas através do apoio e incentivo à participação de servidores 

em Mestrados e Doutorados no país e no exterior, fez intercâmbios com outras 

instituições de renome nacional e internacional. Não pôde, entretanto, dar continuidade 

à sua missão por fatores e razões que ainda hoje, segundo contra-argumentos de ex­

funcionários, não foram bem esclarecidas para o público em geral~ mesmo na esfera 

governamental existem controvérsias no que concerne à sua extinção, ou seja, o fato de 

ter ou não ter sido um mero ato político. 

3.2.1.2 A Lei nº 8.485/87 

Decorrente dos fatos citados, constata-se que, a partir de 03 de junho de 1987, 

o Estado mudou sua estrutura administrativa e organizacional, quando a Lei nº 8.485 

foi decretada e sancionada pelo então Governador Álvaro Dias. 

A Lei teve poucas regulamentações posteriores e é considerada até hoje como 

um marco na história da administração geral e de recursos humanos do Estado. Tendo 

como foco central a modernização administrativa, reatribuiu funções às Secretarias de 

Estado, extinguiu cargos e instituições, mudou denominações de empresas públicas e 

alterou objetivos e personalidades jurídicas. 

No Título IX - Das disposições Finais e Transitórias, Art. 108, VII, § 1 º, a Lei 

extingue a FIDEPAR, passando suas atribuições para a SEAD, no concernente ao 

treinamento administrativo~ ao IPARDES - Fundação Édison Vieira, no concernente 

aos programas de treinamento em nível de pós-graduação lato sensu. 

Conforme disposto no Art. 108, VII § lº, da Lei: 

§ 1 º - As atribuições da FIDEPAR passam à Secretaria de Estado da Administração no 
concernente ao treinamento administrativo e, ao IP ARDES, no concernente aos programas 
de treinamento para o desenvolvimento em nível de pós-graduação lato sensu. 

Na releitura e entendimento do Artigo em questão, percebe-se a proposta de 

divisão de atribuições - conseqüentemente de pessoal técnico e modalidades de 
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treinamento - agregadas às diferenças de caráter jurídico, gestão orçamentária da área 

e, principalmente, do exercício da função treinamento no Estado. 

Para a Secretaria de Estado da Administração - SEAD, administração direta, 

ficaram as atribuições sob a responsabilidade da Divisão de Treinamento e 

Desenvolvimento de Recursos Humanos - DTRH. Para a Secretaria de Estado do 

Planejamento e Coordenação Geral - SEPL, as atribuições ficaram a cargo do 

IPARDES, chamado à época como: IPARDES - Fundação Édison Vieira, com 

personalidade jurídica de direito privado, órgão da administração indireta. 

Ainda no uso de suas atribuições, o então Governador Álvaro Dias, através do 

Decreto nQ 1.036, de 31 de julho de 1987, aprovou o Regulamento da Secretaria de Estado 

da Administração, na forma de anexo que integrava o Decreto. O anexo à Lei dispõe uma 

nova regulamentação para a Secretaria, reafmnando o já disposto na Lei nQ 8.485/87, ou 

seja, no Anexo ao Decreto, Capítulo I - Da Caracterização, Art. 1 Q, dispôs: 

"Art. 1" - A Secretaria de Estado da Administração - SEAD, nos termos da Lei n" 8.485, de 03 de 
junho de 1987, constitui órgão de primeiro nível hierárquico da administração estadual, de natureza 
instrumental, e tem por finalidade a definição de políticas, o'planejamento, o comando, a execução, o 
controle e a orientação normativa dos Sistemas de Administração Geral e de Recursos Humanos." 

No que se refere especificamente à SEAD, vale salientar dois importantes 

objetivos do Anexo do mesmo Decreto, que regulamentam suas atividades. O Capítulo 

11 - Dos Objetivos, Art. 2Q
, 11 - Recursos Humanos, estabelece como sua competência: 

"a) a formulação e a execução de políticas de recursos humanos centradas na 
profissionalização do servidor e na sua integração com a estrutura administrativa do 
Estado; 

( ... ) 

g) a programação e a realização de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos 
para o setor público estadual, exceto os programas de pós-graduação 'lato sensu'''. 

Vale realçar, aqui, a importância do Objetivo a) do Anexo do Decreto, 

principalmente no que concerne à formulação e implementação de uma política 

integrada de recursos humanos e suas respectivas áreas afins. É válido lembrar ainda 

que 'em termos de discurso oficial', o Paraná demonstrou saber da existência de um 

caminho, da necessidade de se integrarem áreas e fomentar a implementação de uma 

política de recursos humanos para o Estado. O discurso oficial existe; o que se pretende 
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constatar é se, na prática, o discurso é outro. 

O IPARDES - Fundação Édison Vieira, desde sua fundação teve como 

finalidade básica apoiar e auxiliar o Governo do Estado nas atividades de pesquisa, 

estudos, elaboração de projetos, acompanhamento da economia estadual, fornecimento 

de apoio técnico nas áreas econômica e social para a formulação de políticas estaduais 

de desenvolvimento. 

Após a decretação da Lei nQ 8485/87, o IPARDES aSSUmIU maIS duas 

atribuições: uma na área de estatística e sistema de informação, devido à extinção do 

Departamento Estadual de Estatística - DEE, e outra na área de desenvolvimento de 

recursos humanos - o Centro de Treinamento para o Desenvolvimento - CTD. 

Conforme estabelecido na Lei sob o Título IX - Das disposições finais e 

transitórias, Art. 108, Inciso VI, passaram a ser atribuições do IPARDES - Fundação 

Édison Vieira, no que concerne à área de treinamento e desenvolvimento: 

"elaborar, executar, coordenar programas e promover atividades de formação e desenvolvimento de 
recursos humanos para a pesquisa, planejamento e gerência nas áreas de atuação governamental, em 
nível de pós-graduação - lato sensu. ( ... ) Na execução de seus trabalhos e para consecução de seus 
objetivos poderá o IPARDES manter intercâmbio com entidades públicas e privadas, nacionais e 
internacionais, sob a forma de convênios, contratos, termos de ajuste e outros". 

Outro ponto a ser destacado ocorreu em 1992, no Governo Roberto Requião, 

que transformou o IPARDES - Fundação Édison Vieira em autarquia, extinguindo seu 

caráter fundacional, através do Decreto nQ 1.419, publicado em Diário Oficial do 

Estado, em 30 de junho de 1992, baseado na Lei nQ 9.663, de 16 de junho de 1991, 

passando a denominar-se somente Instituto Paranaense de Desenvolvimento 

Econômico e Social- IPARDES. 

No mesmo Decreto, ficou aprovado o novo Regulamento do Instituto em forma 

de Anexo. Em termos de características e objetivos, o regimento manteve o 

estabelecido na Lei nQ 8.485/87, descrevendo detalhadamente em subseções o campo 

funcional e atribuições de cada setor e Centros doravante a ele atribuídos. É neste 

momento que o Centro de Treinamento para o Desenvolvimento - CTD, passa a ter seu 

caráter oficializado. Desde 1988, o CTD respondia informalmente pela elaboração, 

execução e coordenação das atividades de treinamento e desenvolvimento de recursos 

humanos para a pesquisa, planejamento, informação, gerência nas áreas de atuação 
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governamental e em nível de pós-graduação lato sensu. 

Tendo em vista compreender o discurso governamental, partindo das partes 

para o todo, as propostas de ação governamental, a seguir, pretendem agregar ao que já 

foi exposto como evolução dos fatos e discurso oficial legal. 

3.2.1.3 Propostas de ação governamental99 

O discurso governamental relatado a seguir data de dezembro de 1991, quando o 

Governo do Estado do Paraná, compreendendo a magnitude dos problemas nacionais 

refletidos no âmbito estadual, entendeu ser necessário redefInir a sua linha de ação política. 

Percebeu, portanto, que a conjuntura brasileira dos anos 80 foi marcada pelo 

declínio da atividade econômica e pelo esgotamento do modelo de desenvolvimento 

que prevalecera nos anos 70. 

A instabilidade econômica e a recessão brasileira determinaram a elevação dos 

níveis de ociosidade em diversos setores, provocando o agravamento da questão social. 

A chegada dos anos 90, trouxe também ampla demanda social reprimida, aliada 

a um processo de atraso tecnológico em agravamento, ambos associados a situações 

críticas relativas a emprego, distribuição de renda, inflação e condições de vida da 

população. O início da década apresentava-se, portanto, como um desafio para ação 

governamental diante dos problemas que se avolumaram na década passada. 

Sintetizando, diante de um passivo de graves desequilíbrios em diversas áreas, 

a situação exigia que o Governo do Paraná concentrasse suas atenções em setores 

considerados estratégicos e prioritários. Ao mesmo tempo, não deixando de cuidar da 

sua contribuição para o reaparelhamento produtivo e de infra-estrutura do próprio 

Estado, a fim de recuperar sua capacidade de governar. 

Assim sendo, tomando como base o Plano Plurianual 1992-1995100 pode-se 

traduzir as intenções e propostas de ação governamental do Estado em: 

990 texto a seguir foi baseado no Plano Plurianual 1992-1995. Governo do Estado do Paraná. com 
base na Lei nQ 9.882/91, Art. 1 Q, incluídas as alterações do Anexo lI, de dezembro de 1991. 

lOOPlano Plurianual 1992-1995. Governo do Estado do Paraná. p.12. 
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aprofundar a implementação de práticas democráticas na administração pública, o que exige 
racionalização, modernização, maior eficácia e permanente avaliação de suas ações. 

Esse objetivo mais amplo se corporifica em ações articuladoras dos diferentes aspectos da administração 
pública, que venham a recuperar a capacidade de governo, integrando efetivamente os recursos humanos, 
financeiros e materiais disponíveis e orientando-os para fins eminentemente públicos". 

o Plano Plurianual considerou que, para o Estado recuperar a capacidade de 

governar e reafirmar seu caráter público, dever-se-ia exigir uma nova concepção de 

planejamento determinando objetivos e metas a serem alcançados pela sua intervenção 

na sociedade. 

Desse fato, deduziu-se que a ação de planejar requer diagnósticos econômicos, 

sociais e das finanças públicas, elaborados pelas instâncias de suporte ao planejamento. 

Assim sendo, o governo percebeu que deveria definir de forma mais precisa a utilização 

dos recursos humanos, financeiros e materiais disponíveis ao aparato institucional, 

visando a uma melhor prestação de serviços à população. 

No que diz respeito ao servidor público, o Governo entendeu que o mesmo 

deveria ser visto como o agente da ação governamental. Dessa forma, considerou 

necessário que o servidor atuasse movido pelo compromisso fundamental com o que é 

público e direito do cidadão, não podendo continuar a tratar a si próprio como detentor 

de uma parcela do orçamento público e ser tratado como mero encargo na folha de 

pagamento. O governo, desta maneira, tenta erradicar gradativamente visões 

corporativistas e clientelísticas. 

Nesse sentido, dentro das possibilidades orçamentarias, compromete-se com a 

recomposição e eliminação de distorções dos salários do funcionalismo e com a sua 

valorização profissional, instaurando uma política moderna de recrutamento, 

reciclagem e treinamento, dentro de um processo de negociação e entendimento. IOI 

Quanto mais rápida e efetiva fosse a percepção dessa nova postura política, 

mais intenso seria o abandono, no setor público, da lógica da expansão quantitativa de 

recursos humanos e de eventuais posturas pessoais ou grupais de negligência e 

indiferença pelos resultados produzidos.lo2 

IOIAdaptado do: Plano Plurianual 1992-1995. Governo do Estado do Paraná. p.15-16. 

102Idem. Ibidem. p.16. 
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Com essa perspectiva, o governo norteou a sua política salarial no decorrer de 

1991 e tinha como objetivo a implantação futura do Regime Jurídico Único e a 

definição de um plano de carreira e salário que ampliasse e definisse as perspectivas e 

condições de mérito para a ascensão funcional. 

O esforço do governo para atingir esses objetivos foi pautado pelo preceito 

constitucional, que estabelecia o teto de 65% das receitas correntes para o dispêndio 

com a folha de pagamento. 

Visando ainda a esses objetivos, foi desestimulada qualquer expansão do 

quadro funcional, limitando-se a substituições para casos restritos e específicos nas 

áreas prioritárias da ação governamental. 103 

O programa de desenvolvimento de recursos humanos tinha por objetivo 

viabilizar um plano de ação que permitisse a aproximação e o ajuste dos salários às 

funções, de forma intragovernamental, resguardadas as especificidades de cada órgão. 

Quanto ao Regime Jurídico Único, previsto constitucionalmente, esse somente 

seria implantado após análise de seu impacto sobre as [rnanças públicas estaduais, haja vista 

o limite constitucional de 65% das receitas correntes com despesa da folha de pessoal. 

Como conseqüência destes fatos, ter-se-ia a valorização do servidor público, 

através de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos, se necessário, o 

remanejamento e redistribuição de servidores, visando ao aprimoramento da organização 

pública e da eficácia das ações.104 

Os principais objetivos do programa de treinamento para o desenvolvimento 

deveriam estar centrados na promoção, coordenação de atividades de formação e 

desenvolvimento de recursos humanos, para a análise, planejamento e gerência nas 

áreas de atuação governamental, devendo ser organizados, supervisionados e 

dinamizados cursos de especialização e aperfeiçoamento (em nível de pós-graduação 

lato sensu), seminários, palestras, encontros de trabalho e outras atividades similares, 

I03Idem. Ibidem. p.16. 

I04Plano Plurianual 1992-1995. Governo do Estado do Paraná. p.20. 
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objetivando maior eficiência nas ações prioritárias do governo 105
. 

Tem-se aqui a percepção de que, em termos do que foi visto do discurso oficial, 

o Estado do Paraná estava realmente empenhado em implementar uma política 

integrada de recursos humanos, inclusive com a participação de outros setores 

governamentais visando ao cumprimento das metas estabelecidas. 

Na parte a seguir deste capítulo, serão relatadas as ações de cunho estritamente 

documental sobre as realizações na área de desenvolvimento de recursos humanos no 

Estado. As informações contidas na próxima parte, agregadas às desta, serão de 

extrema importância e relevância ao próximo capítulo, que relatará a pesquisa de 

campo realizada, subsidiando a análise comparativa entre o discurso e a prática que se 

pretendeu realizar neste estudo. 

3.3 AS AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - 1987/1994 

O relato documental das ações na área de desenvolvimento de recursos 

humanos - treinamento e desenvolvimento -, descrito a seguir, foi extraído das 

Mensagens à Assembléia Legislativa do Estado, as quais são publicadas anualmente 

pelo chefe do Poder Executivo com a finalidade de expor aos representantes do 

Legislativo e à sociedade o desempenho de seu governo. 

3.3.1 O Discurso Oficial das Ações Realizadas na Área de Treinamento e 

Desenvolvimento de Recursos Humanos - 1987-1994 

1987 

Tomando como base as informações contidas nas Mensagem à Assembléia 

Legislativa em anos anteriores e posteriores ao ano em questão, pôde-se constatar que 

no ano de 1987 não foi feita nenhuma menção e à área de treinamento e 

desenvolvimento de recursos humanos. 

105Idem. Ibidem. p.22. 
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IPARDES 106 

Na área de planejamento, 

"o Governo empenhou-se em acelerar programas da maior relevância para aperfeiçoar a qualidade dos 
recursos humanos envolvidos com a administração pública estadual. Convênio formalizado com a 
SAREM, no valor de Cz$ 1,2 milhão, proporcionou a realização de três cursos de especialização para 
técnicos de todas as secretarias de Estado que atuam nas áreas de planejamento e orçamento."(p.94) 

"Um Programa de Realocação de Servidores - PRS, em estruturação, deverá 

manter o equilíbrio do sistema, servindo de indicador, inclusive, para as necessidades 

de treinamento que deverão adaptar os servidores que trocarem de função."(p.22) 

1989 

IPARDES 108 

Na área de orçamento e programação futura, o Governo 

"está empenhado em implementar uma série de novos programas que deverão ter profunda repercussão 
no processo de desenvolvimento do Estado, entre os quais: 

- Capacitação de recursos humanos, via Centro de Treinamento para o Desenvolvimento do IP ARDES 
que, além de manter sua linha tradicional de ação, em convênios com a Secretaria do Planejamento da 
Presidência da República, iniciou, em 88, uma série de cursos de treinamento de técnicos das 
administrações municipais - exigência do Banco Mundial em uma das cláusulas do PRAM109

• Iniciado 
nos últimos meses de 1988 esse programa deverá treinar, até o final de 1989, cerca de 1400 técnicos 
das diversas prefeituras do Estado, contribuindo para melhorar o desempenho do serviço público ao 
nível das municipalidades - uma substancial contribuição para o aperfeiçoamento da administração 
pública do Paraná, no seu conjunto."(pp. 96-97) 

I06Estes dados foram retirados de: PARANÁ. Governo do Estado. Mensagem à Assembléia Legislativa. p.94. 

107Idem. Ibidem. p.22. 

108Idem. Ibidem. p.96-97. 

109PRAM _ Programa de Ação Municipal negociado com o Banco Mundial. O programa privilegiava 
projetos localizados, em municípios com menos de 50 mil habitantes (segundo o censo de 1980), selecionados 
pelas próprias comunidades. 
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SEAD 110 

"A Secretaria da Administração está realizando intenso programa de 

treinamento para disseminar a metodologia desse programa,111 de modo a acelerar sua 

aplicação nos demais órgãos da administração direta e indireta do Estado."(p. 108) 

1990 

1991 

IPARDES 112 

"As atividades desenvolvidas pelo Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social -
IP ARDES se constituíram no cumprimento das finalidades básicas, fornecendo subsídios e apoio 
técnico ao Governo do Estado, nas áreas de pesquisas, estatísticas e treinamento."(p. 50) 

SEAD 113 

"Na área de gerenciamento de recursos humanos, foi criada a Divisão de Treinamento e 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, com atuação significativa na área de aperfeiçoamento e 
objetivando melhorar o desempenho do servidor, mediante desenvolvimento de seus conhecimentos e 
habilidades."(p.45) 

IPARDES 

Neste ano, por conta da implantação de uma etapa da Reforma Administrativa 

no Estado,114 as atividades de treinamento, antes desenvolvidas pelo Centro de 

Treinamento para o Desenvolvimento, foram absorvidas pela Divisão de Treinamento e 

Desenvolvimento de Recursos Humanos - DTRH da SEAD. 

I !OEstes dados foram retirados de: PARANÁ Governo do Estado. Mensagem à Assembléia Legislativa. p.l 08. 

lllRefere-se ao 'Programa de Orçamento Discriminado de Recursos Humanos', que visava à redução 
do quadro de pessoal existente em órgãos públicos, embora, isoladamente, alguns necessitassem de aumento em 
seus quadros funcionais. 

112Estes dados foram retirados de: PARANÁ. Governo do Estado. Mensagem à Assembléia Legislativa. p.50. 

113Idem. Ibidem. p.45. 

114Na visão da autora deste estudo e de técnicos integrantes da equipe de treinamento do IPARDES, a 
intitulada 'Reforma Administrativa do Estado,' à época, perpassou mais pelo contexto político do que técnico. 
Analisando o fato nos dias de hoje, percebe-se que a destituição e transferência das atividades de treinamento do 
IPARDES para a DTRlI/SEAD retirava o poder adquirido do treinamento do IPARDES. Hoje, concorda-se que 
este fato deixou marcas na história do treinamento do Estado e, mais urna vez, provocou a descontinuidade de 
trabalhos que estavam sendo realizados na área. A constatação e comprovação deste fato e ato governamental 
poderá ser verificada nos relatos dos entrevistados e na análise realizada a partir da pesquisa de campo no 
próximo capítulo. 
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SEAD 115 

"Como parte da 3" etapa da Refonna Administrativa, a Divisão de Treinamento e Desenvolvimento de 
Recursos Humanos - DTRH absorveu as atividades do Centro de Treinamento para o Desenvolvimento -
CTD do IP ARDES. Foram realizados durante o ano de 1990, 23 cursos internos, totalizando 355 
funcionários treinados, além de um total de 118 servidores que participaram de 43 cursos externos." (p. 38) 

IPARDES 116 

"A partir de outubro, voltou a ser atribuída ao IP ARDES a incumbência de atuar na área de treinamento, 
valendo-se de sua experiência enquanto instituição de infonnação e pesquisa Assim, o Centro de 
Treinamento para o Desenvolvimento - CTD foi reativado, enquanto Coordenadoria do IP ARDES." 

"Os programas de treinamento a serem implementados em 1992 deverão privilegiar as seguintes áreas 
temáticas: Gestão de Recursos Ambientais, Desenvolvimento Urbano, Integração Latino-Americana, 
Novas Metodologias de Capacitação de Professores da Rede Pública de Ensino, Projeções 
Demográficas, Gestão em Ciência e Tecnologia, Coleta e Tratamento de Infonnações, Planejamento 
Governamental e Elaboração e Análise de Projetos para o Setor Público."(p.19) 

SEAD 117 

"A Divisão de Treinamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos - DTRH procedeu: 

- Treinamento introdutório aos 92 serventes aprovados em concurso público das várias Secretarias de 
Estado. 

- 1 Q Encontro de Recursos Humanos - Seminário desenvolvido com a participação de todo 
Departamento de Recursos Humanos e dos Grupos de Recursos Humanos Setoriais - GRHS das 
várias Secretarias de Estado. 

- Curso de Licitação - treinamento efetuado com o objetivo de transmitir as nonnas do Decreto nQ 

700/91, destinado a Diretores-Gerais. Diretores Administrativos das Administrações Indireta e 
Autárquica, Unidades Administrativas, Comissões de Licitação e Assessorias Jurídicas. 

- 2Q Encontro de Guardas-Mirins realizado em conjunto com o GRHS/SEAD, com a participação de 19 
Guardas-Mirins, onde foram abordados os temas: Relações Interpessoais, Educação Sexual e Direitos 
e Deveres do Guarda-Mirim. 

Jl5Estes dados foram retirados de: PARANÁ. Governo do Estado. Mensagem à Assembléia Legislativa .p.38. 

116Estes dados foram retirados de: PARANÁ. Governo do Estado. Mensagem à Assembléia Legislativa. p.19. 

117Idem. Ibidem. p.143. 
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- Seminário sobre licitações: Abordagem do Decreto 700/91, para vanas turmas, destinado 
exclusivamente aos funcionários públicos da Administração Estadual, com o objetivo de transmitir e 
orientar sobre a regulamentação das licitações e contratos na Administração Pública. 

- Seminário sobre 'O Governo do Paraná e o Código de Defesa do Consumidor' contando com 250 
participantes. 

- Curso de Elaboração Orçamentária com o objetivo de fornecer aos técnicos uma versão ampla e 
específica sobre a política orçamentária do Estado. 

- Programa de Palestras Informativas: este programa está sendo desenvolvido com a Divisão de 
Medicina e Saúde Ocupacional/DIMSIDRH, com o objetivo de reduzir o número de afastamentos e 
licenças médicas para tratamento de saúde. 

- A DTRH elaborou também o levantamento de necessidades de treinamento, com as Secretarias de 
Estado e respectivas vinculadas; este trabalho é a base para a elaboração da programação geral de 
treinamento a ser desenvolvida no ano de 1992."(p.143) 

IPARDES 118 

"O Centro de Treinamento para o Desenvolvimento - CTD reiniciou as atividades de capacitação de 
recursos humanos para o Setor Público do Paraná, contemplando funcionários públicos tanto estaduais 
como de diversos municípios paranaenses, no âmbito do Programa Estadual de Desenvolvimento 
Urbano - PEDU. 

Em 1992, os diversos cursos do programa de treinamento, totalizaram a carga horária de 2.846 
horas/aula, reunindo 1.650 participantes."(pp. 21-22) 

SEAD 119 

"Divisão de Treinamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos - DTRH: 

- Foi elaborada a Programação de Treinamento de 1992, com base no levantamento das necessidades 
de treinamento em 19 órgãos da Administração Pública Estadual e atendidas as áreas Administrativa­
Operacional, Técnica e Gerencial. 

- Foram treinados 3224 servidores, num total de 155 cursos." (p. 129) 

IPARDES 120 

"Centro de Treinamento para o Desenvolvimento - CTD - Com o objetivo de treinar, capacitar e reciclar os 
servidores públicos estaduais para um melhor desempenho de suas funções, o Centro de Treinamento para o 
Desenvolvimento - CTD, desenvolveu uma programação a partir da qual foram ministrados cursos de 
Aperfeiçoamento Técnico-Gerencial, Informática Instrumental e Eventos em Parceria. 

Foram realizados cursos e eventos num total de 17.295 horas/aula e treinamento de 7.149 funcionários 
do setor público estadual e 145 do federal."(p. 37) 

118Estes dados foram retirados de: PARANÁ. Governo do Estado. Mensagem à Assembléia Legislativa .p.21-22. 

119Idem.Ibidem.p.129. 

120Idem. Ibidem. p.37. 
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SEAD 121 

As atividades desenvolvidas pela Divisão de Treinamento e Desenvolvimento 

de Recursos Humanos - DTRH , no período de abril a dezembro de 1994 foram: 

XVII Fórum dos Secretários de Administração, com a participação de 

Secretários de 17 Estados . 

- Curso Intensivo de Pós-Graduação em Administração Pública - CIPAD, em 

convênio com a EBAPIFGV, com a participação de 35 servidores públicos. 

Cursos de formação básica gerencial nas áreas de Finanças, Recursos 

Humanos, Administração Geral, Planejamento e Informática, realizados em 

convênio com a Universidade Federal do Paraná - UFPR, Pontifícia 

Universidade Católica do Paraná - PUCIPR, Faculdades Positivo e 

SEPUlPARDES. No total participaram 150 servidores públicos. 

Programa de Qualidade Total, em convênio com a Fundação Christiano 

Otoni - UFMG, formando 50 agentes multiplicadores. 

Palestras com temas da atualidade, com a participação de mais de 1.000 

servidores públicos. 

3.3.2 Considerações sobre o Discurso Oficial e Ações Realizadas na Área de 

Treinamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos - 1987-1994 

Conforme mencionado, este capítulo, tem por objetivo relatar o conteúdo do 

discurso oficial da administração pública do Governo do Estado do Paraná, no que 

tange às atividades desenvolvidas na área de recursos humanos para servidores públicos 

civis, abordando especificamente fatos inerentes ao subsistema treinamento e 

desenvolvimento no período de 1987-1994. Para tanto, estão sendo focalizadas as duas 

instituições que, a partir de 1987, atuaram nesta área no Estado: a Secretaria de Estado 

da Administração - SEAD e o Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e 

Social- IPARDES. 

121Estes dados da SEAD foram sintetizados e extraídos de: PARANÁ. Governo do Estado. Mensagem 
à Assembléia Legislativa. 30/12/94. p.189. 
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Através do relato e da evolução dos fatos, pode-se concluir que em termos do 

discurso oficial das ações realizadas no período, relativas às atividades de treinamento e 

desenvolvimento de recursos humanos: 

• a administração pública paranaense passou, durante o período (1987-94), 

por momentos de peculiar desarticulação entre a administração dos meios e 

fins governamentais, inclusive dos estabelecidos em Lei; 

• as diretrizes estabelecidas nos dois governos (1987-90 e 1991-94) para 

implementação de uma política de recursos humanos - conforme 

estabelecida no Capítulo II deste estudo - sofreram, à época, os reflexos 

negativos e contingenciais da esfera federal; 

• embora não tenha havido implementação de uma política efetiva de 

recursos humanos nos moldes referenciados no Capítulo II deste estudo, 

ocorreu uma adequação do sistema administrativo estadual, através da 

implementação da Lei nQ 8.485/87, em decorrência desse fato, instituições 

como a FIDEPAR tomaram-se dispensáveis, haja vista a existência de 

órgãos/instituições de similar amplitude. Suas funções poderiam ser 

transferidas para os dois órgãos já existentes; 

• a análise e avaliação destas ações passa pela subjetividade; no discurso, 

porém, contempla uma preocupação do governo, especialmente no segundo 

período de governo estudado (1991-94), orientando-o para uma maior 

profissionalização e aperfeiçoamento dos funcionários públicos CIVIS, 

enfatizando as áreas técnica/gerencial e de informações; 

• retoma-se no segundo período de governo (1991-94) o desejo de formar 

uma massa crítica que ainda sofria os resultados do governo anterior; 

• as duas instituições (SEAD e IPARDES) cresceram no número de ofertas 

de treinamento, preocupando-se sensivelmente em realizar treinamento, 

deixando a parte legal de suas atribuições de lado; 

• quanto às atribuições estabelecidas em Lei para cada instituição, pode-se 

constatar que não houve uma preocupação com seu cumprimento - tanto 

na DTRHlSEAD como no CTDIIPARDES, as duas instituições realizaram 
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diversas atividades/modalidades de treinamento durante o período de 1987-

94 as quais não estavam designadas em Lei. 

Em termos gerais, poder-se-ia afIrmar que o contexto do subsistema treinamento e 

desenvolvimento inerente ao sistema de recursos humanos, na administração pública do 

Estado do Paraná, no período estudado (1987-1994), demonstrou ter sido planejado em 

detalhes descrevendo portanto, um eloqüente discurso. 

Levando-se também em consideração o histórico dos fatos ocorridos no 

referido período, o conteúdo dos documentos analisados e o relato documental das 

ações realizadas na área de treinamento e desenvolvimento, percebe-se que o governo 

procurou dar um salto qualitativo após a extinção de um órgão único e responsável pela 

área de treinamento no Estado (FIDEPAR) - dividindo suas atribuições e 

responsabilidades à outras duas instituições (SEAD e IPARDES). 

Entretanto, constata-se que foram períodos difíceis para as duas instituições, 

pois sofreram reformas, (re )estruturações, transformações significativas de ordem legal, 

técnica e administrativa, prejudicando de alguma forma o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos. 

Analisando os fatos aqui relatados, poder-se-ia dizer que em termos de 

discurso, o governo do Estado do Paraná se esforçou para produzir bons resultados -

objetivou investir no desenvolvimento de seus recursos humanos, visando 

conseqüentemente, melhorar a qualidade de seus serviços públicos ao cidadão-cliente. 
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Make it as simple as possible but not simpler. 
Albert Einstein 

4.1 CONSIDERAÇÕES SOBRE A METODOLOGIA DA PESQUISA E 

TRATAMENTO DOS DADOS 

Este capítulo dedicou-se ao tratamento dos dados obtidos na pesqUIsa de 

campo. A preocupação primordial deteve-se em relatar o resultado obtido através das 

entrevistas estruturadas 122 e, dessa forma, subsidiar através dos relatos e informações a 

análise qualitativa. 

Esta análise proporcionará a oportunidade de confrontar e analisar o 

distanciamento existente entre o discurso (Capítulo ill) e a prática da política de recursos 

humanos na administração pública paranaense entre as duas instituições estudadas. 

A metodologia de pesquisa foi a pesquisa de campo e, como instrumento para 

coleta das informações, entendeu-se que a utilização de um roteiro de entrevista 

estruturada seria o mais adequado às características das pessoas entrevistadas. 

Considera-se que a utilização deste tipo de instrumento conduziu a entrevista 

de forma satisfatória e deixou espaço para que os entrevistados expusessem suas 

opiniões e ficassem realmente envolvidos com o tema. 

122Ver cópia do Roteiro de Entrevista nos Anexo deste trabalho. 
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"A nova fonte de poder não é o dinheiro nas mãos de poucos, 
mas informação nas mãos de muitos" 

John Naisbitt, consultor americano. 

4.2.1 Pesquisa de Campo - Transcrição dos Relatos Obtidos nas Entrevistas Estruturadas 

Buscando encontrar respostas para o problema central deste estudo e visando 

confrontar o discurso (pesquisa documental relatado no Capítulo IH) com a prática 

(pesquisa de campo) elaborou-se um roteiro de entrevista estruturada. 

O resultado das entrevistas será relatado a seguir, visando confrontá-lo com o 

discurso oficial. Entendeu-se que esta forma subsidiaria a conclusão deste estudo, que 

conterá a descrição das percepções e análise comparativa do distanciamento entre o 

discurso e a prática da área de recursos humanos na administração pública paranaense 

no período estudado. 

Considerou-se a seleção dos sujeitos uma etapa importantíssima da pesquisa. 

Os 12 (doze) entrevistados foram selecionados primordialmente por estarem direta ou 

indiretamente vinculados a uma das duas instituições, no período do estudo, podendo 

ser considerados, portanto, 'atores do processo,.123 

Tomando como base o ano de 1987, que inicia o objeto de discussão deste estudo, 

e o roteiro utilizado nas entrevistas, identificou-se que, na questão nQ 1, no concernente ao 

disposto na Lei nQ 8485/87 (Art. 108 - 1)124, que extingue a FIDEPAR e divide as atribuições 

da área de treinamento (Art. 108 - VII § 1 Q) entre duas instituições - uma instituição da 

administração direta (SEAD) e outra da administração indireta (IPARDES) - na opinião de 

7 (sete) entrevistados o disposto na Lei foi parcialmente realizado, 3 (três) consideraram 

que foi plenamente realizado e 2 (dois) que ainda estaria sendo realizado. 

Dos depoimentos colhidos dos entrevistados, considerou-se o estabelecido na 

123 'atores do processo' entendido aqui como servidores públicos que participaram direta ou indiretamente, de 
forma implícita ou explícita, da área de treinamento e desenvolvimento, desempenhando alguma função ou cargo durante 
o período estudado (1987-1994) em uma das duas instituições ou vinculados a uma delas. 

I24Ver cópia da Lei n28485/87 no Anexo deste estudo. 
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Lei nQ 8485/87 como parcialmente realizado porque, à época, após o sancionamento da 

Lei, não ficou clara a razão da divisão de atribuições da área de treinamento e quais 

teriam sido os critérios adotados para dividir a área. 

Destacou-se também que a divisão de atribuições da função treinamento e 

desenvolvimento no Estado foi realizada de forma autocrática - de cima para baixo, 

apoiando-se no que se entendia como um plano mais amplo de governo. 

Por outro lado, também foi comentado que, inicialmente, tanto SEAD como 

IPARDES tentaram cumprir suas funções estabelecidas na Lei (a DTRHlSEAD seria 

responsável pelo treinamento administrativ%peracional e o CTDIIP ARDES pelo 

treinamento técnico/gerencial e de nível superior, através da promoção de cursos de 

especialização lato sensu) mas, num determinado momento, os campos de atuação se 

mesclaram e, a partir daí, se perderam, dando início a um processo de desrespeito à Lei 

e às formas de atuação nas duas instituições. 

Na questão nQ 2, para 8 (oito) dos 12 (doze) entrevistados o proposto na Lei não foi 

revisto, modificado, adequado posteriormente e realizado segundo estas modificações. 

Os comentários a respeito da não revisão formal da Lei giram em torno do 

argumento de que cada uma das instituições procurou adequar-se ao proposto na Lei. 

Num determinado momento isso deixou de acontecer, passando a ocorrer uma 

sobreposição de atuações entre as duas instituições. A partir deste fato, acredita-se que 

as duas instituições deixaram de preocupar-se com o cumprimento da Lei. 

Um entrevistado (IPARDES) comentou que a instituição fez sua própria 

leitura do proposto na Lei e, desta forma, tentou adequar-se internamente, não se 

preocupando com o que estava disposto formalmente. Portanto, à medida que o tempo 

foi passando, a Lei deixou de ser cumprida, foi-se adequando nas duas instituições 

(informalmente) e não foi revisada no sentido legal e formal. 

Ainda com base na Lei, solicitou-se aos entrevistados sua opinião com relação ao 

estabelecimento de diretrizes para implementação de uma política de recursos humanos: 8 

(oito) dos entrevistados responderam não existirem diretrizes para esta implementação. 

Como justificativa, limitaram-se a responder que não houve. Um dos entrevistados 
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comentou que a última tentativa de implementação de algo nesses moldes, ocorreu na 

década de 80 (Governo José Richa), quando se tentou reestruturar todo o sistema de 

administração de pessoal, implantando novos cargos e adequando promoções de alguns 

outros poucos. Tal iniciativa, porém, ficou apenas "no discurso e no papef'. 

Disseram que, em termos governamentais, nunca houve uma política de 

recursos humanos que abrangesse a área como um todo. Portanto, a maioria dos 

entrevistados considerou que a política não foi implementada, pois não existia. 

Na questão seguinte, solicitou-se aos entrevistados uma avaliação do disposto 

na Lei nQ 8.485/87, que dividiu as atribuições da área de treinamento entre as duas 

instituições, uma da administração direta (SEAD) e outra da administração indireta 

(IP ARDES), houve praticamente o consenso de que, mesmo à época, não foi a melhor 

decisão para a área de treinamento no Estado. Um dos entrevistados argumentou que 

foi a divisão125 possível, ou seja, não soube dizer se foi a melhor ou pior decisão; 

argumentou que para saber se foi a melhor decisão, o Estado deveria ter clarificado o 

objetivo que pretendia atingir, e isto não aconteceu. 

Dentre algumas das opiniões com relação à divisão de atribuições, alguns 

entrevistados argumentaram que não teriam dividido as atribuições. Consideraram que 

a divisão provocou inúmeras confusões na área de treinamento e que, provavelmente, a 

centralização conseguiria canalizar esforços e treinar em função de um todo, buscando 

uma mesma linguagem. 

Já o considerado como 'pulverização'126 da área enfraqueceu ainda maIS a 

capacidade do Estado em proporcionar treinamento para seus funcionários. 

125 A palavra divisão neste parágrafo, assim como em outros momentos deste capítulo refere-se à 
"divisão de atribuições da área de treinamento e desenvolvimento no Estado" prevista na Lei 8485/87 (citada 
anteriormente) entre as Instituições IPARDES e SEAD. 

1260 termo 'pulverização' utilizado pelos entrevistados e em vários momentos no texto, tem como 
significado converter em vários fragmentos. Nos relatos realizados pelos entrevistados o uso do termo procura 
referenciar a divisão de atribuições ou as causas posteriores à divisão, a partir da qual, além do IPARDES e da 
SEAD, outros órgãos e instituições passaram a realizar paralelamente treinamento e deixaram de procurar as 
instituições que, por Lei, deveriam ser as responsáveis pela área de treinamento no Estado. Entenda-se portanto, 
que a divisão de atribuições disposta na Lei nO 8.485/87 ocasionou a pulverização da área de treinamento no 
Governo do Estado. Entenda-se aqui que anteriormente ao sancionamento da Lei, apenas as áreas de Educação 
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Alguns entrevistados afirmaram continuar a favor, ainda hoje, da unificação da 

área de treinamento que existia com a FIDEPAR. Apesar de a estrutura da instituição 

extinta estar à época debilitada e de a instituição não ser considerada modelo, 

argumentou-se que poderia ter sido revista e reestruturada para um melhor 

aproveitamento, e não esvaziada. O seu esvaziamento fez com que fosse extinta e 

criadas duas instituições que demoraram anos para achar seus caminhos, sabendo-se 

hoje que, em muitos momentos, na verdade, se perderam. 

Num depoimento o entrevistado julgou que, se o Governo tivesse dado força total 

para uma só instituição, hoje teríamos uma grande instituição de treinamento no Estado. 

Por outro lado, um dos entrevistados relembrou o momento político vigente à 

época. Naquele período, os governantes passaram por muitas pressões da sociedade 

civil, das imprensas regional, nacional e do empresariado, que começavam a adotar 

uma postura crítica com relação ao tamanho do aparato de Estado. Nesse sentido, o 

Governo vê como resposta, de curto prazo, a extinção de uma série de organismos 

governamentais, justificando, assim, a solicitação de enxugamento da máquina estatal. 

Na questão nQ 5, quando os entrevistados foram questionados se a decisão em 

dividir atribuições foi tomada levando-se em consideração aspectos apenas políticos, 

apenas técnicos ou aspectos técnicos e políticos, houve empate: metade considerou que 

foram levados em consideração apenas aspectos políticos e a outra metade, aspectos 

técnicos e políticos. Portanto, os aspectos políticos foram predominantes. 

Um ponto argumentado para aqueles que consideraram a decisão apenas 

política foi que, se fossem levados em consideração aspectos técnicos, a FIDEPAR não 

teria sido extinta, mas reestruturada. 

Alguns entrevistados declararam desconhecer os meandros do que aconteceu 

por detrás da decisão, mas consideraram que os aspectos políticos prevaleceram e que 

pode ter existido à época uma guerra de poder e forças. 

N as respostas em que prevaleceu que a decisão foi tomada levando-se em 

consideração aspectos técnicos e políticos, foi dado ênfase ao argumento de que 

(treinamento de professores de 1 Q e 2Q graus) e as Escolas de Polícia Civil e Militar do Paraná realizavam 
treinamentos específicos às suas áreas de atuação. 
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qualquer decisão governamental sempre tem um condicionante fundamental, que é o 

político, mas que aspectos técnicos também pesam sensivelmente, ou seja, a idéia era 

técnica e política, mas não havia clareza dentro do Estado sobre o que seria uma 

política de recursos humanos. Houve depoimento de que havia uma contradição na 

orientação política e muitas divergências no que se entendia por política de recursos 

humanos: de um lado havia um grupo com visão tecnicista, imediatista; do outro, um 

objetivo mais político de longo prazo. 

Outro depoimento foi que, à época, foram levadas em consideração os dois 

aspectos, tanto que a divisão de atribuições se efetivou. O que não quer dizer que a Lei 

foi cumprida. Teve-se a impressão de que a Lei foi cumprida enquanto a concepção de 

Estado era a dos mentores; quando os mesmos se descompatibilizaram do Governo seu 

cumprimento deixou de existir. 

Houve um depoimento em que um dos entrevistados ficou dividido, considerou 

que a decisão, enquanto proposta, foi técnica e que, na sua implementação, foi política. 

Argumentou que a idéia do governador Álvaro Dias, à época, era a de não fortalecer 

somente um Secretário de Estado. 

Ainda tomando como base a Lei nO 8.485/87 e a decisão com relação à divisão de 

atribuições disposta na Lei, procurou-se averiguar sobre a qualidade da área de treinamento 

(questão nO 6). O quadro novamente equaliza as opiniões dos 12 (doze) entrevistados: 4 

(quatro) declaram que a decisão diminuiu a qualidade da área de treinamento no Estado, 4 

(quatro) acham que aumentou e os outros quatro acham que não interferiu. 

Dos entrevistados que consideraram a diminuição da qualidade, um compara 

com o passado à época da FIDEPAR, considerando que de lá para cá houve decréscimo 

e perdas na área; outro atribui a perda da qualidade ao tempo que foi necessário, após a 

divisão de atribuições, para as duas instituições se reorganizarem e reiniciarem as 

atividades na área com um certo equilíbrio. 

O outro argumento considerou que, com a FIDEPAR as atividades de 

treinamento no Estado não eram ideais, mas tinham uma certa facilidade de execução. 
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A diminuição da qualidade do treinamento no Estado foi ocasionada devido à 

pulverização 127 de esforços. 

Houve depoimentos de que a divisão de atribuições estabeleceu escalões 

distintos: de um lado cuidava-se daqueles que pensavam o Estado; do outro, dos que 

executavam as ações dos que pensavam. 128 

Um dos entrevistados colocou que a visão da área de treinamento teria 

perdido o foco, que o Estado não estaria planejando treinamento e sim projetando. 

Segundo ele, Governo não fez e não faz avaliação de desempenho, conseqüentemente, 

não sabe quem, para que e nem o que precisa treinar nem aonde quer chegar com as 

atividades da área de treinamento. O resultado disso provocou um distanciamento 

completo da realidade a ser treinada e valorizada profissionalmente. A pulverização e 

a falta de conhecimento específico da realidade gerou fatos e situações fantasiosas o 

funcionário sai entusiasmado para treinamento e volta totalmente desengajado. 

Outro fato comentado estava diretamente relacionado às chefias que não 

acompanham nem aproveitam o desenvolvimento do funcionário que volta do 

treinamento. Esta atitude provocaria uma acomodação das duas partes. 

Dentre aqueles que julgaram que a qualidade do treinamento no Estado 

aumentou, estavam os que entenderam, de uma forma genérica, que a divisão de 

atribuições revigorou a área, a competitividade entre as duas instituições fez com que 

uma e outra em tempos diferentes despertassem para uma maior e melhor oferta de 

treinamentos com qualidade para o funcionalismo público, inclusive para pessoal com 

escolaridade de nível superior. Um dos entrevistados declarou que, apesar de uma 

1270 significado da palavra, aqui, continua sendo no mesmo sentido referenciado anteriormente. 
Complementando, poder-se-ia dizer que os entrevistados tentam passar através desta expressão o fato de que 
"esforços" foram dispendidos, mas sem se chegar a resultados esperados. A área de treinamento à época ficou 
caracterizada pela fragmentação de esforços. 

1280 contexto deste parágrafo tenciona mostrar que entre as duas instituições, (lPARDES e SEAD) 
havia um certo desconforto por parte de alguns funcionários no sentido de aceitar o que foi atribuído em Lei a 
cada uma, ou seja, uma deveria preocupar-se com o treinamento Lato Sensu, destinado a funcionários de nível 
superior e a outra com o de nível administrativo operacional. Neste sentido, criou-se uma certa competitividade 
entre as duas instituições, provocando futuramente o desrespeito ao estabelecido em Lei e a sobreposição na 
realização das atividades de treinamento no Estado. 
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instituição criticar o trabalho da outra, a Lei estimulou que se fizesse e aumentasse a 

qualidade do treinamento no Estado. 

Os que pensam que a decisão não interferiu na qualidade do treinamento 

argumentaram que apesar de ter sido uma época considerada conturbada e desestruturante, 

houve aproveitamento de técnicos e de equipes de trabalho já experientes. 

Em um outro depoimento o entrevistado julga que, de certa forma, a 

desestruturação de uma instituição como a FIDEPAR, já organizada e com experiência 

na promoção de atividades de treinamento e formação de recursos humanos, interferiu 

não na qualidade, mas na quantidade, na oferta à demanda da área de treinamento no 

Estado, até porque as duas instituições (IPARDES e SEAD) tiveram que se 

(re)estruturar praticamente do zero, demorando alguns anos para atingirem um padrão 

considerado normal. Uma delas (IPARDES) nasceu de novo a partir do sancionamento 

da Lei. O setor de treinamento do IPARDES atendia às demandas internas da 

Instituição e à realização de alguns eventos em parceria com instituições estaduais e até 

internacionais, mas de forma pontual. A partir do sancionamento da Lei nQ 8.485/87, 

passou a ter novas funções, abrangendo todo o funcionalismo que tivesse escolaridade 

superior (graduação/3Q grau) no Estado. Portanto, sua estrutura na área de treinamento 

teve que revista, adequada a um novo padrão de atividades, com outras características e 

um tipo de demanda totalmente diferente da vivenciada anteriormente. 

Considerou-se, portanto, que a maior perda foi a desativação de um aparato já 

estruturado. No setor público, quando um órgão é desestruturado (extinto) leva-se 

algum tempo, às vezes anos, para retomá-lo e estruturá-lo novamente. 

A questão nQ 7 solicitou a opinião sobre quem (IPARDES ou SEAD) tinha maior 

poder, mais status, mais realizações/projetos e maior atuação na área de treinamento no 

Estado, durante os governos Álvaro Dias e Roberto Requião. Após a divisão de atribuições 

das atividades de treinamento, a maioria dos entrevistados elegeu o IPARDES. Um dos 

entrevistados lembrou que, à época, a SEAD treinava um grupo de funcionários que não 

divulgava o que havia aprendido, e o IP ARDES - devido à modalidade de treinamento que 

executava e treinando que freqüentava suas programações - proporcionava que os mesmos 
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fossem os divulgadores da instituição. Essa foi uma das razões pelas quais a instituição 

passou a ser mais conhecida e conseqüentemente mais procurada, gerando maior poder em 

relação a outra instituição. Num outro depoimento, o entrevistado julgou que a SEAD 

demorou muito tempo para deslanchar/retomar suas atividades de treinamento e, com isso, 

o IP ARDES adquiriu mais vulto. 

Na questão do status, um dos entrevistados comentou que, tanto regionalmente 

como fora do Paraná, a referência ficava sempre em torno do IPARDES. Em mais 

realizações/projetos descreveu que, nos três primeiros anos do governo Álvaro Dias, o 

IP ARDES sobressaiu, no último ano ninguém realizou nada de significativo e ao longo 

do governo Requião, foi a instituição que realizou projetos de maior peso. Com relação 

a maior atuação na área de treinamento, concluiu que o IPARDES, nos três primeiros 

anos do governo Álvaro, foi realmente o que mais se destacou; no último ano ninguém 

realizou nada e, no governo Requião, teve a impressão de que tanto SEAD como 

IPARDES atenderam um número considerável de treinandos. 

Na questão nº 8, sobre se houve uma política de recursos humanos, no período 

de 1987 a 1994, acompanhada da argumentação de que uma política de recursos 

humanos explícita e integrada deve contemplar áreas como recrutamento e seleção, 

avaliação de desempenho e plano de carreira, política salarial e benefícios, bem como 

desenvolvimento e treinamento, obteve-se o seguinte resultado: dos 12 (doze) 

entrevistados, 11 (onze) responderam que não, justificando a resposta, comentando ou 

procurando mostrar sua visão com relação à questão. O entrevistado que diferenciou 

sua resposta afirmou que houve uma política de recursos humanos, mas não como 

deveria ser. Declarou que não foi acompanhada nem direcionada e, por esse motivo, 

foram deixados espaços entre suas ações. 

Alguns dos entrevistados enfatizaram que, da forma integrada como foi 

questionado, não tinham conhecimento, nem se lembravam de que tenha ocorrido em 

algum momento uma política dessa forma no Estado. As ações com relação a uma política 

de recursos humanos sempre foram realizadas de forma estanque, pontual e isolada. 

Argumentou-se que o governo até trabalhou para que existisse uma política de 

recursos humanos, mas que, nunca foi implementada de forma estruturada ou integrada. 
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Alguns entrevistados comentaram que o governo chegou a elaborar um plano de cargos 

e salários, mas que, quando estava pronto para ser implementado, soube-se que o 

mesmo desencadearia um processo que, obrigatoriamente, integraria outros subsistemas 

de recursos humanos. Em virtude disso, a situação mudou de rumo e, novamente, 

esbarrou em questões políticas. Tudo voltava, portanto, à estaca zero. 

Um dos entrevistados que participou junto ao PMDB, tanto no governo Álvaro 

como no Requião, deu um depoimento sobre o que ele entendia e entende ser a 

implementação de uma política de recursos humanos efetiva. Diante da riqueza de 

detalhes, acredito ser interessante relatá-lo: "o Partido (PMDB) não sabia o que fazer 

com os funcionários públicos, não sabia se os punia porque eles não trabalhavam e 

ganhavam muito, ou se os ajudava porque eles trabalhavam demais e ganhavam 

pouco." Afirmou que "esta dúvida permeou toda a gestão de todos os anos do PMDB" 

(no Paraná). Comentou ainda que, com relação à implementação de uma política de 

recursos humanos para o setor público, "houve muitos estudos, houve políticas que 

foram criadas e implantadas, algumas até com sucesso, mas que as contradições 

internas eram grandes em relação ao que fazer, ... " Enfim, declarou que "faltou uma 

diretriz central, porque não se tinha esta diretriz." AfIrmou que " ... 0 Brasil teve 

políticas, ... ", exemplifIcando com fatos concretos do passado e da história da 

administração pública brasileira: " ... 0 Brasil teve uma política organizada para o setor 

público, que infelizmente nunca pôde ser implantada integralmente e, ... com o tempo se 

diluiu, inclusive, se perverteu no seu sentido, ... ".( ... ) "No tempo do Getúlio, quando se 

criou o DASP, quando se criaram carreiras por tempo de serviço, os sistemas de 

promoção, o estímulo a treinamento, a Fundação Getulio Vargas; aquilo era uma 

política e foi seguida. Depois, ... tão complexas foram as relações, que ... ". Poder-se-ia 

argumentar se isto se deu por causa dos ... "partidos de esquerda ou de direita, se 

tinham ou não tinham uma política. Não. (. .. ) alguns de direita tinham em alguns 

momentos, a esquerda também teve em alguns momentos, ... agora, implantar de 

verdade ninguém conseguiu, e o caos está aí, ... o serviço público brasileiro é 

desorganizado". Complementou dizendo que a administração pública brasileira 
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continua administrando o caos e os reflexos de sua desorganização. 

A questão nQ 9 do roteiro de entrevista procura levantar os fatores que 

influenciaram a implementação, ou não, da política de recursos humanos no Estado, no 

período estudado. 

Para um grande número de entrevistados o fator político129 influenciou a não 

implementação da política de recursos humanos. Argumentou um dos entrevistados, 

que do ponto de vista de uma estrutura político-partidária, muito frágil, existente no 

Brasil, certas áreas na administração pública - como recursos humanos ou, no caso, 

especificamente a área de treinamento - não rendem vantagens políticas sérias para 

nenhum governador, nenhum prefeito, nenhum presidente, e isso então influenciaria a 

não implementação. Julgou, portanto, que não é uma das prioridades políticas dos 

governantes. Outro entrevistado argumentou, também, que o que faltou foi o apoio do 

gerente maior do Estado (governador) e o governo assumir a área como um projeto de 

Estado. Portanto, pelo fato de não existir o apoio em momento chave, o próprio 

governo acabou determinando a não consolidação. 

A maioria considerou que é o fator estratégico (técnico) que tem maIor 

influência na implementação de políticas. Um entrevistado entendeu que esse fator 

aparecia sempre em situações em que o governo era cobrado por instituições fora do 

âmbito do Estado do Paraná ou do âmbito governamental - uma cobrança externa ao 

governo - ou, também, nas ocasiões em que o governo precisava solicitar um subsídio 

externo para a realização de determinado evento ou empreendimento. Neste caso, com 

base nestas alegações, o estratégico existiu e se mantém. 

Os fatores econômicos e financeiros tiveram proporcionalidade igual à do 

estratégico. Para a maioria são fatores que influenciaram a implementação da política 

de recursos humanos. Foi argumentado que o que se buscava era a racionalidade dos 

serviços no setor público e, dessa forma, havia um objetivo econômico e financeiro que 

influenciou a implementação da política de recursos humanos. 

Um entrevistado, exemplificando ações na área de treinamento e 

129Fator político, entendido aqui como atitudes de ingerência política que influenciam a realização ou 
não de uma política pública. 
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desenvolvimento, salientou que quando houve vontade política - não necessariamente 

do governante, mas dos gerentes de área e Secretários de Estado que compreenderam a 

importância da qualificação de seus quadros - existiu a busca de recursos econômicos e 

financeiros para realização de eventos. 

Um entrevistado interpretou que fatores econômicos e financeiros tiveram 

também um grande poder de decisão na área de recursos humanos. No seu depoimento, 

declarou que à medida que o orçamento do Estado fica comprometido, ninguém 

prioriza, por exemplo, a área de treinamento em detrimento de outras atividades. 

Constatou que, no caso, treinamento ficou sempre em segundo, terceiro ou quarto plano 

na escala de prioridades governamentais. 

Para a maioria,fatores tecnológicos influenciaram a não implementação da política 

no período em questão. A argumentação dos entrevistados perpassou pela visão do Estado 

com relação à tecnologia. No governo Álvaro Dias, a preocupação com o aparato 

tecnológico, se existia, era praticamente imperceptível. O que se percebeu foi que, 

paulatinamente, criou-se uma consciência da importância para o Estado em investir na área. 

A partir do governo Requião, iniciou-se a preocupação com a inserção da ferramenta da 

informática, até então não difundida no Estado. Montou-se a infra-estrutura que se 

considerou necessária e se investiu fortemente no treinamento em informática. 

Quanto aos fatores legais, obteve-se um empate nas respostas, metade julgou 

que influenciou a não implementação e a outra metade considerou que não influenciou 

a implementação da política de recursos humanos. 

Um entrevistado que considerou não influenciar a implementação declarou que 

existiam todas as condições legais para a implementação, só que não foi implementada. 

Outro depoimento confirmou a declaração acima. O entrevistado lembrou que inúmeros 

estudos e acertos legais foram feitos e propostos, mas quando era chegado o momento 

da implementação nada era feito e sabia-se que não iria ser feito. Não houve 

comentários por parte da outra metade que julgou que fatores legais influenciaram a 

não implementação da política. 

Com relação aos fatores gerenctals, 7 (sete) dos 12 (doze) entrevistados 
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julgaram influenciar a não implementação da política. 

Um entrevistado afirmou que os fatores gerenciais foram os que mais 

influenciaram a não implementação da política de recursos humanos. 

Outro depoimento enfatizou que, sem dúvida alguma, o gerenciamento é falho, 

mesmo o Paraná tendo história em investir na formação de seus gerentes. Segundo o 

entrevistado, por melhores intenções que as pessoas tivessem, - e nem sempre tiveram, -

não existiu e não existe uma base de conhecimento acumulado e experiência para se 

gerenciar bem. 

Quanto aos fatores éticos, outro empate: metade julgou que SIm, que 

influenciaram a implementação e a outra metade considerou que não influenciaram a 

não implementação. 

Muitos não fizeram comentários; dos que deram depoimento, dois 

entrevistados consideraram ser um fator que influenciou a implementação da política. 

Um entrevistado afirmou que este era o lado bom, por saber que sempre houve uma 

preocupação ética. O outro depoimento reforçou que, desde o governo Richa até o 

governo Requião, a preocupação ética era muito grande, sendo perceptível este aspecto 

mesmo nas poucas ações que se conseguiu implementar. 

Quanto aos fatores culturais (educacionais), obteve-se o maIOr número de 

respostas para aqueles que consideraram não influenciar a não implementação. Nenhum 

entrevistado fez comentários. 

Na questão nº 10, do roteiro de entrevista, foi solicitado aos entrevistados que 

fizessem uma hierarquização, por ordem de importância, em conteúdos que, por 

hipótese, deveriam constar de uma política de recursos humanos. A cada entrevistado, 

foi solicitado que, ao responder a questão, tentasse visualizar a realidade da 

administração pública paranaense. 

Alguns entrevistados deixaram de responder a uma ou outra hierarquização 

alegando falta de conhecimento. 

Na finalização dos escores da hierarquização, houve entre os 12 (doze) 

entrevistados alguns empates. Portanto, considerou-se o quadro abaixo uma forma 
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organizada de demonstrar o resultado obtido. O quadro sintetiza as respostas dadas 

do total dos entrevistados A coluna ao lado do conteúdo, indica o escore total 

atingido na hierarquização. 

CONTEÚDO 
ESCORE OBTIDO NA 

HIERARQUIZAÇÃO 

Sistema de ingresso no serviço publico através de concursos 4 

Plano de carreira e ascensão funcional integrado a cargolfunção 1 

Avaliação funcional (de desempenho) de todos os cargos inclusive chefias, assessorias e direção 5 

Plano de desenvolvimento funcional específico por cargolfunção e instituição 2e4 

Reciclagem constante dos recursos humanos, administrativo e operacional para o desempenho dos 3 
cargos/funÇÕ9s 

Aprimoramento técnico e gerencial a médio e longo prazos, visando promover educação contínua e 1 e 6 
profissionalização dos quadros existentes no Estado 

Plano de benefícios (assistência médica e odontológica) 7 

Analisando os resultados à luz da administração pública paranaense, o quadro 

aCIma demonstrou que os entrevistados consideraram ser o plano de carreira e 

ascensão funcional integrado a cargo/função o principal conteúdo de uma política de 

recursos humanos. No quadro seguinte (página 112), os 12 entrevistados, sem exceção, 

consideraram que a mesma situação ainda é uma das lacunas existentes na 

administração de recursos humanos do Estado. 

O segundo quadro confirma o panorama crítico enfrentado na administração 

pública do Estado do Paraná, também demonstrando ser um dos anseios do servidor 

público paranaense. 

Cabe realçar que, quando o assunto trata da valorização do servidor público no 

Estado, vem à tona o "velho" discurso sobre plano de carreira e ascensão. Na realidade, até 

a presente data, os servidores públicos paranaenses conhecem "plano de carreira e ascensão 

funcional" de "ouvir falar", porque, efetivamente, um plano nunca foi implementado. 

Como conseqüência natural do plano de carreira, o segundo escore dos 

conteúdos foi estabelecido para o plano de desenvolvimento funcional específico por 

cargo e função, apesar de alguns entrevistados o hierarquizarem em quarto lugar. 

O conteúdo que aborda a área e modalidades de treinamento e 



98 

desenvolvimento ficou estabelecido em terceiro lugar no que conceme à reciclagem 

constante dos servidores públicos, em sexto e em primeiro, respectivamente, para 

alguns entrevistados que demonstraram uma certa disparidade nas concepções. Para uns 

a visão de médio e longo prazos e o aprimoramento técnico gerencial é mais importante 

do que para outros. Por outro lado se poder-se-ia dizer que há uma preocupação com a 

constante e contínua educação e treinamento do servidor público. 

O sistema de ingresso no serviço público através de concursos ficou em quarto 

lugar, empatado com o plano de desenvolvimento funcional específico, como já foi 

mencionado. Ressalta-se no quadro seguinte que 10 (dez) dos 12 (doze) entrevistados 

afirmam existir o sistema de ingresso no Paraná. Portanto, demonstra-se que, sob o 

ponto de vista de uma política de recursos humanos, este sistema é considerado pelos 

entrevistados como um fato consumado, ou seja, o fato de a admissão no serviço 

público ser única e exclusivamente através de concursos está completamente absorvida 

pelo servidor. 

Como quinto escore ficou hierarquizada a avaliação funcional (de 

desempenho) de todos os cargos, inclusive chefias e assessorias. Conforme 

depoimentos dos entrevistados, existem inúmeras dificuldades em realizar uma efetiva 

avaliação de desempenho no setor público. Argumenta-se que, quando as barreiras não 

são de ordem técnica, esbarra-se na esfera política. Desta forma, defronta-se com um 

ciclo vicioso, em que uma gestão transfere a responsabilidade de avaliar para a outra e 

assim sucessivamente. Infelizmente, o ato de avaliar e ser avaliado é para o servidor 

público paranaense um tabu. Acredita-se que este aspecto possa ter no elemento 

cultural seu forte aliado, tomando o ato de avaliar e/ou medir questionável e, na 

concepção de alguns, utópico. 

O sétimo e último escore dos conteúdos para uma política de recursos humanos 

paranaense ficou para o plano de beneficios (assistência médica e odontológica). Já no 

quadro seguinte, as respostas dos entrevistados consideram não existir, mas ser 

necessário. Isso demonstra que apesar de, comparativamente aos outros conteúdos, este 
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ter sido considerado o último na escala de hierarquização, o governo do Estado ainda 

não oferece um plano de benefícios que satisfaz as necessidades de seus usuários. 

Conforme se destacou anteriormente, o quadro abaixo refere-se à segunda parte 

da questão formulada sobre os conteúdos da política de recursos humanos na 

administração pública paranaense. Foi solicitado aos 12 (doze) entrevistados para que 

respondessem, em cada um dos conteúdos, se eles existem no Paraná ou se não 

existem, mas deveriam existir. 

POLíTICA DE RECURSOS HUMANOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARANAENSE 
----~~--T-~~~~_, 

Sistema de ingresso no serviço público através de concursos 

Plano de carreira e ascensão funcional integrado a cargolfunção 

Avaliação funcional (de desempenho) de todos os cargos inclusive chefias, 

assessorias e direção 

Plano de desenvolvimento funcional específico por cargolfunção e Instituição 

Reciclagem constante dos recursos humanos administrativo e operacional para o 

desempenho dos cargoslfunções 

10 

2 

8 

Aprimoramento técnico e gerencial a médio e longo prazos, visando promover 11 

educação contínua e profissionalização dos quadros existentes no Estado 

Plano de benefícios (assistência médica e odontológica) 4 

2 

10 

11 

12 

4 

8 

Enriquecendo a análise dos conteúdos inerentes a uma política de recursos 

humanos para a administração pública paranaense, a seguir serão relatados alguns 

depoimentos realizados pelos entrevistados. 

Dos depoimentos com relação aos conteúdos, um dos entrevistados declarou 

que qualquer burocracia do mundo só funciona bem (mas pode cometer erros) se tiver 

uma base em que as pessoas saibam que, se trabalharem, se esforçarem, se 

aperfeiçoarem serão promovidas e se continuarem trabalhando no seu nível de forma 

satisfatória, mesmo sem se aperfeiçoarem, aumentarão, ainda que não na mesma 

velocidade, por mérito ou tempo de serviço. Sem isso não é uma estrutura pública. 

Outro depoimento considerou que o plano de carreira e ascensão funcional é o 
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ponto principal de uma política de recursos humanos e que este deveria estar integrado 

não só ao cargo ou função, mas também ao atingimento dos objetivos da instituição 

onde o funcionário está trabalhando. Declarou ainda que dentro do conhecimento 

disponibilizado em rede, é mais importante atingir um resultado enquanto grupo do 

que procurar atingir resultados individualmente. 

Um outro entrevistado ressaltou que o sistema de ingresso existente no serviço 

público não prepara o funcionário logo após a sua admissão em tennos de qualificação 

para que ele possa melhor exercer sua função. Exemplificou com a Receita Estadual, 

que qualifica o recém admitido, mas o faz porque é obrigada por Lei; portanto, para o 

quadro geral de funcionários do Estado, são exceções, não é regra. 

Outro depoimento enfatizou que na administração pública paranaense a política 

de recursos humanos é imediatista; até hoje não se conseguiu elaborar um plano de 

longo prazo, que começasse por exemplo, definindo o perfil do funcionário. 

Na questão seguinte (nQ 11), solicitou-se aos entrevistados que avaliassem se 

na política de recursos humanos na administração pública paranaense existem 

critérios para: (ver quadro das respostas abaixo) 

Auditoria permanente da implementação e adequação constante 
da política e dos procedimentos relacionados com recursos 
humanos nas 

BIBLlOTECI\ MARIO HENRIQUE SIMONSEN 
FUNDA CÃO GETULIO VARGAS 
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Dos comentários nesta questão, com relação ao critério determinação da 

quantidade de recursos humanos, percebe-se no quadro acima, que a maioria 

considerou existir, mas não ser implementado. 

Este critério para determinação da quantidade de recursos humanos no Estado é 

também chamado de "Orçamento de Recursos Humanos" coordenado pela Secretaria 

de Estado da Administração. Um dos entrevistados declarou que, "se considerarmos 

que o Orçamento de Recursos Humanos é feito para o Estado como um todo, 

poderíamos dizer que existe; a SEAD tem tentado," desde o governo Álvaro Dias. 

Outro depoimento lembrou o período do governo Álvaro Dias, no qual de uma 

forma geral, existia um critério técnico, mas que não era utilizado isoladamente, aparecendo 

como um dos critérios a serem levados em conta no orçamento e que em muitas ocasiões 

foi utilizado dentro da conotação "politicamente correta", como confInna a declaração do 

entrevistado: "não se aumentava o quadro de funcionários, mas, demitia-se. Não se 

aumentava o quadro por duas razões: primeira, porque não havia dinheiro; segunda, 

porque era politicamente incorreto nomear funcionários, à época; era a política do 

enxugamento que veio com toda força no fim do governo Álvaro. " 

No critério manutenção de registros e controles quantitativo e qualitativo 5 

(cinco) dos 12 (doze) entrevistados considerou existir mas não ser implementado. Um 

dos entrevistados argumentou que "registro sempre se teve, mas qualitativo nenhum". 

Isso quer dizer que os registros que existem são econômicos e financeiros, para fins de 

orçamento ou folha de pagamento. Não existem e não são trabalhados para fins e uso da 

administração dos recursos humanos, ou seja, em tennos de escolaridade e perfIl do 

funcionário, para se levar em consideração possível ascensão funcional ou necessidade 

de treinamento. 

Quanto ao desenho do perfil e quadro existente dos servidores, os entrevistados 

consideraram que não existe, mas deveria existir. Não foram feitos comentários. 

No critério planejamento e alocação de servidores por cargo, a maioria dos 

entrevistados respondeu que não existe mas deveria existir. Um depoimento acrescenta 
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que houve várias tentativas em se fazer este planejamento, mas o número de tentativas 

era tão grande que demonstrava que nenhuma deu certo. 

Quanto ao critério de definir condições físicas, ambientais, de higiene e 

segurança houve empate: 5 (cinco) dos entrevistados julgaram que existe, mas não é 

implementado, outros 5 (cinco), consideraram que não existe, mas deveria ser 

implementado e 2 (dois) consideram que existe no Paraná. 

Neste critério, um dos entrevistados lembrou que esta foi uma preocupação 

governamental que iniciou à época do governo Richa (anterior ao de Álvaro Dias) e 

aconteceu principalmente por pressão das próprias associações de funcionários, 

advindas do edifício130 em que se localizavam um grande número de Secretarias de 

Estado. Este fato chamou a atenção de alguns Secretários de Estado que começaram a 

entender e atender as reivindicações dos funcionários. 

No critério auditoria permanente da implementação e adequação constante 

da política e dos procedimentos relacionados com recursos humanos nas instituições, 

dez dos doze entrevistados responderam que não existe, mas deveria existir. 

Um entrevistado justificou sua resposta dizendo que as pessoas que estão 

preparadas para fazer esta auditoria, seja para o treinamento, por curso de formação, 

etc., estão todas em disfunção ... a pessoa até tem boa vontade de fazer as coisas, mas 

não tem embasamento, não tem respaldo. 

Um outro entrevistado declarou que os grupos que exercem funções de 

treinamento no Estado preocupam-se com este critério, mas são preocupações 

fragmentadas, não é uma preocupação do governo. Concluiu que a auditoria em 

recursos humanos não existe, é um feeling e uma preocupação dos profissionais que 

atuam na área. 

13°0 entrevistado estava fazendo referência ao Edifício Humberto de Alencar Castelo Branco, 
localizado no bairro Centro Cívico em Curitiba, onde estão localizadas as Secretarias da Administração, 
Planejamento, IPARDES e a Procuradoria Geral do Estado. 
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N a questão nQ 12 foi perguntado aos entrevistados como poderia ser avaliada 

a área de treinamento nos períodos do Governo Álvaro Dias e no Governo Roberto 

Requião. Ver respostas no quadro a seguir: 

Treinamento de: BOA QUALIDADE 10 10 

MÁ QUALIDADE 

Atendeu às necessidades do servidor 8 9 

Não atendeu às necessidades do servidor 2 

Aumentou a oferta de treinamentos 4 10 

Diminuiu a oferta de treinamentos 6 

A satisfação do treinando era: 

MAIOR (ou existente) 6 8 

MENOR (ou inexistente) 4 

Em termos do resultado obtido através das respostas nesta questão, ressalta-se 

que o resultado não deve ser considerado em sua totalidade (como 100%) respondido 

pelos 12 (doze) entrevistados. 

O motivo de não se ter a totalidade das respostas justifica-se porque um dos 

entrevistados solicitou não responder a questão dentro do período do governo Álvaro 

Dias e outro não responder dentro do governo Roberto Requião. O argumento dado 

pelos entrevistados foi o mesmo: eles estavam trabalhando fora do governo no período 

solicitado pela questão. 

Outra limitação foi que alguns entrevistados declararam não saber o que 

responder e portanto, solicitaram deixar as respostas em branco. 

Como pode ser observado no quadro de respostas, dos entrevistados que 

responderam a questão com relação à qualidade do treinamento nos governos Álvaro Dias 

e Roberto Requião, analisando-a de uma forma geral, consideraram como de boa qualidade. 

Um entrevistado comentou que o treinamento nos dois governos foi de boa 

qualidade, mas a quantidade em função da disponibilidade de recursos é que foi 

diferente nos dois governos. Salientou que, assim como os recursos, a oferta de 
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treinamento aumentou significativamente de um governo para o outro, mas, como 

havia necessidade de se colocar essa cultura para o funcionalismo público, no 

momento de se criar uma Escola de Governo não houve apoio político. Um outro 

entrevistado confirmou, declarando, que o que existiu em treinamento foi pouco, mas 

foi de boa qualidade. 

Um outro depoimento declarou que a questão de o treinamento atender ou não as 

necessidades do servidor daria um livro. Justificou sua opinião, declarando que se 

pensarmos no servidor como pessoa, cidadão, indivíduo, o treinamento atende, pois o 

indivíduo fica profissionalmente mais bem preparado. Mas se esquecermos a pessoa e 

enxergarmos apenas o servidor, o aproveitamento pelo Estado do que ele aprendeu vai 

depender do que o governo vai dar ou oferecer a ele se tiver um bom aproveitamento no 

treinamento, da compreensão de onde ele está inserido, um melhor conhecimento dos 

instrumentos de seu trabalho e do comportamento que ele deve adotar nesta ou naquela 

função. Os cursos atendem a necessidade ... agora, se atendem a necessidade que a 

sociedade tem do servidor é outra conversa, ... não depende só dele. Houve momentos, por 

exemplo, em que se encaminhava para treinamento os funcionários que não eram 

importantes no âmbito do Estado, porque os importantes não podiam ir, ... Assim como eles 

não eram importantes, quando voltavam, não eram aproveitados. 

Ao analisar o quadro (ver p.116) quanto ao aumento ou diminuição da oferta 

de treinamentos, cabe observar que 10 (dez) dos entrevistados consideraram aumentar a 

oferta no Governo Roberto Requião e 6 (seis) consideraram que diminuiu. 

Quanto ao grau de satisfação do treinando, (ver o quadro de respostas na p.116) 

comparando-se o resultado obtido apresentou nas duas gestões pode-se perceber um 

pequeno aumento no Governo Requião. Um depoimento confirmou, que mesmo levando-se 

em consideração que num governo foram treinados menos funcionários do que no outro, as 

pessoas deram muito valor ao treinamento, tanto num governo como no outro. 

De uma forma geral, analisando as respostas dos entrevistados nos dois 

governos, pode-se perceber que a avaliação da área de treinamento no governo Roberto 

Requião apresentou melhores resultados que no governo Álvaro Dias. 
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Na questão nO 13, cujas respostas estão no quadro a seguir, foi solicitada a 

opinião dos entrevistados com relação a algumas demais subfunções integradas à área 

de treinamento na administração pública paranaense nos governos Álvaro Dias e 

Roberto Requião. 

Um dos entrevistados declarou que, à época, as instituições responsáveis por 

treinamento atendiam por atacado. Quem definia se era atendido ou não, era o cliente e 

não a organização no momento de selecionar o aluno. Não havia seleção de alunos, não se 

analisava se ele estava adequado ou não para aquele treinamento, se era melhor para sua 

organização ou não, ou se estava integrado à função que ele desenvolvia. O aluno é que 

escolhia e achava que 'aquilo' (aquele tipo de curso/treinamento) o atendia ... . Em alguns 

casos ele estava certo, mas em outros não. Nunca partiu do governo, foi uma preocupação 

que partiu do aluno, do interessado em fazer o curso. 

Outro depoimento reforça o anterior. O entrevistado afirmou que nem sempre 

a chefia encaminha o servidor ideal para fazer aquele determinado curso, nem sempre 

aquilo que ele vem fazer é o que ele esperava. Estes pontos não são averiguados com 

antecedência. Muitas vezes a pessoa vem pelo nome do curso, sem prestar atenção ao 

programa como um todo. 

Um outro entrevistado declarou que no governo Álvaro Dias algumas 

fundações e a administração indireta tinham uma política mais ou menos independente 
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da política salarial do governo e, nesse sentido, muitos funcionários que voltavam de 

cursos de especialização, mestrado ou doutorado recebiam avanço salarial. No governo 

Requião, as indiretas perderam essa autonomia. No seu depoimento acrescentou: Se 

tivéssemos uma administração de pessoal descentralizada na política de recursos 

humanos quando o funcionário voltasse do treinamento e houvesse recurso por 

instituição, poderia haver um acréscimo salarial, mas isso cria competitividade entre a 

administração direta e a indireta, que, por outro lado não é muito desejável. Não é 

desejável com o funcionário público estatutário da administração direta, mas poderia 

haver uma isonomia, mas nunca vai acontecer, ... cria um desconforto para o governo, é 

complicado. Acrescentou que o governo Requião já não houve mais esta perspectiva, 

pois todos os funcionários, em 1991, passaram a ser estatutários e se perdeu o poder 

de influir no avanço salarial. 

N a questão nQ 14, foi solicitada a opinião dos entrevistados quanto às 

oportunidades de treinamento proporcionadas ao servidor na administração pública 

paranaense nos governos Álvaro Dias e Roberto Requião, bem como quanto a sua 

valorização pelas chefias. 

Novamente alguns dos entrevistados não se sentiram à vontade para responder à 

questão em um ou outro período de governo; portanto, no quadro abaixo pode-se verificar 

que do total de 12 (doze) entrevistados, 10 (dez) responderam à questão. 

Foi dada a oportunidade para o servidor ser treinado em cargos ou funções 
compatíveis com seu desenvolvimento profissional 

Foi valorizado pela sua chefia imediata. durante e após o treinamento 

6 4 

3 7 
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Comparativamente, o governo Requião sobressai em todas as respostas dadas, 

tanto quanto à oportunidade dada ao servidor em ser treinado em cargos ou funções 

compatíveis com seu desenvolvimento profissional, como quanto à valorização do 

treinando pela sua chefia durante e após o treinamento. 

Nesta questão dois entrevistados deram seus depoimentos. Um argumentou que a 

falta de valorização frnanceira quando um funcionário volta de um curso como mestrado ou 

doutorado, gera conseqüentemente a sua perda. O fato de isso acontecer, segundo este 

entrevistado, vem gerando uma perda anual significativa de muitos funcionários altamente 

especializados do Governo para a iniciativa privada, ou para as universidades. Acredita que 

o culpado é o próprio Governo, que não cumpre o que ele mesmo determinou. Está previsto 

em Lei que o funcionário voltando de uma licença para curso Stricto Sensu deve prestar 

seus serviços ao Estado por no mínimo dois anos. Na prática, isso não acontece; o 

funcionário volta, normalmente bem qualificado, comumente recebe uma proposta externa 

bem mais vantajosa do que a do governo, demite-se e desvincula-se. Declarou que aqui 

cabe uma crítica ao Estado pois a Lei é clara e obriga o funcionário a ficar no Estado, 

infelizmente, não é cumprida. Este fato, além de grave, gera um esvaziamento intelectual 

"diabólico". O funcionário foi valorizado sim, mas em que circunstâncias foi valorizado? 

Na pior circunstância possível, não trabalhou para o Estado e foi trabalhar na 

universidade. Fica-se sem saber, portanto, que tipo de contribuição este funcionário estaria 

dando ou não para o Estado. 

O outro entrevistado argumentou quanto à valorização do servidor pela chefia 

imediata, considerando que isso acontece de maneira pontual. Sabe-se que um ou outro 

é valorizado quando o caso se toma público. Declarou que depende da competência do 

profissional que saiu para treinamento. Mesmo em nível de especialização, ninguém 

muda em 360 horas/aula. 

A questão nO 15, solicitou aos entrevistados quais seriam os critérios/fatores 

que predominaram na condução das ações de treinamento na SEAD e no IPARDES no 

período de 1987 a 1994. 
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Volta-se a ressaltar que, nesta questão, muitos entrevistados deixaram de 

responder a um ou outro ponto e alguns avaliaram ter predominância de igual valor 

tanto em uma como na outra instituição. 

IP~S> 
Fatores Políticos 6 9 

Fatores Técnicos 4 12 

Recursos Humanos Qualificado (Competência) 9 12 

Recursos OrçamentáriOS 6 10 

Recursos Físicos (Instalações) 10 

Injunções Polftico-Partidárias 3 

Relações de Parentesco/Amizade 2 2 

Vaidade Pessoal 6 4 

Busca de Projeção Externa (Nacional e Internacional) 4 11 

Tecnologia (Máquinas e Equipamentos) 11 

Autoritarismo ("Treina-se quem se quer'') 2 

Esta questão mostra a diferença existente nos aspectos levantados na 

administração da área de treinamento nas duas instituições (SEAD e IPARDES). 

O resultado das respostas obtidas mostra no quadro que Fatores Técnicos e 

Recursos Humanos Qualificado (Competência) foi considerado pelos 12 (doze) 

entrevistados ser predominante na condução das ações de treinamento no IPARDES. 

Entretanto o número de entrevistados que respondeu, nos mesmos dois 

critérios/fatores, deixaram evidente que a SEAD também considerava estes fatores 

relevantes na condução de suas ações. 

Nos critérios referentes aos recursos Orçamentários e Físicos se percebe 

ainda maior predominância para o IPARDES. Apesar de 6 (seis) dos 12 (doze) 

entrevistados também destacarem a atuação na área orçamentária para a SEAD mas, 

somente 01 (um) entrevistado avaliou que o critério Recursos Físicos foi uma 

preocupação dessa instituição. 

Fatores como Injunções Político-Partidárias e Relações de parentesco/amizade 

foram critérios que poucos entrevistados quiseram responder. Porém, em Injunções 
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Político-Partidárias houve uma maior incidência no IPARDES e dos que responderam 

obteve-se um empate em Relações de parentesco/amizade. 

Em contraponto, sobressaiu na SEAD o fator Vaidade Pessoal. Um dos 

entrevistados declarou que este fator teve maior destaque devido ao estilo demonstrado 

pelos administradores, à época, tanto no governo Álvaro Dias, como no Requião. 

Nos fatores Busca de Projeção Externa e Tecnologia, o IPARDES obteve 

maior incidência nas respostas dos entrevistados. Nos mesmos fatores, a SEAD obteve 

uma pequena pontuação em relação a Projeção Externa entretanto, no fator Tecnologia 

somente 01 (um) entrevistado considerou ser uma preocupação da instituição. 

Segundo depoimento de um dos entrevistados, as ações de treinamento "nas 

duas instituições tiveram seus altos e baixos mas, não se pode negar que o IPARDES 

investiu bem mais em seu pessoal, se informatizou e ganhou muito mais espaço 

institucional que a SEAD". 

A 16º questão da entrevista solicita ao entrevistado sua opinião, de um modo 

geral e sintético, e sua avaliação da área de treinamento no período dos Governos 

Álvaro Dias e Roberto Requião. 

Nesta questão, os 12 (doze) entrevistados, sem exceção, deram suas opiniões e 

fizeram comentários embora na classificação das respostas muitas das opiniões coincidiram 

no período do governo Álvaro Dias e Roberto Requião, e nos dois respectivamente. 

Para melhor compreensão, optou-se em registrar as opiniões, comentários e 

sugestões pontuando-as e compondo as respostas por período de governo. 

Governo Álvaro Dias (1987-90) 

• Foi quando politicamente começou a ser cobrado dos governantes a 

necessidade de "enxugar a máquina do Estado"131 - portanto, treinamento 

significava dispêndio e não enxugar. Com isso, o Estado sofreu neste período. 

• Havia uma consciência neste governo de que era necessário treinar pessoas e 

\3lSignifica reduzir os funcionários, demitir pessoal, cortar gastos através da demissão de pessoal, no 
caso significava não investir em treinamento. 



, 

110 

treiná-las bem. Mesmo com limitações tentou-se montar um esquema que 

favorecesse isso. Este esquema teve apoio nos três primeiros anos de governo, 

no último com a hegemonia do Estado mínimo, neoliberal de Collor, tomado 

hegemônica no Brasil, isso tudo foi mandado para o espaço. 

• Depois da extinção da FIDEPAR, porque até este período não se tinha força 

para se fazer nada, houve um desenvolvimento qualitativo muito grande por 

parte do IPARDES. 

• Ficou preso à divisão de atribuições entre IPARDES e SEAD, discutiu-se 

muito por espaço institucional. 

• Apesar de todos os problemas enfrentados, o Paraná ainda era uma 

referência para os demais Estados da Federação. 

• O governo começou mais ou menos bem, depois houve uma total 

desestruturação. Não houve nenhuma preocupação com o treinamento. Não 

se deu importância à área, passou-se até um pouco pela irresponsabilidade 

do governo com a área. 

Governo Roberto Requião (1991-94) 

• Foi um governo (governador) muito mais voltado para o Estado, tinha 

ligações orgânicas menores com a sociedade civil. O estado tinha que 

funcionar, dar respostas. 

• No caso do IPARDES, em um período de 04 anos, (referia-se à gestão do 

governo Álvaro Dias) a estrutura de treinamento foi duas vezes desmontada; 

durante o governo Requião, foi montada de novo. Oscilou muito. 

• Neste governo, foi-se entendendo que não é o Estado mínimo, enxuto, mas 

sim o Estado eficiente, eficaz ... e isso passa pela qualificação dos recursos 

humanos do Estado. Mesmo que seja num regime voluntarista, no qual não 

exista uma correlação absoluta, real, entre o treinamento do funcionário e 

quanto ele recebe, mesmo neste sentido vai ser necessário. 
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• Houve muita pressão de dentro do governo para o governador reconstruir 

melhor aquilo que tinha sido iniciado no governo anterior. Isso permitiu 

que, em certos setores, como na área do IPARDES e, até da SEAD, se 

fizesse até melhor do que no governo Álvaro. 

• A divisão de atribuições já estava mais bem definida, a competitividade 

entre as duas instituições se arrefeceu no inicio do governo, mas voltou com 

força total em final de governo. 

• No IPARDES houve uma continuidade, uma ampliação do que aconteceu 

no governo Álvaro. Principalmente com o investimento e incentivo dado ao 

treinamento na área de informática. 

• treinamento serviu para outros objetivos, não era um objetivo em si, era um 

instrumento de poder. A questão pairava um pouco entre a vaidade pessoal 

que existia entre o IPARDES e a SEAD. Busca de projeção externa, não 

ficava vinculada a um gerente, ou secretário, ... muitos viam alí (através da 

área de treinamento) uma perspectiva profissional de se projetar e realizar 

algo do ponto de vista profissional e não mesquinho. Ver seu trabalho 

reconhecido. 

• IP ARDES conseguiu uma disponibilização para fazer uma Escola de 

Governo que não conseguiu se concretizar devido a um aspecto temporal. 

• Delimitou melhor a área de treinamento. Mas ainda o treinamento era feito 

aleatoriamente e fora da realidade. Continuou projetando treinamento em 

vez de planejá-lo. 

Considerações dos entrevistados sobre os dois períodos de governo e demais 

críticas, sugestões e propostas: 

• Deveria existir um órgão único de treinamento, para que não se 

pulverizassem recursos financeiros, humanos, ... e outros, provavelmente da 

administração indireta. Esse órgão deveria ter autonomia financeira e ficar 

longe da burocracia da administração direta. 
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• órgão único deveria parar tudo o que se está fazendo, fazer uma avaliação 

do funcionário, do serviço que está prestando, do seu perfil e da sua 

qualificação. Saber o que o Estado quer deste funcionário, quais são seus 

objetivos, metas, que serviços deve prestar à comunidade. 

• Estado está direcionando demasiadamente a área de treinamento para a Pós­

Graduação, elitizando sem ter o devido retomo. 

• Em termos de treinamento, o Estado deve investir em todos os níveis - da 

servente ao pós-graduado - mas o que se vê é o treinamento pelo 

treinamento. Deve-se redirecionar a área. 

• maior problema do Governo é a falta de continuidade. 

• A vontade política de um governante é preponderante. 

• político deve saber aproveitar o que existe do técnico. 

• treinamento no Paraná não é prioridade, pode vir a ser. Tivemos épocas em 

que ele foi. 

• As pessoas não acreditam mais no treinamento. A área já tentou tantas fonnas e 

alternativas e nenhuma delas teve uma continuidade realmente efetiva, 

solidificada, consolidada. As pessoas não acreditam mais, talvez um dia voltem 

a acreditar. A palavra-chave para o treinamento seria a continuidade. 

Diante do que foi relatado pelos entrevistados, muito pouco ficou para ser dito 

ou comentado, muitas das declarações falam por si sós. 

Entretanto, dentro do que se pretendeu no capítulo, com o relato do discurso 

oficial das ações realizadas na área de treinamento e desenvolvimento de recursos 

humanos na administração pública do Estado do Paraná, no período de 1987 a 1994, e o 

resultado da pesquisa de campo, pôde-se comprovar que foi um período marcado pela 

"descontinuidade" motivada por inúmeras mudanças principalmente de ordem legal, 

política e administrativa. 

As ações na área foram implementadas de forma isolada e descontínua, 

confirmando-se assim a existência de discrepâncias entre o discurso e a prática de uma 

política de recursos humanos integrada definida para os servidores civis da 

administração pública paranaense. 
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Nas duas administrações - Álvaro Dias e Roberto Requião - foram feitas algumas 

tentativas em se iniciar um processo de valorização do servidor público, mas não foram 

implementadas efetivamente através de programas ou atividades. Em nenhum momento se 

percebeu preocupação com o serviço prestado pelo servidor público ao cidadão-cliente; 

com isso confIrma-se que o foco governamental ainda olha somente para dentro dos 

interesses de algumas pessoas e da máquina estatal. Portanto, dentro do período estudado, o 

que se apresentou como sendo uma política pública na área de recursos humanos fIcou 

apenas na retórica sem nenhum compromisso com a prática. 
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CAPÍTULO V 

CONCLUSAO 

UMA ANÁLISE COMPARA TIV A ENTRE O DISCURSO E A PRÁTICA 

o instrumental teórico sobre política e políticas públicas foi essencial para a 

compreensão do todo acerca do processo de formulação e implementação de uma 

política integrada de recursos humanos. 

Constatou-se que todos os processos inerentes à uma gestão administrativa 

devem ser baseados em pelo menos dois pilares fundamentais: as políticas, que são os 

princípios e as diretrizes que balizam decisões e comportamentos, e as práticas, que são 

os diversos tipos de procedimentos, métodos e técnicas utilizados para a implementação 

de decisões e para o norteamento das ações no âmbito das organizações e sua relação 

com o ambiente externo. 

Entretanto, para administrar recursos humanos alocados em diferentes níveis 

hierárquicos e em áreas que constituem um complexo número de setores, coordenadorias, 

grupos e outras unidades, deve-se delinear um modelo de gestão voltado para em políticas e 

práticas. Nem sempre este modelo está explicitado ou formalizado,132 podendo ser inferido, 

formulado através da observação da prática e dos antecedentes da organização. Embora se 

argumente que existem documentos formais e oficiais de uma política de recursos humanos, 

notou-se que, no Paraná, houve evidentes contradições entre o que é proposto em nível 

formal e o que foi realizado em nível concreto. 

A d· d 133 d" ~ - d o se comparar o lscurso o governo agregan o-o as mlormaçoes o 

relato documental sobre as ações na área de desenvolvimento de recursos humanos134 -

especificamente treinamento e desenvolvimento - e a análise qualitativa dos dados 

!32Yer Capítulo 11 deste trabalho. 

133Yer Capítulo 111 deste trabalho, onde são resumidas as intenções e propostas de ação governamental 
com base no Plano Plurianual 1992-1995. 

\34Yer Capítulo III - itens: 3.3; 3.3.1 e 3.3.2 deste trabalho. 
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obtidos na pesquisa de campo, ficou constatado que as ações, em sua maioria, foram 

implementadas de forma casuística. 

Para fins desta análise, optou-se em dividir o período estudado em dois: o 

primeiro, relativo ao do Governo Álvaro Dias (1987-90); o segundo, ao Governo 

Roberto Requião, (1991-94). 

Notou-se, que no primeiro período, o caráter preponderante era reajustar a 

máquina governamental aos moldes e exigências, ditadas no discurso à época, advindas 

da esfera federal. Além dos ajustes, somavam-se problemas de ordem econômica pelos 

quais o país passava, e que desencadearam maior desestruturação em vários setores e 

áreas do Governo, incluindo a área de treinamento e desenvolvimento. 

Como em todo processo de mudança, este governo sofreu inúmeras resistências 

e pressões, mas teve como aliado o poder da Lei,135 que dispôs sobre a reorganização 

da estrutura básica do Poder Executivo da administração pública do Estado. 

Na área de desenvolvimento de recursos humanos, este período de governo 

ficou atrelado à divisão de atribuições da área de treinamento e à disputa de espaço 

institucional. Em meio a tantas mudanças, pode-se dizer que o governo perdeu tempo, 

recursos e provocou desagregação de grupos de trabalho. Muito pouco se realizou em 

termos de desenvolvimento e valorização do servidor público paranaense. 

De resultados concretos, o Governo Roberto Requião teve, segundo 

entrevistados da pesquisa de campo, uma pequena melhoria se comparado ao anterior. 

Argumentava-se que o Estado tinha de dar algumas respostas aos cidadãos. Neste 

período de governo, em consonância com o que vinha agitando os meios 

governamentais e empresariais, à época, preocupou-se em aparelhar melhor o Estado 

em termos de tecnologia de uso. A compra de equipamentos, a estruturação de 

laboratórios de informática e a ebulição de treinamentos específicos à área de 

informática. De acordo com os dados obtidos na pesquisa de campo, foram grandes 

ganhos qualitativos para o Estado. Diante deste fato, acredita-se que em termos de 

informática foi este o governo que realmente colocou o setor público paranaense na era 

135Quando o Governo do Estado implementa mudanças administrativas/organizacionais e estruturais 
através da Lei n° 8.485/87. 
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da informatização. 

Entretanto, não houve nenhuma iniciativa concreta em se implementar uma 

política integrada de recursos humanos. 

Como foi relatado pelos entrevistados, as ações no todo da área de recursos 

humanos foram isoladas e pulverizadas. Nenhum dos dois governos procurou efetivamente 

integrar esforços na área de treinamento e desenvolvimento em conjunto; ao contrário, 

.Ç • di ' d' 136 loram governos que acrrraram uma sputa entre as areas e tremamento . 

Ainda conforme relato dos entrevistados, o contexto da administração pública 

paranaense apontou para a existência durante todo o período estudado, de inúmeras 

dificuldades no estabelecimento de prioridades por parte dos dirigentes. Existiu uma nítida 

falta de sintonia e sincronia entre as ações desenvolvidas pelas instituições estudadas. 

LUCENA, 137 como já mencionado, considera que o estabelecimento de 

políticas de recursos humanos deve estabelecer diretrizes bem definidas para assegurar 

a consistência dos propósitos dimensionados e a realização de suas expectativas. 

As evidências no relato dos fatos ocorridos no período estudado mostram que 

persiste nas organizações, a exemplo do relatado na administração pública do Estado do 

Paraná, uma visão distorcida dos fatores e funções inerentes ao estabelecimento de uma 

política de recursos humanos passível de ser implementada. 

O que pode ser constatado nos dois governos e confirmado pela pesquisa de 

campo é que o grande problema do governo do Estado do Paraná não é formular e 

implementar uma política integrada de recursos humanos, mas a descontinuidade entre 

as gestões. Considerou-se que esta descontinuidade foi motivada pela falta do 

estabelecimento de prioridades e pelas mudanças consecutivas de rumos nas instâncias 

de poder do Estado. 

O servidor público paranaense, aSSIm como o cidadão-cliente-contribuinte, 

ainda são elementos considerados fora do processo. Continuam sendo eleitores, mas 

não fazem parte do poder decisório e do cerne das ações governamentais. 

136Ver Capítulo IV, 4.2 - 4.2.1 Pesquisa de Campo. p. 96-125. Destacaria ao leitor, p.122-125, deste 
trabalho, ler transcrição da questão n° 16 da entrevista estruturada, resumindo todos os depoimentos dos 
entrevistados - referencia os dois períodos de governo estudado. 

137LUCENA, Maria Diva de Salete. Planejamento de recursos humanos. São Paulo: Atlas, 1990. 
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Enfim, ao término do estudo pode-se afirmar que uma política de recursos 

humanos deve realçar a interrelação de pessoas e organização, no sentido de que haja 

cooperação, de que se tente encontrar soluções de ajuste à sua realidade, modificando 

quando necessário o foco de ação, de maneira que se possa conjugar esforços entre 

setores e entre as necessidades do funcionário e da organização. 

Este agir governamental volta a confirmar um dos pontos importantes e 

normalmente esquecido nas organizações, de qualquer natureza, ou sej a, a organização 

encontrar uma forma adequada para que seus funcionários realizem seu trabalho 

gostando do que estão fazendo, e não o inverso. 

Falou-se em descontinuidade, mas notou-se continuidade no discurso 

governamental, ou seja, o governo continua administrando a área de recursos humanos 

através do treinamento como um viés da execução de projetos em áreas e para grupos 

de interesse específicos - sem definir ou se preocupar com as reais demandas 

governamentais. Sendo assim, a implementação de uma política integrada de recursos 

humanos ainda é uma utopia, um instrumento de retórica enquanto não existir 

pragmaticamente um discurso que se coadune com a prática. 

Formar os pilares para uma verdadeira política de recursos humanos não é tarefa 

fácil e não deve estar centrada apenas no discurso de uma lei ou projeto de governo. A 

tarefa deve estar assentada e integrada à implementação de um plano de carreira autêntico, 

com cargos e salários definidos e uma política salarial adequada. A área de treinamento e 

desenvolvimento deve ser um dos instrumentos da integração entre as demais funções da 

administração de recursos humanos para a efetiva implementação de uma política, e não um 

solucionador de possíveis discrepâncias com fms imediatistas. 

Ao finalizar este trabalho, sugere-se que novos estudos sejam desenvolvidos 

sobre o tema. Espera-se também que esta dissertação possa também ensejar outros 

estudos sobre as ações de recursos humanos que possam ser implementadas por 

governos estaduais e que possam, de alguma forma, contribuir para a valorização de 

seus servidores ensejando a melhoria da verdadeira missão do setor público - atender 

as necessidades do cidadão-cliente e da sociedade como um todo. 
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ANEXO A - QUESTIONÁRIO ROTEIRO ENTREVISTA ESTRUTURADA 



í 

FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 
ESCOLA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MESTRADO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ROTEIRO ENTREVISTA ESTRUTURADA 

PESQUISA DE CAMPO - DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

Título da dissertação: 
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POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARANÁ: ANÁLISE COMPARA TIV A ENTRE O DISCURSO E 

A PRÁTICA. 

Objetivo Final: 
Analisar as políticas de recursos humanos definidas, no período de 1987 a 1994, na 
administração pública do Governo do Estado do Paraná, mais especificamente na área 
de treinamento e desenvolvimento, identificando o distanciamento entre o discurso e a 
prática na formulação e implementação destas políticas. 

Data da entrevista: ___ / __ ./1997 Entrevista nO ___ _ 

Início às _____ .horas. Término às _____ horas. 

ENTREVISTADO(A):, _________________________________ _ 

CARGO QUE OCUPAlATUAL: _______________ _ 

INSTITUIÇÃO/ÓRGÃO ATUAL:, ___________________________ _ 

TEMPO DE ATIVIDADE EXERCIDA NO SERVIÇO PÚBLICO: _________ _ 

OBS.: _________________________ _ 
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QUESTÕES 

1. A Lei nQ 8485/87 (Art. 108 - I ) que extingue a FIDEPAR e divide as atribuições da 
área de treinamento (Art. 108 - VII § 1 Q ) uma da administração direta (SEAD) e 
outra da administração indireta (IPARDES): 
Você considera que o disposto na Lei: 

( ) foi plenamente realizado. 
( ) foi parcialmente realizado. 
( ) ainda está sendo realizado. 
( ) ainda não está sendo realizado. 

2. O proposto na Lei nQ 8485/87 foi: 
( ) revisto, modificado, adequado posteriormente e realizado segundo estas 

modificações. 
( ) não foi revisto nem adequado posteriormente. 

• A partir do disposto na Lei nQ 8485/87 poder-se-ia dizer que foram 
estabelecidas diretrizes para a implementação de uma política de recursos 
humanos? 

( ) Sim ( ) Não 

Justifique sua resposta. 

3. Como você avaliaria a política? 
( ) foi implementada ( ) não foi implementada ( ) foi parcialmente implementada. 

4. Como você avaliaria o disposto na Lei nO 8485/87 que dividiu as atribuições da 
área de treinamento entre duas instituições - uma da administração direta (SEAD) e 
outra da administração indireta (IPARDES). 
( ) para a época foi melhor decisão para a área de treinamento no Estado. 
( ) mesmo para época, não foi a melhor decisão para a área de treinamento no 

Estado. 

5. Na sua opinião, essa decisão foi tomada levando-se em consideração: 
( ) apenas aspectos políticos. 
( ) apenas aspectos técnicos. 
( ) aspectos técnicos e políticos. 
( ) outros: __________________________________________________ _ 

6. Na sua opinião, essa decisão: 
( ) diminuiu a qualidade da área de treinamento no Estado. 
( ) aumentou a qualidade do treinamento no Estado. 
( ) não interferiu na qualidade do treinamento no Estado. 
( ) outros: __________________________________________________ _ 
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7. Após a divisão de atribuições das atividades de treinamento entre a SEAD e o 
IPARDES, no período de 1987 (Governo Álvaro Dias) até 1994 (Governo Roberto 
Requião). 

Na sua opinião, nesta época quem tinha: 
Maior poder 
Mais status 
Mais realizações/projetos 
Maior atuação na área de treinamento 
Outros - cite: 

Justifique. 

SEAD IPARDES 

8. Você considera que no período de 1987 a 1994 houve uma política de recursos 
humanos explícita para os servidores públicos do Estado? 

j Como por exemplo: Uma política integrada que contemplasse recrutamento/seleção, 
avaliação de desempenho/plano de carreira, política salaria1/benefícios, 
desenvolvimento/treinamento. 

( ) Sim ( ) Não 

Justifique sua resposta. 

9. Fatores que influenciaram a implementação ou não da política de recursos humanos 
no Estado, no período de 1987 a 1994. 

Influenciaram a implementação Influenciaram a não implementação 

SIM NÃO SIM NÃO 
políticos ( ) ( ) ( ) ( ) 
estratégicos (técnicos) ( ) ( ) ( ) ( ) 
econômicos e/ou financeiros ( ) ( ) ( ) ( ) 
tecnológicos ( ) ( ) ( ) ( ) 
legais ( ) ( ) ( ) ( ) 
gerenciais ( ) ( ) ( ) ( ) 
éticos ( ) ( ) ( ) ( ) 
culturais (educacionais) ( ) ( ) ( ) ( ) 
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Se quiser, justifique. 

10. Hierarquize - na ordem de importância o 1°,2°,3°,4°, etc. 

Quais seriam os conteúdos que deveriam constar numa política de recursos 
humanos na administração pública paranaense? 

CONTEÚDO 

( ) Sistema de ingresso no serviço publico através de concursos 

( ) Plano de carreira e ascensão funcional integrado a cargo/função 

( ) Avaliação funcional (de desempenho) de todos os cargos inclusive chefias, 
assessorias e direção 

( ) Plano de desenvolvimento funcional específico por cargo/função e instituição 

( ) Reciclagem constante dos recursos humanos administrativo e operacional para 
o desempenho dos cargos/funções 

( ) Aprimoramento técnico e gerencial a médio e longo prazos visando promover 
educação contínua e a profissionalização dos quadros existente no Estado 

( ) Plano de benefícios (assistência médica e odontológica) 

EXISTE NO 

PARANÁ 

NÃO EXISTE, 

MAS DEVERIA 

EXISTIR 

11. Na política de recursos humanos na administração pública paranaense existem 
critérios para: 

CRITÉRIOS 

Determinação da quantidade de recursos humanos 

Manutenção de registros e controles quantitativo e qualitativo 

Desenho do perfil e quadro existente dos servidores 

Planejamento e alocação de servidores por cargo 

Definir condições físicas, ambientais, de higiene e segurança 

Auditoria permanente da implementação e adequação constante 
da política e dos procedimentos relacionados com recursos 
humanos nas instituições 

EXISTE NO 

PARANÁ 

EXISTE NO 
PARANÁ, MAS NÃO 

É IMPLEMENTADO 

NÃO EXISTE, 

MAS 

DEVERIA 

EXISTIR. 
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Justifique/Comente. 

12. Como você avaliaria a área de treinamento nos períodos do Gov. Álvaro Dias e no 
Gov. Roberto Requião: 

ÁREA DE TREINAMENTO: 

Treinamento de: BOA QUALIDADE 

MÁ QUALIDADE 

Justifique. 

Atendeu as necessidades do servidor 

Não atendeu as necessidades do servidor 

Justifique. 

Aumentou a oferta de treinamentos 

Diminuiu a oferta de treinamentos 

Justifique. 

A satisfação do treinando era: 

MAIOR (ou existente) 

MENOR (ou inexistente) 

Justifique. 

GOv. ÁLVARO DIAS GOv. ROBERTO REQUIÃO 

13. Na sua opinião, a ÁREA DE TREINAMENTO na administração pública 
paranaense foi: 

GOVERNO ÁLVARO DIAS 

Integrada à carreira do servidor 

Integrada às necessidades do cargo 

Integrada à avaliação de desempenho 

Justifique/comente. 

GOVERNO ROBERTO REQUIÃO 

Integrada à carreira do servidor 

Integrada às necessidades do cargo 

Integrada à avaliação de desempenho 

Justifique/comente. 

SIM NÃO EM ALGUNS CASOS 

SIM NÃO EM ALGUNS CASOS 

14. Na sua opinião, QUANTO AO SERVIDOR na administração pública paranaense: 

GOVERNO ÁLVARO DIAS 

Foi dada a oportunidade para o servidor ser treinado em cargos ou funções 
compatíveis com seu desenvolvimento profissional 

Foi valorizado pela sua chefia imediata, durante e após o treinamento 

SIM NÃO 
EM ALGUNS 

CASOS 



Justifique/comente. 

GOVERNO ROBERTO REQillÃO 

Foi dada a oportunidade para o servidor ser treinado em cargos 

ou funções compatíveis com seu desenvolvimento profissional 

Foi valorizado pela sua chefia imediata, durante e após o treinamento 

Justifique/comente. 

SIM NÃO 
EM ALGUNS 

CASOS 
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15. Quais os CRITÉRIOSIFATORES que predominaram na condução das ações de 
treinamento na SEAD e no IPARDES no período de 1987 a 1994 ? 

Fatores Políticos 

Fatores Técnicos 

CRITÉRIOS /FATORES 

Recursos Humanos Qualificado (Competência) 

Recursos Orçamentários 

Recursos Físicos (Instalações) 

Injunções Político-Partidárias 

Relações de Parentesco/Amizade 

Vaidade Pessoal 

Busca de Projeção Externa (Nacional e Internacional) 

Tecnologia (Máquinas e Equipamentos) 

Autoritarismo ("Treina-se quem se quer") 

SEAD IPARDES 

16. Em sua oplruao, de um modo geral e sintético, como você avaliaria a área de 
treinamento no período do Governo: 
• Álvaro Dias: 
• Roberto Requião: 



130 

ANEXO B - LEIS E DECRETOS REFERENCIADOS NO TRABALHO 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DO PARANÁ - FIDEPAR 

a) Vinculação 

Secretaria de Estado da Administração - SEAD. 

b) Histórico legal 

Decreto nQ 5.061, 

de 20.02.1974 

DOEnQ 245 

Lei nQ7.189 de 

30.08.1979 

DOEnQ 625 

Decreto nQ 1.719, de 

27.12.1979 

DOEnQ 704 

Lei nQ 7.817, de 

29.12.1983 

DOE nQ 1.691 

c) Legislação em vigor 

- Institui o Programa Paranaense de Treinamento 

de Executivos - PPTE, vinculado ao Secretário 

Extraordinário para o trato de assuntos de 

Planejamento e Coordenação Geral. 

- Institui a Fundação Instituto de Desenvolvimento 

de Recursos Humanos do Paraná - Fidepar e 

extingue o Programa Paranaense de Treinamento 

de Executivos. 

- Aprova o estatuto da Fidepar. 

- Extingue a Secretaria de Estado dos Recursos 

Humanos, e passa as suas atribuições, pessoal e 

patrimônio à Secretaria de Estado da 

Administração e altera a composição do Conselho 

de Administração da Fidepar. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 Q - Fica instituída a Fundação Instituto de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos do Paraná - Fidepar, com personalidade jurídica de direito privado, autonomia 

administrativa e financeira, vinculada à Secretaria de Estado dos Recursos Humanos. 
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... OlTIlSSIS ... 

Art. 6º - ... 

Parágrafo Único - A partir da regulamentação da Fidepar, deixará de existir o 

Programa Paranaense de Treinamento de Executivos - PPTE, cujo acervo, 

responsabilidades e atividades ser-Ihe-ão incorporados até o final dos programas em 

andamento. 

. •. OlTIlSSIS ... 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Palácio do Governo em Curitiba, em 30 de agosto de 1979. 

NEY BRAGA 

Governador do Estado 

Segismundo Morgenstern 
Secretário de Estado dos Recursos Humanos 

DECRETO NQ 1.719 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no art. 6º da Lei nº 7.189, de 30 de agosto de 1979, e tendo em 

vista o ofício nº 3.736/79, da Secretaria de Estado dos Recursos Humanos. 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aprovado o Estatuto da Fundação Instituto de Desenvolvimento 

de Recursos Humanos do Paraná - Fidepar, que acompanha e integra o presente 

Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Curitiba, em 27 de dezembro de 1979, 158º da Independência e 91º da 

República. 



NEY BRAGA 

Governador do Estado 

Segismundo Morgenstern 

Secretário de Estado dos Recursos Humanos 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO PARANÁ 

CAPÍTULO I 
Da Denominação, Regime Jurídico, Sede e Duração 
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Art. 1 Q - A Fundação Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos do 

Paraná, instituída nos termos da Lei Estadual nQ 7.189, de 30 de agosto de 1979, tem 

personalidade jurídica de direito privado e rege pelo presente Estatuto e pela legislação 

aplicável. 

§ 1 Q - No texto deste Estatuto e sigla Fidepar e a expressão Fundação se 

equivalem como denominação da entidade. 

§ 2Q 
- A Fidepar é entidade da administração indireta do Governo do Estado, 

vinculada à Secretaria de Estado dos Recursos Humanos, com autonomia 

administrativa e financeira. 

Art. 2Q 
- A Fidepar tem sede e foro na Cidade e jurisdição em todo o território 

do Estado do Paraná. 

§ 1 Q - Poderão ser abertas ou extintas unidades regionais em qualquer ponto 

do Estado e critério da Diretoria Executiva, ouvido antecipadamente o Conselho de 

Administração. 

§ 2Q 
- O prazo de duração da Fidepar é indeterminado. 
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CAPÍTULO 11 

Dos Objetivos 
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Art. 3Q 
- A Fidepar terá como objetivo central o treinamento e 

desenvolvimento dos recursos humanos para os setores públicos e privado, por meios 

próprios ou em colaboração com entidades municipais, estaduais, nacionais e/ou 

internacionais. 

Art. 4Q - Cabe especificamente à Fidepar: 

I - assessorar o Governo do Estado e outros órgãos públicos e o 

setor privado na elaboração e análise dos projetos especiais 

pertinentes à política de recursos humanos, a serem 

desenvolvidos ou estimulados em função dos objetivos das 

programações estadual, federal ou municipal; 

11 - identificar necessidades e selecionar pessoal da administração 

pública ou de empresas privadas, para participar dos programas 

por ela promovidos; 

111 - executar programas e atividades de capacitação e valorização de 

pessoal técnico e administrativo, inclusive especialistas da 

administração pública e de empresas privadas; 

IV - elaborar, executar e coordenar programas e atividades de 

formação e aperfeiçoamento de recursos humanos de caráter 

permanente ou temporário, em todos os graus e em todas as áreas 

de atuação do Governo; 

V - planejar, coordenar e estimular programas de pesquisas sobre 

recursos humanos que visem a identificação quantitativa da força 

de trabalho necessária ao uso de processos científicos e 

tecnológicos na administração pública. 

VI - selecionar e indicar candidatos a bolsa de estudos, visando 

sempre dotar a administração pública de elementos efetivamente 

capacitados ao exercício de atividades técnicas e especializadas; 

VII - estimular e conceder facilidades de cursos de especialização, 

mestrado e doutorado, com o objetivo de formar professores, 

consultores e profissionais habilitados a difundir as mais 

modernas técnicas no setor, além de dar oportunidade aos 

egressos e formandos em cursos vinculados às várias 

especializações; 

IX - coordenar estágios de estudantes e técnicos nos órgãos da 

administração direta do Estado; 
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x - treinar e conscientizar o proprietário rural, no sentido de mostrar­

lhe o instrumental técnico e científico que está a sua disposição e 

que poderá ser utilizado para racionalizar sua atividade; 

XI - pesquisar permanentemente a oferta e demanda de mão-de-obra 

qualificada; 

XII - promover a integração entre o setor público estadual e as 

universidades; 

XIII - compatibilizar as diversas iniciativas relativas a treinamento e 

desenvolvimento de pessoal, e complementá-las nos pontos de 

estrangulamento, maximizando o aproveitamento do pessoal 

docente, material didático e estrutura organizacional disponíveis, 

além de avaliar e aperfeiçoar os sistemas e métodos operacionais 

adotados; 

XIV - constituir-se em Centro de Desenvolvimento de pessoal para a 

Administração Pública; 

XV - planejar a organização de empreendimentos públicos ou privados 

em seu campo de atuação, prestando assistência técnica 

necessária à sua execução; 

XVI - constituir-se em centro de pesquisa, documentação e divulgação 

de conhecimentos técnicos em treinamento e desenvolvimento. 

Art. 5Q 
- Para a consecução de seus objetivos, a Fidepar poderá celebrar 

acordos, ajustes, contratos e convênios com entidades públicas ou privadas, nacionais 

ou internacionais. 

CAPÍTULO IV 
Das Diretrizes Básicas de Funcionamento 

Art. gQ - A Fidepar elaborará planos, programas e projetos, visando o 

cumprimento de seus objetivos, obedecendo às diretrizes da Secretaria de Estado dos 

Recursos Humanos e, quando for o caso, as normas federais aplicáveis. 

Parágrafo Único - Os planos, programas e projetos a que se refere este artigo 

ficam sujeitos ao exame e manifestação, no processo decisório, do Conselho de 

Administração, nos termos do art. 14 deste Estatuto. 

Art. 9Q 
- A Fidepar, no que se refere às normas de administração: 

I - adotará, quanto ao seu pessoal: 

a) critérios de seleção ajustados à importância das posições a 

serem preenchidas, às características do mercado de trabalho 
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e às determinações das leis reguladoras do exercício das 

profissões; 

b) regime jurídico da legislação trabalhista, podendo ser 

colocados à disposição da Fidepar servidores da 

administração estadual, percebendo remuneração 

exclusivamente por uma das fontes com as vantagens da Lei; 

c) plano de classificação e avaliação de cargos e salários 

compatível com o mercado de trabalho. 

II - elaborará: 

a) plano anual de trabalho, atendendo às necessidades dos 

setores público e privado e segundo as diretrizes básicas da 

Secretaria de Estado dos Recursos Humanos; 

b) sistemas de acompanhamento e avaliação de resultados com 

base em informações sobre custos e indicadores de 

desempenho. 

Art. 10 - O desempenho da Fidepar será avaliado: 

I - no âmbito das finalidades e objetivos institucionais e quanto à 

sua situação administrativa, pela Secretaria de Estado dos 

Recursos Humanos; 

II - no campo econômico e financeiro, bem como na área de controle 

de legitimidade, pelo Conselho de Administração; 

III - no âmbito da legislação específica, pelo Tribunal de Contas do 

Estado. 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 25 - O provimento pela autoridade competente de posições de chefia, na 

estrutura organizacional da Fidepar, deve tomar em consideração a habilitação do 

candidato, sua afinidade com a posição, experiência profissional e capacidade 

administrativa. 

Art. 26 - A Fundação gozará dos privilégios e isenções dos tributos estaduais. 

Ar.t 27 - A partir da aprovação deste Estatuto, deixará de existir o Programa 

Paranaense de Treinamento de Executivos - PPTE, cujo acervo, responsabilidades e 

atividades serão incorporados à Fidepar. 

Art. 28 - Os recursos financeiros da Fidepar serão, preferencialmente, 

movimentados através de organizações bancárias oficiais. 
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Art. 29 - Enquanto não se instalar o primeiro Conselho de Administração, as 

suas atribuições serão exercidas por uma Junta, composta pelo Secretário de Estado dos 

Recursos Humanos, pelo Secretário de Estado da Administração, e pelo Diretor 

Superintendente da Fidepar. 
Art. 30 - Os casos omissos neste Estatuto, serão resolvidos pela Diretoria 

Executiva. 

LEI NQ 7.817 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1 Q - Fica extinta na estrutura organizacional básica do Poder Executivo 

Estadual a Secretaria de Estado dos Recursos Humanos - SERH, criada pela Lei nQ 

6.636, de 29 de novembro de 1974 e regulamentada pelo Decreto nQ 1.683, de 09 de 

março de 1976, passando as suas atribuições, pessoal e patrimônio para a Secretaria de 

Estado da Administração - SEAD. 

. .. ormSSlS ... 

Art. 5Q 
- O "caput" do artigo 5Q da Lei nQ 7.189, de 30 de agosto de 1979, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5Q 
- A Fidepar será administrada por um Conselho de Administração 

composto por 5 (cinco) membros e 1 (uma) Diretoria Executiva, composta por 2 (dois) 

membros, todos nomeados pelo Governador do Estado com mandato de 4 (quatro) 

anos, permitida a recondução". 

Art. 6Q 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Palácio do Governo em Curitiba, em 29 de dezembro de 1983. 

JOSÉ RICHA 
Governador do Estado 

Belmiro VaI verde Jobim Castor 
Secretário de Estado do Planejamento 
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LEI N.· 8.485 

Data: 03 de junho de 1987. 
Súmula: Dispõe sobre a reorganização da estrutura hásiea do 

Poder Executivo no Sistema de Administração Púhlica 
do Estado do Paraná. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA­
NÁ decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

TITULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

ESTADUAL COMO SISTEMA, SUAS METAS E OBJETIVOS 

Art. 1." - A administração pública estadual compreende uma 
dimens;io jurídica expressa no relacionamento harmônico dos três Pode­
res, e uma dimensão funcional, correspondente à necessária integração 
do Estado com o Governo Federal e os Municípios. 

Art. 2." -O Poder Executivo, como agente do sistema de adminis­
tração pública estadual, tem a missão básica de conceber e implantar 
programas e projetos que traduzam, de forma ordenada, as metas e 
objetivos emanados da Constituição e de leis específicas, em estreita 
articulação com os demais Poderes e com os outros níveis de Governo, 
sendo responsáveis perante eles pela correta aplicação dos meios e recur­
sos que mobilizar na sua ação executiva. 

Parágrafo Único - O resultado das açóes empreendidas pelo 
Poder Executivo deve propiciar o aprimoramento das condiçôes sociais 
e econômicas da população estadual nos seus diferentes segmentos e 
a perfeita integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

Art. 3." - As metas e objetivos do Poder Executivo compreendem 
três campos associados, que assim se especificam: 

I - CAMPO SOCIAL 
a) a melhoria das condiçües de vida da população, nos 

seus aspectos de alimentaç;io, saúde, habitação, educa­
ção e oportunidades econÍlmicas de trahalho produ­
tivo; 

h) a assistência e proteç;io ;\ maternidade, à infância e 
à velhice, aos soeialmente desa justados e aos inválidos; 

c) () oferecimento de serviços médicos e hospitalares, o 
fornecimento de medicamcntos e a defcsa sanitária 
da população; 

d) o comhate ao allalfahc,i~Il1(), a ampliaç:io das oportu· 
nidades educalÍonai,. a melhoria do cn"ino e o amparo 
financeiro ao estudante pohre: 

e) o aperfeiçoamento do "istema penitenciário e a assis-
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tência social aos reclusos e seus familiares; 
f) a promoção de medidas visando o acesso da população 

urbana e rural de baixo nível de renda a programas 
de habitação popular; 

g) a assistência ao trabalhador de forma a assegurar con­
dições de trabalho dentro de elevados padrões de segu­
rança e higiene; 

h) o incentivo ao desenvolvimento cultural e ao lazer 
organizado. 

11 - CAMPO ECONÓMICO 
a) o combate aos desequilíbrios regionais no âmbito do 

Estado, mediante adoção de programas microrregio­
nais com essa finalidade; 

b) o combate aos estrangulamentos referentes à escassez 
cíclica de produtos agrícolas, em conexão com polfticas 
de abastecimento e comercialização; 

c) o apoio e a assistência ao pequeno e médio agricultor 
e ao cooperativismo, mediante a adoção de medidas 
voltadas a garantir o abastecimento de insumos básicos 
à agropecuária; 

d) a assistência técnica, fomel.'to e defesa da agropecuária 
e da agroindústria, pelo desenvolvimento da pesquisa 
tecnológica e inovação constante dos métodos de ex­
ploração; 

e) a defesa da fertilidade dos solos e a ampliação e apri­
moramento do seu uso econômico pela adoção de pol(­
tica de zoneamento agrícola e mineral, de colonização 
e de exploração; 

f) o desenvolvimento das medidas tendentes a fortalecer 
e ampliar o setor industrial e o de serviços da economia, 
mediante a concessão de facilidades de crédito e atra­
tivos financeiros às iniciativas locais e externas; 

g) a ampliação da infra-estrutura de transporte, energia, 
telecomunicações e saneamento, bem como a adoção 
de medidas capazes de resguardar os investimentos 
feitos nesses setores; 

h) a criação de oportunidades amplas e diversificadas vi­
sando a formação, desenvolvimento e aprimoramento 
de talentos empresariais para a economia do Estado; 

i) o estímulo à pesquisa capaz de gerar novos conheci­
mentos e novos meios de atuação técnica de sentido 
econõmico para o Estado. 

III - CAMPO INSTITUCIONAL 
a) a preservação do meio ambiente mediante () combate 

as formas de poluição e destruição ecológica c do disci-
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plinamento do crescimento dos centros urbanos espe­
cialmente no que respeita à manutenção de áreas ver­
des, condições sanitárias, padrões habitacionais e de 
construção; 

b) a constituição de núcleos regionais, distritos adminis­
trativos e outras formas de regionalização, inclusive 
regiões metropolitanas nos termos da legislação fede­
ral, de modo a favorecer o desenvolvimento das comu­
nidades e o aperfeiçoamento da ação governamental 
no seu território; 

c) a assistência técnica aos Municípios possibilitando-lhes 
a melhoria dos serviços e integrando-os aos programas 
de desenvolvimento do Estado do Paraná; 

d) a manutenção da ordem e da segurança pública, pela 
prevenção, repressão e apuração de infrações penais, 
em articulação com o Governo Federal; 

e) a defesa civil da população contra calamidades; 
f) o planejamento da ação do Governo exprimindo-a em 

programas e projetos articulados no espaço e no tempo 
e conectados com mecanismos orçamentários, de con­
trole de resultados, consideração de custos e oportu­
nidades econômicas; 

g) a integração do esforço de desenvolvimento do Estado 
às iniciativas do Governo Federal, de maneira a assegu­
rar articulação de programas que melhor atendam às 
necessidades e aspirações do Estado do Paraná. 

Art. 4.· - A ação do Poder Executivo na formulação e execução 
de suas metas e objetivos obedecerá às diretrizes técnicas constantes 
desta Lei. 

TiTULO 11 
DO PODER EXECUTIVO COMO SISTEMA ORGANIZACIONAL 

Arl. 5: - O Poder Executivo compreende dois conjuntos organi­
zacionais permanentes representados pela administração direta e pela 
administração indireta, integrados segundo setores de atividades relativos 
às metas e objetivos, que devem, conjuntamente, buscar atingir. 

§ I.· - O Poder Executivo é exercido pelo Governador do Estado. 
§ 2.· - Auxiliam diretamente o Governador do Estado no exer­

cício do Poder Executivo o Vice-Governador e os Secretários de Estado, 
e a estes os Diretores Gerais de Secretarias de Estado e o dirigente 
principal de cada uma das entidades da administração indireta nos termos 
definidos nesta Lei. 

Ar!. 6.· - A administração direta compreende serviços estatai!! 
dependentes, encarregados das atividades típicas da administração púhli­
ca, a saber: 
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- Unidades de assessoramento e apoio direto ao Governador 
para o desempenho de funções auxiliares, coordenação 
e controle de assuntos e programas intersecretariais. 

11 - Secretarias de Estado, de natureza instrumental e de natu­
reza substantiva. órgãos de primeiro nível hierárquico para 
o exercício do planejamento, comando, coordenação. fis­
calização, execução. controle e orientação normativa da 
asão do Poder Executivo. 

IH - Orgãos de Regime Especial, criados por lei. com autono­
mia relativa, resultantes de desconcentração administrativa 
de Secretarias de Estado. para o dcsempenho de ativida­
des. cujo tratamento diverso do aplicável aos demais órgãos 
da administração direta, possa contribuir para a melhoria 
operacional das Secretarias. 

§ 1." - A autonomia relativa a que se refere o inciso 111 do 
artigo cxpressa-se na faculdade de: 

a) contratar pessoal para atividades tcmporárias pelo re-
gime da legislação trabalhista; 

b) contar com quadro de pessoal CLT; 
c) manter contabilidade própria; 
d) celebrar convênios com pessoas físicas e jurídicas; 
e) dispor de dotação orçamentária global; 
f) constituir fundos rotativos ou especiais. 

§ 2." - O Poder Executivo não mais utilizará a forma dc órgão 
de regime especial para o desempenho das suas atividades. ficando os 
mesmos limitados aos existentes, até a sua cxtinção ou transformação. 

Ar\. 7." - A administração indircta compreendc scrviços instituí­
dos para limitar a expansão da administração direta ou apcrfciçoar sua 
ação executiva no dcsempenho de atividadcs dc intcrcssc público. de 
cunho cconômico ou social. usufruindo. para tanto, dc indepcndência 
funcional controlada a saber: 

I - Autarquias. cntidadcs de pcrsonalidade jurídica dc direito 
público, criadas por lei e organizadas por ato do Poder 
Executivo. com patrimônio e receita próprios. scm capital, 
para o desempenho de atividades típicas da administração 
pública que não traduzam resultados comerciais ou indus­
triais. funcionando sob tutela administrativa dc Secrctarias 
de Estado e com autonomia de gestão. 

11 - Empresas Públicas. entidades de personalidade jurídica 
de direito privado, autorizadas por lei e organizadas por 
estatutos. com patrimônio próprio ou de afctação. capital 
majoritário do Estado. para o descmpenho dc atividades 
cconômicas atípicas da administração púhlica. com fins 
lucrativos destinados à ampliação do capital de giro. consti­
tuição dc rcscrvas c reinvestimcntos. 

-4-

.... "", 

111 - Socicdades de Economia Mista, entidades dc personali­
dade jurídica de direito privado, instituídas por autorização 
de lei e organizadas por estatutos, com patrimônio próprio, 
capital representado por ações de posse majoritária do 
Estado e fins declaradamente lucrativos. 

IV Fundaçiies. cntidades de pcrsonalidadc jurídica de direito 
privado. que integram a administração indireta quando 
criadas por lei com tal intcnção. organizadas por cstatutos, 
com patrimônio e hens afetados a um determinado ohjetivo 
de utilidade púhlica c com capacidade de captar c rcter, 
continuadamcntc. rccursos privados no montante mínimo 
de um tcrço de suas dcspcsas correntes. 

Par<Ígrafo Único - As Fundaç6cs instituídas pelo Podcr Público 
ohedcecnio. ohrigatoriamcntc. as normas dc Iicitaç6cs cstahclecidas na 
legislação fcdcral. 

Ar\. R." -- As entidades da administração indireta vinculam-se 
às Sccretarias dc Estado, conformc consta do Título IX desta Lei. sujei­
tando-sc à fiscalização e ao controle organizados. quc, mio infringindo 
o teor da autonomia caracterizada nos seus respectivos atos de criação, 
permitam. eficazmente. a avaliação do seu comportamento econlimico 
e financeiro e a análise perilÍdica dos seus resultados em cllte io com 
os ohjctivos do {invcrno. 

TiTlILO 111 
DA ESTRUTlJRA ORGANIZACIONAl. IIÃSICA 

no l'OIlER EXEClITIVO 

cAPlnJl.o I 
DAS mSI'OSIÇÕES PREI.IMINAR .. :S SOIlRE 

A ESTRlJTlIRA IIÃSICA 

Ar\. lJ." - Os serviços dcpendentes quc intcgram a administraç:io 
dircta ohjeto do art. h .... refcrcm-sc a: 

I - (jovcrnadoria - intcgrada por unidadcs dc asscssoramcn­
to c apoio dircto ao Chefe do Exccutivo c dc coordenaç,io 
interscuctarial dc auxílio ao (jovcrnador na sclcç,io. acom· 
panhamento c controle de programas e projctos govcrna­
mentais. 

11 Senctaria~ dc Estado de naturcza instrumental represen· 
tadas por ()rg;ios e entidades quc centrali7am c provém 
os mcios administrativos nl"Cc,sários à aç,io do (joverno 

111 -- Secrctarias llr Fstado de naturcza suhstantiva reprcsen­
tadas por (',,,~;i,,, e ent"I;IlIr, de oricntaç;iotúnica espccia· 
Ii/ada e de eXCl'(H.;afl, por :Illministraç,io direta. drlegaç;io 
ou adilJdil"a~·;io. dm pro!!,a",a, e projetos lldinido, e apro 
vado, pelo (,o\"l'tn;lllor 
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Ar!. 111 - A estrutura organizacional básica de cada uma das 
Secretarias de Estado compreende: 

I - Nível de direção superior. representado pelo Secretário 
de Estado. com funções relativas à liderança e articulação 
institucional ampla do setor de atividades polarizado pela 
Pasta. inclusive a representação e as relações intersecre­
tariais e intergovernamentais. 

11 Nível de gerência. representado pelo Diretor Geral da Se­
cretaria. com funçlles relativas à intelecção e liderança 
técnica do processo de implantação e controle de progra­
mas e projetos. bem como à ordenação das atividades de 
gerência. relativa aos meios administrativos. necessários 
ao funcionamento da Pasta. 

III Nível de assessoramento. relativo às funçlies de apoio dire­
to ao Secretário de Estado nas suas responsabilidades. 

IV Nível de atuação instrumental. representado por grupos 
setoriais concernentes aos sistemas estruturantes referidos 
no Título VI. com funçôes relativas à coordenaç;io da ativi­
dade de planejamento e à prestação dos serviços neces­
sários ao funcionamento da Secretaria. 

V -- Nível de execução programática. representado por unida­
des encarregadas das funçlies Hpicas da Secretaria. C(JIl­

suhstanciadas em programas e projetos ou em missôcs de 
car:íter permanente. 

VI Nível de atuação desconcentrada. representado por círgãos 
de regime especial instituídos l'm conformidade com o que 
('stahelere o ar!. 6.··. 111. 

CAPÍTULO 11 
IM UEI'INIÇÁO IM F.STRlJHIRA ORGANIZACIONAL nÁSICA 

Ar\. II - A cstrutura organizacional h;ísica do Poder Executivo 
compreende as seguintes unidades: 

I - <iOVERNADORIA 
I. {,overnador do Estado 

_o. _________ . ___ _ 

I. I - Casa ('ivil- CC 
I. 2 - Casa Militar - eM 
I 1 - Gabinete do (jovernador 
I. " -- Conselho de Desenvolvimento ECOlHimico e 

1. 5 
1. fJ 
1. 7 
I X 

I. I) _ 

Social - CEDES 
Assessor Especial de Governo 
Procuradoria (jeral do Estado - !,(jE 
!'rocuradoria-( ieral de ,Iustiça -- P(iJ 
Secrdaria de Fstado do Planejamento e Coor­
denaç;ío {ieral - SE!'L 
Secretaria de Estado da ('omullicaç:ío Social 
-- SITc.; 
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1.10 - Secretários Especiais. 
2. Vice-Governador do Estado 

2. I - Gahinete do Vice-Governador 
11 - SECRETARIAS DE ESTADO DE NATUREZA 

INSTRUMENTAL 
l. Secretaria de Estado da Administração - SEAD 
2. Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA 

111 - SECRETARIAS DE ESTADO DE NATUREZA 
SUBSTANTIV A 

'-

I. Secretaria de Estado da Agricultura e do Abasteci­
mento - SEAB 

2. Secretaria de Estado da Cultura - SE EC 
1. Secretaria de Estado do Desenvolvimento I Irhano e 

do Meio Ambiente - SEDU 
4. Secretaria de Estado da Educação - SFED 
5. Secretaria de Estado da Indústria e do Comércio -

SEIC 
Ó. Secretaria de Estado da Justiça - SEJU 
7. Secretaria de Estado da Saúde - SESA 
H. Secretaria de Estado da Segurança !'úhli{'a -- SESI' 
9. Secretaria de Estado do Trahalho e da Aç;io Social 

-SETA 
\(I. Secretaria de Esta.do dos Transportcs - SFIR 

CAPiTULO 111 
UAS mSI'OSU.:ÓES FINAIS sonRE A ESTRIJTlIRA nÁSI('A 

Ar!. 12 - Constam da estrutura organizacional h;l~ica de cada 
uma das Secretarias de Estado as seguintes instâncias e unidade .. adminis­
trativas: 

I 

11 

111 

IV-

No nível de direção superior. a instância administ rativa 
referente à posição de Secretário de Estado. 
No nível de gerência. a instância administrativa referente 
à posição de Diretor Geral da Secretaria. 
No nível de assessoramento: 
a) Gabinete do Secret;írio -.- (iS 
b) Assessoria Técnica AT 
No nível de atuação in~trulllental: 
a) (irupo de Planejamento S{·torial -- (iPS 
h) (jrupo Financeiro Setorial - GFS 
r) Grupo Administrativo Setorial - (iAS 
d) (irupo de Ih~{'ur ... os 1I11maJ1os Setorial- (iIHIS 

Par:ígrafo t"Jnico·- ()~ grllpm rderido .. no inci~o IV con~titllelll 
unidades operacionais das Secretarias de Eqado de nature13 in~trumcntal 
e da Secretaria de Fstado do Plane jalllellto c {'oordenaç;io (ieral, confor­
me disp'lc oi íllIlo VI c1c'I:I Lei 
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Art. 13 - Os critérios para organização e funcionamento das 
entidades da administração indireta são explicitados no Título VIII desta 
Lei. 

Art. 14 - O Governador do Estado, mediante decreto, poderá 
nomear Secretários Especiais, até ° número de fi (seis), com prerrogativas 
e ohrigaçôes de Secretários de Estado, por prazo determinado, para 
coordenação da ação do Poder Executivo, em áreas dc relevante interesse 
para o Estado. 

Parágrafo Único - Do decreto de nomeação dever:io constar: 
a) as atrihuições do Secret:írio Especial; 
h) a indicação dos órg:ios e entidades que passam para 

sua suhordinação ou vinculaç:io; 
c) a definição do órgão ou entidade que lhe proporcionará 

suporte administrativo; 
d) a indicação do mimero de servidores, e respectivas 

funçôes, para apoio direto ao Secret:írio Especial. 
Art. 15 - A definição das unidades de nível departamental inte­

grantcs das estruturas básicas constantes deste Título será feita através 
dos regulamentos das Seeretarias de Estado, a serem haixados por decre­
tos do (;overnador do Estado. 

TíTULO IV 
no ÃMIJlTO m: AÇÃO nA AUMINISTRAÇÃO DIRETA 

CAPíTULO I 
IM (;on:RNAUORIA 

SEÇÃO I 
UA CASA <:IVII. 

Art. lfi -- O ;imhito de ação da ('asa Civil compreende: a adminis­
traç:jo geral do Paláeio e das residências oficiais do Governo; a assistência 
direta e imediata ao Governador na sua reprcsentaç:ío civil, rclaçôes 
púhlicas com autoridades civis, políticas e com a Assemhléia Legislativa; 
a recepç:io, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Governador 
e a transmissão e controle da execuç:io das ordens dele emanadas; o 
cerimonial púhlico; a coordenação dos escrillírios de representaç:jo do 
Governo fora do Estado; a coordenação da elaboraç:jo da mensagem 
anual do Governador à Assemhléia Legislativa; a preparaç:jo de projetos 
dt' atos normativos c o controle do trãmite de projetos de leis na Assem­
hléia; a coordenaç:jo das medidas relativas ao cumprimento dos prazos 
de pronunciamento, pareceres e informações do Poder Executivo às 
solicitaç(ics da Assemhléia Legislativa. hem como o relacionamento com 
as lideranças políticas do Governo para formalizaç:jo de vetos e encami­
nhamento de projetos de leis ao l.egi"lativo; outras atividades correlatas. 
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SEÇÃO (I 
DA CASA MILITAR 

Art. 17 - O âmbito de ação da Casa Militar compreende: a 
assistência direta e imediata ao Governador no trato e apreciação de 
assuntos militares de natureza protocolar; a coordenação das relações 
do Chefe do Governo com autoridades militares; a segurança do Gover­
nador. da sua família, do Palácio e das residências oficiais; a recepção, 
estudo e triagem dos expedientes militares encaminhados ao Governador 
e a transmissão e controle da execução das ordens dele emanadas; outras 
atividades correlatas. 

SEÇÃO 111 
GABINETE DO GOVERNADOR 

Art. 18 - O âmbito de ação do Gabinete do Governador com­
preende: a assistência e o assessoramento ao Governador no trato de 
questões. providências e iniciativas do seu expediente oficial; outras 
missôes determinadas pelo Governador. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELIIO DE UESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 

Art. 19 - O âmbito de aç:ío do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social compreende: a proposição de medidas que visem 
a otimização da atuação do Governo do Estado em áreas de desenvol­
vimento econômieo e social. 

SEÇÃO V 
DA PROCURADORIA (;ERAL DO ESTADO 

Art. 20 - O âmhito de ação da Procuradoria Geral do Estado 
compreende: a repre~entação judicial e extrajudicial do Estado do Para­
ná; o exercício das funç<ies de consultoria jurídica da administração 
direta e indireta do Poder Executivo do Estado e para os Municípios 
do Estado; a cobrança judicial da dívida ativa do Estado; outras ativida­
des eorrelatas. 

SEÇÃO VI 
DA PROCURADORIA-(;ERAL DE JUSTIÇA 

Art. 21 - O ãmbito de ação da Procuradoria-Geral de Justiça 
compreende: a defesa da ordem jurídica e dos intere~ses indisponfveis 
da sociedade pela fiel observância da ('onstituição e das Leis, promo­
vendo através de seus Procuradore~ e Promotores de Justiça a fiscalilação 
da execução da Lei em todos os seus termos, runcionando em processos 
criminais e cíveis em que haja matéria de interesse Plíblicn; outras ativida­
des correlatas. 
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SEÇÃO VII 
IlA SECRETARIA DE ESTADO 110 PLANEJAMENTO 

E COORDENAÇÃO GERAL 

Art, 22 -- O :jmhito de aç;io da Secretaria de Estado do Planeja­
mento e ('oordenaçlÍo Gcral compreende: a administraç;io da atividade 
de planejamento govcrnamental mediantc a oricntação normativa e me­
todollígica às Secretarias de Estado na concepção e desenvolvimento 
das respedivas programaçôes; o controle, acompanhamcnto e avaliaç,io 
sistem;íticos do desempcnho das Sccretarias na consccuç:jo dos ohjetivos 
consubstanciados em seus planos, programas, convênios interinstitul'io­
nais c orçamentários; a orientação dos ürglÍos governamentais na elaboraç:io 
de seus orçamentos anuais, a cOllsolidaç:io crítica desses orçamentos 
no Orçamento do Estado e o acompanhamento da cxecuç;io orçamen­
t;iria; a promoç,io de estudos, pcsquisas e projctos sociais, econillnicos 
l' institucionais ligados à sua ,irea de atuaç,io, ou dc car;íter multidis­
ciplinar ou de prioridade especial; a pesquisa de informaçúes tt'cnicas, 
sua consolidaç:io c divulgaç,io sistclll:itica entre as Secretarias e demais 
IÍrg;ios; a promoção do plancjamento institucional da administraç;lo pú­
hlica estadual: os estudos relativos à criaç;io, transformaç;jo, ampliaç;io, 
I"usão e extinção de entidades da administraç:io indireta e de unidades 
admi'nistrativas no :imhito da administra~';io direta: outra~ ;ttividades 
corrdatas, 

SE(,:ÃO \'111 
UA SE('RETARIA UE ES"'AUO IM ('OI\H1NI(,A(',\O SOnAI. 

Ar\. 2-' -- O ümhito de aç,jo da Secretaria de j=,tado da ('onlllni­
caç:io Social compreende: a articulaç;jll da promllç:io e divulg;II;;io das 
realizaçlÍes governamentais; o assessoramcnto ao (;oveflwdor do Estado 
no seu rclacionamcnto com a imprensa local, nacional e estrangeira; 
a prcstaç:io permanente de informaçlÍes ao (iovernador sohre o compor­
tamento de opinião púhlica com relaç:io lis atividadcs governamentais; 
outras atividades correlatas, 

SEÇÃO IX 
D() (;AOINEl'E no VICf:-(;OVERNAf)OR no ESTAI)() 

A rt 24 -- U ,imhito de aç;jo do (jahincte do Vice-( iovl'rnador 
do Estado compreende: a assistência direta c iml'diata ao Vin:-( ,o\'er­
fiador nas suas relaçiies oficiais; (I recchimento, estl/do l" triagem do 
expediente encaminhado ao Vil'e-( ;overnador; o provimento d,,\ meios 
administrativos necess,irios ao funcionamento da Vit'e-(,Ilvertladoria; 
a realizaç;ill dl' ol/tras atividadl's dcll'rminada, pelo \'il'l"( ;o"l'rnador 
do Estado. 
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CAPíTULO 11 

DAS SECRETARIAS DE ESTADO DE NATUREZA INSTRUMENTAI. 

SEÇÃO I 
flA SECRETARIA DF: ESTAUO DA ADMINISTRAÇÁO 

Art, 25 - O :âmbito dc aç:âo da Sccrctaria de Estado da Admillls­
traç;jo comprccndc: a prcstaç;io, de forma ccntralizada, de serviços-meio 
necessários ao funcionamento regular da administraç:io direta, hem como 
a admini~traç:io patrimonial e de matcriais, e o transportc oficial; a 
documcntaç:io, publicaç:io de atos oficiais c reprografia; as comunicaçlÍes 
administrativas e zeladoria; a oricntação e controle das construçlics 
c a manutenç:io c conscrvação dc prédios e equipamentos dc cscritllrio 
do Governo; a padronizaç,jo e uniformização de serviços c equipamentos; 
análisc sistcrmítica dos custos dos serviços-meio, o controle da inidativa 
privada mobilizada para prestaç,io de serviços-meio ao (ioverno; a orga­
nizaç,io e gest,jo ccntralizada dc cadastro dc informaçlies sohrc Ikitantes 
c licitaçücs no Estado; a cxccuç;io, de forma centralizada, das atividades 
de administraç;jo dc pcssoal relativas ;1 dcscoberta, atraç,io, ohtenção, 
manutcnç,jo e desenvolvimento de recursos humanos para a adminis­
traç,jo dircta e autárquica; a administraç.io de cargos, funçlil's c sal;irios, 
capazes dc distingüir, objetivamcnte, dientelas funcionais pclos níveis 
de responsabilidade c natureza das ohrigaçües, face aos programas gover­
namentais; a administraç,io c atualizaç:io do cadastro ccntral dc recursos 
humanos, extcnsível à administração indireta, para o invcntário e o 
diagnlÍstico pcrmancntes da força de trabalho disponívcl na adminis­
traç:jo púhlica, facilitando o recrutamento intcrno, programaç,jo de ad­
nlisslics, concess;io de direitos e vantagcns, an:ílise de cu~tos para o 
proccsso decislÍrio e aumentos peri,;dicos; a pwmoç;io dc programas 
médicos, previdenci:írios e assistenciais aos servidores do Estado; a prcs­
taç,jo dc serviços dc processamento eletrt"lI1ico dc dados; outras atividadcs 
correlatas, 

SE('ÃO 11 
nA SECRETARIA In: ESTAI)O IM f-AZENHA 

Ar\. 2ti - O :ill1hito de ação da Secretaria dc Estado da Fazenda 
compreende: a análise e a avaliaç,jo.pcrmanente da cconomia do Estado; 
a formulaç;io e execuç:io da poHtica e da administraç,io trihut:iria, ccon{l­
mica, fiscal e financeira do Fstado: a, medidas de contro!c interno e 
a coordenação das providências exiJ!idas pdo controle externo da admi· 
niqraç;io plíhlica: m estudos e pC"I',isa, para previ,;jo da rcccita, hem 
como as providências exccutiva, para a ohtenção de reclII~m financeiro, 
de origcm t ribut ;íria e out ros; a [lInt "hilidade ~c ral c administraç:io 
dos rl'CllfSOS Iinalll'Ciro, do I:\tad,,: a imeriç:io e cohrança da dfvid;. 
ativa: a orientaç;io do, contrihuinte': o apl'ffeiçoall1l'nto lia Ic/!,i,laç;jo 
trihut;iria e~tadual; a auditoria fina/lll'Íra, a análisc e o controle de Cllsto~ 
na adll1ini,traç;jo dircta', a an;íli\c da viahilidade de 'un«lm cspeeiais, 
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o l:Ontrole e a fiscalização da sua gest:io: a defesa dos capitais do Estado: 
o eontrole dos investimentos púhlicos c de capacidade de endividamento 
do Governo: a execuç,io do Orçamento do Estado pelo desemholso 
pror.ralllado dos recursos financeiros alocados aos 6rg<Íos govcrnamen­
tais: olltlas atividadcs correlatas. 

CAI'íTlJI,O 111 
I)AS SH'RETARIAS UF. ESTAl)O I>E NATlIRI':ZA SlmSTANTl\'A 

SEÇÃO I 
I)A SECRETARIA m: ESTAl)O UA i\(;RIClILTlIRA 

El)O AIJASTn'lMENTO 

Arl. 27 _. O :imhitll de aç:io da Secretaria dc I'stado da Agri­
cllltura c do Ahastccimcnto COlllplcende: a assistência térnica c prestaç:\o 
de serviços ligados ao dcsl'nvolvimcnto e aplimoralllcnto da agropel'll;íl ia 
parallacnsc: a realizaç;\o dc cstudos, peslJuisas e avaliaç"e~ de naturl'za 
l'l"!ln"miea visando it pre\'is:io da produç:io agropecu;íria: a ado~';\o de 
Illl'dit,las voltadas a garantir o ahastccimcnto de alimentos e o plovimcnto 
de insulllos h<Ísicos para a agricultura estadual: a úplicaç;\o e a fiscali7aç;io 
da ordcm normativa de defesa vegetal e animal: a concepç,io l' controle 
da política estadual de colonizaç;io; a articulaç;io das medidas visando 
obtcr a melhoria da vida no Illl'io filiai; a protcç;\O da fertilidade dos 
solos: o dcsenvolvilllelltoc fortalecimcnto do cooperativislllo: a adminis­
"aç;io dos parques florestais do Estado: a dassirica~':\o de plodutos de 
oriJ.!I'm veJ.!I'tale animal: (l\ltras atividade~ ("orrl'latas. 

SE<:ÃO 11 
IM SE('Rt:TARIA 1)1': ESTAl)O UA ('lIUlIRA 

AlI. 21\- () ;imhitolk aç;\o da Secrctaria de I:stado da ('ultura 
cOl1lprcemk: a promoç;io c a difus;\o da cultura e 111 todas as sllas lIIalliks­
taçoes: o estímulo e a orientaç,io ils alividades culturais c esportivas 
dlls MlIllicípio\: a captaç,io c a aplicaç;i ll de recurSlls para il1~talaç;ill 
e lIIal1l1tcl1~';io dc hihliotecas, musellS, leatros: a cOl1snvaç;io l' a alllplia­
Ç;\O do patlimúnio cultural. comprcemkndo a presnvaç;\olk doculllel1-
tos, olHas c locais de valor histeiricoc artlstico, monllmcntos l' paisagcns 
natlllais nol;íveis e jazidas artlueo"'l!!icas: li patrocínio da ediç;ioe rcedi­
ç;io de docllmcntos c estudos de Ickducia para a rcconstitlliç;\1l de 
evcntos de si!!nificatlllclllrural: li cstímlllo e o apoio a iniciativa plivada, 
ali avó da conct.'ss;io ek auxílios l' sulnl'nçúes pai a a rcalilaç;io de ai i\'ida­
eles cultllrais l'espoltivas: o incentivo a pr;ítica dc CspClrll'e el:!s ati, idades 
Il"rfealivas: a prCl!!ramaç;\o lk n'r1allles l' cCllllpetiçocs IIL- l'SI" 11 te amador 
I' Clllllas 1'lImas de lall'l IlIJ.!ani/;III,,: "lIllaS ati\ilbdl"s l"'IIl"bl;" 
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SEÇÃO 111 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOI,VIMENTO 

URBANO E DO MEIO AMBIENTE 

" 

Art. 29 - O :imhito de ação da Secretaria de Estado do Desenvol­
vimento Urhano e do Meio Amhiente compreende: a integração eom 
entidades e programas federais para coordenação e articulaç:io dos inte­
resses do Estado e de Munidpios na ohtenção de recursos financeiros 
e de apoio técnico especializado; () comhate à poluição ambiental nas 
suas diversas formas; o controle e supervisão de obras e de serviços 
de iniciativa do Estado nos setores de saneamento h.ísico, recursos h{dri­
cos e de habitação popular; a formulaç:io da política de desenvolvimento 
urhano no Estado e a assistência técnica ahrangente às municipalidades 
e associaçües de municfpios no desenvolvimento e aprimoramento de 
seus serviços e na soluç:io de seus prohlemas comuns; o planejamento, 
a fiscalização e execução de serviços técnicos e administrativos concer­
nentes aos problemas de eros:io e do saneamento amhiental; outras 
atividades correlatas. 

SEÇÃO IV 
UA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Art . .lO -- O :imhito dc açflo da Secrctaria de Estado da Educação 
compreende: a execução, supervisão e controle da ação do Governo 
relativa à educação: o controle e fiscalização do funcionamento de estahe­
lecimentos de ensino, de diferentes graus e nrveis, púhlicos e particulares; 
o apoio e orientaç:io à iniciativa privada; a perfeita articulação com 
o Governo Federal em matéria de política e de Icgislação educacional; 
o estudo, pes4uisa e avaliação permanentes de recursos financeiros para 
o custeio e investimento no sistema e no processo educacionais, a assistén­
cia e orientaç.io aos Munidpios, a fim de hahilitá-Ios a ahsorver responsa­
bilidades crescentes no ofcrecimento, operação e manutenção de equipa­
mentos educacionais; a assistência c amparo ao estudante pohre; a inte­
gração das iniciativas de caráter organizacional e administrativo na área 
da educação com os sistemas financeiro, de planejamento, da agricultura, 
da ação social e da saúde púhlica cstaduais; a peslJuisa, o planejamento 
e a prospecção pcrmanentes das carartcrfsticas e 4ualificações do magis­
tério c da população cstudantil e a atuaç;io corretiva compaHvcl com 
os prohlemas conhecidos: outras atividades correlatas. 

SEÇÃO V 
UA SECRETARIA UE t:STAUO IM INUt"JSTRIA t: UO ('OM'::R('I() 

Art. 31 -- O ;imhitn de <lÇ;\Cl Ih Secrctaria de Fc;tadCl da Indlístria 
e do Comércio compreendc a rromoç;io econômica e as providéncias 
vi~;tndo ;1 atraç;ill, locali/aç;\o, malllltl'nç;\O e descnvolvimcnto de inicia-
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tivas industriais e comerciais de sentido econômico para o Estado; o 
conhecimento e orientação dos nuxos de comercialização dos produtos 
do Estado; a promoção e divulgação de estudos e pesquisas sobrc comcr­
cializaçlio e colocação dc produtos paranacnscs nos mercados interno 
c cxterno; a~ atividades dc pesquisa e cxperil11cntaç;ío tecnohígiea c 
as rdativas ,) l11c1rologia; a promoç:io das medidas normativas c execu­
tivas de delesa, preservação e explOlaç<Ío eeonclmiea dos recursos natu­
rais mio renov;íveis, especialmcnte os minérios; o registro, controle e 
riscalizaç;jo dc atividades comcrciai~; outras atividades corrdatas. 

SEÇÃO VI 
I)A SECRETARIA I)E ESTAl)O nA .JlISTI(A 

AlI. .l~ .. - O ümbito dc aç;io da Sl'crctaria de ['stado da Justiça 
n 'l11prcendc: a supervis;io c fisealizaç;io da aplicaç;io de pl'nas de rec\us,io 
c de drtenç;io, e a administraç,io dll sistema penitenci;írio; o relaciona­
I11l'nlo administrativo l'I'm os círg,ios da Jusliça: o cadastro de provimento 
c vadncia dos ofícios e servcntias da Justiça; a perfeita integraç;ío COIll 

o (ioyclno h'deral sohre matéria dr aplieaç,io de Justiça; a oricntaç;io 
l' a proll'ç;io ao eonsul11idor; a postulaç;io e a defesa dos direilos dos 
jUI idinllnl'nte nl'cl'ssit;ulos: out ras atividades rorrelatas. 

SH;ÃO \'11 
nA SE("I(ETARIA 1)1-: ESTAno nA SAlim: 

AlI. TI _. () ;imhito de aç;jo da Sccretaria de Estado da S;llíde 
comprecnde: :1 plomoç;io das mcdidas tIL- proteçflo da saúde da popula­
ç;io. Illediante o controle e eombalL' a docnças de massa; a fiscalizaç;io 
e controle das condiçúcs sanit;írias, de higiene c de saneamcnto, LJllali­
dade de medicamentos c de alimentos c da prática profissional médica 
e paramédica; a aplicaç:io do Código Sanit:írio do Estado; a restauraç,io 
da satide da populaç;io de haixo nível dc renda; a pesquisa, estudo 
l' avaliaç;io da dell1anda de atenç;io II\(:dica C hospitalar. face ;"IS disponihi­
Iidades Jllevidellci;írias e assistenciais púhlicas c particulares: a pre~taç;io 
supletiva de serviços médicos e amhulatoriais dc urgência e dc emergên­
cia; a aç;io sanit;íria l'xallstiva c compreensiva em locai~ plíhlie(l~; a 
promoç;jo de campanhas cduc;u.:ionais e dc orientação ;'1 comunidade, 
\ i"lIIdo ;'1 preservaç;io da, condiçúes dc s;lIide da popu!:tç;io: o estudo 
l' pcsqui,a de lontl:s ,k recursos financeiros para o cusleio e financia· 
mcnto d", sL'rviçlls e instalaç,-,es médicas c ho~pitalarl's: a prodllç;io 
c distrihui\';io dc nu:dicamentos; a perfeita integraç;io COI1l cntidades 
plÍhlicas c plivadas. visando alliclllar a atuaç;ío e a aplicaç;j" dc recurso~ 
dl"tin;ul", a ';lIide Jllihlica "" I'slaolo; outra, ativid;uk, l'"ldaLI' 
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SEÇÃO VIII 
IlA S .. :CRETARIA UE ESTAUO UA SEGURAN<;A l'llnUCA 

Art .. 14 .... o ;imhito de aç;io da Secretaria de Estado da Segurança 
I'tihlica compreende: a plOl11oç;ill das medidas necess,írias it manutenç:io 
da ouklll e da segurança ptihlica c ;) defesa das ~arantias individuais 
L' da propricdadc plíhlica L' particular, I11cdiante campanhas cducacionais 
e dc orientaç;io ;Icomunidadc, dc fins preventivos, ou pelo USII ostensivo 
de pl'sSlIalL' l'LJuipamentllcspccialil.ado; a reprcss;jo L' apuraç;io de infra­
ç(ks penais, l'm arliculaç:io com o (ioverno (-"edera!; o auxílio e aç;io 
complemcntar ;"ts autoridadcs da justiça L' da scguran~'a nacional; a ddesa 
civil da populaç:io contra calamidades; o cstudo e pcsquisa dc fontcs 
dc Iccursos financeiros para o Cllstl'Ío c investimento no setol; a interna­
lizaç;io da filosofia do rcspcito L' do helll servir ao Plihlico, como sl'tm 
rcspons;ívd pela prcstaç;io dc sl'Iviços a nível de indivíduo l' dc comuni­
dadc: a coonlenaç,io da aplicaç;io da Ic~islaç:io dc tr;in~ito, exelcendo 
o seu controle l'!iscalizaç:io nos lTntros ulhanos l' nas lodovias estaduais; 
outlas alividades correlatas. 

SU .. 'ÁO IX 
IlA SECRETARIA m: ESTAUO 1)0 TRAIJAI.IIO 

t-: IlA ,\(;ÁO SOnAI, 

ArI.vi () ;irnhito de aç;io da Secretaria til' 1'.\1 ad" do I rahalho 
L' da Aç;io Sociale"rnpreen<le: a plollloç,io e () estílllulo pala re~ulari­
laç;io do lIIercado de trahalho e do ,isterna de l'mJlrq~o; a forrnaç;io 
c o apelki~'oall1ento da lI1;jo·de·ohla; a promoç;io da inll'rml'diaç;io 
da lII;io·de·ohla: o Idacionamcnlo COIll organism()~ q"c conglel!"l'll1 
l'IIIIIIC~ad()s l' l'lIIplegadores; a plomoç;io e o inccnlivo ao dl',cnvol· 
vimcnlo comlll1iLíl io; a a~,istência c a plllleç:io;1 matl'lnidade, a i"f;incia. 
a vdhicl". ao, soeiallllentc desajll";ulos e a"s inv;ílido .. ; a ple\t:lI.;ão de 
~erviço~ as\istcnciais, especialmentc ao trahalh;ulor, ao de'l'mprcg;ulo, 
aos indigcntes l' aos ml'nOfl'~ C;lIcntc~; outras alividadc, ("ollL·lata'. 

SE(,'ÁO X 
IM SI-TRE"L\RIA UE I-SIAnO nos TRANSPOR'I ES 

Alt .~h () :imhil" dc aç;io ,h SCl"lctaria dl' \"tad" d"sl r;"ls, 
I'0lle' '·"l11p'lTndc. a I" "11I,,~:io da' 'lIcdida~ para a il1lpl.lllt:u;:io da 
1'"I'Iiclc,Iadual dc via~·;i". o l'''n""k "pelaeionale 100mal da aplieaç;io 
d", IlTllr",.. Icdclai, nll 'ctol (It- II:"I'p"rlc~ no 1:";1«10; a inll"~laç:i" 
d:1 p'''glal1la~':io 'cI"l ial r"lI. a, dCllIai, illiciativa' de t"rtall'limcnt" 
l' l'xpan"I" dd infra'l'''rllll''d CI"""IIIIl:1 d" I'.stado;" contlole " fi,cali· 
/a~:i" do, 1'",1'" "pc I :Iri,,"ai, dOI ,,'1 "I l' .1 I' I ol1lo«;:io da, mcdid;" \'I'and" 
a IIldxinll/d«;a" d,,, '"\l'''"''CIII,,, ,I" I '.I;HI" 11:1\ (liklcnlr' 11I",L!I,d:H!c' 
,h- II.II.'p"IIl· :1 I'clkll:, :1I11l"Lr~.I" "'l1Il"1lfid;u\e, f("(krai, dOI 'ctlll. 
""'nll"k l' I"(dll/:I' .. '" da ,,,",,· .... :i,, dl' 'L'lviço, d", p:ulr",'" ,i.' "Til' 
':111' .. 1' ,i.' '1":11/11.101, "" ','1'". '"1".1' ,li\ld:Hk, ""IlI.ILI' 
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CAPíTULO IV 
DAS UNIDADES ESTRUTURAIS COMUNS A TODAS 

A~ SECRETARIAS DE ESTADO 

Art. 37 -- Gabincte do Sccretário - a assistência abrangente 
ao Secrct;írio no dcsempenho de suas atribuições e compromissos oficiais 
e particulares; o estudo, instrução e minuta do expediente oficial c parti­
eular do Secretário; as relações públicas do Secretário c da Secrctaria 
com o público c com a imprensa; a coordcnação da agcnda; a represen­
tação do SecretMio; o acompanhamcnto de despachos; o provimento 
dc transporte oficial; a realização dc miss6cs de caráter rcscrvado ou 
confidencial; outras atividades correlatas. 

Art. 3R - Assessoria Técnica - segundo as necessidades de 
cada Secrctaria, para o assessoramento técnico abrangentc, inclusive 
jurídico, ao Secrctário sob a forma de estudos, pesquisas, investigaçóes, 
parcccrcs, avaliações, exposiçóes dc motivos, análises, represcntação, 
atos normativos, minutas e controlc da legitimidade dc atos adminis­
trativos; a articulaç;io com os scrviços jurídicos do Estado; outras ativida­
dcs correlatas. 

Art. 31J - Grupo dc Planejamcnto Setorial - a vinculação entre 
a Sccretaria cuja estrutura integra e a Sccretaria de Estado do Plancja­
menU) c Coordcnação Geral, para a exccução das atividades conccr­
ncntes ao sistcma de planejamento, comprcendcndo a participação na 
elaboração da programação específica da Sccretaria c a aplicação dos 
proccssos dc colcta e divulgação sistemática de informações técnicas; 
a elaboraç;io, controle c acompanhamcnto da exccuç;io orçamcntária 
e planejamento institucional; as atividades constantcs do Título VI; ou­
tras atividades correlatas. 

Ar!. 40 - Grupo Financeiro Sctorial - a vinculaç;io entrc a 
Secretaria cuja estrutura intcgra e a Secrctaria dc Estado da Fazcnda, 
para cxecuç;io das atividadcs conccrncntcs ao sistema financeiro, com­
preendendo contabilização, controle c fiscalização financeira; a cxecução 
do orçamcnto; a apuraç:io, análise c controlc de custos; as atividades 
l'Onstantcs do Título VI: outras atividadcs correlatas. 

Art. 41 - Grupo Administrativo Setorial - a vinculação cntre 
a Secrctaria cuja estrutura intcgra e a Sccrctaria de Estado da Adminis­
traç:io. para exccução das atividadcs conccrncntes ao sistcma dc adminis­
traç:io geral, comprecndcndo a prcstação dc scrviços-mcio nccessários 
ao funcionamcnto rcgular da Sccrctaria; as atividadcs constantcs do 
Título VI; outras atividadcs correlatas. 

Ar!. 42 - (hupo dc Rccursos Humanos Sctorial - a vinculação 
entre a Sccretaria cuja estrutura integra c a Secrctaria de Estado da 
Administraç:io. para l'xecuç;io das atividadcs concerncntcs ao sistema 
dc rccursos humanos, compreendendo o fornecimcnto e controlc dc 
utilizaç:io de pessoal nos difcrcntes programas e atividadcs da Secrctaria; 
a 1'Olcta de informaç(Jes para an;ílisc e controle dc custos e atualização 
do cadastro central de recursos humanos; as atividades constantcs do 
Título VI; outras atividades correlatas. 
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TiTULO V 
DAS RESPONSABILIDADES FUNDAMENTAIS E ATRIBUlÇÔES 

BÁSICAS DAS CHEFIAS NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

CAPiTULO I 
UAS RESPONSABIIJUAUf<:S FUNDAMF.NTAIS 

Ar!. 43 - Constitui responsabilidade fundamental dos ocupantes 
de chefias na administração dircta, em todos os níveis, promover o 
dcsenvolvimento funcional dos respectivos subordinados e a sua integra­
ção com os objctivos do Governo do Estado, cabendo-Ihcs, cspecial­
mente: 

I - propiciar aos subordinados a formação e o dcsenvolvimen­
to de noç<Íes, atitudes c conhecimentos a respeito dos objc­
tivos da unidade a que pertencem; 

11 - promover o trcinamcnto e aperfeiçoamento dos suhordi­
nados, oricntando-os na execução de suas tarefas e fa7.cndo 
a crítica construtiva do seu desempenho funcional; 

111 - treinar permanentcmente seu substituto e promover, quan­
do não houver inconvcnientes de natureza administrativa 
ou técnica, a prática de rodízio entre os suhordinados, 
a fim dc permitir-Ihcs adquirir visão integrada da unidade; 

IV incentivar entre os suhordinados a criatividade c a partici­
pação crítica na formulaç:io, na revis:jo e no aperfeiçoa­
mento dos métodos dc trahalho, bem como nas dccisões 
técnicas c administrativas da unidadc; 

V - criar e dcsenvolver "u"os de informações e comunicaçc)cs 
intcrnas na unidade e promover as comunicaç<Íes destas 
com as demais organizaç,ics do Govcrno; 

VI - conhccer os custos opcracionais das atividades soh sua rcs­
ponsahilidade funcional, combater o dcsperdfcio em todas 
as suas formas c evitar dupliddades e <;upcrposiç<Íes de 
iniciativas; 

VII mantcr, na unidadc que diri~e, orientação funcionalnitida­
mentc voltada para os ohjctivos da Pasta; 

VIII incutir nos suhordinados. a filosofia do hem servir ao plí­
hlico; 

IX __ o desenvolvcr nos suhordinados o espírito de lealdade ao 
Estado c às autoridades instituídas, pelo acatamcnto dl' 
ordcns e solicitaç'ks, ~em pre juízo dc participação crUiea. 
construtiva c responsável, em favor da ampliaç;io da eficá­
cia na adJ11ini~t ratç;io plíhlil'a. 
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CAPÍTULO 11 
DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS 

SEÇÃO I 
NO ÂMBITO DA GOVERNADORIA 

Art. 44 - As atribuições básicas dos ocupantes de posições de 
chefia no âmbito da Governadoria, assim se especificam: 

I Ao Governador do Estado, as que lhe são cometidas pela 
Constituição do Estado do Paraná, por esta e outras leis. 

11 Ao Chefe da Casa Civil: 
a) promover a administração geral da Casa Civil, do Palá­

cio e das residências oficiais do Governo; 
b) promover a assistência direta e imediata ao Gover­

nador, no desempenho de suas atividades; 
c) despachar diretamente com o Governador do Estado, 

delegar atribuições, distribuir o trabalho, superinten­
der sua execução e controlar os resultados; 

d) exercer ação disciplinar, ordenar despesas, reljuisitar 
pessoal, serviços e meios administrativos; 

e) responsabilizar-se pela fiel observáncia e cumprimento 
eficaz das disposiçúes legais e normativas da adminis­
tração pública estadual aplicáveis à Casa Civil; 

f) promover a recepção de pessoas e autoridades que 
se dirijam ao Governador; 

g) transmitir ordens e determinaçcles do Governador; 
h) representar o Governador, quando designado; 
i) superintender as tarefas e atividades relativas ao pro­

cesso legislativo de interesse do Governo; 
j) exercer as atribuições do artigo 46, no que couber; 
I) desempenhar outras tarefas compatíveis com a po~iç;io 

e as determinadas pelo Governador. 
III - Ao Chefe da Casa Militar: 

a) promover a administração geral da Casa Militar; 
b) despachar diretamente com o Governador do Estado, 

delegar atrihuiçócs, distrihuir o trahalho, superinten­
der ~ua execução e controlar os resultados; 

c) responsabilizar-se pela fiel observúncia e cumprimento 
eficaz das disposiçües legais e normativas ua adminis­
traçüo pública estadual aplic<Íveis it Casa Militar; 

d) promover a recepção das autoridades militares ljue 
se dirijam ao Governador; 

e) promover as medidas de seguran~'a do (jovernador 
e de seus familiares, do Palúcio c das resiul:ncias oficiais 
do (;overno; 

f) representar o (jovernad()r. quand() desi).!nado: 
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g) desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição 
e as determinadas pelo Governador do Estado. 

IV - Ao Chefe do Gabinete do Governador: 
a) promover a administração geral do Gabinete e a assis­

tência ao Governador no desempenho de suas atribui­
ções e no atendimento de compromissos oficiais; 

b) formular e organizar a agenda do Governador em arti­
culação com o Chefe da Casa Civil; 

c) coordenar o processamento das audiências e o atendi­
mento pessoal e direto ao Governador; 

d) organizar a agenda de compromissos não oficiais do 
Governador; 

e) desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição 
e as determinadas pelo Governador do Estado. 

V - Ao Assessor Especial de Governo: 
a) executar trabalhos específicos determinados pelo Go­

vernador do Estado; 
b) realizar estudos e pesquisas sobre assuntos gerais do 

Governo e da administração pública estadual; 
c) cumprir missões de representação por determinação 

do Governador do Estado; 
d) requisitar pessoal dos demais órgãos do Poder Execu­

tivo para o cumprimento de missões específicas, deter­
minadas pelo Governador do Estado; 

e) assistir e assessorar o Governador no trato de questões, 
providências e iniciativas do seu expediente pessoal; 

f) desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição 
e as determinadas pelo Governador do Estado. 

VI - Ao Procurador Geral do Estado: 
a) exercer as previstas em legislação específica atinentes 

à defesa do Estado em qualquer juízo ou instância; 
b) as constantes do art. 45, desta Lei; 
c) desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição 

e as determinadas pelo Governador do Estado. 
VII - Ao Procurador-Geral de Justiça: 

a) exercer as previstas em legislação específica atinentes 
a ação do Ministério Público; 

b) as constantes do art. 45, desta Lei; 
c) desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição 

e as determinadas pelo Governador do Estado. 
VIII - Aos Secretários Especiais, a coordenação, por designação 

expressa do Governador do Estado, da ação a cargo de 
órgãos e entidades do Poder Executivo, no tratamento 
de assuntos ou setores de relevante interesse para o Estado. 

IX - Ao Vice-Governador do Estado, o desempenho de missões 
definidas pelo Chefe do Executivo, nos termos da Consti­
tuição do Estado do Paraná. 
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SEÇÃO H 
DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO 

Art. 45 - São atribuições de todos e de cada um dos Secretários 
de Estado as previstas na Constituição Estadual e as a seguir enumeradas: 

- promover a administraç;io geral da Sccrctaria em estreita 
ohservância das disposições legais e normativas da adminis­
traç:io pública estadual e, quando aplicável, da fcderal; 

11 - cxcrccr a liderança política c institucional do setor polari­
zado pela Pasta, promovcndo contatos c rclaçlies com auto­
ridadcs c organizaçlÍes dos diferentes níveis govcrnamen­

111 

IV 
\' 

VI 

VII 

VIII 
IX 

x 

XI 

XII 

tais; 
asscssorar o Governador c os outros Secrct:irios de Estado 
em assuntos da competência da Secrctaria; 
despachar diretamentc com o Uovernador; 
fazcr illllicaçôes, ao Govcrnador, para o provimento dc 
cargos cm comiss:io c prover as funçlics gratilicadas no 
:imhito da Scerctaria; 
propor ao Govcrnador a dedaraç,io dc inidoneidade dc 
pcssoas físicas c jurídicas, que, na prestaç:io de serviços, 
fornecimento ou cxccuç:io de ohras, tcnha-se descmpc­
nhado de forma prcjudicial aos intcresses do Estado; 
promover o controlc c a fiscalizaç;io das cntidades da admi­
nistração indireta vinculadas à Secretaria; 
delcgar atrihuiçlies ao Dirctor Gcral da Secretaria; 
atender ils solicitaçílcs c convocaçiics da Assemhléia I.egis­
lativa, buscando, antes, a orientação do (;overnador; 
aprcciar, em grau dc recurso, quaisquer decisclcs no ,imhito 
da Secretaria e das entidades a cla vinculadas, ouvindo 
sempre a autoridade cuja decis,io cnsejc recurso; 
cmitir pareccr final, de carátcr conclusivo, sohre os assun­
tos submetidos à sua dccis:io; 
autorizar a instalaç,io c a homologaç:io dc processos de 
licitação, ou a sua displ'nsa, nos termos da Icgislaç:io aplic:í-
vcl à matéria; 

XIII -- aprovar a programaç:io a scr cxccutada pela Secretaria 
c pdas entidades a ela vinculadas, a proposta nrçament:iria 
anual c as alteraçlles e ajustamclltos quc se fizerem neces­
s,i rios; 

X I V - expcdir resoluçócs sohre a organizaç:io interna da Sccre­
taria, mio envolvida por atos normativos supcriores e sohre 
a aplicaç:io dc leis, decrctos e outras disposiç,ics dc inte­
lesse da Senetaria; 

X V apresentar, trimestral e anualmcnte, ao (;ovcrnador do 
L~tado, rclattirio nítico-interprctativo das atividadl" da 
Sl'cretaria; 

X V I - a~sinar contratos em que a Secretaria se ja parte: 
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XVII aprovar, por mcio de resolução, os orçamentos anuais de 
órgãos dc regime especial; 

XVIII solicitar ao Governador do Estado, relativamentc a cntida­
des vinculadas e por qurstlics de natureza técnica, finan­
ccira, cconômica ou institucional, sucessivamcntl': a intcr­
venç:io nos 6rg:ios de direç:io; a substituiç:io dc dirigente 
e dirigentcs; a prisão administrativa de dirigentc c dirigen­
tes; a extinção da cntidade; 

X I X promover reuni6es perilÍdicas de coordenação ent Il' o~ di­
ferentcs escalões hicr:írquicos da Secrctaria; 

X X -_.. propor ao Govcrnador do Estado a designação de pessoas 
pala posiçiies dc direç:io !lO :imhito de entidadcs da admi­
nistraç:io indireta vinculadas à Secretaria; 

XXI Iderendar todos os atos do Poder Executivo COIllTrnl'ntcs 
:i Pasta; 

X X 11 promovcr a prcstaç:io da promessa legal e dar posse aos 
servidorcs nomcados ou comissionados cm cargo, da l'~tru­
tura da Sccretaria; 

XXIII designar, cntre assessorcs e dirigcntcs de IInidades da Sr­
cretaria, rl'plesentante para solenidadcs c dCllll'rides; 

XXIV descmpcnhar outras tarefas compatíveis com a posiç:io e 
as determinadas pdo (;ovrrnador do Estado. 

SEÇÃO 111 
DO ('HEI'E DE GAHINETE DE SECRETÁRIO m: .:ST"DO 

Arl. 4(\ - S:io atrihlliçcil's de Chdes de Gahincll' dc Sel'rct:lrio 
dI' I'stado: 

I -- promovcr a administraç:io gl'fal do gahincte c a assistência 
ao Scnet:irio no desempl'nho dc suas atrihlli~'lícs e no 
atcndimento de compromissos oficiais e particlllares; 

11 --- estudar, instruir e minutar o expediente e " [orrcspon­
dênc.:ia do Sccret:írio, hem como, dar l'nc;IIni"hame"to à 
correspolldênl'ia oficial reeehida, rccoml'lHlando priorida­
des para assuntos urgcntes; 

111 coordenar a agcnda de complomissos l' rcpre~rntal o Se. 
cret:irio, lJuando desigllado; 

I V plogramal audil~lI('ias I' II'rl'pI ionar pl's,oa~ qllc ~c dilijam 
ao SCCfet:irio; 

\' promover as mcdida' nl'n',,;ilia, ao plovimcnto de tlan'· 
portc ao SCrlcl:ili,,; 

VI l'Ilmprir tardas de l'al:itn It"elvado 011 CllIIlidcllcial dl'lCf 
minada, pdo SCl'Il't:ílio, 

,'li 'uhmetcr a COII~ilklaç;io 110 Scnct:írio I" a\\IIIlI,,, dl' IIr. 
gênlia 011 cuja import:illcia ml'leçam tratamcnto imediato; 

,'111 lralNnitir ofdl'n' e dl'\padlos do Snret:ilio ;" IInidadl'~ 
da Scrrelaria: 
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IX 

X 

promover as atividades de imprensa e relaçúes públicas 
da Sccretaria; 
desempenhar outras tarefas compatíveis com a posiç:io e 
as determinadas pelo Secret:írio. 

SEÇÃO IV 
f)OS lJlRETORES GERAIS UE SECRETARIA 

Art. 47 - S;io atrihlliç(ll's de Diretores <ierais de Seell'laria: 
I programar, organizar. dirigir, orientar, COllt rolar l' coordc­

IIar as atividalks da SCl"Ietaria, por dcll'/!a~';jo dCl Secrc-

li 
111 

IV 
\' 

VI 

\11 

t;i rio; 
despachar dirl'lamente COIl1 o Secrct;iriCl: 
suhstitlliro Secrd;írio dc r,tadCl nas SU;IS ausêlll'ia, c impe­
dill1elltos; 
atuar como prillcipal auxilar do Secret;íriCl de L"ado: 

prllll1o\'er reulli<ies CIlIl1 os lespons;iveis pOI IIIIidade dc 
IIível departamcntal para coordenaç;io d;I', atil'id;lI!cs ope­
I acillnais da Secretaria: 
coordenar a atllaç;io dos grupos setlll iais 1111 ;ill1hito da 
SeCll'laria, centlali/ando as lkmandas de selliçm a eles 
destinadas e facilitando o atingimento de SCIlS I'rllp,ísitos 
COIl1O si·;temas estruturantes: 
(lraticar os atos administlativos relaciCllladlls COIl1 os siste­
lI1as lll- planejamellto, financeiro, de administraç;io geral 
l' de lenrrsos hllll1all'''. CI11 arlil'"laç;-III l'1I1II '" lespcctivCls 
Icspon"i I'eis: 

\"111 s"hl11ell'r ;'1 considl'fa~';-III dll Sl'l"let;iliCl os a'S,,"tos que 
l'.\cl"(lall1 ;1 sua cClll1pctêlll'ia, e prOIl1C1H'r o C,,"tl,,1e dos 
resllltados das aç'll's da Secretaria, ell1 coullClntll com a 
prograll1aç;io, expectativa inil'ial de dcselllpcn"o l' I oltllll e 
de IlTIlfSClS rtilizad .. s: 

1\ autClri/ar a expediç;iCl de l'cltid,ks l' at("";III"s rdativos 
a assulltos da Secretalia; 

X assegllrar, li" que l'IHlher ;1 Secretalia, a ri!!"ro"l atuali­
la~';ill dCl cadastro n'IItral de recursos ""I11;IIIOS da Secre­
taria de Estado da Admillistraç;io: 

XI-- propor ao Sel'fet;iri .. a realizaç;jo de licita~'lll's, slI!!l'findo, 
quando for o casCl, a slla hClmClI .. !!a~·;i .. , :1I11"a~';jCl 011 dis­
pensa: 

XII -'- promClver a claholaç;iCl da prllpClsta 1I1~';II11ellt;iria da Secre­
taria: 

X 111 delegar eompetência específica do sell cal /lO, COI11 conheci­
II1l'IIto pn:vio do Secret;il iCl: 

\ I \. propor ao Serret ;irio a uiaç;io, t rallslllrm a<;:ill, ;1111 pl iaç;io, 
I"s;i .. c extin~';io de ,,"id;ules administralilas dc III\cI divi-
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sional c inferiores a estc, para a exceuç:ío da prognlmaç:ío 
da Pasta; 

XV -- desempenhar outras tarefas compatíveis com a posiç;ío e 
as determinadas pelo Secretário, 

SEÇÃO V 
nos l'IIE"'I~S HE (;RIII'O UI': PLANEJAl\mNTO SETORIAL 

Ar\. 4R .... S:io atrihuiçúl's de Chefes lk (iru(lo de 1'1:lllejaml'nto 
Setolial: 

I 

11 

111 

IV 

\ 

\1 

VII 

\ 111 

IX 

X 

XI 
XII 

promover a (ll'rkita integraç:io (uncional entle a Secrl'laria 
de I :stado dol'lane.;aml' nto c ('oonlcnaç;ío ( inal c a Secre­
taria de Estado onde atua; 
prom()\'er a adartaç:io das diret,izcs prngralll:íticas seto· 
riais :"IS direi rill's gerais do rlane.jamento ~lIvl'rnamental: 
coordcnar a elahora~':io dos planos til' li ahalho l' da pro­
post a (Ir~'ament ;iria da Secretaria ~ 
levaI a eleito progl amas de reforma admillistl ativa l' plane­
jamento institucional: 
assessol ar na illlplantaç:io de mccani~IIIo~ de l"ollllole til' 
projetos e atividades 110 ;imhito da SCl'fetaria: 
acolllp:lllhar a L'XlTIII;:io do orç:J1nento c (ll .. dll/ir datlos 
pala slla rdoflnulaç:io e apcrfeiçoaml'nlo: 
plO\hllil dcml'ntlls L' l'vidências facilitadola, tia correta 
a\'aliaç;jo tios 1l''Illtatlos tios rro~lal11aS de trahalho da 
Secrctalia: 
IHOIIIO\'l'r a coll'ta de illforrnaçúes tl:rllil';" detl'frnin;Hlas 
pda Sl'l"Il't;1I ia do l'lalll'jalllcn'o l' ( 'oollll'naç:io (il'l ai no 
Sl'lol polari/ado pela I'a,ta: 
manlcl cstll'ita :lItiullaç:i" com as IInidades cspcl'iali/ad:I' 
da SlTIL'talia do Plallejaml'IIto c ('ooldellaç;io (ieral para 
exculç;io dc slIas dirl'tri/es l' dctellllillaç,ies tl'l'Ilil'as 110 

;lInhito da SCl"let;lIia: 
plOlllOVl'1 a rOllsolidaç;jll e divulgaç;jo ,istCIII;ítica de illlol' 
IIIaç';l's dc inll'res~c da Sel'lelaria l' pala o P'O('l'SSO tleri,,; 
rio dc sells titlllares; 
oricntar té--IIira e ,:Hhnillistrativ:lII11'ntl' !!rupos allxiliall"'; 
desl'IIII11:IIh:II olllras laldas compatívl'is COIII a posiç;'o e 
as tktcrlllill;lIlas pdll SeCll't;i,io d .. Plallejanll"IIto e ('001-
tlnl;";;i" (;CI ai 

SH:ÁO \"I 
UOS nn:n·:s m: (;RI'I'O I-INANct:IRO SI',IORIA!. 

Alt ,I" S;jo atlihlJi(,"lIl's dl' ( hdeqk (;lIlpol ",alln·illl Setorial: 
I prlllllll\"C1 a pClfeila illlq~raç;i"r."'l"iollall·IItrc a Sl'\:fl·talia 

til' I "atlll da I a/cntla l' :r Sel"fetaria til' I slado IImle atua; 
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11 - proccder à execução do orçamcnto; 
111 promover os assentamentos, escrituraçc>cs e registros con­

tábcis e financeiros; 

I V providenciar o levantamento do balancete mensal da Secre­
taria; 

V - proccdcr ao accrto de contas cm geral; 
VI -- cxccutar as mcdidas c providências dc controle intl'rno; 

VII manter asscntamcntos sohrc rcspoJls:ívcis por valores; 
VIII promovcr a auditoria eeon(;mica e financcira da Secretaria; 

IX promover o Icvantamento e an:ílise sistem:ítica dos custos 
opcracionais da Secretaria; 

X orientar técnica c administrativamcnte grupos auxiliares; 
XI reprcscntar à Sccretaria da Fazenda sohre quaisquer irregu­

laridadcs relativas ao sistema financciro; 
XII descmpcnhar outras tarefas compatívcis com a posiç:io e 

as dcterminadas pelo Secret:írio da !'a7enda. 

SEÇÁO VII 
nos cm:n:s UE GRlJIIO AnMINISTRATIVO SETORIAL 

Art. 50 - São atribuiç6es de Chdes de Grupo Administrativo 
Setorial: 

promover a perfeita integraç:io funcionall'l1trl' a Sel'rctaria 
de Estado da Administração e a Sccretaria onde atua; 

11 -- proceder à prcstação dos serviços-mcio 11l'cess;írios ao ftlll­
eionamcnto regular da Secretaria; 

111 

IV 

V 

VI 
VII 

promover a análisc dos custos dos serviços na Secretaria, 
alimcntando os sistcmas de planejamento e financeiro, com 
esses dados; 

promover estudos de r,ll'io nalizaç:io de procedimentos, vi­
sando o aprimoramento dos scrviços prestados: 
proceder à fiscalização do uso c aplicação de serviços c 
equipamcntos para detcctar formas de desperdício, uso 
inadcljuado e impróprio; 

orientar técnica e administrativamente grupos auxiliares; 
manter pcrfcita articulação com as unidades espl'cializadas 
da Secrctaria da Administração para exeeuç;io de suas dire-
trizes e detcrminaç(Jcs técnicas no âmbito da Secretaria: 

VIII -- colher informaçi)cs, na Secretaria e no setor, sohre liclla­
çúes de interesse para o cadastro da Secretaria da Adllli­
n ist raç:io: 

IX 
dcsempcnhar outras tardas compatíveis COIII a p'"i~·;i., e 
as detl'fminadas pl'lo Secret:írio da A(lrl1iflistla~';io 
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SEÇÃO VIII 
UOS CHEFES DE GRUPO DE RECURSOS HUMANOS SETORIAL 

Art. 51-São atribuições dc Chefes de Grupo de Recursos Huma­
nos Setorial: 

I promover a perfeita integração funcional entre a Secretaria 
de Estado da Administração e a Secretaria onde atua; 

11 providenciar as rcquisiçües de pesmal para os programas 
c atividades da Secrctaria; 

111 - controlar a lotação e os custos de pessoal, por categoria, 
função e outras dimensões; 

IV - promover a avaliação pelas chefias do desempenho de ser­
vidores, scmpre que concluídas tarefas ou anualmente; 

V - promovcr a análise dos custos de pessoal da Secretaria, 
alimentando os sistemas de planejamento e financeiro com 
esses dados; 

VI - coordenar a execução de programas dc treinamento de 
intcresse rcstrito para a Secretaria; 

VII - manter perfeita articulação com as unidades da Sccretaria 
para exccução de suas diretrizes e determinaçôcs técnicas 
no âmbito da Secretaria; 

VIII providenciar a atualização mensal do cadastro central de 
recursos humanos, alimentando-o com as alterações ocor­
ridas na vida funcional do pessoal da Secretaria; 

IX - promover junto a entidades da administração indireta vin­
culadas à Secretaria, a coleta de informaç(ies de interesse 
para o cadastro de recursos humanos; 

X - orientar técnica e administrativamente grupos auxiliares; 
XI descmpcnhar outras tarefas compatíveis com a posição e 

as detcrminadas pelo Sccretário da Administração. 

TiTUtO VI 
nos SISTEMAS ESTRUTURANTES UA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

CAPhlJtO I 
nA CARACTERIZAÇÃO E ABRANGÊNCIA 

nos SISTEMAS ESTRllTURANn:S 

Art. 52 - Para assegurar, na administração dircta, a predomi­
mincia de um funcionamento nitidamente voltado para os ohjetivos, 
as atividades dc plancjamento, administraç;io financeira, administração 
geral c administração de pcssoal ser;io conduzidas dc forma C('ntralizada, 
por ml'io dos seguintes sistell1a~ estruturantes: 

I Si~tema de Planejamcnto; 
" Sistcma I· inanceiro; 

111 Si,terna de Admini ... traç:io (ieral; 
IV Sistema de Recursos IIumanos 
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Ar!. 53 - A concepção de sistema estruturante, nos termos desta 
Lei, compreende a existência de urna organizaç,io-base, a nível de Secre­
taria de Estado, com capacidade normativa e orientadora centralizada, 
da qual emanam g!UPOS setoriais como unidades executivas, 

Parágrafo Unico - As Secretarias de Estado de. natureza instru­
mentaI. referidas no inciso 11 do artigo 1I e a Sl'Cretaria de Estado 
do Planejamento e Coordenação Oeral, constituem as organizações-base 
dos sistemas estruturantes, tendo como unidades executivas os respec­
tivos grupos setoriais mencionados no artigo 12, IV. 

Ar!. 54 - Os grupos setoriais constituem extensúes da estrutura 
org,inica das organizaç<ies-hase dos sistemas estruturantes c têm atuação 
no ,illlhito das demais Secretarias e da Casa Civil. para assegurar lingua­
gem uniforme, universalização de conceitos e execuçüo integrada e tem­
pestiva das :ttivid<ldes que representam, em estreita ohscrv:incia do dis­
posto neste Título. 

§ I," -- Os grupos setoriais cst;io snjeitos;) oricntaç;io normativa, 
supcrvis;io técnica, critérios de lotação, p,ogramaç:io funcional e fiscali­
za~':io específica das Secretaria~ que representam, se", prejuízo da subor­
dinaç:io dc cunho administratinl ils Secretarias cuja cstrutura integram, 

~ 2.' .- No :i/llhitu de uma Secret;uia, o grupo setorial pode 
ser desdohrado, tendo cm vista critérios técnicos relativos ;'. especia­
lilaç;io IlIncional, divisão do trahalho, tamanho e dcscontigliidade física 

, e. ainda, par<l apl'rfeiçoar mecanismos de controle intcrno, cm Grupos 
Auxiliares - liA - abrangendo IÍrg,io de regime cspecial, lima ou 
mais unidades de nível departamental no :imbito da Secretaria. 

~ .1." - O :illlbito da aç:io administrativa dos grupos setoriais 
integrantes da Casa Civil abrange também as unidades da (iovcrnadoria, 
descritas no inciso I, 1.2, I.'. I ), I. \til' 2.1 do a'tigo 11. 

(' Al'íTULO 11 
no nlNCIONAMENTO DOS SISTEMAS ESTRtllllRANTES 

SEÇÃO I 
UO SISTEMA DE PLANEJAMENTO 

Ar!. 5S -- O Poder Executivo adotará o planejamento como 
trmica de aceleraç,io dcliherada do desenvolvimcnto cconúmico e social 
do Estado e como instrumcnto dc integração de iniciativas, aumento 
da racionalidade nos processos de decisão, de alocação de recursos, 
cOlJ1nate ,15 formas de desperdício, rle paralelismo e de distorçclcs regio­
nais. 

I'ar;ígraro Ünico - A aç;io de planejar ser;í descll\'Olvida em 
hHlos os níveis hier,írquicos de todas as organizaçclcs, tomando a forma 
de p,op,,~içlies gerais e parciai~ ele trahalho, sucessivas e cncadeadas, 
de curta l' longa dllraç,jo. 
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Art. 56·_· A hierarqllizaç;jo dos ohjctivos, as prio,id;uil's setoriais, 
o volume dc investimentos e a ênfase da aç:io executiva a ser emprl'l'l1llida 
pelos lírg;ios cswduais na exccuç;10 de sua prograrnaçüo se,;io lixados 
pelo (iovernador do Estado no plano geral do Governo, l'm conson;incia 
com as Iliretrizes do (iovrrno redcral, explicitadas no seu plano j!.cral. 

A,I. 57 _._. As Secretarias de Fstado c1ahmar,io. po, interlllédio 
do rcspcctivo (in,po de Planejamcnto Setorial, suas prog,amaçlil's espe­
dficas, dc forma a il1llicar, p'l'cis:lmente, em termos técnicos r o'çalllL'n­
t;i, ios, ohjrtivos quantitati~os e qualitativos, artinllados no trl11po c 
110 espaço. em cOl1somincia com as dirrtril.es técnicas da Sl'nclaria Ik 
I'.stado 110 I'lanejallll'ntn e (·oollknaç:io (jera\. 

l\,t.5X O ("ontrok e o acol11panhamento suhstantivo" a an;í\isl' 
l' a avali;u;;io ohjrtiva dos rl'sultados ohtidos ser;lo exe,cidos por todas 
as SL'c'da,ias de Fstmlo, com a ajuda l'spedalilalla lia Sl'nclaria lk 
Lstalln do I'lanl'jallll'nto e (·oo,dL'nal;:io (ieral. qlll' 11IOm()\,I'I;i, m'ste 

Sl'nt idn: 
I 

1\ 
\lI 

a consolid;u,;:io L' a intL'g,aç,io da proglalllaç;;o \l'tolialrl/l 
planos L' orçamentos glohais do (,ovef/lO; 
o ,eplanejalllcllto Illl'todolc"tgico dos p,og,amas r plOjetos; 
o ,rmanl'jalllcnto 1I'l'-anilal"Íonal dc ullillallrs allmini,tla-

ti\'as; 
IV a allcqllaç;jo 11o vollln1l· l' da rerimlil·ida\k 11;1'; lihcraçm', 

linancci,as, eJllcon~IIJ1to com a Sec,cta,ia lia l·a7elllla; 
V " JIllldança cll' l-nlasc c Ik t"onlormaç;jo cio>; ohjct ivos I\II:1n-

ti'ativo~ c qualitativos; 
V I a cxr1u,;io dr iniciativa, invi;ívcis 011 iJlOpoltlllla' 
I'ar:i~, alo l)nico A Sl'Ul't;1I ia Ile I'.~taclo cI" I'\andamcllto 

l' (·oo/liL'naç;io (;eral. visallllo a>;\\'\\"lar ao; demais Sl'Ul't;lIi"s. haixar:í 
nllllll;" "PL'r:Kionais dl\IH,"do soh'L" UI,0,ios L' P'OI l·dinll'lItO\ h;ísiros 
1\'\;oli\"';1I1 rtllllplillll'lIlO d" di\f!oO;IO 110 :lIti!!o 

I\,t 511 A admini\traç:io cio \i\tl'lll:l de plallL'j,lIlIc'lto, a ca,!!o 

d:1 'l'\Pl'\tiva Sl'Ul'talia. 1II'lllanll'lIla·\l' 110' sl'l'-uilll\'\ P,OCl'''OS °rna -

n'''''I''·. 

1\ 

Inl o 'lIIaçoc\ II'rllir .. , 1,'I .. liva\ a .. 'p\'clo\ l'l"OIlÚmiro \, 
\ociai, l' in\litllcioll;lI' dll 1.,Iallo \' do (;oV\'/I'O, ,oh a 
IOlllla Ik inllicadl'J\'\ I 1''11:1 o lim Ih- IllItal 0\ plallos. 
1'1 "10 r: 111" " e polillr;" 1'"\\'III;lIlIl:lItai, clr 1I1I\'II'aç;;O '\'\cll 
k"oila. l' de Ildillll 11 I\U"I"O I'" illl\'lVl"n,;;in ohjl,tiva 110 
'1,lulla Ik pIaJlrl:lIlI\ 1111'. ,''' ",:mcil:! a :lp,illl' "ai '" IIIloca 
111'11111\ ,krl"·lIill" d" (ill\1 11111 
I )1~:lIIII'III;I~:I1I 11" 11 "" a alocaç;io Ik Irl·III"" tlllall 
" 11"'. 1I1I.,IIIWIII,ill" I· 1 ,lia olçalllnll;íllll' ali'. I""\t'llI' 
1 \""I'I:IIIL' 1'''\1 "1'1111111\;11\. 1111' 11'1111"" da h 1,.,,1:0\:111 k 
oi, 1.11 \" I1 111' '" 11., I 1.,\" I1 ,1I,:llll· ;1( 1Illll'allhallll· 111 11 .1,1 "",:1 
1111 111" ,11111 . .1, 1'1111(;11111:1\ .111 {illvrlllll dll 1 \1.111" 
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111 - Planejamento Institucional- referente à realização de es­
tudos sobre a criação, a transformação, a ampliação, a 
fusão e a extinção de entidades da administração indireta 
e de unidades administrativas no âmbito da administração 
direta, visando a otimização da máquina governamental. 

IV - Programação Intersetorial - referente ao processo de ela­
horação de programas e projetos de incidência multise­
torial, de cunho prioritário, que requeiram abordagem 
multidisciplinar. 

SEÇÃO 11 
IJO SISTEMA FINANCEIRO 

Art. 60 - É responsahilidade de todos os níveis hierárquicos 
uas organizaç6es públicas zelar. nos termos da legislação em vigor, pela 
correta gestão dos recursos estaduais, nas suas diversas formas, assegu­
rando sua aplicaçã!l regular, pareimoniosa e documentada. 

Parágrafo Unico - A gestão dos reeursos financeiros. orçamen­
tários e extra-orçamentários se processará em nome do Uovernador 
do Estado. sob a orientação centralizada da Secretaria de Estado da 
Fazenda. por meio de Grupos Financeiros Setoriais. 
. Arl. 61 - A ação da Secretaria da Fazenda, como órgão-base 
do sistema financeiro. assegurará todas as dimensões e formalidades 
do controle interno da administração estadual, na aplicação dos recursos 
a ela destinados, estabelecendo. para tanto, o grau de uniformização 
e padronização na administração financeira, suficiente para permitir aná­
lises e avaliaçôcs comparadas do desempenho organizacional. por meio 
uo sistema de planejamento; promoverá ainda: 

I - a determinação do cronograma financeiro de desembolso 
para os programas e atividades do Governo; 

II - a iniciativa das medidas asseguradoras do equilíhrio orça­
mentário; 

111 - a auditoria da forma c conteúdo dos atos financeiros; 
IV - a tomada de contas dos rcsponsáveis; 
V - a intervenção contábil-financeira em unidades administra­

tivas; 
VI - a alimentação do proccsso decisório governamental com 

dados relativos a custos e descmpenho financeiro. 
Arl. 62 - A administração do sistcma financeiro, a cargo da 

respectiva Secretaria. fundamenta-se nos seguintes processos opcracio­
nais: 

- Contahilização - referente ao registro dos atos financeiros 
dos ordenadores dc despcsas; à execução do orçamento; 
à guarda de documcntos e evidências contábeis; à inscrição 
do patrimônio; à emissão de halancetcs c de halanços; 
à movimentação de fundos e à inscrição dc "restos a pa­
gar". 
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11 _ Arrecadação - processo relativo à eoleta, registro. con­
trole e disposição de valores. 

111 _ Controle - processo relativo ao resguardo da legalidade 
dos atos financeiros praticados descentralizadamente, me­
diante auditagem esporádica; à coleta e processamento 
de informaç6es sohre custos para o processo de decisão; 
à tomada de contas dos responsáveis pela aplicação dos 

recursos do Estado. 

SEÇÃO 111 
no SISTEMA DE Al)MINISTRAÇÁO GERAL 

Art. 63 _ o apoio às Secretarias de Estado. mediante a prestação 
de serviços-meio necessários ao seu funcionamento regular, será prestado 
de forma centralizada pela Secretaria de Estado da Administração, por 
intermédio de Grupos Administrativos Setoriais. 

Parágrafo Unico - A centralização dos serviços-meio deverá 
ensejar, no âmbito das Secretarias de Estado, a concentraç;io de esforço 
técnico e a aplicação do tempo executivo às suas finalidades específicas; 
c, suhsidiariamente, à padronização e aumento da rentahilidade de equi­
pamentos e de materiais, a uniformização e celeridade proces'lual, o 
combate ao desperdício e a contenção e progressiva redução de custos 

operacionais. 
Art. 64 _ Os serviços-meio, nos termos desta lei. compreendem: 

1 _ processamento eletrônico de dados; 
11 _ administração de materiais, compreendcllllc. a aquisição, 

recepção, guarda, distrihuição e controle; 
111 _ administração patrimonial, compreendendo o tombamen­

to, registro. carga, reparação e alienaç:io. inclusive das 
obras de arte de propriedade do Governo; 

IV _ transporte oficial de autoridades e de ohjetos. hem como 
aquisição. guarda, manutenção e alienação de veículos; 

V _ zeladoria. relativa às atividades de portaria. limpeza, con­
scrvação, vigilância, admini'ltração da planta fLo;ica e copa; 

VI documentação, compreendendo bihliotcca. arquivo. mi­
crofilmagem. microfichagem de documentos e plantas, pu­
hlicação c reproduçâo de atos oficiais; 

V II comunicaçües, comprcendtndo as atividades de protocolo, 
rota administrativa para cirCIIlação de expediente. telefonia 

e telex; 
VIII reprografia relativa às atividades de datilografia elll volume 

e reprodução de dOCllmentlls; 
IX racionalização da prcqaç;io dos serviçm-meio; 
X __ comtruç:io e manutenç:io dos prédios púhlic:o~ estaduais 
Art. flS _ Os scrviç<Js-mcio prestados pela Secretaria da Admini.,­

traç;io. serão dehitadm a~ Secretaria\ u~uárias, mediante as\cntarnento 
cont;íhil promovido pela Seerctaria tia 1;\1enda. 
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I'ar;igrafo Unico - No orçarnl'JJ!o-prograrna do Estado consig­
nar-se-;io;l Secretaria da Administraç;io as dotaç6es destinadas a atender 
as despesas com serviços- rnl'Ío de toda a adrninistra~';io direta conformc 
definidos no arl. M, 

Arl. óó·- A Secretaria de Fstado da Administ raç,io, em hcncfício 
da qualidade dos servi~'os que deve prestar l' do~ inll'Il'SSl'S financeiros 
d" (;overl1o: 

I - convocar;í a inici;lIi\'a privada, por rneio de licitaç;io, para 
nJalluten~':io c reparo de bells nllin'i\ e il1l1in-i\,e arrenda­
mento de equipamenlos: 

11 -- COlIl'l'rllrar:i aquisi~'c'les de maleriais l' eCllripan1l'lItos de es­
rrilcírio, de fllrflla a ohln padrcil" l'rllflc'lfllicos de desem­
pellho c durahilidac fto: 

1/1 - diseiplinar:i ° uso de carros oliciais e de n'presentaç:io, 
I'ar;igrafo Unico ,() Poder I:xeculivoler:i o pra/o de IHII (cento 

l' oilL'nla) dia:; para adequar :Ilfrninistralivafllenll' li di\pOSlo nestc artigo, "rt, (,7 -- A SCl'Ictari:l de I-:slado da Adfllilli\tra~';io alimcnlar;i 
CIS \i\ll'mas linanceiro c de planl'j:lfllenlo com inlor "'a~'cÍl', para an:ilise 
(!t- CU\!os e para lins (lr~'afll .. nl:irrlls 

SJ-:~'Ao 1\' 
J)O SISTEI\IA I)f': REU 'RSOS 1II 11\1\NOS 

Arl, hX - Â admilli"r a~';iCl do Pl''Soal ri\'il, l'lIll'ndiela COfllO 

).!l'\I;iCl elt' rel'lll\OS humallo" ~('r:i pron's\;ula de lorm:r rt'lIlr:lli/ada pda 
SnTl'I;lIia de I':\lado da Aclrnini"ra~';io. pClr irJll'lfr'l;dio dCl~ (irupos de 
l{c'rI"\CI\ lIum:lllos Setori:ri\, o, 'Iu:ri\ suprir:io:r\ Sl'l'fl'lalf:.s de ESlado 
dl' pl'\sCl:!1 li:. 'I1I:lIIt iel:1C k l' l':II ;11'1 (' li" iras e xigida\ ['das Sllas progr a­
IIr:I~'c 1('\, 

~ I, (Js nill;rio' de rl'nlltaml'lIlo, ,dt'~';ill l' :rdmiss:io de 
p('\\oal de ralegor ias IUllcionais l"peufiras rdklir:io, ohr igatoriamente. 
a oril'lIlaç:io dcsl'j:Í\'d pda, IIlIidadl" IIsu:irias prl'dominallles dessas 
(';rlq!lIria~, 

& ~," - Os fllneion:iriCls inll'wanll'S de l'alegClria~ funcionais ljue 
lI:io exijam especializaç:io sl'r:io ohri/!ato ri:ll11enle 1lICl\'imentados pdm 
c;rg:ios da admi"j'lraç:io direta, de :rcordo ('11m a prOL'r:IIlIa~';ill ela Secre­
laria de 1',\lado da Ádminislra~';io 

~ ,1 Á, opl'ra\'c1l's ll;cllic:I\ rderida, "'" p;II;i!'r:.'c" a"teriOrl'\ 
ler:io ('OfllO 1':1\\0 illicial "hri!!:rtc"riCl :. ('''''slIlta :rCl t:rela\lrCl n'''lral dl' 
rl'tCII'C 1\ hlllll:III'" 

\rl h
C
' (J SiSrl'm:l ell' /l'l""SCI\ h.II.1:.II'" ;"1''' "r"r'llrdo ter:i 

l'\pfl'SS;i" l' rClII\l'qlll'lIci:l\ 11I1fl"'fI:li\ rlll'lli:lnrl' a ael"~';I", 'l'm I'rejllí/II 
dl' ""riICl' "qllid,,\ l' n'rlo\ dl' 11I1I('i"":iri"s, ":1\ 'l'1'IIII1It', ""('Iri/l'\ 
l'\l",lIli\;I" 

:111 
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I - organização c opcração dc um cadastro l'entral de rccursos 
humanos ahrangcndo todo o Poder Executivo, inclusivc 
da administração indircta, capaz dc gcrar dados para o 
inventário c o diagn6stico permanentcs da populaç:io (un­
cional dn Governo; 

II - organização c operação dc planos dc classificaç:io dc car­
gos, emprcgos, (unçõcs e vencimentos, difcrcnciados ljuan­
to ao tipo de relacionamento e dc rctrihuiç:io, para clien­
telas funcionais; 

11/ - centralização da admiss:io, contrataç:io, lotaç:io l' paga­
mento do pcssoal na Seeretaria dc Estado da Adminis­
t raç:io e sua alocaç:io :lS Secretarias mediante ai r ihuiç:io, 
rateio e controle dc custos relativos à aplicaç:io de cada 
servidor, por categoria. unidadc administrativa, programa, 
projcto c atividade, l' outras dimcnslÍes de an:ílisl'; 

I V -- cont role cent ralilado dos cargos em comiss<Ío e das ItlJ1çúes 
gratificadas, hem CO/110 da~ iniciativas dc niaç:io (k cargos, 

Ar'- 70 - A Sccretaria dc Estado da Administraç:io decidir:í. 
facc às dC/llandas de pessoal. pelo tipo de recrutamento, rl'l~ime jurídico. 
conlrato e pelo uso lempor:írio de pessoal. 

Art, 71 --- A concess:io dc direitos e vantagens se pwn'ssar:í 
aulol11atÍl'amcnte com hase nos dados do cadastro de recursos humanos. 
dispensando-se a (ormação dc proccsso administrativo, 

Art, 72 -- A função de administ rar o sistcma de leur rsc IS humanos, 
a cargo da respectiva Secretaria. fundaml'nta-sc nos s('guint('~ pw('essos 
operacionais: 

I ._- Atraç:io e ohtcnç:io (k recursos humanos rdalivos ao 
rC('rIrtamento, scleç:io, avaliaçüo, admiss:io, ('ontrataç;io. 
c1assificaç:io. posse, lolaç:io e cadastraml'nto dI' sl'rvidores 
e e/llpreg:.dos; 

1/ - Ad/llinistraç;io de recursos humanos rdativo iI avalia-

1/1 

ç:io, movimentaç:io, trcinamcnto, pagarlll'nto, rom:ess:io 
de direilos. processo dis('iplinar, disponihilid:uk e (kll1is-
s,io; 
Assistêneia ao Pessoal 
ria e aposenladoria, 

relativa a prograll1a~ de a~~i~têl1' 

TinlLO VII 
IMS UASES HJNIMMENTAIS UA A(ÁO AUMINISTRATI\' A 

NA AUI\IINISTRAC,'ÁO UlRETA 
Arl, 71 A :rç;io administraliva Sl' prOll'\S;mí no :imhito da :ulrlli"is 
traç:ill direla em eslrita ohserv:'IIH'i:r as \eguintcs hasl" hmdanH,,,tais: 

I I'rogramaç,io c ( 'olltrok dl' He~lIlt:lllo, 
1/ ('oClrdl'llaç:lo 1'\I"ciollal 

III Hl'giollalil:I!;:io Adlllllli',l r ",i"a l' I >C\ll'llt r:di/aç:i.' d, I I're ,. 
l'C"O I>eri,,"r i .. 

1\ - I ilil açoes 
\ SlIh"rdirLI<.;:i" cl:l I ,Irlllllla (Jq!anilal'lllllal ao' (Ihjrlivo( 
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CAPíTULO I 
DA PROGRAMAÇÃO E CONTROLE I>E RESULTADOS 

Art. 74 - A alocação de rccursos financciros, orçamentários 
e cxtra-orçamentários, obedecerá a critérios de programaçiio, entendida 
como a indicação das etapas l\ue eompõem um csqucma de ação, disposta 
em termos temporais, quantitativos c dc valor, dc forma coerentc e 
compatível com as necessidadcs a scrcm atendidas. 

Art. 75 - A programação físico-financcira das providências a 
serem empreendidas devcrá permitir, ohrigatoriamcnte, o acompanha­
mento c controle dos resultados, pela avaliaç;io da etapas constituintes 
do programa c do rendimento glohal da iniciativa. 

Art. 76 - A programação devcní facilitar também a ação rcpro­
gramadora, que se torne neccssária como resultante de fatos novos, 
capazcs de propiciar mclhorcs eondiçôcs ou conhccimentos para o atendi­
mento dos objetivos pretcndidos. 

Parágrafo Único - Sem prejuízo das exigências formais de con­
trole e segurança, necessárias ao funcionamento da administração públi­
ca, o administrador devc preocupar-se com m rcsultados e n.io s6 com 
a forma da ação administrativa. 

Ar!. 77 - O dcsempenho or/!anizacional prévio, o adequado 
conhccimento dos custos opcracionais C a devida consideraç;io às infor­
mações disponívcis devem constituir, ohrigatoriamente, par;imetros para 
o proecsso de dccisão na administração pública. 

Art. 7R - O processo de an)mpanhamento e controle dc rcsul­
tados tcrá eomo referência principal os objetivos estaheleeidos na progra­
rnaç;jo inicial e, semprc que possívd, tomar<Í forma I'adronizada, favorá­
vel aos estudos c análises comparadas. 

CAPíTULO 11 
IM COORDENAÇÃO FlINCIONAI. 

Ar\. 79 - O funcionamcnto da administração direta será objeto 
dc eoordenaç;io funcional sistcmática, capaz dc cvitar superposições de 
iniciativa~, facilitando a complementariedade do esforço intcr c intra-or­
ganizacional e as comunicações entre órgãos e funcionários. 

Ar\. R(I- A coordcnação far-sc-á por níveis funcionais, a saber: 
I - Coordenação de nívcl supcrior, por intermédio da Secrc­

taria de Estado do Planejamento e Coordenação Ueral. 
1I Coordenação de nível setorial, mediante reunilJcs no âmbi­

to de cada uma das Secrctarias de Estado, envolvendo 
os dirigentes principais da Sccretaria e das cntidades da 
administnlç;jo indircta a ela vinculadas. 

111 ('oon!cnaç,io de nível ~ccretarial. mediante reunitÍes pcriô­
dicas dos respons;íveis pelos órgãos de regilllc especial e 
dc execução program;ítica da Sccretaria 
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CAl'íTULO 111 
DA REGIONALIZAÇÃO AI)MINISTRA nv A 

E DESCENTRALIZAÇÃO 
no I'ROCESSO J>ECISÚRIO 

'-

Ar!. RI __ O Poder Executivo pm\cní fixar, por meio de decretos, 
regilies auministrativas facilitadoras do proccsso de descenlralizaçüo e 
interiorizaçoio da aç.io allrninistrativa das Sccrctarias lll- Estallo. 

~ I." __ Orlando do C11ll1prirnento do disposto neste artigo, as 
Secretarias instalarüo seus l1lídeos de rcpresentaçüo nas cidadcs-scde 
das regi!les administrativas l\ue forem fixadas, de modo a concenlrar 
a presença 110 tiOVClllO estadual c permitir rcdução dc custos de manu­
tcnç.io pdo uso ronJIIIII de dependêru:ias físicas c cl\uipamentos. 

~ ~."_ A partir da repn.'sentaç.io regional hásil"a, comum a todas 
as Secretarias, cada I'asta determina'" os critérios de suh-rl'giollalil.açilo 
que melhor atemlam SI'US interesse~ funcionais e operacionais 

Art. X2 - - Os critérios de escolha para localizaç;io no tnritlÍrio 
do Estado das rq!,illl's administrativas devem facilitar para qlll' a atuaç;io 

dc cada I'asla pllssa: 
I aproximar mais an'nhrallamente () (ioverno das ll1unicipa-

1\ 

I1I 

IV 

Iidades e dos plihlicos diferenciados do Fsr ado, desenvol­
vcndo uma aç;io executiva coerente e compleml'ntar com 
as ,\cmais Secretarias; 
;"Iotar difc re ntes estratl:v.ias l\c ação {an' ao~ ,!csl.',\uilíhrios 

re !!iona is ohse rvados; 
sdl.'eionar critérios loracionais ohjetivos para os investi-

mentos púhlicos; 
(ksccntralizar a aç;io :lIlmi, '~\rativa da Capital do Fstado, 
rcduzindo o deslocaml'nto de contrihuintl's, luncion;írios, 
processos, equipallll.'ntos c materiais. 

Ar I. In __ A descentralizaç;iO do proccsso dl'cisl',rio ohjctivar:\ 
o alllllento da vdocidade das resposta' operacionais do (joverrtO, me­
dianrl' o dcslocamcnto, permanente ou Iransitt'lrio, da competência deci­
!'.I'nia para o ponto mais pníximo d" at" ou fato !!clllllor (k ~ituaçôc~ 
I' ('\Tnlos, que demandem deci~;io. 

A rt. ~4 __ A llcscent ralil_aç;jo SI' procl's<;ará por meil I dI' dclegaç;jo 
explícita, informal 011 (ormal. ,\c (Ol11pl'll:flcia, nos se)!lIinte' termos: 

I I'lIllcllill ~er ohjeto ,IL- Ilrk!l:I\;;jo informal: 
a I a irrrpkllll'ntaç;io ,Ir dl'(i~(,es previarrrcntl' al'rovadas; 

11 

h) a inll'rprl'laç:ill l' ;Illrqllaç:i" dc fato~ rdaeil)na"o~ co", 
a flll'L'·lI1ir;( dl' fllnrillnarrrl'nto (k prll)!ramas til' traha-

Ih .. : 
I) 11 I' \I'IClri .. dI' ar i\ IILIlIe, admiflistrativa~ repc lit iv;" 

r r .. IIIII·ir:,' IIv("l',,:illa' a irrrpkflll'flta~;i .. ,Ir 1',IIV.I;lIfl:" 

dI' r 1:1":,)1", 
I'II.krall 'L'r .. "idll IIr Ikk,!:I~.i" lo""al' 
:11 "l'""r",k daL'xcll";"" dr proj!r;",,'" "11111 \,:111 .. ,: 
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h) a realizaç;io de despesas autorizadas em orçamento 
ou em convênios; 

c) o estabelecimento de relações com6rg;ios e instituições 
de diferentes níveis de Governo; 

d) a representação do 6rg:io ou da autoridade superior 
perante outros tSrg:ios do Governo, 

111 - Não poderão ser ohjeto de delcgaç.i(\: 
a) o assessoramenlo 011 relacionamenlo com autoridade 

hierárquica de nível superior; 
h) as tarefas ou atividades recebidas por delegação; 
ri a formulaç;io de direlrizes para aç;io da unidade admi­

niStlati,'a; 
ti) a aprtlvaç;io de planos de trahalho prcviamente discu­

tidos e!1l outros cSl'alúes; 
c) as !1Iodificaçi)es estruturais da unidade administrativa, 

AlI. X5 " Nos Inll10s da Constituiç;io do Estado tio Paraná, 
as pcssoas ;mídÍt'as de direito plÍhlico respol1lkm pdos danos q4e os 
Sl'US lunciomírios causem a tncciros, cahendo, pala este efeito, ação 
ll'grcssÍ\a contra 1\ respolls:ívd, 

cAl'ín 11.0 IV 
IlAS UCITA<':ÜtS 

Art, X6 - O Podo Executivo convocará o ~etor privado, por 
Illeio de li<.:itaç;\o, para colahorar com o (loverno, mediante o forneci­
mento de materiais, serviços, alienaç;io de hens, a prestaç;io de serviços 
técnicos e especializados e a cx.ecuç;io de ohras, sempre que a iniciativa 
privada puder demonstrar padnirs de qualidade, rapidez c segurança 
romralÍ\'eis cllm ti" interesses do (inverno, na COII';el'U,;IO de seus planos 
c pro)!ramas, , 

I';n;ígralo llnico .. -, () processo formal de licitaç;io, ou a sua 
dispcn~a, obedcccrá a legislaç;jo rederal aplicável à administração esta­
tlual e as normas operacionais que () Executivo fixe por meio de decretos, 

Art, X7 - O Governndor, por solicitaç,io fundamentada de Secre­
t:írio de Estado, poder.í autorizar a contratação, sem liótaç;io, de pessoa 
Irsica de notória especialização e expressiva experiência para realização, 
por período ccrlo de tempo, de estudos, pesquisas, levantamentos, análi­
ses, diagnlÍsticos, termos de rderência, projetos, pro!!ral11a~ e planos 
tlc interesse do (ioverno, 

Ar\. XX - A Secretaria til: Estado da Administraç:io ccntralizará 
inl'ormaç<ies sohre licitaçücs e licitantes, mediante organitaç;\o, adminis­
tra,;!" e at ualizaç;io de um cadast TO eent ral de empresas e de autlinomos, 
atestando por solicitaç;io tios interessados, a sitllaç;io do li\'itante no 
cadastro, 

I'ar;ígl alo (Inieo '- (hadastl tll'ent ral !ekrido ncstc :I ri i !!!) poderá 
slIh,titllir cadastro<; sl'ttlriais e \..'on<;titllir-,e t'm instflll11Cllto h;ísil'O para 
qllalificaç;io dL' liütante no r 'tado 
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c AriTUl,O V 
DA SURORl>INAÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAl, 

AOS OR.IETIVOS 

Art, IN _ As unidades administrativas de n(vcl suhdepartamental 
no àl1lhito da administraç:io direta s:in. por natureza. de caráter transi­
\lírio, devendo ser, ohrigatoriamente, dcscstruturadas, na medida em 
que t'lltnpram os I~hjetivos para os quais foram crimlas, 

I'anígrah I Unien _ Representam, para os efeitos desta I,l'i, unida-
des administrativas de nível subdcpartalnenta\: divis:io, assessoria, cen­
tro, servi<;n, setor. escritürio, núcleo, seç:io, inspetoria, distrito, unidade, 
ddegada, !!,rupo, comiss:io e outras designaçües assemdhallas, 

Ar\. 1)(\ _ A criaçiin, a transformação e a ampliaçiin de lInilhllles 
administrativas Slí plllkflí ser reita, ohservando-se os segllintl's Il'quisitno;: 

\ a illllicaç:io precisa dns ohjetivos a serem atingill
ns 

e a 
inex.istência l\c instlllnwntll estrutural disponlvcl; 

1\ a impossibilidade ou inl'lll1veniência de atrihuiç:ill de ativi­
dades, pelo seu volume ou natureza, i\ IInitlade j;í existcnte: 

111 a ex.istência de recursos financeiros para eustcio; 
I v- a Cltistência de arrazoado técnico del1lonsllativo do C;II11pO 

[lIncional a ser atendilln: 
V a avaliaç;io realista das possihilidades lk pllhlil'illade ou 

superpllsiç,io com iniciativas ex.istentes: 
VI a análise das repercnssút'S lia iniciativa perante a~ IIl1itl'llles 

ex.istentes: V 11 a wnsitleraç;io às possibilidades dc [us.io lte I1l1illade~ ex.is-

tcntl's, 
I'anígralo llnico - A Sl'cretaria l\c Estado do I'lanejamento 

e ('oou\cnaç;io (ieral asseJ!,urar;í a oh,erv;inl'Ía dos requisitos indieados 
no alti!!o nll'dianll' emis<;;io de parecei técnico conclusivo sohre a criaç:il', 
transformaç:io c ampliaçiio de unidat\cs administrativas, 

TínlU) VIII 
UOS ('Rl'n::ruos nÁsll:OS I'ARA ()R(;ANIZAC,'ÁO 

E HJN(,IONAMi':N10 m: ENTIUAUES 
nA AUMINISTRAc,,'Án INUlRETA 

AlI. 91 Os alll>; Imlllais til" in,lillliç;ill c orr.anilaç;\1\ (Ie entida-
des da administraç:ill indireta, previ>;"'>; IHI arti~o 7':, ~oh a forma de 
Icgilllt:nto, rt:J!,lIlalllcnto 011 eslatllto, "hl'l!ccrr:io ao .. o;ej!uillte

s 
critério" 

";i,i\',,, : 
Ollanto a lorma lIIj!ani/;Hiona1". 
a I iI"tit"i<;;io til' "'1)')'" t'"kgiados tle llirl'ç;\o ~\Ipl'fior. 

til' ('ollllllk l'C"I\"J1llit'1I l' financeiro e (!c or;cnl açá" 
tl"\ nira, 101 111 a.! , "I",r mClllhros n:i" Tl'IIII1I\l'I;III(l~, ,rn­
do" I'limciro de"c" ('lIg;ioo; presitlillo pelo litular tia 
"inH't;tli" V;IIl"lan1e tia ell'idade I' inlej!ratlo, l'IItrr 
'11111'" 11\\'1111>1"" 1'"1 ",,110 tilular (k '\l'netaria inlc' 
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rcssada funcionalmente no call1ro de atuaç;lo da enti­
dade; 

o) a admissão, demissão e fixação da duração dos manda­
tos de diretores e de memorns de lírg;ios colegiados 
relo Governador; 

l') a adoç;lo de tl~cnica e de metodologia de rlancjamento, 
organizaç;lo, contaoilidade e controle de custos e admi­
nistração cont;íoil-financeira adequadamente moder­
nas e atualizadas, 

Quanto ;I admillistra~';io do pessoal: 

a) adoç;lo do regime jurídico da legislaç;lo traoalhista, 
extensível, quando conveniente, iís autarquias; 

o) organizaç;lo dos cargos e funç6es em planos estrutu­
rados segundo critérios técnicos adequados; 

c) a admiss;lo mediante critérios de scleç;io ajustados à 
import;incia das posiçllcs a serem preenchidas, às ca­
racterísticas do mercado de trahalho e ;lS determina­
ç<ies das leis reguladoras do exercício das profi~sões; 

d) o fornecimento peri<idico ao cadastro central de recur­
sos humanos, da Seeretaria de Estado da Adminis­
tr:lç;lo, de infoflnaçlles soore o rr~soal a serviço da 
entidade, 

I'ar;ígrafo lJnico - As entidades da administraç;io indireta não 
incluídas na categoria de soeiedades de economia mista poder;io gozar 
dos privilégios e isenç6es próprios da Fazenda Estadual. 

Ar!. 1}2 - As entidades da administr ação indireta relacionar-se-ão 
diretamente com as Sl'cretarias de I:stado l' SeCfct;írios Fspeciais a que 
estiverem vinl'uladas, deles rrn'hcndo orientaç;ln normativa para eonse-
1'Ilç;io de suas finalidades, 

Ar!. (13 -- I~ da l'Ompetl:nl'Ía do l'olq!Íal!o superior da entidade 
a aprova~';io prévia de: 

I .- planos e programas de traoalho, hem l'Omo orçamento 
de despe~as e de investimentos e suas alteraç(lcS signifi­
cativas; 

li 

111 

IV 

intençúes de contrataç;lo de empréstimns e outras opera­
ç"es que resultem em endividamento; 
atos de organização que introduzam alteraç<ies de suostân­
cia no modelo organizacional formal da entidade; 
tarifas e taoelas relativas a serviços, rrodlltos l' operaçc>es 
de interesse púhlico; 

V programas e eampanhas de divulgaç;io e puhlicidade; 
VI atos de desapropriação e de alienaç;lo; 

VII halanços e demonstrativos de prestação de contas e aplica­
ç;io de recursos orçament,írios e extra-orçament;irios; 

\'111 quadro de pessoal da entidade, 

I'ar:ígrafo LJniw - O dirigente principal da entidade integrará 
o colegiado l'Orno Sl'U SCl'fct;írio I:xeculÍvo, clhenl!o-Ihl', Ileqa condição, 
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a implantação das decisóes e deliberaç(Ies do órgão, 
Art, 94 - () colegiado superior promoverá na entidade, o controle 

cont;íhil e de legitimidade por meio de jornadas de auditoria, de periodi­
cidade e incidência vari;íveis, soore os atos administrativos relacionados 
com despesas, receita, patrimônio, pessoal e material. 

§ \." - A auditoria, sempre que possível, terá sentido preventivo 
e ser;í conduzida por meio de auditores independentes, drvidarnente 
hahilitados, correndo as despesas por conta da entidade, 

§ 2," - Os auditores independentes não poder;io auditar a mesma 
entidade por mais de dois exercícios financeiros seguidos, 

TíTlfLO IX 
DAS IlIS.,OSIÇÓE:S I'INAIS E TRANSnÚRIAS 

Ar!. 1}5 - O provimento pela autoridade competl'nte de posiçties 
de ('hcfia deve tomar em consideraç;lo a educaç;io formal l' a sua afini­
dade com a posiçiio, a experiência profissional relevantl' e a capaddatle 
administ rativa, 

§ \." -- As indicaç(Ies, ohedecidas as leis reguladoras do exerl'Ício 
das profisslies, deVl'm ter car;íter transitilrio, referindo-se, sl'mpre que 
possível. a ohietivo~, programas e metas a serem cumpridos pclo indi­
eado, 

§ 2," - Os respons;íveis pela implantação, ou direç;lo de projetos 
e programas de duração superior 'a dois anos devem sujeitar-se, anual­
mente, a programas de treinamento formal, por meio de ohservaç;lo 
ou est;ígio, conforme cada raso, 

Arl. 9h --A posiçiio de Diretor (ieral de Secretaria ser:í provida 
pelo (jovernador, ohservando o dispmto no art i~n 11'\ e de forma a 
lavnrl'l'er a l'ontinuidade adllliniqrativa na Pasta 

Art, In -- () ('hde da Casa ('ivil, o Assessor FSPl'l'ial de (;overno, 
o I'rocurador (;eral do Estado, o Procurador-Geral de Justiça e os Secre­
t;írios Especiais têm prerrogativas e ohrigaçúes de Secret;írin de Estado, 
hem como o ('hde da Casa Militar 

Ar!. 9X ~. A fixaç;io inicial da l'SI! utura da~ Secretarias de Estado, 
a nível departamental e suhdepartamentaL em con~l'lJiiência desta I.ei, 
n;io est;í sujeita ao disposto no artigo 90, 

Art, 1)1} _. Os ato" administrativm que externem tomada de deri­
s;in ou gerem ohri/!açllcs para o (;nverno Sl' fevestir;io de forma espel'Íal 
l' "l'r:io puhlil'ados, lJuando o exi)!irelll a lei e seus regulamentm 

I'ar;í/!rafo (fnico - ( ) ( ;ovr r nador haixará deereto dispondo sohre 
a n:lturl'7a l' a fnrma dll~ atn .. administrativos, hem romn \ohrr "lia 
di, III/!;u;;ill olicial 

Art 11111 () I'oder I, xl'l'lItivo, l'omo instituidor ou acionista 
11I;ljorit;írio,prolllfl\l'r;i a rl'lllrrll;1 dl' 1I',~"'lrnto~, fl'/!lIlanll'nto, l' estatu· 
til" 1';11;1 introdlllir na .. nllrnla .. <111(' IIrgallizam as atuais I'ntid;ull's da 
;Idnlllli ... raç;ífl indilL'la a .. ;rlrl'ra<;ol'" '1"1' se filerelllnl'l'e,,;irra .. ;'1 cfrtiva­
(,';ill d .. di'I""11I Ill"!;' I ('i 
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Ar!. 101 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais no âmhito da administmção direta e indireta, visando a imple­
mentação do disposto nesta Lei, dentro dos limites das rcspectivas dota­
çl'ics da Lei n." R.426, de OR de dezemhro de 1986, para o exercíeio 
de 19R7 e do Decreto n." 9.949, de 14 de janeiro de. IIJR7 (Iue aprova 
os Orçamentos Próprios das Fundaç(ies, Autarquias, Org:ios de Regime 
Especial e Empresas Plihlicas. 

Arl. /fJ2 - Fica tamhém o Poder J:xccutivo autorÍlado a proceder 
a CtJllvers:io nos Orçamcntos PrlÍprios, de reCllr",s de Olltras Fontes 
para Recllrs\l Ordin:írio - N:io Vinculado 

"rI. Im -- Para illll'klllenta~':io dos artigos 101 e 102, o Poder 
I:.xcclltivo haixar:í dccrctos rcgulamelltando e disriplillalldo todas as 
:u;cks que se fizerem neccss:irias. 

Arl. lO.' -- Com rclaç:io :h Secrctarias de J:qado: 

11 

I ._- 1'Íl'am tralls/Í1rmadas a Serrctaria de "stado do Intcrior 
CIII Secrctaria d(' J'stado do Dcs('II\'olvillll'nto lIrbano e 
do Meio-Alllhicllte: a Secretaria de "-stado da Salíde e 
do Ikm-l:star Social elll Sl'l'fetaria dc [stado da Satide; 
a Secretaria de l'stado do Trabalho c de Assllntos Comuni-
t:irios CIII SCl"Iclaria de "stado do Irabalho c da A~':io Social. 

Mlldam de dcnomina~':io a Secrctaria dc Fqado da Agri­
cultura para S('IH'laria de Lslado da Agricllltura e do Ahas-
tecimento; a Secretaria dc Eqado da ('ultura c do Esporte 
para Secretaria de Estado da Cultura: a Secretaria de Esta­
do da~ Finanças para Secretaria de Estado da I'azenda; 
a Sel"lelaria de J-:slado do Planejalllcnlo para Sel"letaria 
de J'qado do 1'1:,,1(' jalllellto c ('oordella~':io (;l'r aI. 

& I.' -- ('ollsiderallJ"c cqllivalelltes as deno",illa~'cics anteriores 
da, Sertel:lIias de Eqado e dc sells lilulares, especiallllellle para efeito 
de leis c dcnelos alltniorn I' para queslfies opl'faciollai~ ,dativas ao 
11'0 de papl'is, documellto~, ca,imhos (' outras marcas oficiais. 

~ 2.' "- I-ica o Poder Lxcl'lrtivo autorizado a trall'/""nar cargos 
dc p'CII'imclllocm l'omissao par;I a implalltaç:io da, cqrlltllras orgalliza­
cilln:li, dl'l'Ollellll's da prcscntc Il'i. 

Art, ,,,) _. /-icam extilllos os cargos dL' proVimelllo em comiss:io 
1111 :imhito da admillislraç:io púhlica estadual, conrorme segllc: 

I -- Na (jovernado,ia: In I!rt'~) ca'go~ de Sl'l'Il'1:írill dI' Eqado 
Ext raordin:írio: 

" 
li' 

1\ 

Na Procurado,ia (;eral do Eqado: 111 (um) rarg" de Dire­
tor Sl'cret;irio, srmholo f)/\S-~: 112 (doiq ra'em dc Chde 
de Divi~;io, símholo l-C; , 

Na Sel'/l'laria de L~lado do Plallcjaml'IIlo: 111 (um) cargo 
de Dirctor do nrpartamelltll /''':l(llIal de I \Ialjqic:t. ~jm­
holo D"S-5: 

Na Sl'crclaria de l-.'I:ldll da I-.dura~':ill: ::'11 t \'1111(') cargo~ 
de III'pl'tllr 1·.'tadll:11 dl' Lchll'a~':io, '1111"010 I( . 
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v - Na Secretaria de Estado da Saúde e do Bem-Estar Social: 
OI (um) cargo de Chefe da Coordenadoria dc Orientação 
à Comunidade, símholo DAS-5; 

VI - No Instituto de Previdência c Assistência aos Servidores 
do Estado do Paraná - IPE: OI (um) cargo de Diretor 
do Departamento de Aplicação do Capital, símholo 
DAS-3; 

VI/ - No Instituto de Assistência ao Menor --- IAM: 111 (um) 
cargo de Diretor, símholo DAS- t; (11 (um) calgo de Chefe 
de Gabinete, slmholo l-C; OI (um) cargo de Tl:cnico de 
Planejamento, símholo l-C: IH (três) cargos de Assessor 
de Diretoria, símholo 2-('; OI (um) cargo de Asscssor Jurí­
dico, símholo 2-C; 02 (dois) cargos de Assislentc de Plane­
jamento, símholo 2-('; 114 (quatro) cargos de Diretor de 
Unidade Social da ('apitai, símbolo :!-C; U2 (dois) cargos 
llL' Diretor de Unidade Social Especial. silllbolo 2-('; 111 
(um) cargo de Assislente de Diretor, símholo .'i-t'; 111 (um) 
cargo de Asscssor de Rclaç(Íes Plíhlicas, símholo .'i-C; IIh 
(seis) cargos de Diretor de Unidade Social. ,ímholo fi-C; 
02 (dois) cargos de Oficial de (jahi'll'lc, sílllholo 7-('. 

Arl. 1116 -- Ficam criados os eargos de provimenlo cm ('omis'i:io 
no :imhito da adminisllaç<Ío púhlica eSladual, conforme sq~lIe: 

I -- Na (jovernadoria: 0(, (seis) cargos de Secret;ílio dl' Estado 
hpecial; OI (um) cargo de Assessor Especial de (joverno; 
111 (11111) cargo dc Chdl' de (jahinete dei (;elvl',nador, shl1-
holo J) AS-I; 

" Na ('asa Civil: IIH (oito) rargos de Assl'ssor I~pl'l'ial, slm­
holo DAS-2; 111 (UIII) rargo de Asses~()J bpccial. símholo 
I) AS-4; I -I (quator7l') ral gos de Asses" " I 'spl'cial, símholo 
DAS-); 111 (11111) calgo de SeClel;írio I'xerulivo do Conse­
lho Fsladllal dc ('iêllcia c Tecnologia, símholo t>AS-); 

1/ I Na Procuradoria (icral do Estado: ()f (11111) cargo dl' Dirl'­
lor (jcral. símholo DAS-I; 

IV Na Secretaria do Planl'jamelllo e ('o()/dcnaç:~o (iL-ral: 11\ 
(11111) cargo de Se[fet:írio F xecllt ivo do ( 'on~dho SlIpl'fior 
de Inrorm;itica l' Processamenlo de D;ulos do !':Han;i, sím­
holo DAS-); 17 (d('/nsl'tl') carJ!os d(' ('lll'k clt- I'sl'Iilcírio 
Re!!iollal. símholo 1·('; 

\' Na Scnctaria de ,",tado da Agril'lIltllla e do Ahasleci-
1II1'IItO: fll (11m) ('ar!!" dt' A~sessor, símbol" DAS-); 

\'1 Na Seuelaria de r'lad" da hlueaç:io: fll (11m) ('arJ!o dc 
SlIpe,ill1l'nden1e de I dm :t~:io, símholo DAS 2~ 

\'11 Na SCl'll'l:uía de ",1:11/" do Dcsl'nvolvilllenl" I ',hano c 
C/" Meio A",l>il'1I1t' OI (11111) cargo (Ir SCl'Il'l:í,iol·.xcuJliv., 
do ('oll,elh" dl' I )e,ellvolvi"'l'lllo 'll'rrilori:rJ c/o l.il()r 01 
l'aran:tl'II'l', ,i/l1l>olo /)/\,,'i~ fll (11"') l:",!OC!t- Asscs",r, 
,il11l>"l" /)/\" ~. 
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VIII 

IX 

Na Secretaria de Estado da Indústria c do Comércio: 02 
(dois) cargos de Chefe de Coordenadoria, símbolo DAS-5; 
Na Seeretaria de Estado da Justiça: OI (um) cargo de Chefe 
de Departamento, símbolo DAS-5; 

X - Na Secretdfia de Estado dos Transportes: (I I (um) cargo 
de Chefe de DqJartamento, símholo DAS-5. 

Arl. 1117 - O servidor regido por regime jU/l(lico diverso do 
Estatuto dos Servidores Civis, poder:í ser comissionado para o exercício 
de funçeics de chdia, direç:io e as~essoramento, sel11 pnder () vínculo 
e 111 pregat írio. 

" 

Arl. 11/1{ __ o ('om rel:I~':io :"IS enlidades da adl11inistrae;:io indireta: 
I ficam extintos o Instilllto dc Assistl~ncia ao Mcnor "'IAM, 

a hllldaç:io Institll!o de Descnvolvimento de Recursos Hu­
manos do Paran:í -- HI>/'PAR, a Fllnda~':i() de Promoção 
Social do I'aran:i - _. f'ROMOI' A R, a I'ar:rll:í Radiodifusiio 
SI-A - RADII'AR e a Empresa de Ohras I'líhlicas do 
I'aran:í ,._- EMOI'AR ,e ,l'mCOnSCqlirncia deslas extinç<ies: 
a) os cargos dl' Diletor SlIperintendcnle c de Diretor 

I l't'nico da I·IDEI'''R; 

h) o~ cargos de Dirclor Superintendenle, de Diretor Ad­
lIlinistrativo-hnancciro e de Direlor TI.'mico da PRO­
MOPAR: 

cl os cargos de Diletor I'lesi!kntc, dl' Di/t,tor Adminis­
tralivo·hnaneeilo I' de Diretoll ú'nil'o da RADI­
I'AR; 

d) os cargos de Diretor Supl'rintendellll', de Diletor Ad­
ministrali\'o I·inanl'l'ilo(' de Di/elo/ I ú·nico da EMO­
PAR. 

11/ -

Mudam de denomina~';io :r Superintl'/lIk~ncia do ('ontrole 
da bos:io no P:Han:i '- SI I( TI'AR pala Supl'/intcndência 
do Controk da l:ros:io I' SalJcamento Amhiental _ SU­
CEAM, a FUlJdaç;io de S:lIidc Caetano Munho7 da Rocha 
para Fundaç:io Caetano l\IulJhoz d<l Roch;, 
Todos os Diretorcs do Instituto de Terras, (';Htografia 
e I-Iorcstas do Estado do I'aran;í c da I· unda~';io Caetano 
Munhoz da Rocha ser;io nO/lleados pc/o (io\'l'fnador do 
I'stado, por proposta do St'l'fct:írio de I·:slado da Agri­
cultura t' do Ahastccimcnto e do SCl'let;irio de Eqado 
da Salide, rl'spt'Cti\'alllenlL'. 

1\ 
I·ica alterado o mimem de memhros da Di/etol ia Fxeeutiva 
do IIJ'titulo de·' eelJologia do I'aran;í .- I 1:( 1'1\ R de cinco 
('lI para quatro (-tI, pa~salJdo o artigo I.~_ ~ ~ . da Lei 
n.· 7.0511, dl' 0-1 dl' doemhr., dl' 1'I7X, a 1"1 a 'l'guinte 
rl'llae;;io: 
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,,§ 2," - A Diretoria Executiva será constitulda de 4 mem­
bros nomeados pelo Governador do Estado, por proposta 
do Secretário de Estado da Indústria e do Comércio, com 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida a recondução." 

V Fica alterado o mimem de membros da Diretoria da Em­
presa Paranaense de Classificação de Produtos - ClAS­
PAR de 4 (quatro) para 3 (três), passando o artigo 9.", 
inciso 111, alínea "a", da lei n," 7.052, de 04 de del.emhrn 
de 197M, a ter a seguinte redação: 
"a) Será constituída de um Presidente e 2 (dois) diH.,tores, 
nomeados pelo Governador, por proposta do Secretário 
de Estado da Agricultura c do Abastecimento, com sistema 
de remuneração e de vantagens financeiras fixado por ato 
do (Jovernador do Estado." 

VI Ficam alterados os ohjetivos, a personalidadt' jurldica e 
a constituiç:io da Diretoria Executiva do Instituto Para­
naense de Desenvolvimento Econômit'o e Social ,- IPA/{­
PES - Fundaç:io I~dison Vieira, passando os artigos 1." 
c M.", da Lei n." tíAm, de 07 de junho de 147.1, alterada 
pelas Leis n." 7.550, de 17 de dezemhro de 14MI c 11." 

R./53, de 02 de outuhro de 14H5, a ter a seguinte redaç:io: 
"Arl. r." - Fica instituldo o INSTITUTO PARANAEN­
SE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SO­
CIAL -II'ARDES - FUNDAÇÃO ÉmSON VIEIRA, 
com personalidade jurídica de direito privado, vinculado 
:I Secretaria de Estado respolIs:ivel pelo plant' jaJllento esta­
dual, com sede c foro na cidade de ('urit iba, tendo como 
finalidade h;ísica apoiar c auxiliar o (ioVl'rnll do Estado 
nas seguintes :íreas de atividades: 

a) realizar pes!plisas, estudos, elahorar projetos e prog/ a· 
mas, acompanhar a evolução da economia estadual. 
fornecendo apoio técnico, nas áreas econlJluica e social 
ú formulaç:io de pllliti('a~ estaduais de dl'~l'nv(llvimen­
to: 

h) coordenar, orientar c desenvolver atividades t'écnica~ 
compreendidas no Sistema de Informaç:io Esta!fstil"a, 
visando suhsidiar, com dados estatísticos, os estudos 
voltados ao ('onhecimel1tCl.da realidade Hsiea, l'eolHi· 
mica c social do r:"tado; 

rI elahorar, executar, roordenar programas c prClmovl'l 
atividade' de forma(,';io e desenvolvimcnto dI' lt'Cu"o~ 
humano, para a Il("qui~a, pl<lne jal1lentll c ~erência 
1t:I' :irea, de alua(,';ill ~lIvl'lnamel1lal, a "ívd dc pe·'~-~Ia· 
dua(,';io lalo ~t'''''' 

I'ar;íplafo I '"i('o Na e)(ecllç:io de 'ell' Iraha· 
111')\ l' para :t co",cl'Ilç;io de ~I'II' ohjetivo, p"dn:í 
o 1/' 1\ R DI· \ manler inlcrc:imhio ('om l'ntidadl" plihli-
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cas e privadas, nacionais e internacionais, sob a forma 
de convênios, contratos. termos de ajustes e outros". 

"Art. 8." - A Diretoria Executiva será consti­
tuída de um Diretor Presidente. de um Secretário Ge­
rai e de três (3) Coordenadores, todos de livre escolha. 
nomeação e exoneração pelo Governador do Estado. 
com um mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser 
reconduzidos. 

§ 1." - O Dirctor Presidentc dcverá ser esco­
lhido entre pessoas de notórios conhccimentos e expe­
riência em atividades relacionadas com as da Funda-
ç~. . 

§ 2." _. Ao Diretor Presidente compete a repre-
sentação jurídica do IPARDES - Fundação Édison 
Vieira e a coordenação superior das atividades da Fun­
dação, para o atingimento de seus ohjetivos. 

§ 3." - Compete ainda ao Diretor Presidente 
atrihuir funções outras não previstas no Estatuto. por 
ato de delegação interna, ao Secretário Geral. aos 
Coordenadores e demais funcionários, ..... >Im como 
constituir mandatários na defesa dos interesses da Fun­
dação. 

§ 4." - O Diretor Presidente em suas faltas 
e impedimentos será substituído pelo Secretário Geral. 

§ 5." - O Secretário Geral será substituído. 
em períodos dc ausência prolongada do Diretor Presi­
dcnte, por funcionário formalmente designado para 
tal, por ato de delegação interna expedido previamente 
pelo Dirctor Presidente. 

§ 6."' - A rcmuneração mcnsal da Diretoria 
Exccutiva scrá definida pelo Governador do Estado". 

VII ~ Fica cxtinto o cargo de Secretário Geral da Fundação de 
Assistência ~os Municípios do Estado do Paraná - F AME­
PAR. 

§ 1." - As atribuições da FIDEPAR passam à Secretaria de 
Estado da Administraçã') no concernente ao treinamento administrativo 
e, ao IPARDES, no concernente aos programas de treinamento para 
o descnvolvimento ao nível de pós-graduação lato senso. 

§ 2. u - O Governador do Estado designará Grupos de Trahalhos 
para a liquidação das entidades rderidas no inciso I, constituídos por 
servidores indicados pelos titulares das Secretarias de Estado da Adminis­
tração, da Fazenda e do Planejamento e Coordenação Geral. das respec­
tivas Pastas às quais as mesmas eram vinculadas e das que absorvem 
as suas atrihuições. 

§ 3." - O funcionário deficiente físico ou arrimo de família. 
contratado soh regime da CLT, não será demitido dos órgãos da adminis­
tração direla ou indireta do Estado. ainda que transformados ou extintos, 
senão por "justa causa". 
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Arl. 109 _ Fica extinto o Departamento Estadual de Estatística 
_ DEE, passando as suas atribuições, pessoal e patrimônio para o 
Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social-l

PAR
-

DES _ Fundação Édison Vieira. que procederá a alteração de sua 
estrutura organizacional para atender às atribuições incorporadas. 

Ar\. 110 _ Os contratos, acordos, convênios e termos de ajustes 
que se encontram em execução pelos órgãos e entidades extintos terAo 
sua continuidade sob a responsabilidade a quem foi atribuída a compe­
tência dos serviços nos termos desta Lei. 

Art. 111 _ O Conselho Estadual de Defelia do Amhiente, insti-
tuído pela Lei n." 7.97R. de 30 de novembro de 19R4, alterada pela 
Lci n." R.2R9. de lI7 de maio de 19R6, passa à subordinação da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Urbano e do Meio-Ambiente. ficando 
o Poder Executivo autorizado a proccder adequações na sua composição 

c funcionamento mediante decreto. 
Art. 112 _ As entidades da administração indireta vinculam-se 

às Secretarias de Estado conforme sc indica: 
_ à Governadoria: 

a) Companhia Paranaense de Energia - cOrEL 
II _ à Secrctaria de Estado do Planejamento c coordenação 

Geral: 
a) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico 

c Social _II'ARDES - Fundação l:dison Vieira 
1\1 à Secretaria de Estado da Administração: 

a) Companhia dc Processamento de Dados do Paraná 

-CELEPAR 
h) Departamcnto de Imprensa ()fieial do Estado -

mOE 
c) Instituto de !'revidência e Assistência aos Servidores 

do Elitado do Paran;i - IrE 
IV à Secretaria de Estado da Fazenda: 

a) Banco do Estado do Paraná S/A -- BANESTADO 
V à Secretaria de ElitadO da Agricultura e do Abastecimento: 

a) Ceptrais de Ahastecimcnto do l'araná S/A ~ CEA-

SAII'R 
h) Companhia Agr!lpecuária de Fomento Econ{lmico do 

Paraná - CAI'E DO I'A~ANA 
c) Companhia I'aranaensc de Silos e Armalén~ - CO-

PASA 
ti) Empres;t Paranat:nse de Assistência Técnica e Exten-

são Rural -' LMA I LR/I'R 
l") Empresa Paranat"n~c tlc Classificaç;io de produto .. --

CLAS!'AR 
f) IlIn(!aç;io Insliltll o Agronômico do Paraná - 'APAR 
I!.) In,titulo dele"a'. Carl<lfl,rafia e 1·loresla .. do [sl;ld(· 

dol'aran;í 11(1 
VI a SeCletaria (!c Estado da Cultura: 
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VII 
a) Fundaç;io Teatro Guaíra 
à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urhano e do 
Meio-Ambiente: 

a) Companhia de Habitação do Paraná - COIIAPAR 
b) Companhia de Saneamento do Paran;í - SANEPAR 
r) Supcrintendência do Controle da Eros:io c Saneamen­

to Amhiental -- SUCEAM 
d) Superintendência de Rccursos I/ídricos e Meio-Am­

hiente - SUREI/MA 

(') FumJaç,io dc Assistência aos Municípios do Estado 
do Paran:í - FAMLPAI{ 

VII/ ---- ;I Sccll'taria de Estado da bhll'aç:io: 

a) Fundação Educacional do I:stado do I'aran:í _ FUN­
DEPAR 

JX 

X 

XI 

XII 

!l) 
c) 
d) 
c) 

hlndaç;io Univcrsidade Estadual de I.ondrina 
hllldaçào llniversidade Estadual dc Mal illg;í 
Fundação Universidade Estadual dc Ponta (,rossa 
hllldaç;io Facllldadc Estadual de ('il~nl'Ías I :1'onlimÍl'as 
de Apucarana 

I) Fllndaç:io FaCilidade Lstadllal de Dileito do NOltc I'io­
nciro 

g) Fundaç:io "anllel:ll'" I'stadual de hlllca~':io J'ísiea de 
Jacarezinho 

h) ""rrldaç;io Faculdade I:stadual de I-ílosolia. ('iências 
e Letras de Cornélio ProctÍpio 

i) Fundaç,io Faculdade (·.stadllal de I-ílosofia. Ciências 
c Letlas de (illarapllava 

;) hrrldaçlio I'aculdade t:~tadllal de lilmo/ia, ('iêllcias 
e Letras de Jacarezinho 

" hlndaç;io I'acllldade I-.~tadual dc lilosolia. ('iêneias 
e Le,tras dc ParanagulÍ 

111) FIIIIlJaç:io Fal'llltlatlc Estadllal de hlosofia, Ciências 
c Ll'1ras dc Uni:io da Villíria 

:i Scclctaria de Estado da Indústria c do ('olllérrio: 
a) Banco de Descnvolvimcnto do Paraná SI A -- BA DEP 
11) Emprcsa f'aranaense dc Turismo -- PARANATUR 
r) Institllto dc Pesos e Mcdidas do J:stado do Paraná 

- J('EM/PR 

d) Institlllo de Tecnologia do I'aran:í - _I I-:CI'AI{ 
I') .Il1nta ('omerl'Íal do Paran:í 
O Minerais do Paran:í S/A - MJNEROI'AR 
ir Sccretaria de Estado tia Saúdc: 
a) Fundação Caetano Munhoz da Rocha 
;i Sel'fetaria de Estado tia Sq!llrança I'lihlica: 
a) Ikrartamento de Tr:insito do I'afan:i- DFJ RI\N 
;'1 Secretalia til' I:st:ltlo tlosJ ransportes: 
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a) Administraçüo dos Portos de Paranaguá e Antonina 
-APPA 

b) Departamento de Estradas de Rodagem - DER. 
§ I." - A representação do Estado do Paran;1 no Banco Regional 

de Desenvolvimento do Extremo Sul- BRDE e li no Centro do Comér­
cio Exterior do Param! - CEXPAR atuam sob a coofllcnaç:io da Secre­
taria de Estado da Indústria e do Comércio. 

§ 2." - O Governador do Estado poder<i, através de Decreto, 
proceder o remanejamento das entidades da administraç:io indireta. 

Ar!. 11.1 - Constituem Ólg:ios do regime especial. nos termos 
do inciso 111 do artigo n." desta Lei: 

a) a Bihlioteca Púhlica do I'aran:\, suhonlinada :1 Sel'lctaria de 
Estado da Cultura; 

h) o Colégio Estadual do I'aran:í, suhordinado :1 Scrtctaria de 
Estado da Ftlucaç:io; 

r) a Coonlenaç;io da Rl'ccila do Estado -- ('RF e o Scrviço 
da Loteria do Estado do I'aramí - SERI.()I'AH. suhordi­
nados" Secretaria de Estado da Fazenda; 

d) a ('oonlcnaç:io da Regi;io Metropolitana de Curitiha - ('0-
MEt', subordinada ;1 Secretaria de I;.stado do Ikscnvolvi­
mento Urhano e do Meio-Amhiente; 

e) os Departamentos Estaduais de Arquivo c Mil'rorilmagem 
-- DAMI. de Admini~traç:io do Material - DEAM, de 
Transporte Oricial -- DFI O, subordinados :1 Sn'retarilt de 
Estado da Administraç:io 

Ar!. 114-licam criadas a~ seguintes entid:llk ... lia :uhninistraç:io 
indireta do I'.stado: 

Ikpaltamell!o E~!:lIhlal de ('onstruç;io, dl' ()hras e Manu­
tl'nç:io - DF('()M, autalquia vinculada :1 Sel'rrtaria de 
"-stado da Adminisllaç:io, com as linalid;lIks l' atrihuiçúcs 
ddinidas no respectivo regulamento, assumindo o patrinll;­
nio, ll'lTita l' pl',~oal da extinta Empll',a lk ()hl as I'líhlicas 
do I'alan:í; 

li - hllltlaç:io dc Espoltcs do Paran:\. l'll1l1 linalidades e ohje­
tivos voltados ;'t assistência ao CSportl' amador, vinculada 
ao Sccret:írio de Estado que altle ncs~a :irea, em COllrlll­
midadc com IIS Ic ... pl'rtivll' e ... tatllto ... aprovados pOl Ilt-ueto 
do ('hde do I'odl' I Lxel'lrtivo, com a receita delinida na 
101l1la do alti~o 2 '. lI:! lei n," H 1'17. de Il de dl'lcmhro 
de l'IK'i, 110 qUl' COllhcl. 

III IllIIdaç:,o R;ídio e I dn i ... :,o do 1':lIall:i. vinl'lllada :1 Sel'lc-
laria de F ... tado da ( ollllll1icaç:io Social. 1'0111 a~ finalíd:llle, 
I' ohjetivo ... ddillid .. , ", .... rl· ... pectivo' c'tatuto ... aprovado, 
!l"1 "l'lll·lo. a ...... llI1l1"d., a le('cita da cxtinla I'alall;í R:lllio· 
dilll ... a,," 1\. l':t pall('1:! patrilllonial do "'~tado. pda condi­
~;í" ,k :tu' ,,,,,t a 111:1;' '11t :íl il, e, 111' que l'I ,uhc I. a ... aI ivid:\lk, 
"1"(;1 I' ela ('xlillla H;ídi" I ":lIltlal do I'alan:i: 
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IV - Fundação de Ação Social do Paraná, vinculada à Secretaria 
de Estado do Trabalho e da Ação Social, com finalidades 
e objetivos definidos no respectivo estatuto, aprovado por 
decreto, assumindo a receita, pessoal, e patrimônio dos 
extintos Instituto de Assistência ao Menor (IAM) e Funda­
ção de Promoção Social do Paraná (PROMOPAR), inclu­
sive as participações financeiras atribuídas por lei aos referi­
dos órgãos extintos, exceto os recursos oriundos da Lei 
n': R.32R, de 23 de junho de 19Rtl, que ser:io geridos 
pelo Gabinete da Governadoria, através do qual serão 
dadas as destinaçiies financcir:ls atribuídas por lei. 

Par:ígrafo Único - Para a entidade criada pelo item I, deste 
artigo, ficam criados I cargo em comiss:io de Diretor (i era I. símholo 
DAS-I, I eargo em comiss:io de Diretor Administrativo. DAS-) e I 
cargo em comissão de Diretor Técnico. DAS-3: e aquelas criadas pelos 
itens 1I a IV. contarão com um Diretor Presidente e dois Diretores, 
com remuneração fixada por ato do (Invernador. ohedecidos os parâme­
tro~ adorados para funções análogas. 

Art. ) 15 - O Departamento btadual de Arquivo e Microfil­
magelll - DAMI passa a denominar-se Departamento Estadual de Ar­
quivo Público - DEAP. 

Ar!. Iló - Às instituiçóes de cnsino superior mantidas pelo Esta­
dG). aos professores. hmcion;írios e :llunos ficam assegurados os direitos 
definidos nos incisos XIII e XIV. do artigo UH. da ("onstituiç:io do 
htado do Paraná. 

Ar!. 117 - Fica a cargo da Secretaria de Estado do Planejamento 
e Coordenaç:jo ficral a responsahilidade de planejar. pro!!.ramar. elCecu­
t:lr e cllntlolar. de forllla inintl'rrllpta. a illlplallta~';io dos dispositivos 
desta l.t·i. 

Art. IIX - Esta I.ci l'ntraní em vigor na data de sua puhlicação, 
ficando revo!!ada a Lei n." 6.ft.1h. de ~l) de novemhro de 1(>74. mantidos 
os cargos nela criados e revogadas a Lei n." R.I\}7. de U de delemhro 
de I9X~: o artigo 6 .... da Lei n" R.4tlR. ele Ih de março de I9R7. e 
demais disposiçôes em contrário. 

PALÁCIO 00 GOVERNO EM CURITIBA. em O.~ de junho 
de 19R7. 

AI.VARO I>IAS 
(Jovelnador do F\tado 

ANTONIO ACIR BREUA 
Sccrel;írio (Ic Estado da Jllqiça 

UIIZ CARLOS JOR(;E IfAt il.l 
Sccrl'l;irio de Fstallo da Fa7Cn(!a 

ARI n:l.oso QlIlIROZ 
Sccretário de Estado (lo Iksl'll\/lhillll'nlo \ 'rhan/l 
l' do f\kio'Alllhicnll' 
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OSMAR FERNANDES DIAS 
Secretário de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento 

DELCINO TAVARES [lA SILVA 
Secret:írio de Estado da Saúde 

BELMIRO VAI.VERUE JOBIM CASTOR 
Sccrl'tário de Estado da Educaç:io 

ANTONIO LOPf:S NORONHA 
Sl'crl'tário de Eslado da Sl'gurança Ptihlica 

HlUNZ GEOR(; HERWIG 
Secretário de Estado dos Transportes 

" 

.'RANt:lSCO I)E BORJA BAPTISTA I>E MAGALJlÃI':S nUlO 
Sl'cretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 

JOSÉ CARI.OS (;OMES {~ARVALnO 
Secretário de Estado da Illlhístria l' do Comércio 

MÁRIO PEREIRA 
Secrl'tário de Estado da Administração 

RENt: AR"':I, DOTTI 
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DECRETO No. 1.036 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA, no uso das atribuiç6es 
ql.le lhe conTel'e o artigo 47, incisos 11 e XVII, da. ConstituiC;â() 
Estadual, e tendo em vista o disposto na Lei no. 8.485, de 03 de 
jlJnho de 1.987, 

DECRETA: 

A,'t. 10. '.' Fica ,'PI'()vado o l~egl.11<:\nH::'l1to d,~ Secl'etar ia de' 
Estado da Administraçio - SEAD, na forma do Anexo que int~gra o 
presente Decreto. 

Art. 20. - Este Decreto entrar~ em vigor na data de sua 
publicaçio, ficando revogado o Decreto no. 3.226, de 25 de junho 
de 1.984, e demais disPoslç6es em contr~rlo. 

Curitiba, em 31 de julho de 1.987, 1660. da Independincia 
e 990. da RepJbl ica. 

ALVARO DIAS 

Governador do Estado 

MAI~ 10 PEI~EII~A 

Secret~rio de Estado da Administração 

FRANCISCO DE B. B. DE MAGALH~ES FILHO 

Secret~rio de Estado do Planejamento 

e Coordenaçio Geral 
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ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO No. 1.036/87 

REGULAMENTO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO 

T%TULO I 

DA CARACTERIZACAO E DOS OBJETIVOS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO 

CAP%TULO I 

DA CARACTERIZACAO 

Art. 10. - A Secretaria de Estado da Administração - SEAD, 
nos termos da Lei no. 8.485, de 03 de Junho de 1.987, constitui 
órgão de primeiro n(vel hier'rquico da administração estadual, de 
natureza instrumental, e tem por final idade a definição de 
polrticas, o planejamento, o comando, a execução, o controle e a 
orientação normat iva dos Sistemas de Administração Geral e de 
Recursos Humanos. 

CAP%TULO 11 

DOS OBJETIVOS 

Art. 20. - No âmbito de ação da SEAD, as áreas de 
Administração Geral, Recursos Humanos e Racionalização 
Administrativa, compreendem os seglJintes objetivos: 

I - Administração Geral: 

a) a prestação, de forma central izada, dos serviços­
meio necess'rios ao funCionamento regular da 
administração direta, buscando a otimização da 
utilização dos recursos disponr~ejs; 

b) a administração de 
aquisiçio, recebimento, 
controle de materiais; 

1 

materiais, compreendendo 
guarda, distribuiçio e 



c) a administração do transporte oficial, compreenden-
do a ql.1 I S I ç ão , registro, gl.1arda, manl.1t enção, 
controle do I.1S0, controle do conSI.1mo de 
combl.1st ível , conservação, reparo e alienação de 
ve í c 1.11 os i 

d) a administração dos serviços relativos à documenta­
ção, compreendendo biblioteca, arquIvo, microfilma­
gem de documentos, publ icação e reprodução de atos 
oficiais; 

e) a execução das atividades de desenho e reprografia 
de docl.1mentosi 

f) a administração 
administrativa, 
e teleXi 

dOS serviços de comunicação 
compreendendo protocolo, telefonia 

g) a administração dos serviços de zeladoria, 
compreendendo as atividades de portaria, limpeza, 
conservação, Vigilância e copai 

h) a organização e a gestão centralizada do cadastro 
de Informações sobre 1 icitantes e licitações reali­
zadas no âmbito da administração pdbl Ica estadual; 

i) o registro e o controle dos contratos de locação de 
imóveis e veículos para a administração direta; 

j) o ~ontrole da prestação de serViços-meiO ao Estaao, 
pela iniciativa privada; 

1) a prestação de serviços de processamento eletrônico 
de dadoSi 

m) o planeJamento, a organização, . a orientação, o 
controle, a fiscalização e a execução de proJetos 
de construção, ampl iação, melhoria, reparo, 
conservaçio e manutenção de pr~dios e equipamentos 
de propriedade ou uso do Estado; 

n) a administração do patrimônio, compreendendo a 
aquisição, o tombamento, o registro, a carga, a 
con~ervação, a reparação e a alienação dos bens 
imóveis do Estado. 

a) a formulação e a execução de pol(tlcas de recur~os 
humanos centradas na profiSSionalização do servidor 
e na sua integração com a estrutura administrativa 
do Estado; 

2 
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b) a execuçio, de forma centralIzada, das atIvidades 
de admInIstração de pessoal relat Ivas ao 
recrutamento, seleção, admIssão, contratação, 
posse, lotação e movImentação de pessoal de 
qualquer regIme JurídICO para a admInIstração 
direta e aut~rqulca, apOIada pelas respectIvas 
unIdades setorIaIs; 

c) a coordenação da avalIação de desempenho, para 
fins de promoção, treinamento, remoção, readaptação 
e dIspensai 

d) a adminIstração e o controle dos quadros, cargos, 
funç8es e sal~rlos dos órgios da admInIstração 
direta e aut~rqulca, com o obJetIVO de assegurar a 
execução de uma pol(tlca de recursos humanos 
condizente com os programas governamentaIs; 

e) a administração do cadastro central de recursos 
humanos, extensível ~ admInIstração indIreta, para 
o Invent~rlo e diagnóst ICO permanente da força de 
trabalho disponível na admInIstração pdblica, de 
modo a permItir o recrutamento interno, a 
programação de admIssões, a concessão de dIreItos 
e vantagens, a an~lise de custos para a concessão 
de aumentos perIÓdicos de vencimentos e sal~rlos 
dos serVidores pdbl icos; 

f) a admInIstração e o controle da folha de pagamento 
dos' serVIdores da admInistração direta e 
aut~rqulca, assIm como o controle e o 
acompanhamento das folhas de pagamento das 
fundaç8es, empresas pdbllcas e SOCIedades de 
economia mistas; 

g) a programação e a realização de treInamento e 
desenvolvimento de recursos humanos para o setor 
pdblico estadual, exceto os programas de pós­
graduação lato s.nSUI 

h) a promoção de programas médicos, assistenciaIS e 
prevIdencIários destInados aos serVIdores do 
Estadoi 

i) a avalIação médico-perIcial e a avaliação da 
capacidade laboratIva dos funCionários, para fins 
de ingresso, readaptação, aposentadoria e concessão 
de licença. • 

111 - RaCionalização Administrativa: 

3 



a) o desenvolvimento, o planeJamento, a coordenação e 
a Implantação de proJetos e programas que ObJetivem 
melhorar o desempenho da m~qulna administrativa, 
combatendo deflclinclas e desperdiclos e 
desenvolvendo novos m~todos de trabalho que 
simplifiquem procedimentos e estimulem a 
produtividade; 

b) o desenvolVimento de programas especlflcos que 
visem o aprimoramento da qualidade dos serviços 
prestadOS pelos órgãos da administração pública 
estadual; 

c) a promoção da descentralização administrativa, 
POSSibilitando sua atuação setorial a nivel Intra e 
Interreglonal; 

d) a raCionalização de procedimentos e rotinas de 
trabalho, visando eVitar dupllcidades e 
paralellsmos de tarefas; 

e) a an~l Ise, o acompanhamento e a avaliação de 
m~todos e procedimentos adotados nos Sistemas de 
Administração Geral e de Recursos Humanosl 

f) o acompanhamento das políticas de desburocratização 
desenvolvidas pelo Governo Federal, compatibilizan­
do-as na esfera estadual. 

TITULO 11 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL B~SICA DA SECRETARIA DE ESTADO 

DA ADMINISTRACAO E DOS CRITERIOS PARA O SEU DETALHAMENTO 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL B~SICA 

Art. 30. - A 
compreende: 

estrutura organizaCional 
• 

I - N{vel de Direção Superior 

básica da SEAD 

Secretário de Estado da Administração 

4 
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11 - Nível de Atuação Descentralizada 
Companhia de Processamento de Dados do Paran~ 
CELEPAR 
Instituto de Prevldincla e A~slstincla aos 
Servidores do Estado do Paran~ - IPE 
Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE 
Departamento Estadual de Construção, de Obras e 
Manutenção - DECOM 

111 - Nível de Assessoramento 
Gabinete do Secret~rlo - GS 
Assessoria T~cnlca - AI 

IV - Nível de Gerência 
Diretor Geral da Secretaria de Estado da AdminiS­
tração - DG 

V - Ntvel de Atuação Instrumental 
Grupo de PlaneJamento Setorial - GPS 
Grupo Financeiro Setorial - GFS 
Grupo Administrativo Setorial - GAS 
Grupo de Recursos Humanos Setorial - GRHS 

VI - Nível de Execução Program~tica 
Departamento de Recursos Humanos - DRH 
Coordenadoria de Administração de Serviços - CAS 
Coordenadoria de RaCionalização Admlnlstrat Iva 
CRA 
Coordenadoria do PatrimôniO do Estado - CPE 

VII - Nível de Atuação Desconcentrada 
Departamento Estadual de Transporte OfiCial - DEI O 
Departamento Estadual de Administração do Material 
- DEAM 
Departamento Estadual de ArqUIVO Pdblico - DEAP 

VIII - Nrvel de Execução Setorial 
Grupos Administrativos Setoriais - GASs 
Grupos de Recursos Humanos Setoriais - GRHSs 

IX - Nível de Atuação Regional 
Ndcleos Regionais da Secretaria de Estado da 
Administração - NRs 

Par~grafo Unico - A representação gr~flca desta 
apresentada no organograma anexo a este Regulamento. 

est rut Ilra é 
(Ane~<o I) 

Art. 40. - O detalhamento da estrutura organizacional 
básica, a nível dlvisional, ser~ fixado por ato do Secretário de 
Estado da Administração, obedeCidos os crlt~rios constantes do 
Capítulo 11 deste Título. 

5 



][) 

IX - desempenhar 
Secretário 
solenidades 
so 1 i c i t ado ; 

as 
de 
e 

]f) 

atividades de 
Estado da 

representação 
Administração 

VIsitas, sempre qlJe por 

do 
em 

ele 

X - coordenar as atiVidades das unidades a nível de 
execução programática, avaliando seus resultados; 

XI - autorizar despesas relativas a diárias; 

XII - autorizar despesas no limite da legislação em 
vigor, assinar empenhos, ordens de pagamento, 
boletins de crédito e respectivas notas de estorno. 

CAPITULO IV 

AO NIVEL DE ATUAÇAO INSTRUMENTAL 

SEÇAO UNICA 

DOS GRUPOS SETORIAIS 

Art. 12 - Aos Grupos Setoriais .de PlaneJamento, Financeiro, 
Administrativo' e de Recursos Humanos cabem as atiVidades 
cont Idas nos artigos 39, 40, 41 e 42, respect Ivamente, da Lei 
no. 8.485, de 03 de junho de 1.987, e ainda as atribulç5es 
cont Idas nos Regulamentos das Secretarias de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral, da Fazenda e da Administração, 
respectivamente. 

CAPITULO V 

AO NIVEL DE EXECUÇAO PROGRAM~TICA 

SECA0 I 

DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
• 

Art. 13 - Ao Departamento de Recursos Humanos compete: 

12 
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I - a execução, de forma central izada, da~ at iVldades 
de administração de recursos humanos relativas ao 
recrutamento, seleção, admissão, contratação, 
posse, lotação, movimentação e demissão de pessoal 
de qualquer regime Jurfdlco para a administração 
direta e aut~rquica; 

11 - a coordenação da avaliação de 
recursos humanos, para fins 
progressão, treinamento, remoção, 
dispensai 

desempenho de 
de promoção, 
readaptação e 

111 - a administração e o controle dos quadros, cargos, 
funç8es e sal~rlos dos órgãos da administração 
direta e aut~rqulca, com o obJetiVO de assegurar a 
execução de uma pol rtlca de recursos humanos 
condizente com os programas governamentais; 

IV - a administração e a atualização do cadastro central 
de recursos humanos, extens{vel ~ administração 
Indireta, para o Invent~rio e o diagnóstico 
permanente da força de trabalho disponrvel na 
administração pdblica, de modo a permitir o 
recrutamento Interno, a programação de admissSes, a 
concessão de direitos e vantagens, e a an~llse dos 
custos para a concessão de reaJustes periódiCOS; 

V - a administração e o controle das folhas de 
pagamento dos serVidores da administração direta e 
al.rt~rqIJica, assim como o controle e o 
acompanhamento das folhas de pagamento das 
fundaçSes, empresas pdbl icas e SOCiedades de 
economia mista; 

VI - a articulação com as Secretarias de Estado da 
Fazenda e do PlaneJamento e Coordenação Geral para 
fins de controle das despesas com pessoal i 

VII - a coordenação das atividades de orientação 
e normativa aos Grupos de Recursos 
Setoriais e aos Grupos Auxiliares de 
HIJmanos; 

técnica 
Humanos 

ReclJrsos 

VIII - a coordenação e a elaboração de programas de 
treinamento para capaCitação de recursos humanos 
para o Setor Pdblico Estadual, exceto os programas 
de pcis-graduação lato ~~n.u. 

IX - o controle da contratação de serviços tempor~rios 
no imbito da administraçio direta e aut~rqulca, bem 
como o acompanhamento destas contrataçSes pelas 
fundaçSes, empresas pdblicas e sociedades de 
economia mistai 

13 
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x - a avaliação médico-pericial e a avaliação da 
capacidade laborativa dos funclon~rlos para fins de 
Ingresso, readaptação, aposentadoria e concessão de 
licença; 

XI - o desempenho de outras atividades correlatas. 

SEC"O 11 

DA COORDENADORIA DE ADMINISTRACAO DE SERVICOS 

Art. 14 - A Coordenadoria 
compete: 

de Administração de Serviços 

I - a organização e a manutenção do cadastro de 
empresas e autBnomos qualificados para particjpação 
em licitações de fornecimento de materiaiS e 
equipamentos, prestação de serviços e execução de 
obras; 

11 - a expedição de atestados de habil itação aos 
licitantes cadastrados qualificados e com 
documentação atual izada; 

111 - a assistincia aos municípios atrav~s do 
fClt"nec I ment o de I n formações OlJ do acesso ao 
cadastro de licitações; 

IV - a expedição de relatórios periódicos sobre o 
andamento dos serviços, propondo medidas corret ivas 
aos desvios detectados; 

V - o controle das despesas d~ custeio da administração 
direta e aut~rquica; 

VI - a coordenação das atividades dos Grupos Administra­
tivos Setoriais - GASSi 

VII - o estabelecimento de normas oe atuação para os 
H~cleos RegionaiS e a coordenação da execução das 
atividades programadas; 

VIII - a coordenação e a execução dos serviços de adminis­
tração geral dos edifícios das Secretarias e ~reas 
circundantes no Centro Cívico, de propriedade do 
Poder Executivo do Estado; 

14 



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N2 1419· 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 87, itens V e VI. da Constituição Estadual e 

tendo em vista a Lei n2 9.663, de 16 de julho de 1991, 

DECRETA: 

í Art. 1 li! - A Fundação Instituto Paranaense de Desenvolvimento 

Econômico e Social - IPARDES - "Fundação Édison Vieira", transformada em 

entidade autárquica por força da Lei nli! 9.663, de 16 de julho de 1991, passa 

a denominar-se Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e 

Social-IPARDES. 

Art. 22 - Fica aprovado o Regulamento do Instituto Paranaense de 

Desenvolvimento Econômico e Social - IPARDES, na forma do Anexo que 
integra o presente Decreto. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Curitiba, em 30 de junho de 1992, 171 2 da Independência e 1042 da 
República. 

ROBERTO REQUIÃO 

Govemador do Estado 

CARLOS ARTUR KRÜGER PASSOS 

Secretário de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral 

Publicado no Diário Oficial do Estado de 30.06.92, p.3-4. 



ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO N2 1419/92 

REGULAMENTO DO INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL - IPARDES 

TíTULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO E DOS OBJETIVOS DO INSTITUTO PARANAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL -IPARDES 

, Art. 12 - O Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e 

Social- IPARDES, instituído pela Lei n2 6.407. de 7 de junho de 1973. alterada 

pelas Leis n2 7.550 de 17 de dezembro de 1981, n2 8.153 de 2 de outubro de 

1985 e 8.485 de 3 de junho de 1987 e transformado pela Lei n2 9.663, de 16 de 

julho de 1991, em entidade autárquica. dotada de personalidade jurídica de 

direito público, com patrimônio e receita próprios. autonomia científica, 

técnica, administrativa e financeira. vinculado à Secretaria de Estado 

responsável pelo planejamento estadual, com sede e foro na cidade de 

Curitiba, tendo como finalidade básica apoiar e auxiliar o Governo do 

Estado nas seguintes áreas de atividades: 

1- realizar pesquisas. estudos. elaborar projetos e 

programas. acompanhar a evolução da economia 

estadual, fornecendo apoio técnico nas áreas 

econômica e social à formulação das pofiticas estaduais 

de desenvolvimento; 

11 - coordenar. orientar e desenvolver atividades técnicas 

compreendidas no Sistema de Informação Estatística, 

visando a subsidiar. com dados estatísticos, os estudos 

voltados ao conhecimento da realidade física, 
econômica e social do Estado. 

111 - elaborar, executar. coordenar programas e promover 

atividades de formação e desenvolvimento de recursos 

humanos para a pesquisa, planejamento e gerência nas 

áreas de atuação governamental, em nível de pós­
graduação -lato sensu. 



12 - São consideradas equivalentes, para efeitos deste Regulamento. 

as expressões Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social. 

Instituto, Autarquia e IPARDES. 

22 - Na execução de seus trabalhos e para a consecução de seus 

objetivos poderá o IPARDES manter intercãmbio com entidades pÚblicas e 
privadas, nacionais e internacionais. sob a forma de convênios. contratos. 

termos de ajustes e outros. 

TíTULO 11 
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

CAPíTULO I 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 22 - Constitui patrimõnio do IPARDES. além do montante 

destinado pelo Poder Executivo quando de sua criação, suas bonificações. 

as doações e contribuições de pessoas físicas ou jurídicas de direito público 

ou privado, assim como bens a ele incorporados a qualquer título. 

Art. 32 - Em caso de extinção do IPARDES, seu patrimônio reverterá 

ao Governo do Estado do Paraná. 

CAPíTULO 11 
DA RECEITA 

Art. 42 
- Além dos recursos derivados do seu patrimônio, constituem 

receita do IPARDES, por força do art. 22 da Lei n2 9.663, de 16 de julho de 
1991. 

I - 'os dividendos constantes na lei de criação, devidamente 

atualizados; 

li-dotações orçamentárias fixadas, anualmente, no 

orçamento geral do Estado: 



/lI-empréstimos, auxílios, contribuições e subvenções; 

N -doações e legados; 

V -recursos provenientes de acordos, convênios, ajustes ou 

contratos: 

VI - rendas de aplicações financeiras; 

VII - receitas resultantes da prestação de serviços e outras 

rendas que venha auferir; 

Vlll - recursos de receita tributária destinados ao fomento da 

pesquisa cietífica e tecnológica, previstos no art. 20S da 

Constituição Estadual. 

TÍTULO 111 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO PARANAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 

Art. S2 - A estrutura organizacional básica do Instituto Paranaense de 

Desenvolvimento Econômico e Social compreende: 

I - Nível de Direção: 

Conselho de Administração 

Diretoria 

11 - Nível de Assessoramento: 

Assessoria Técnica 

III - Nível de Execução: 

a) Diretoria Administrativo-Financeira 

- Departamento de Pessoal 
- Departamento Financeiro 

- Departamento de Serviços Gerais 

- Departamento de Apoio Operacional 

b) Centro de Pesquisa 



c) Centro Estadual de Estatística 

d) Centro de Treinamento para o Desenvolvimento 

Parágrafo Único - A representação gráfica desta estrutura é 

apresentada no organograma anexo a este Regulamento. 

Art. 62 - O detalhamento da estrutura organizacional do Instituto 

Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social será fixado através de 

Regimento Interno aprovado por ato do Diretor-Presidente da Entidade, após 

apreciação do Conselho de Administração e pronunciamento oficial da 

Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral. 

TíTULO IV 

DO CAMPO FUNCIONAL DO INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL 

CAPíTULO I 

AO NíVEL DE DIREÇÃO 

SEÇÃO I 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 72 
- O Conselho de Administração, órgão colegiado de 

supervisão geral das atividades do IPARDES, é composto por 7 (sete) 
membros, a saber: 

I - o Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação 
Geral. como presidente: 

1/ - o Secretário de Estado responsável pela política científica 
e tecnológica: 

111-0 Diretor-Presidente do IPARDES, como secretário 
executivo: 

IV - 3 (três) outros membros e 

nomeados pelo Governador 
respectivos suplentes, 

do Estado, entre 



profissionais de notórios conhecimentos na área de 

desenvolvimento econômico e social: 
V -um representante dos funcionários do IPARDES. eleito na 

forma do Decreto n2 6.343. de 18 de setembro de 1985, 

que regulamenta a Lei n2 8.096, de 14 de junho de 1985. 

alterada pela Lei n2 8.681 , de 30 de deze~bro de 1987. 

§ 12 - Os membros natos do Conselho serão substituídos. em seus 

impedimentos, pelos seus representantes legais. 

§ 22 - Os membros a que se referem os incisos IV e V serão nomeados 

pelo Govemador do Estado para um mandato de 3 (três) anos. podendo ser 

reconduzidos por uma vez. 

§ 32 - Os demais membros da Diretoria do IPARDES participarão das 

reuniões do Conselho de Administração. sem direito de voto. 

§ 42 - A função de membro do Conselho de Administração não será 

remunerada, sendo considerada. para todos os efeitos. como relevante 

seNiço prestado ao Estado. 

Art. 82 - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente 2 

(duas) vezes por ano e extraordinariamente quando convocado pelo seu 

Presidente ou pela metade de seus membros mediante proposta ao 

Presidente. 

Art. 92 - O Conselho de Administração funcionará com a presença 

da maioria absoluta de seus membros e suas deliberações serão aprovadas 

por maioria simples de votos dos presentes. cabendo ao Presidente. além do 
voto comum, o de qualidade. 

Art. 10 - Compete ao Conselho de Administração: 

I - aprovar previamente. de acordo com o art. 93, da Lei n2 

8.485, de 3 de junho de 1987. 

a) planos e programas de trabalho, bem como 

orçamento de despesas e de investimentos e suas 
alterações significativas: 



b) intenções de contratação de empréstimos e outras 

operações que resultem em endividamento; 

c) atos de organização que introduzam alterações de 

substância no modelo organizacional formal da 

entidade: 
d) tarifas e tabelas relativas a serviços, produtos e 

operações de interesse público: 
e) programas e campanha de divulgação e 

publicidade: 

f) atos de desapropriação e de alienação: 

g) balanços e demonstrativos de prestação de contas 

e aplicação de recursos orçamentários e extra­

orçamentários; 

h) quadro de pessoal da Entidade: 

11 - outros assuntos submetidos à sua apreciação pelo 

Diretor-Presidente do IPARDES. 

SEÇÃO 11 

DA DIRETORIA 

Art. 11 - A Diretoria é o órgão de administração geral do IPARDES, 

cabendo-lhe, em nível superior, a organização, o planejamento, a 

orientação, a coordenação, a execução, o controle e a avaliação das 

atividades do Instituto. 

§ 12 - A Diretoria Executiva constitui-se de um Diretor-Presidente, um 

Diretor Administrativo-Financeiro, um Diretor do Centro de Pesquisa, um 

Diretor do Centro Estadual de Estatística e um Diretor do Centro de 

Treinamento para o Desenvolvimento, nomeados pelo Govemador do 

Estado, por proposta do Secretário de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral. 

§ 22 - Os membros da Diretoria deverão ser escolhidos entre pessoas 

de notórios conhecimentos e experiência nas respectivas áreas de atuação 
do IPARDES. 
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§ 32 _ O Diretor-Presidente. em suas faltas e impedimentos. será 

substituído pelo Diretor Administrativo-Financeiro. 

§ 42 - Os demais Diretores serão substituídos. em períodos de 

impedimentos ou ausência prolongada. por outro Diretor ou funcionário 

formalmente designado para tal. por ato de delegação interna expedido 

previamente pelo Diretor-Presidente. 
Art. 12 - Compete à Diretoria do IPARDES: 

I - cumprir e fazer cumprir este Regulamento e as 

deliberações do Conselho de Administração: 

" - promover as medidas necessárias à condução das 

atividades do IPARDES. de acordo com o disposto no art. 

12 deste Regulamento: 

III-fixar a política do IPARDES para o cumprimento das suas 

finalidades. ouvido o Conselho de Administração: 

IV -gerir o orçamento-programa anual e suas revisões. bem 

como executar projetos e planos de investimentos. ouvido 

o Conselho de Administração: 

V -elaborar planos e programas de trabalho do Instituto: 

VI-gerir todos os serviços do IPARDES que não sejam da 

competência do Conselho de Administração ou das 

atribuições ordinárias do Diretor-Presidente e dos demais 

membros da Diretoria. 

§ 12 - A nenhum membro da Diretoria é lícito usar o nome da 

Autarquia para contrair. em nome dela. obrigações de favor. tais como 

fianças. avais e endossos. 

§ 22 - Todos os títulos ou documentos. que importem em 

compromissos financeiros para o Instituto Paranaense de Desenvolvimento 

Econômico e Social. serão assinados pelo Diretor-Presidente e pelo Diretor 
Administrativo-Financeiro. 



SEÇÃO 111 
DO DIRETOR-PRESIDENTE 

Art. 13 - Ao Diretor-Presidente do IPARDES. além das atribuições 

constantes do art. 43 de lei n2 8.485/87 e do art. 12 deste Regulamento. 

compete: 
1- representar o IPARDES. ativa e passivamente. em juízo ou 

fora dele: 
" - coordenar as atividades da Autarquia para o 

atingimento dos seus objetivos: 

111 - atribuir funções não previstas no Regulamneto. por ato de 

delegação interna. aos demais Diretores. assim como 

constituir mandatários na defesa dos interesses da 

Autarquia: 
IV - designar funcionários do quadro efetivo do IPARDES para 

chefia das unidades integrantes da sua estrutura: 

V - submeter à apreciação do Conselho de Administração 

todos os documentos necessários ao cumprimento das 

suas atribuições. previstas no art. 10. bem como. as da 

Diretoria. previstas no art. 12 deste Regulamento: 

VI - determinar a instauração de sindicância e de processos 

administrativos: 

VII - autorizar. homologar. revogar e anular processos de 

licitação em todas as suas modalidades e dispensar de 

licitação os casos previstos na legislação vigente: 

V/II - admitir e demitir. de acordo com as disposições legais 

vigentes. os funcionários do IPARDES. bem como 
promover e gratificar por função: 

IX - submeter à apreciação do Conselho de Administração a 

prestação de contas e o balanço geral: 

X - adquirir. alienar e onerar bens imóveis e móveis da 

Autarquia. com a autorização do Conselho de 
Administração e obedecida a legislação em vigor; 

XI - convocar e presidir as reuniões da Diretoria e convocar as 

do Conselho de Administração. quando necessárias; 

XII - cumprir e fazer cumprir este Regulamento e as 

deliberações do Conselho de Administração; 



XIII - propor modificações ao presente Regulamento ou à 
edição de normas complementares de interesse do 

Instituto, submetendo-as ao Conselho de Administração: 

XIV - assinar acordos, contratos, convênios e ajustes de 

interesse do IPARDES e suas respectivas alterações. de 

acordo com a legislação vigente; 

XV - exercer outras atribuições inerentes ao cargo. 

SEÇÃO IV 
DO DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 

Art. 14 - Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete: 

I - substituir o Diretor-Presidente em suas faltas e impedimentos: 

li - prestar assistência ao Diretor-Presidente no desempenho 

de suas atribuições; 

111 - prover suporte administrativo ao IPARDES; 

N - gerenciar as atividades referentes à administração de pessoal. 

financeira, serviços gerais e apoio técnico operacional; 

V - baixar instruções e ordens de serviço visando à execução 

dos trabalhos administrativos da Autarquia; 

VI - elaborar a proposta orçamentária anual: 

VII - exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Diretor­

Presidente. 

SEÇÃO V 

DO DIRETOR DO CENTRO DE PESQUISA 

Art. 15 - Ao Diretor de Pesquisa compete: 

I - prestar assistência ao Diretor-Presidente no desempenho 
de suas atribuições: 



11 - propor e realizar pesquisas. estudos. elaborar projetos e 

programas no interesse do Instituto e do Govemo 

Estadual: 
111 - proceder ao acompanhamento e à análise da evolução 

da economia e da sociedade paranaense: 

IV -prestar apoio técnico nas áreas econômica e social. à 
formulação de pofiticas estaduais de desenvolvimento: 

V - propor e promover o intercãmbio e o apoio técnico às 

entidades de ensino superior e a entidades civis. nas áreas 

econômica e social. inclusive no que se refere à 

transferência de metodologia: 

VI-participar, em conjunto com entidades congêneres ou de 

ensino. no desenvolvimento de pesquisas sócio­

econômicas: 
VII - promover o acompanhamento e a avaliação sistemática 

da execução das atividades afetas à área de pesquisa; 

VIII - exercer as demais funções que lhe forem atribuídas pelo 

Diretor-Presidente. 

Parágrafo Único - O Diretor de Pesquisa indicará técnicos 

responsáveis para a coordenação de projetos. 

SEÇÃO VI 

DO DIRETOR DO CENTRO ESTADUAL DE ESTATíSTICA 

Art. 16 - Ao Diretor do Centro Estadual de Estatística compete: 

I - prestar assistência ao Diretor-Presidente no desempenho 

de suas atribuições; 

/I - planejar. coordenar e controlar o desenvolvimento das 

atividades técnicas compreendidas pelo Sistema 

Estadual de Informações; 

111 - colaborar com os trabalhos de formulação da pofitica de 

informações para o Estado. articulando-se com outros 

órgãos e entidades da administração direta e indireta do 



Govemo do Estado, visando à padronização de sistemas 

de informações e à orientação para a sua utilização; 

IV - propor a realização de estudos de natureza estatística 

necessários ao conhecimento da realidade física e social 

do Estado, com o objetivo de fomecer subsídios ao 

desenvolvimento de estudos e pesquisas, ao 

planejamento e à gestão; 

V - coordenar e supeNisionar a execução de atividades 

técnicas relativas à coleta, inventário, classificação, 

registro, validação, recuperação, armazenamento, 

tratamento, divulgação e disseminação de informações 

estatísticas requeridas pelo Sistema Estadual de 

Planejamento, estabelecendo normas padrões e 

procedimentos técnicos: 

VI - manter o sistema Base de Dados do Estado, de acordo 

com os padrões de qualidade requeridos, com vistas à 

centralização de informações estatísticas de ordem 

pofitica, administrativa, física, financeira, econõmica e 

social, e à otimização dos recursos na área; 

VII - propor e promover o intercâmbio técnico com entidades 

afins, visando ao fornecimento e à aquisição de 

informações, bem como à transferência de tecnologia e 

metodologia; 

VIII - promover a prestação de assistência técnica a empresas 

púbicas e privadas na área de estatística; 

IX - coordenar a elaboração de manuais técnicos, 

publicações, relatórios e outros suportes, com a finalidade 

de divulgação de resultados estatísticos, bem como à 



orientação para utilização dos recursos disponíveis na 

área de informações do Estado; 

X - promover o acompanhamento e a avaliação sistemática 

da execução dos planos e programas afetos ao Centro 

Estadual de Estatística: 

XI - exercer as demais funções que lhe forem atribuídas pelo 

Diretor-Presidente. 

Parágrafo Único - O Diretor do Centro Estadual de Estatística 

indicará técnicos responsáveis para a coordenação de projetos. 

SEÇÃO VII 

DO DIRETOR DO CENTRO DE TREINAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO 

Art. 17 - Ao Diretor do Centro de Treinamento para o 

Desenvolvimento compete: 

I - prestar assistência ao Diretor-Presidente no desempenho 

de suas atribuições: 

11 - elaborar, executar, coordenar e promover atividades de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para 

pesquisa, planejamento, informações e gerência nas 

áreas de atuação governamental, em nível de põs­

graduação "lato sensu". 

111 - exercer as demais funções que lhe forem atribuídas pelo 

Diretor-Presidente. 

Parágrafo Único - O Diretor do Centro de Treinamento para o 

Desenvolvimento indicará técnicos responsáveis para a coordenação de 

cursos e programas de treinamento. 



CAPíTULO 11 
AO NíVEL DE ASSESSORAMENTO 

SEÇÃO ÚNICA 
DA ASSESSORIA TÉCNICA 

Art. 18 - À Assessoria Técnica cabe: 
I - o assessoramento ao Diretor-Presidente em assuntos 

técnicos, administrativos e jurídicos da Autarquia: 

li -o assessoramento técnico, através de estudos, consulta a 

códigos, leis e jurisprudência e da orientação e 

recomendação de procedimentos: 

111 - a emissão de pareceres sobre processos e expedientes 

administrativos: 
IV - a análise e a elaboração de minutas de contratos, 

decretos, anteprojetos de lei, normas, resoluções e outros 

documentos de natureza técnica, administrativa e 

jurídica de interesse do IPARDES: 

V - a atuação em ações de natureza trabalhista e civil que 

envolvam a Autarquia: 

VI - o assessoramento e a organização de entrevistas e 

demais contatos de dirigentes e funcionários da Entidade 

com os veículos de comunicação: 

VII - a divulgação interna de documentos e informações de 

interesse do IPARDES; 

VIII - o assessoramento na promoção de campanhas 

instituiconais e de interesse público, bem como a 

redação de mensagens e outras matérias a respeito do 
IPARDES; 

IX - a articulação com a Secretaria de Estado da 

Comunicação Social, objetivando a execução conjunta 

da política de comunicação social do Govemo do 
Estado; 

X - o desempenho de outras atividades correlatas. 



CAPíTULO 111 
AO NíVEL DE EXECUÇÃO 

SEÇÃO I 
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 

Art. 19 - À Diretoria Administrativo-Financeira cabe a execução das 

atividades relativas às áreas financeira, administrativa, de recursos humanos 

e de apoio técnico-operacional. 

SUBSEÇÃO I 
DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Art. 20 - Ao Departamento de Pessoal cabe: 

I - a sistematização e o processamento de todos os atos 

relativos ao pessoal da Autarquia; 

11 - a elaboração das folhas de pagamento, com as devidas 

vantagens e descontos, de acordo com a legislação em 

vigor; 

111 - o controle da freqüência; 

IV - a organização e a atualização dos dados relativos ao 

quadro de pessoal; 

V - a administração da escala de férias, bem como o controle 

das licenças e demais afastamentos dos funcionários; 

VI - o procedimento das necessárias anotações nas carteiras 

profissionais dos servidores; 

VII - o desempenho de outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO 11 
DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

Art. 21 - Ao Departamento Financeiro cabe: 

I - o acompanhamento e o controle da execução do 

orçamento: 



11 - a elaboração dos registros contábeis e financeiros; 

111 - o controle de caixa diário: 
N -o processamento da folha de pagamento; 

V -a emissão de balancetes e do balanço; 

VI - a preparação e a elaboração de documentos para a 

prestação de contas dos convênios e seu controle: 

VII - a emissão de empenhos e liquidações: . 
VIII - a elaboração do acompanhamento físico e financeiro 

mensal: 
IX - o desempenho de outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO 111 
DO DEPARTAMENTO DE SERViÇOS GERAIS 

Art. 22 - Ao Departamento de Serviços Gerais cabe: 

I - a prestação dos serviços-meio necessários ao 

funcionamento normal do IPARDES; 

11 - a análise dos custos dos serviços, para subsidiar as 

atividades do Departamento Financeiro; 
111-0 planejamento, o estoque, o recebimento e a 

distribuição de materiais de consumo e permanente de 

uso geral do Instituto: 

IV - o provimento do transporte oficial da Autarquia, bem 

como o controle do uso dos veículos: 

V - a organização e a atualização do Cadastro de 

fornecedores: 

VI - a administração do serviço de protocolo, mediante 
recebimento, classificação, distribuição e controle de 

documentos, bem como dos serviços postais; 

VII - a administração e o controle do patrimônio e do 

almoxarifado: 

VIII - a organização e o gerenciamento dos contratos de 
manutenção e prestação de serviços; 

IX - o desempenho de outras atividades correlatas. 



SUBSEÇÃO IV 
DO DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO-OPERACIONAL 

Art. 23 - A Divisão de Apoio T écnico-Operacional cabe: 
I - a editoração de textos e a programação visual dos 

trabalhos produzidos no Instituto: 
1/ - a proposta de normalização das publicações da 

Autarquia: 
111 - a elaboração de manuais de atividades e de 

organização administrativa interna: 

IV - o subsidio à elaboração de normas e procedimentos 

organizacionais de dados e informações, necessários aos 

processos realizados na Autarquia: 

V - a análise, o desenvolvimento, a implantação, a 

manutenção, a integração e a documentação de 

sistemas informatizados de processamento de dados, no 

ãmbito interno do IPARDES: 

VI - a aplicação de métodos e técnicas a serem utilizados na 

computação gráfica e no processamento de imagens, 

bem como a elaboração, através desse, de Informações 

de natureza técnico-científica pertinentes à área de 

comunicação visual e semiologia gráfica: 

VII - a administração do serviço de documentação e 

divulgação bibliográfica, através da aquisição, 

organização, arquivamento e recuperação do acervo de 

documentos, manualmente ou mediante informatização: 

VIII - o desempenho de outras atividades correlatas. 

SEÇÃO 11 
DO CENTRO DE PESQUISA 

Art. 24 - Ao Centro de Pesquisa cabe a proposição da realização de 
estudos e pesquisas e a elaboração de projetos e programas no interesse do 
IPARDES e do Governo Estadual. 



Parágrafo Único - As atividades do Centro de Pesquisa serão 

desenvolvidas através de projetos. que serão definidos pela Diretoria do 

IPARDES. 

SEÇÃO 111 
DO CENTRO ESTADUAL DE ESTATíSTICA 

Art. 25 - Ao Centro Estadual de Estatística cabe o planejamento. a 

coordenação. e o controle do desenvolvimento das atividades técnicas 

compreendidas pelo Sistema Estadual de Informações. 

Parágrafo Único - As atividades do Centro Estadual de Estatística 

serão desenvolvidas através de projetos. que serão definidos pela Diretoria 

do IPARDES. 

SEÇÃO IV 

DO CENTRO DE TREINAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO 

Art. 26 - Ao Centro de Treinamento para o Desenvolvimento cabe à 
elaboração. a execução e a coordenação das atividades de formação e 

de desenvolvimento de recursos humanos para pesquisa. planejamento. 

informações e gerência nas áreas de atuação governamental. em nível de 
pós-graduação "lato sensu", 

Parágrafo Único - As atividades do Centro de Treinamento para o 
Desenvolvimento serão desenvolvidas através de cursos e de programas de 
treinamento. que serão definidos pela Diretoria do IPARDES, 

TíTULO IV 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art, 27 - O IPARDES terá um Plano de Carreira Funcional, elaborado 

de acordo com as normas estabelecidas pela Secretaria de Estado da 

Administração para o conjunto dos servidores públicos, devendo ser 
aprovado pelo Governador do Estado, 
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Art. 28 - A gestão de recursos humanos será executada de acordo 

com a praticada pela administração pública direta e autárquica do Poder 

Executivo Estadual. 

Art. 29 - O IPARDES poderá contratar, em caráter eventual e por 

tempo determinado, consultores, professores, auditores e outros profissionais, 

desde que não conte, em seu quadro próprio de pessoal. com técnicos 

qualificados para o desempenho dessas funções, obedecida a legislação 

vigente e as normas estabelecidas pela Secretaria de Estado da 

Administração. 

Art. 30 - O IPARDES poderá contratar pessoal, em caráter eventual e 

por tempo determinado, para prestação de seNiços, obedecida a 

legislação vigente e as normas estabelecidas pela Secretaria de Estado da 

Administração. 
Art. 31 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil e o IPARDES 

terá seu orçamento próprio anual. 

Art. 32 - Os bens imóveis do IPARDES só poderão ser alienados 

mediante autorização legislativa. 

Art. 33 - O IPARDES prestará contas globais, por exercício encerrado, 

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado 

a que estiver vinculado. 

Art. 34 - Os membros do Conselho de Administração não 

respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações do IPARDES. 

Art. 35 - As unidades administrativas constantes no presente 

Regulamento serão implantadas sistematicamente, devendo seus seNiços 

funcionar sem solução de continuidade, ficando a critério do Diretor­

Presidente a atribuição das gratificações de chefia ora existentes, até a 

aprovação legal da estrutura de cargos de provimento em comissão e de 
funções de confiança. 

Art. 36 - As alterações deste Regulamento serão efetivadas através 

de decreto, após aprovação prévia do Conselho de Administração da 
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Entidade e pronunciamel1to oficial da Se,cretaria de Estado do Planejamento 

e Coordenação Geral. . 

Art. 37 - A designação dos ocupantes de posição de chefio e 

coordenação será realizada pelo Diretor-Presidente, observados os requisitos 
técnicos, a experiência profissional e a capacidade administrativa. 

Parágrafo Único - Os ocupantes dessas posições poderão usufruir de 
gratificação funcional. obedecida a legislação vigente e as normas 

estabelecidas pela Secretaria de Estado da Administração. 

Art. 38 - Os casos omissos nesse Regulamento serão decididos pelo 

Diretor-Presidente do IPARDES, od referendum do Conselho de 

Administração. 


